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PROc{ETO N2 53 9/47 

(Dispõe sobre o direito autoral dos es­
critores) 

RET.'TORIO 

/' 
r-' 

1 - CONSIDERACOES INICIAIS ~ 

7' 
O processado, objeto do presente parecer, contem o projeto n i '3~47 

(ex 234/40), o parecer sobre ele expedido pelo De~~tado Plinio Barreto - -na Comissao de ~ Constituiçao e Justiça, parecer aprovado por aquela 
eminente 60mlS são, e mais um ante-proJeto de lei apresentado ~ C~mara p~ -la Federaçao das Academias de Letras do Brasil, enviado posteriormente ------a Comissao de Justiça e por esta mandado agregar ao projeto 539, de acor-

> do com o parecer do Deputado Afonso Arinos. 
Proponho-me examinar e relatar conjuntamente o projeto 539 e o ante-.., , projeto da Federaçao das iai.-Mixa. Academias, ja que versam materia iden-. -

tica, ou sejat pretendem ambos regular o direito autoral dos escritores , 
~ nosso pala. Proponho-~e tambem examinar as emendas apresentadas ao pro-
jeto 539 pelo Deputado Plinio Barreto no seu parecer. 

, A O atual projeto 539 foi apresentado a Camara dos Deputados em deze~ 
bro do ano passado t quando tomou o n~ 234/46, pelo Deputado Euclides de 
Figueiredo e conta com mais de 70 a ssinaturas, entre as quais as de todos, 
ou quase todos, escritores que têm assento na câmara. Eu mesmo sou signa-.. tario do projeto, e a ele apu$ a minha assinatura na convicçao de que abs~ 

• lutamente necessaria se fazia uma lei regula dora do direito autoral dos 
, - -escritores, j~ que hoje sao muito diversas as condiçoes da cultura e da ., industria editorial em nossa P~tria d~uelas que ditaram leis anteriores , sobre o assunto. Creio que esse ~ o significado da maioria das assinatu-.. ras apensas ao projeto que teve seu berço na Associ~ao Br2sileira de Es-

critores (ABDE) • O ante-projeto dª Fede~ão das Academias de Letras do 
Brasil foi recebido pela Mesa da Camara dos Deputados em 10/7/47 . ... Antes de quaisquer consideraçoes, desejo louvar os organismos de es-
critores dos quais partiram ideias de projetos de lei sobre direito au-

IV _ §oral porque tal fato demonstra que essas associaçoes nao continuam a se 
perder nas simples tertulias literarias, e voltam-ee para a defesa dos 
interesses mais imediatos de seus filiados. Nesse particular merece uma .. referencia especial a ABDE, associaçao profissional, que reune todos os 
escritores para defesa dos seus direitos. Nos seus poucos anos de exis-
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tehc~a, a ARDE firmou-se no conceito dos escritores brasileirmnum pres­

tigio sempre crescente. Desejo tambem deixar consignado o meu aplauso 
, - -a Federaçao das Academias de Letras do Brasil, associaçao que parecia 
, 

fora do tempo, e que, com seu ante-projeto, prova estar atenta aos in­

teresses economicos dos homens de letras. Muito vou discordar neste meu 
... 

parecer do projeto da ABDE e do ante-projeto da Federaçao. Eis porque 

desejo, de inicio, deixar claro que as discordancias existentes em nada - - -vem turvar a admiraçao que me meràcem o esforço e a dedicaçao que pre-
" sidiram a feitura do projeto e do ante-projeto. Sou um escritor que vi-
, 

ve exclusivamente da renda dos seus direitos autorais e por consequencia 

deve louvar qualquer medida tendente a melhor projeie~los. -Nao seria possivel, igualmente, deixar, no inicio dessas considera-
... , 

çoes, de realçar um fato que me parece digno de nota : ~ ser primeiro 

signatario do projeto §39 o ilustre deputado Euclide~Figueiredo, figura 

por tantos titulos merecedora da nossa admiração. S.Exa. t~K jh defen-
.., 

deu no plenario o seu projeto. Tem demonstrado na Camara, nao apenas 

neste caso, um interesse especial pelos problemas da cultura. Fato~ sem 
, 

duvida altamente grato a todos n~s, profissionais da pena no Brasil. 
-Feitas essas consideraçoes iniciais, passo aQ estudo do assunto. 

2 - O PROJETO DA ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ESCRITORES 
... 

O projeto da Associaçao ~rasileira de Escritores, materia principal 
- - "" deste parecer, nasceu - ao que tenho entendido - de uma resoluçao votada 

no historico J[J: Primeiro Congresso de Escritores Brasileiro:;, reunido 
"" em janeiro de 1945, em Sao Paulo, sob os auspicios da ABDE. Representa 

, -ele, sem duvida um estudo do que hb de mais moderno na legislaçao mundial -sobre direitos autorais. Traz mesmo algumas inovaçoes audaciosas, e, se -bem eu nao concorde com todas elas, desejo registrar a importancia do 

projeto. Pretendeu ele abarcar todos os angulos do problema do direito 

autoral dos escritores, procurou por vezes levar a defesa desses direi-
" tos as suas ultimas consequencias, e, se nem sem~e o conseguiu, a sua 

"" intençao foi, sem duvida, das mais louvaveis. Trabalho que revela co-

nhecimento do assunto e representa base excelente Para que sobre ela dis­

cuta a Camara e legisle sobre a materia • 
.., r 

Nao vou me demorar myx%. no estudo historico do instituto juridico 

do direito autoral. Não so'alongaria demasiado o parecer, como teria 
, 

que repetir o que j~ foi dito ~ com brilhantismo, no parecer do deputa~ 

Plinio Barreto na Comissão de Justiça. Sabe-se que tem sido preocupação 

do legislador, atra~s dos tempos, protege~ o direito de autor de obra 
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\ es s a s 
literaria, cientifica e artistica, assim como tambem de proteger ~XB.M~ 

.... ... 
obras , patriponio que sao de toda a humanidade, Materia de legislaçao 

Convenção de Berna, da qual 
> , 

o Brasil ~ 
- , 

internacional, regulada hoje pela 

signatario~ecreto nº 23.~7~,~ Z4 de outu ro de 1933), e , por conse-

quencia, materia delicada, onde cada artigo e cada paragrafo pode ser. mo-
....,.. .... 

tivo de discussao. Nao vou taopouco discutir da natureza do direito au--toral, o que me levaria a largas divagaçoes • Desejo entrar em seguida 
, -na analise do projeto 539, da Associaçao Brasileira de Escritores. 

Três são os pontos fundamentais do projeto: o que declara a inaliena­

;;1Jidade do direito autoral, o que regula o dominio phblico e o que trata 
,.... - - -

da sociedade de classe. A esses pOier-se-ia juntar - como materia nova em - ---ossa legislaçao - capitulo dos tradutores. 
, , 

No seu artigo 2º, o projeto 539 declara: " O Direito a obra ineren-f. Q ~ ~ pessoa do autor, não sendo obj eto d~ compra, venda ou doação-:-" Com 

isso subverte o projeto todo conceito at~ agora usado na legislaçao sobre 
... 

direito autoral. Tenho a "impressao que o esp ::..rito que ditou esse artigo 
... 

foi o mais apreciavel: o desejo de proteger o autor contra a exploraçao 
, 

por parte de editores desfnestos. Facil 'e encontrar-se um escritor em di-
... 

ficll situaçao financeira, facil, por consequencia, seria leva-lo a des-

pOjar-se dos seus direitos sobre um ou mals livros por uma pequena quan- 1 

tia de din,~o que atendesse ~s suas necessidades imediatas. Assim devem 

ter racionânado os autores do projeDo. Na defesa dessa tese.fatos diver­

sos se poderiam apontar em nosso passadO, entre os quais os ocorridos 

com Machado de Assis e Euclides da Cunha. A obra de MachadO - vendida 
, 

por uma ninharia a firma Garnier - rende hoje uma fortuna aos editores 
-
Jackson Que posteriormente a adquiriram dos primitivos editores. O mesmo 

se pode dizer de referencia 

Euclides da C~. 

~UJ a repetifção de tais 
.... 

... 
a "Os Sertoes", a obra universalmente ceIe-

... 
Creio que com a intençao de evitar pelo tempo 

fatos, foi redigido o art. 2º do projeto 539 • 

No entanto nao me parece que esse seja o remedio melhor para aQuele maL -.., 
Essa legislaçao prdIDitiva parece-me artificia11 como se ao querermos inr 

pedir que um homem quebre uma perna andando em estrada ruim, o proibisse­

mos de andar p~aquela estrada, impedindo-o assim de dirigir-se ao seu 
.... 

local de trabalho, quando o justo seria concertar a estrada, Nao foi por 

acaso que Machado de 

romances por 500$000 

Assis vendeu os direitos autorais de seus grandes 
, 

cada um deles. Se o fez aaquela epoca,e 

suiamos publico capaz de compensar materialmente o escritor, 

que' não 

de fazer 

p:>s-

com 

que os editores lhe oferecessem mais que aquela mise~ ia pela sua obra. O 
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livro - e por consequencia o direito autoral - esta em relaçao ~ oferta 
, 

e procura. Um bom livro, ou melhor: um llvro de grande publico ~ objeto 
, -de maior renda que um livro de pequeRo publico. E e tao certo que somen-

_, / A# 

te a alfabetisaçao rapida e a raplda elevaçao da cultura do nosso povo-

-problema que vae se encontrar llgado a outros bem mais profundos CD mo 

o da reforma agraria - pOd;".Val orisar a obra de li teratur a ou de arte, - -que hOJe - mudadas as condiçoes em relaçao aOs fins do seculo passaio 
, -e começo deste - jb nao seria possivel suceder o acontecido com Machado 

, 
de Assis e com Euclides da Cunha. Ja ninguem imagina hOJe um escritor 

brasi leiro a vender os dlrei tos de um livro seu por 500 cruzeiros. Por-
, " 

que hOJe ja temos um publico - p~queno aihda, e verdade, mas ja exis-

tente - que possibilitt. a alguns escritores, os mais populares, viverem 

da renda dos seus direitos autorais, possibillta a existencia _ ainda em -pequena escala - da profissao de escritor. Existia por acaso esta profis--sao no tempo em que Machado de Assis e Euclides da Cunha crearam reus 
/ - -llvros imortais? Nao existia. Machado vivia da sua funçao publica, ,li te-

ratura era para ele - economicamente falando - apenas um "abono" inespe--rado, pequeno dinheiro que nao cont va no seu orçamento mensal. O que as 
- --autores de entao buscavam no Brasil com a publicaçao de seus livros, nao - , ~ 

era a compensaçao economica, j& que nao exerciam a literatura como meio 

de vida, como profissão. Buscavam a notoriedade, o sucesso, o renome/que 

servia como condutor a bons empregos publicos~ o exito de critica mais 

que o de venda, aquilo que se chama, em giria literària, a "gloria". 

Temos que exammnar os fatos situando-os dentro das realidades do seu - -meio-ambiente, da sua epoca. Os autores de entao nao podiam, no Brasil, 
-pensar em literatura em termos economicos, pelo sim~les motivo de que nao 

possuiamos publico, e as proprlas edito~as existentes tinham nas suas ~ -vrarias, sua maior fonte de renda. Nao existiam editoras dedicadas exc~ 
, -

sivamente ~ confecçao e venda do livro ao intermediario, ao livreiro. As 
--..... 1 -editoras aram bem mais secçoes de livrarias, vivendo do comercio ao 11~0, - -das revistas e dos figurinos francezes e do livro escolar, aditando ra­

ros autores em tiragens bai~ • E preciso notar que, passivelmente, Macha--
do de Assis tenha sidO U3 dOS escritores bem pagos aa sua epoca - rece n­

do a miseria que recebia pelos direitos de um romance. Porque os demais, 
-na sua grande maloria, pagavam do seu bolso as reduzidas ediçoes de seus 

volumes. Machado e os demais realistas ainl a se fizeran pagar porque' p OST 
, . -

suiram um minguado publico, quase reduzido a elite lntelectual de entaê, 

- -mas sempfe um publico. Os que nao o tinha~, subvencionavam a ediçao da 

sua 11 teratura. 
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Hoje a situaçao mudou e mudou muito. Aquelas condiçoes in~~iramente 

" desfavoraveis a 

at~ 1930. ~ro~ 
carreira das letras, perduraram no Brasil.praticamente 

eram os autores naci ~nais capazes d e atra~as atençÕe s 
., ,., ,., 

dos edktores, j~ que nao possuiam leitores. E nao o psssuiam porque em 

se sucederam da geração dos rea~istas at~ o apare-ger& - nos anos que 
,., ,., 

imento da chamada "geraçao de 30" - nao estavam voltados para os prob~-

mas de povo brasileiro. Escreviam numa lingua portugueza de Li<:; boa, de 
• 

pronomes corretos e em tudo distante da fala da gente brasileira , os aft 

teriores a 22, e escreveram numa lingua inventada Os *modernis~as-- de 

22. Parecia ter-se perdido o esforço que vinha de Gregorio de Mato~, 

amp~ado por J'se'de Alencar, de b~ear~ lingua literaria na lingua 

falada pelo povo. E escreviam sobre temas distantes do povo, dos seus 
,., 

problemas graves. Diziam-se "gregos" e escreviam. portuguez castiço. Nao 

tinham nada que ver - na sua quasi totalidade - com o Brasil. Mas isso 
, , , ., 

j~ ~ outra historia, como dizia o poeta ••• O fato ~ que nao possuindo a-

queles escritores ~ publico que os lesse~ e, assim, valorisasse sua 
,., -li tera tura, esta nao tinha val or economi o. E por iss o mesmo quasi hao 

eXis~am editoras, e as que surgiam eram de diminuto capital, entregues 

quase que .xXxx exclusivamente ao livro didatico. Os editores portu­

gueses dominavam o mercado, com Eça de Queiroz., Camilo Catelo Btecco , 

e as traduções de Balzac, Zola, Dickens, Gorki, Maupassant. ~om o surto 

mOdernista\houve uma seria tentativa 

to, fundada em São PalIo pelo grande 

editorial: a Editora Monteiro Loba-

contista patricio. Mas, como os 
,., 

autores brasileiros, que ~a lançava em grande escala, nao interessava~ 
.., 

ao publico, o empreendi. .ento nao foi avante, pois o unico a ve~er seus 

livros era o proprio Lobato, de literatura voltada para as realidades 
• 

nacion:-tS· 

DepO~ s de 30 o panorama mudou. Os modernos escritores traçaram, no 

romance, no oonto, na sociologia, na historia, na economica, wn novo 

retqato do Brasil. E o publico surgiu, fazendo com que florescesse a -industria editorial e possibilitanto a c~açao da carreira de escritor -em nossa Patria. Hoje grandes capita~estao invertidos na industria 

edi toral e no comer i o de 

unica e exl uciva fonte de 

11 vraria s, Ho j e exi s t em a u t ores na ci ona:is ~ 6... 

renda são os s'us direitos auora~ PodeV-
, .., 

citar ja um grupo de homens que vivem da profissao de escri tor no Brasil: 

Monteiro LObato, Er~ Verrissimo, Gilberto Freyre, Jos~ Linsro Rego, 
, , -- , 

Graciliano Ramos,.o. senhora Leandro Dupn, eu proprio. Jh nao p Cl3 si-

vel ~etir-se hO~O acontecido com Machado de Assis. Nem mesmo o mais 
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modesto estreante percebe 500 cruzeiros de direitos. E nem mesmo ele ven-
, 

de~ de uma vez para sempre os direitos autorais de obra sua. Todos os 
.., ,,.., , 

negocios sao f ei tos ~ base de ediçoes, e os direi tos autorais pagXos a 
, 

bªse de porcentagem sobre o "preço de capa" do exemplar • 
.., , ",. , 

Com essa exposiçao, o que desejei provar ~ que nao est~ na dtpenden-
... I eia de .uma lei que permita ou proibá, o fato do autor deapojal'-se ou nao 

l ~os seus direitos. Esta na dependencia, sim, do publico que exista, de 
... , 

que ele permita ou nao ao autor manter-se dono da sua obra. Hoje ja nin-
, 

guem vende os direitos autorais de um livro seu porque sabe que ~ melhor 
..., 

negociar apenas uma ou mais ediçoes, conservando-se proprietario dos seus 
, ,.. 

direitos ~s demais ediçoes. E nenhum editor se aventura a fazer proposta 

nesse sentido)porque sabe que o autor possue atualmente outra perspec-
,.. 

tiva economica que nao a de perceber 500 mil reis como Machado de Ass~s, 

em troca dos seus direitos • 
... 

Por o~o lado, a prabiçao de vender, comprar ou doar a obra, inser-

ta no art. 22 do PiDjeto 53~, parece-me inconStitucional. Reza o artigo 

141, paragrafo 16, da nossa Constituição: "É garantido o direito de pro-
... 

priedade, salvo o caso de desapropriaçao por necessidade ou utilidade -p~blicat ou por interesse social, mediante previa e justa indenizaçao 

em dinheiro. E, no mesmo artigo, no paragrafo 19, diz: "Aos autores 

de obras literarias, artisticas ou cientificas pertence o direito exclu-
... 

sivo de reproduzi-las. Os herdeiros dos autores gosarao desse direito 
,.. 

pelo tempo que a lei determinar". Se assim determina a Constituiçao, pa-

rece-me bastante claro que o artigo 22 do Projeto 539, proibindo a 
..., , 

venda, compr~ e doaçao da obra do escritor,esta ferlndo o direito que , , , 
este tem aq~o que ~ a mais ~gitima das propriedades ja que resulta 

..., 
da força da sua intelegencia, e de sua capacidade de creaçao. "Pro-

• , I 
priedade literaria" e como conceitua o nosso Codigo Civil ao direito 

, I_ 
de autor. E e tambem como o conceituam as legislaçoes estrangeiras. 

, 
Argumenta-se que uma coisa ~ o direito autoral sobre a obra creada, 

, 
inerente este ~ pessoa do autor, e outra o direito sobre o livro impres-.. 
SOe A distinção parece-me demasiado sutil, realmente capciosa. Senao ve--, jamos: se ~ au~or escreve um romance e na~ O publica, tranca-o em s~ 

\ gaveta, entao noo existe direito autoral j~ que o referido ro~nce nao 

lhe proporciona renda alguma. O direito autoral, na pratica, s~ passa a 

I 
I 

• 
existir quando os origjnais do autor sã~ multiplicados pela i~ressoras 

em milhares de volumes que destinam-se ~ venda ao public~. Ai~ue apare-

I I ce o direito autoral, a rénda do livro. S~ a com edição ele se consub -
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tancia, toma forma real, sae do dominio~terial. 
Assim sendo, por julgar incom ti tucional o artigo 22 e, ao demais, 

, -
lesivo. em ultima instancia, ao escritor, ja que nao lhe deixa amplo di-

reito a usar e~o queira da sua obra. a ele apresento emenda. Se o dono 
-

de WI8 casa, a proprietario de uma barbearia ou de uma eã'trada d e f erro, 

I pode dispor,numa cont:ngencia dificil da sua vida, de seus bens, vend~ 

d~o-~ ou doando-os,nao creio que se possa im~dir ao escritor de fa-

I zer o mesmo com aquilo que ~ sua propriedade: a sua obra. Parque ele po_ 
, 

de fazer um mau negocio? Ha momentos na vida de cada um em que impe-

rioso fazer um mau negocio para, por exemplo, sal var uma Vi da. O escri­

tor, maior de idade, deve saber gerir seus interesses. No entanto, le-

-vando em conta a pouca propensao da maioria dos escritores pelos nego-

cios comerciais, e as possibilidades do aparecimento de editores des-
, 

onestos - ali~s, via. d e regra, inexistentes em nosso meio -, procuro J 
-

na minha emenda,limitar o tempo pelo qual deve Vigorar a cessa0 da obra 

-- seja ela feita por ~enda ou doaçao - e garantir ao autor uma porcen-

- , 
tagem na sua valorizaçao futura, como jn o fazem, de referencia ao li-

, -
vro e as obras de artes plasticas, varias legislaçoes. Com a minha emen-

da,fica o direito de propriedade assegurado na sua intereza e ao mesmo 

-
tempo garante-se o autor,dificultanto ao maximo a exploraçao de algum 

editor pouco escrupuloso. 
IW , 

" 
"", 

Nao e o direito autoral que e inerente a pessoa do autor, e que nao 

pode ser p~sivel 
- , 

venda ou doaçao. O ãlrelto au oral ~ ise-

" " 
rente d obra e sera de quem a possuir. O que e inerente a pessoa do au-

, 
tor ~ o direito moral sobre a obra realisada. O direito de apor-lhe o 

s~~ nome, de modifica-la, de~~tir alteraçõ~s no seij texto, de re-
, , 

ceber os elogios ou ~censuras que n obra forem feitas' Esse, sim, e 

o direito i~irente ~ pessoa do autor. Um r'e pode ceder seu filho a 

qualquer pessoa 'para que o crie, o eduque, faça dele o que quizer. Ma's 

.. 

I jamais deixar~ de ser pae daquela criança. Assim com o autor. Proponho, 

-para o artigo 22 , a segulnte redaçao: 

l I Art. 22) O direito moral sobre a obra literaria, cientifica ou~ 
, , d t 

artistica, ~ inerente a pessoa o autor. ~ , 
I 

§ 1 Q - No caso de venda, compra ou doação de direitos de obra I 
(/ , 

/ 0-/ 
li terarla, 2 ! ! si 'OI. ou cientifica, restart! ao autor o 

, <., -
direito ~ porcentagem ~ 50% na valorizaçao posterior 

da obra. 

/ \ 
\ 

J 
22 - A cessão dos direitos de autof não va1e~a por mais de ~ 

, 
anos. findos os quais o autor recobrara seus direitos • 

• 
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§ 32 - A introdução de alterações suostanciaie ou intrinsecas Da - , , 
adaptaçao de Obra original sto sera feita quando expressa-

mente consentida pelo autor. 

Dev. declarar q ue a limitação do tempo de cessão de direi tos não \!i 
novidade em nossa legislação. El~est~ no art. 42 , § 1 2 , da lei n. 496, 

de 1 de agosto de 1898, a chamada lei Mi Medeiros~buquerque, que du~ 
te muitos anos regulou os direitos autorais em nossa patria. Creio que 

a minha emenda atende inteiramente ao interesse dos escritores, dando­

lh~posse plena da sua propriedade literaria, e, ao mesmo tempo, dificul--tando qualquer tentativa de exploraçao dessa propriedade por ~rte de 

terceiros. 

O artigo 32 e seus paragrafos, do Pt.jeto 539, regulam o direito .. , 
dos tradutores e adaptadores. Realmente j~ estavamos necessitados de 

... 
legislaçao que protegesse os nossos tradutores, classe hO@D numerosa 

e sem nenhuma especie de garantia para o seu trabalho. Diz o artigo 3º: 

Art. 32 ) Têm o mesmo direito do autor: 
-

I - O tradutor autorizado da obra ou quem dela ha feito 
... -adaptaçap necessar~a, exigida, por condiçoes tecnicas d 

... 
/' gene ros de expressa0 diversos da 1 orma original. 

-Discordo da redaçao do artigo que me parece susceptivel de dar lu-

gar a interpretações dubias. ~uando o artigo diz: "Têm o mesmo direito 

do autor de referencia ao tradutor ou adaptador, pode-se entender que 
• , , 

a ele ser-ta pago exatamente o mesmo l~ ue 'e pago ao autor. Exemplificando: 

o autor recebe normalmente pQrcentag em sobre o preço de venda do exem­

plar àa obra editada. A media normal e universal dessa pQrcentagem ~ 

tt 10%. Poder-se-ia entendetr que o tradutor de um livro estrangeiro, com - , cujo autor o editor brasileiro houvesse feito um contrato de ediçao ~ 
, 

base de dez por cento de pQrcentagem, receberia tambem 10%. E a1 teria-

mos duas coisas errad.as: a) a 
... 

equiparaçao,no mesmo plano,do trabalho de 
... 

creaçao artistica ao trabalho de tradução: b) o imediato encarecimento 

do livro. Os direitos autorais ver-se-iam acrescidos de muito e quem 
- , iria pagar esse acrescimo seria o pUbl~co, o que nao ~ justo. 

, , -
A verdade 'e que 'e necessario regular a si tuaçao dos tradutores, - -garantindo-lhes melhores condiçoes de remuneraçao, e garantind.o-lhe pri~ 

cipalmente a possibilidade de continuarem a perceber direitos enquanto 

o livro traduzido ie vender. Mas vae uma grande ~stante entre isso -e uma equiparaçao pura e simples entre o autor de obra original e o 
, , 

tradutor, as custas do povo que compra o livro por preços j~ absurdos • 
... 

Proponho, por ~sso, a seguinte redaçao para o artigo: 



r------------------------------------- ~ - -- - --~.~ 

• 

• 
I 

I 

f 1/ 
Art. )2) Perceberão direitos de autor: 

I - O tradutor autorizado da obra, ou quem dela haja feito - -adaptaçao necessaria, exigida por condiçoes tecnicas do 
-genero de expressa0 d~verso da forma original. 

O § l2 e o § 22 do ~tem I do artigo )2, criam para o autor, ou seu 

representantex, 

de registrar na 

-e para o representante de autor estrangeiro, a obrigaçao 

sociedade de classe "reconhecida de utilidade pUblica" 
-- --toda e qualquer contrato para traduçao ou adaptaçao de obra, declarando 

data da autorização, o nome da obra e O~radUtDr, 
de declarar no momento de fechar-se um contrato 

mais/obrigator1~ente, a 
~~,.., f,f,fU­

coisas~sempre faceis - -de traduçao ou adaptaçao. Transcrevo, para maior clareza, os dois para-

grafos :-

§ 1 2 - O consentimento do autor ou do seu rppresentante, para tra-

txJIX­
§ 1,2 -

,.. . -, , 
duçao ou adaptaçao, sera sempre escrito, e serS registrado 

na sociedade de classe reconhecida de utilidade publica. 
, 

O representante de autor estrangeiro dartt com entimento - - -para traduçao ou adaptaçao, fazendo na associaçao de clas-
, -

se o registro, que contara a data da autorizaçs9, o nome 

daobra e o do tradutor ou adaptador autorisado. 

Agora pergunta-se: porque deve o consentimento do autor ou do seu r~ 

presentante ser sempre registrado na sociedade de classe? Não vejo porque. - , Imagine-se que eu nao pertença a sociedade de classe. Prefira gerir eu 

mesmo os meus interesses com os edi tores-. Porque, ao negociar com um edi-

-tor estrangeiro a traduçao de um romance. meu, devo registrar na socieda-

de de classe esse contrato, se sou eu e n~o a sociedade quem vae defender 

meus direitos e exigir o justo cumprimento do contratado? Porque essa im--posiçao? Porque deve o autor estrangeiro fazer esse registro na sociedade -e dar-lhe conhecimento do nome da obra negociada para traduçao no Brasil, 
• 

e do tradutor escolhido? E se o autor estrangeiro não desejar fazê~lo, 

porque impor-lhe tal exigencia, se ele pode tratar diretamente dos seus 
, , 

interesses, como, ali~s, o tem feito at~ agora? Porque exigir o nome do 
J -tradutor, quando se sabe que os direitos de traduçao de obra estrangeira 

... 
sao comprados muitos antes de que se cogite sobre o nome do tradutor? 

-Proponho a seguinte redaçao para os paragrafos: 

§ 12) -

I 
\ 

O autor nacional} ou o escritor estrangeiro aqui residen-
, 

te, registrara, se o desejar, na sociedade de classe, os 
- -contratos que assinar para traduçao ou adaptaçao de obra 

sua. 
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§ 22) - O representante de autor estrangeiro registra~, se o de­

sejar, na sociedade de classe os contratos que assixar pa-

§ 3º) 

- -ra traduçao ou adaptaçao de obra de seu representado. 
, 

- Nos casos acima a sociedade de classe fiscalisara a exe-- , cuçao do contrato e servira de cobradora junto ao editor, 

recebendo o autor ou o seu representante, por seu inter­

medio, os direitos que. lhe competem. Nesses casos a so-
, 

ciedade de classe cobrara uma taxa de dez por cento BO-

bre os direitos de autor. 

Ficam assim os autores livres de fazerem da sociedade de classe sua -representante ou nao. 

A esses 3 paragrafos acrescento mais dois, regulando de vez a remune-
- -raçao do traduto~ e os direitos do adaptador. Sao os seguintes: 

§ 4º) 
.., 

- O tradutor brasileiro de obra estrangeira, a nao ser que 

, 
recebe:ct! 

prefira fazer ~ contrato diverso com o editor, 

sempre o minlbmo (5% sobre o preç o de capa de cada -exanplar de obra traduzi. da, mas suas diversas ediçoes. 

§ 52) - O adaptador percebe~ 50% dos direitos do autor, cabendo 

os outros 50% ao autor da obra original. - , Em geral, no ~rasil, a traduçao de obrak estrangeira~~ contratada 
, 
~ base de uma qua~tia que varia, segundo as linguas originais, (de 7 a 20 

cruzeiros) sobre pagina traduzida . Assim, em media, um l~Vro t1'aduzido do - - -
francez a dez cruzeiros a pag~na, num total de 300 paginas de original, 

, A 

d~ ao tradutor tres mil cruzeiros. Muite pouco. Trata-se de um %K&pW MS3. M} - -- -- , 
trabalho responsavel e mal remuneraCb. Pela minha emenda o tradutor fica, 

, 
preso, se o desejar, a poss i bilidade de sucesso do livro. Assim, o mes-

mo livro do exemplo anteri~~ vendido a 30 c~eiros, numa edição média de 
- -I 

cinco mil exemplares, tendo o tradutor 5% sobre o preço pela -primeira ediçao sete mil e quinhentos cruzeiros, re s tando-lhe a mesma por-- -centagem nas demais ediçoes. Se o tradutor nao a creditar na sucesso da 
, -obra, ~odera entao - depende da sua vontade - fazer outro contrato com o 

editor. Se bem não fosse tendo Em vista tal 

no paragrafo, o direito a escolher entre a 

eventualidade, 

~centagem de 

que deixo-lhe, 

5ro e um outro 
A contrato qualquer. E, sim, para protege-lo no caso especial de algumas - , treduçoes. E que existem livrost de grande importancia intelectual e, no 

- -entanto, de publico reduzido. Livros de traduçao dificil, cuja publicaçao 
, 

interessa ~s editoras menos pelo lucro monetario incerto que pelo lucro 
, --, """ , 

grande nomeada dao es co leçe,Cd e ~s editoras. moral que certos l~vros de 
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Podemos exemplificar, 

~il publico superior a 

11 • 

- - , facilmente. "O Banquete" ,de Platao,nao terl! no Bra-

dois mil leitores. Um tradutor, que o traduzisse 

diretamente do grego antigo, não iria faz~-lo pelos dois mil cruzeiros que -seria a sua porcentagem sobre uma ediçao de dois mil exemplares ao preço 
, 

de capa de 20 cruzeiros. Perceberia mais num contrato diverso, j~ que o 
, 

interesse da editora no caso, ~ menos o lucfo material imediato do que 

-tal ediçao. i ~ 
Quanto a~:t~e se 

, , 
refere aos direitos do adaptador, j~ ~ ele hoje 

materia fora de discussão. ~ pacifico que o adaptador receba 5~ dos di-
-reitos de autor. 

O item 11 do art. 32 do projefo 539 trata dos direitos do inventor 

de ideia nova para programa rediofonico e com ele e seus paragrafos encon­

tro-me de acordo, exceto com o § 3º que reza: 

§ 3º) Da mesma ideia se~ permitido novo registro a quem nela in­

troduzir novidade intrinseca de valor comercial. 

Ou seja: alguem concebe ideia nova para programa radiofonico, regist~ 

a, e trata de coloca-la. Enquanto o faz, alguem que tomou conhecimento da 

sua ideia e lhe acrescentou um det~he qualquer que ~ tornou comercial, 
... 

fica sua proprietaria. Isso nao me parece justo, eis porque proponho a -
seguinte emenda ao paragrafo: 

§ 3º) - Da mesma ideia ser~ petmitido novo registro, a quem nela in­

troduzir novidade intrinseca de valo~ comercial. Nesse caso o -
autor da ideia primitiva ter~ 50% dos direitos de autor. 

, 
E mando acrescentar ao paragrafo 42 , que diz que apbs cinco anos do 

(
registro desaIBrece o direito sobre a ideia de pr grama radiofonico, as 

seguintes palavras: "caindo em dominio publico". Assim, desaparecido o 
... 

direito, passa ele a ser propriedade da coletividade e nao do primeiro que 

correr : Biblioteca Nacional para fazer novo registro da ideia, agora em 

seu nome. 
, 

6 artigo 82 do proJeto trata da obra teatral ou musical a venda, e 

- - -----------regula a sua representaçao ou execuçao. Foge o artigo, ao q ue me parece, 
, 

ao assunto legislado pelo proJeio que o direito autoral do escritor. 
... -r; Trata-se no caso do ~ireito de representaçao_ ou de execuçao~ materia para 

~ I. outro ZKXlIUlXlI:KJlxIiLtXIlXX_XXarxIiKXXK.IlXDOiçll:LtXJIIIXIlKX.XKlrlq:&LtJ I "ar; pro J e to. 
, -Ali s a discussao desse artigo levou-me a tomar conhecimento das reivin-

dicações da União Brasileira d01compositores, sociedade de classe que co~ 

.' 
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... , 

congrega a maior parte dos compositores nacionais, que nao s~ discutiram 
... 

o artigo, achando que nao cabia ele no projeto, como fizeram com que dele 
... ... 

nacesse outro p jeto, regulando a representaçao e execuçao de obra tea-

tral e musical, que apresentarei junto a este relatorio como uma das suas 
... 

conclusoes. llIIar:do, assim, suprimir o art. 82 do proJeto ~39, substi tuin-

do-o por um proJeto ~e lei que ~OdifiTilas 1&1S existentes no pa~s regula­

doras da representaçao e execuçao de obras teatrais e musicaes, e cont~ 
... 

as reivindicaçoes dos autores de taia obras. 
, -Tambem o artigo 11 e seus paragrafos, que incorporam a legislaçao bra-

... 
sileira o que existe demais moderno na legislaçao estrangéira sobre os 

direitos de autor dos artistas plasticos, não me pareceA(cabà~ no projeto 

1 que regula exclusivamente o direito autoral do escritor. Faço assim com 
, ... 

que ele constitua projeto a parte, e esta se~ outra conclusao deste pare-

cer. 

E com o artigo 12 chegamos ao ponto mais discutivel do projeto 539: 

aquele que trata do dominio publico. O capitulo "Do Dominio Publico" ocu­

pa na projeto da ABDE os artigos 12,13 e 14. Praticamente extingue o domm-
, 

nio publico. Aprovado o projeto como estt:! redigido, o Brasil passaria a SEr 

, -
um pa~s onde nao existe o dominio publico para a obra literaria. Sabe-se 

que o dominio publico existe porque sendo o fim da obra literaria, artis-
, 

tica ou cientifica servir a humanidade, ela deve ser, em ultima instancia, 

propriedade de todos. O praso em que uma obra 'é propriedade do autor ~ 
&tseus herdeiros varia quasi que de pa~s em pa~s, menor nos paises de maior 

cultura, onde. mais rapidamente passa a obra a pertencer a m%m~x todos. O 

livro caido em dominio publico não ~t~ onerado com os direitos de autor, 
... 

ficando assim mais barata a sua ediçao e mais acces s ivel, por consequen-
, 

cia, a todo publiCO. Podendo ser editado por todos os editores, leva a cOB 
... , 

currencia, e, consequentemente, nao s~ ao barateamento do preço do exem-
... 

pIar, como ao lançamento de ediçoes artisticas, ilustradas, em determina-

dos tipos de papel especial, etc. 

Tudo isso desapareceria se fosse aprovado o capitulo do projeto 539 

que pretende regular a materia. VejamosJ.Q § 12 do art. 12 diz: 

§ - , 
lQ - ao havendo herdeiros, a sociedade de class e sucedera nos di-

(f 
, 

reitos ao autor morto, por um peric do de dez anos apbs o que -- --... , - -aplicar-se-ao ~ obra as disposiçoes do dominio publico. 
... 

Ora, nao havenoo herdeiros que sufedam ao autor pelo praso de 50 anos 
, , 

apbs a sua morte (quando a obra caira por f orça de lei em do minio publiCO») 
, , 

a obra e imediatamente de dominio pumlico, ou seja, pertence ~ coletivida-
----­de, a todos, pode ser publicada 8 traduzida e adaptada sem o onus ~ 
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direitos autorais. O paragrafo 

deiro - por dez anos o dominio 

vai adia~s casos de autor morto sem her-
, 

publico. Fica~ a sociedade de classe per-- -cebendo os direitos autorais. Porque? Nao me explico. Nao c eio que os es-... 
critores desejem suceder como herdeiros aos escritores falecidos, prejudi­

cando todo o povo. Por outro lado, a que sociedade seriam pagos e es di-

I reitos, que sociedade sucederia ao autor, no caso provavel de haver mais 

i 
I 

(\ l 
(; 1 I 

--~--
de uma sociedade de escritorew? Parece-me que o mais justo, o mais logico, 

, , 
o mais interessante IH ra um pa~s pobre como o nosso, ~ que todo o povo 

suceda ao autor morto sem herdeir~ o que s' pode acontecer se a obra cair 

em dominio publico. Emendo o projeto mandando suprimir o paragrafo 12 do 

art. 12. 

J 

O art. 13 diz: 
, -~ Ar~. 13 - Se~a permitida a publicaçao de obra caida em dominio pu-

, 
blico, aos que o requererem a sociedade de classe, re-

conhecida de utilidede publica. 

§ 12 - Dever~ o requerimento conter: nome ou firma € endereço do 

edi tir; titulo e a uto r da obra a editar; prazo para o lan­

çamento; e tiragem prevista. - , -§ 2º - A autorizaçao sera concedida contra a aquisiçao, da socie-

dade de classe, pelo requerente, de tantos timbres adesi­

vos, quantos forem os exemplares a serem tirados para co--mercio, nos quais deverao ser apostos e mnutilisados pelo 

edi tor. 
-§ 3º - Os adesivos terao seu valor de utilidade estampado de modo -visivel, e valerao qgatro por cento do preço do exemplar. 

§ 4º - Â edição, em jornais ou revistas, de obra caida em dominio 
, 

publico, se far~ sem necessidade de requerimento, mas pagS! 
, 

do a empresa jornalistica, a sociedade de classe, contra 
-recibo" a taxa fixada para cobrança de colabof'açao dos seus 

filiados. 

E o art. 14 completa: 
'. 

Art. 14) , -- Equipara-se ~ nacional, para efeito de ediçao, a obra em 

domínio p~ioo registrada por lei estrangeira. 
, 

Como se depreende da simples leitura, 

Y / não existiria dominio publico no Brasil. E té necessario ver-se que a "socie !\ II _ 

aprovados esses dois artigos,j~ 

dade de cla sse reconhecida de utilidade publica" nao passa !'penas a rec.ber 
, 

os direitos autorais das obras ca~das em dominio publico - nacionais e es-
N 

trangeiras - mas passa tambem a gerir as ediçoes dessas obras, pois para 



14 
#OI , ... 

que de qualquer delas se faça ediçao ~ necessario autorizaçao da socieda-

de e pagamento a esta - ~o mais difici~ dos processos - da p~centagem 
, 

de quatro por cento. Sb iria editar obra caida em dominio publico de ago-

ra em diante, quem tivesse consentimeLto da sociedade de classe, o que 
... 

nao nos parece j us1x> • 

Admito que receba a sociedade de classe uma pequena p~centagem sobre 
--as obras caiElas ominio publico. Por menor que seja essa PArcentagem) 

o seu montante se~ enorme j~ que o dominio publico perfaz 30% do total 
#OI 

das nossas ediçoes. Admito que tal suceda, exatamente para que possa a so-

dedade de classe atender aos seus gastos e possibilitar algumas vantagens 

aos seus associados. Mas acho a taxa de quatro por cento maito alta . Q~em 
l i _ 

vae pagar essa taxa ~ o publico ledor. Ela nao vai sair dos lucros do edi-
, 

tor, e, sim, do evidente aumento de preço que sofrera o livro c aido em 
, 

dominio publico. O preço do exem91a r de qualquer livro ~ fixado da seguin-
-' - ... 

te maneira: soma o editor todas as despesas feitas com a ediçao, quando 

esta se encontra pronta para o mercado: direitos autorais, papel, oficinas 

graf~as, ~reço da tradução q~ndo ha)enCaderna~o, de~erihi~a~clichê~e~ 
,.. 

Divide o total pelo numero de exemplares da ediçao e tem o preço de cus--#OI 

, to do exemplar. Multiplica entao este preço por tres e tem o preço de ven-- #OI 

da. A multiplicaçao p~~ tres explica-se ~'il~ ao saber-se que um ter-
, 

ço do total vae Ia ra o livreiro - esse intermediario 'e quem mais se bene-

ficia com o l ivro - e que ao editor compete os gastos de correio, de pro-

paganda, de escritorio, etc. 

ser contado nas despesas, e, 

por 3, o direito de autor. O 
"---

Ora, no livro de dominio publico deixa de 

por com equencia, deix~ de ser multiplicado 

livro~ barato. Quem i~ assim Ia gar !l 
sociedade de classe dos escritores a ptrcentagem do livro caido em domi-- , nio publico n~o ~ o editor e, sim, o publico. Eis porque proponho, em 

-emenda, que esta pfrcentagen seja diminuida de quatro 111 ra dois por cento. 
, , 

Ainda assim, como js afirmei, ess, sera uma excelente fonte de renda :re ra 
, 

os cofres da sociedade de classe, fonte de renda que devera lhe crear 

-obrigaçoes correspondentes de assistencia aos escritores pobres, velhos e 

invalidos. 

POde-se imaginar o calvario do editor brasileiro que deseje, se apro-
, 

vado o proj eto, editar um livro c aido em dominio publico. Apos cons eguir --... 
a autorizaçao da sociedade de classe, teria que advinhar o preço pelo 

qual iria vender o exemplar do livro (e j ~ expliquei que o preço de ven­

da do livro sté ·é calculado ap'ós a sua feitura), e adquirir selos - um 

para cada exemplar - correspondentes ao valor de quatro por cento dql 
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-da ediçao, p prega-los, um a um, nos exemplares. Imagine-se que o 

ense em vender o livro a 20 cruzeiros. Compra então,ppra uma edi-
-çao de ~~, quatro mil cruzeiros de selos. Cada selo - por ~orça da lei­

, , 
tera seu no caso 80 centavos) tt es tampado em lugar visi vel~. Amanhã

l 
pronto o livro, o editor constata que pode vende-lo mais barato, a quinze 

~ruzeiros, por exemplo. Resultado: perde o dinheiro a mais empregado nos 

selos, porque 80 centavos não são quatro por cento de 15 cruzeiros. E se 

tiver de vender por mais? E se tiver de fazer uma edição maior ou menorf 

) Paragrafo absurdo. 
, 

Ao demais - como se ve~ com a leitura do item III do art. 27 do pro-
, , 

'eto - basta que exista exposto a venda um exemplar de obra ca~da em domí-

nio pub11CO sem o selo adesivo da taxa legal, para que possa a SOciedade -apreeender toda a ediçao da obra, e ser o editor preso por crime equipa-
, 

rado ao contra a economia popular. Ora, 'e f acil a qual quer inimigo de qual-

quer editor, despregar, numa livraria, os selos adesivos de uns quantos 

livro •••• E vai o editor' curtir as penas do inferno ••• 

Mando emendar o art. 13 e seus paragrafos, dando-lhes a seguiRte re-
.' . -daçao, que me ~rece a justa e acertada: 

---I. ~ _ 

• 

• 

Art. 13 - ualquer firma editora devidamente estabelecidaD'~~E!" 

publicar obra caida em dominio publico. 

§ l~ - Fica, no entanto~ o editor obrigado ao pa~amento de dois 

por cento sobre o preço de venda de cada exemplar da edi-- , çao a sociedade de classe dos escritores • - , 
- Á ediçao s era numerada para controle do pagamento da taxa. 

§ 3 2 - Â edição, em jornais ou revistas, ou -a irradiaçao ou adap-

dominio publico, s~ -taçao para o radio, de obra caida em 
, 

podera ser feita contra o pagamento, ao iniciar-se a ir-- , radiaçao, a sociedade de classe dos escritores, d e cincoen -
ta por cento da taxa por esta fixada para cobrança de cola--boraçao de seus filiados. ~ 

17 CFica entendido que sendo a obra pUb11cada ou irradiada em ~rtes, ca-
, 

da parte serS objeto de pagamento. -Com esta redaçao continua a existir o dominio publico, apenas grava-
...... 

--" - , 
do com a taxa de dois por cento que reverterti em beneficio da coletividade 

dos escritores, representada pD~ sua sociedade - , se. O controle da edipao, para efeitos a e pagamento da taxa, rerl! feito co-
, , -

mo o te para efeito CiO pagamento de direi tos autorais: a traves a numera; ao 

da edição, processo pratico e eficiente. Reduzi igualmente para 50% a ' I 



16 

taxa a ser pega por jornais e revistas que publiquem obra em dominio 
'" -publico, e acrescentei a mesma obrigaçao para as estaçoes de radio, em-

I 

presas, allss, em geral mais poderosas e malS habi tuadas a explorar o do-

minio publico. 
'" O capitulo Q do projeto que trata "Da ediçao" engloba dos artigos 

, , 
de 15 a 24 inclusive. E curioso notar que ~ muito menos rigoroso o pro-

jeto quando legisla sobre os direitos de autor vivo do que ao legislar 
• 

sobre os "direitos'" de obra caida em domínio publico. Esqueceu-se o pro-

jeto inclusive de fixarlr~ isso era materia essencial num projeto regu­

lador do direito autoral do escritor - a p~entagem minima a ser lB ga 

obra original de escritor brasi-'" como direi tos no contrato de ediçao .. de -leire . Na sucessao de artigos que com tituem o capitulo surgem varias 
, 

pequenas coisas que fogem, umas ~ realidade pratica do negocio editorial, 

outras aos interesses dos escritores. Vejamos em detalhe: 

Diz o paragrafo unico do art. 15: 

§ bnico - Não havendo termo fixado para a entrega da obr 00 mer­

cado t entende-se ser este de c ento e oi tent-ª-dias. __ 

O paragrafo unico refere-s e ao artigo que trata do direi to adquirido 
-pelo editor de publicar e explorar a obra, mediante contrato de ediçao~ - , , 

Qualquer pessoa - nao ~ necessario ser escritor -mque j~ ~bicou alguma 
, '" 

obra no Brasil, sabe que nao se pode fixar, como praso maximo para a sua 
... 

publicaçao, seis meses. Tenho varios contratos com editoras estrangeiras 
... 

e nenhum deles consigna praso tao curto. Com firmas norte-americanas os -prasos mais curtos sao de um ano. E ainda agora venho de fechar contra-O 

-to IB ra traduçao de um livro Ka:JK meu com a flrma Bompiani & Cia, da Ita-- , lia, e o prqao consignado para a pUblicaçao ~ de dois anos, a contar 
, , 

da assinatura do contrato. O justo, alias, ~ que o praso - materia de 
-acerto entre escritor e editor - conste sempre do contrato de ediçao, e 

nesse sentido minha emenda, que dlz: 

§ lQ - Nos contratos de edição deve constar sempre o praso fixa-

do entre autor e editor pera a entrega da obra ao mercado. 

E mando acrescentar um § 22 , tendo em vista os casos de venda ou 
-cessa0 de direitos autorais: 

§ 2º - Nos casos de venda ou cessão d e direi tos autora is de obra, 
'" '" a nao publicaçao, pelo editor proprietario, d~ primeira - , 

ediçao num praso de dois anos, redundarli na perda dos di-
... --.. 

reitos que vol tarao a pertencer ao autor. 

Isso para evitar que algum editor adquira os direitos de determina-
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da obra apenas com o fim de impedir 
... 

sua pUblicaçao, fato suceptivel de -suceder, principalmente em relaçao a livros didaticos, quandofa compra 
, 

de direitos 'e 
O&A.t(~ 

rencia a(obra 

feita para evitar que a Obra seJa pub11cada e faça concu~ 
, 

j~ no mercado. • 

§ úni~O:rt~ lb t~t: da obra encomendad/lt~;?V;0 
§ anico - Nao havendo termo fixado para a entrega da oora ~di­

tor, empreitada pelo autor, pOde este entrega-la quan-
, 

do lhe convier; mas o editor podera fixar-lhe praso jus-
... 

to, com a cominaçao de rescindir o contrato. 

Esse paragrafo, a meu ver, sofre dos meus vicios que o do art. 15 • • 
Proponho a seguinte emenda: 

§ ~ico - Nos contratos para execução de obra encomendada pelo edi­

tor deve constar sempre o praso fixado para a entrega dos 

originais. 
, 

O art. 17 declara que e propriedade do autor - ... 
gue ao editor para publ icaçao, e no seu ~ragrafo 

o original da obra entr~ 

unico deli3ita o praso 
....., #IV"" , 

devoluçao dos originais propostos para ediçao, cujo contrato nao chegar ~ 
... , 

conclusao. Estatue o paragrafo um praso de 60 dias, passado o qual cabera 
, 

ao autor cobrar perdas ' e danos ao editor. O praso ~ demasiado curto.Exis--- ... -tem obras cuja ediçao nao pode ser deliberada em dois meses. Existem edi-
- - , toras que sujeitam as obras que lhe sao propostas para ediçao ~ leitura 

, -de cinco leitores diversos, e a base de suas opinioes resolvem sobre a - -ediçao. Proponho a substi tuiçao das ,alavras "sessenta dias" por "cento 

e vinte dias". 

O art. 19 diz que o autor não pode dispo~~ da obra }Era nova ediçaã -enquanto a anterior nao estiver esgotada. E no paragrafo unico considera 
... 

a obra esgotada quando dela nao restarem, no deposito do editor, mais de 

vinte por cento da tiragem, ou quaLdo haja decorrido um ano da ultima 
... 

proposta de compra ou pedido em consignaçao de vendedor. Encontro muito 

alta a porcentagem. Sabe-se que ' a venda do livro diminue de intensidade 

~ proporção que ele se afasta,)to tempo, do movimento de critica e publi­

cid~d~ que cercou seu aparecimento. Assim ~ possivel que os 20% ultimos 

ie uma obra lev4m tanto tempo a vender quanto os oitenta por cento pri­

meiros. Ao demais, observJL-se que 20% de uma edição de dez mil exempla-
... ... , 

res sao dois mil exemplares. Nao ~ justo que o autor ) ossa negociar uma -- -- ------nova ediçao quando ainda existam no editor da primeira dois mil exempla-

res de uma tiragem de dez mil. E muito menos permitir ao autor negociar 

L~~~~~ __ ~~~ ~~~~ ______________________________________________________________ ~ 
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-nova ediçao de um livro apenas porque passou-ee um ano sem que fossem 
,.,. 

comprados exemplares da ediçao anterior. Imaginemrn um livro encalhado 
... 

em metade de .. sua ediçao de cinco mil. Vendeu o editor dois mil e qui-
, 

nhentos e o resto esta no deposito. Ninguem mais compra. Mas, à. e repente, 

resolve uma empresa cinematografica, um anoX depois do encalhe, realísar 
, 

uma película sobre o entrecho do livro. Isso sera um fator novo de ven-
~ , ,.,. 

da. Vai o autor e negocia outra ediçao, j~ que ha um ano seu livro nao se 
,.,. 

vende, prejudicando o editor da ed~'çao anterior que poderia aproveitar - ~~~ ..... a ocasiao Ia ra livrar-se d q beanc que lhe entulha o deposito. Proponho 
... 

para o paragrafo unico do art. 19, a seguinte redaçao: 

§ ~ico - Considera-se exgotada a edição de que não restarem,em 

deposito do editor, mais de quatro por cento da tira§em, 
, --- ~ 

ou desde que~e~~e1.4.A.~--VHJ.i1et.J.1lCl" ~ot.~ nao existo.. 

provadamente a obra exposta no mercado e se constate a 

indiferença ou desinteresse do editor na sua distribui-
,.,. 

çao. 

O art. 20 do projeto ~rece-me restritivo ao direito moral do escri­

tor sobre a obra creada. Diz ele: -Art. 20 - Tem direito o autor a fazer, nas sucessivas ediçoes da 
... 

( sua obra, as emendas e alteraçoes que desejar; mas se 

elas impuserem gastos extraordinarios ao editor,este ha-
, -vera direito a indenizaçao. 

E o art. 21 compiSta: 
, -

j 

Art. 21 - O editor podera opor-se a editar,sempre que as alteraçoes -lhe prejudique~ os interesses, ofendam a reputaçao ou 

aumentem a responsabilidade. - -No direito a fazer alteraçoes no texto da sua obra nao pode o autor 

estar condicionado El nenhuma restrição. Esse é um direito inerente ~ sua 
,.,. 

pessoa. Eis porque proponho a unificaçao dos dois artigos num unico com a 
... 

seguinte redaçao: 

/ 
/ 

-Art. 20 - Tem o autor direito a fazer, nas sucessivas ediçoes de -sua obra, as emendas e alteraçoes que desejar. 
-§ Unico - Em caso de contrato editorial que inclua a publicaçao - -de diversas ediçoes, o edifor pode pe~ir recisao do 

,.,. 
contrato desde que as alteraçoes feitas pelo autor ve-

nham tirar, provadamente, o valor comercial da obra, 
,.,. 

ofendam a reputaçao, ou aumentem a responsabilidade. 

O art. 22 parece-me vago em seu texto e, por consequencia, incapaz 

etc 
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l~ 
e defender realmente os interesses dos escritores. Diz: -Art. 22 - Esgotada a ultima ediçao, se o editor com direito a nova 

I 
- , nao a fizer, P2de~ o autor in!ima-l~ a ~ue o faça em 

praso certo e justo, sob pena de perder aquele direito. 
- ~ - " Porque nao delimitar logo as obrigaçoes do editor em relaçao as novas 

edições? É ~ que faço com minha emenda: -Art. 22 - Para o lançamento de nova ediçao, em contrato editorial 

1/ 
lL 

§ \lnico 

-que inclua mais de uma ediçao, considera-se a obra ex--gotada quando nao restarem no deposito do editor mais de 

quatro por cento da tiragem. ~uando tal suceder, o editor 
., -
~ obrigado a prOVid enciar a nova ediçao, sob pena de re-

-cisao do contrato. 

- Nos casoà de venda ou cessão deX diredtos, o editor ~ -obrigado ao lançamento de nova ediçao, desde que de--corram dois anos de exgotada a ediçao anterior, sob 
,.. 

pena de perda dos direitos que voltarao a pertencer 

ao autor. 

o art. 23 do projeto parece-me limitativo dos interesses e direitos 
-do escritor, dando ao editor vantagens e direitos que hoje ele nao possue. 

Diz o artIgo: 

I Art. 23 - ÁO editor compete fixar o numero de exemplares e o val or 

da venda, sem todavia poder reduzir aquele ou elevar es-
" -te de modo a embaraçar a divulgaçao da obra. 

-Evidentemente o numero de exemplares da ediçao deve ser materia regu-

lada de comum aoordo pelo escritor e pelo editor, cabendo a este, no en-
-tanto, a fixaçao do preço de venda do exemplar. Emenda artigo para o se-

guinte: 
, 

Art. 23 - No contrato celebrado entre o auter e O editor consta~, 

-obrigatoriamente, o numero de exemplare.a da ediçao, e, " 

.,.. . , 

.:-
no caso de contrato de mais de uma ediçao, o namero mi-' 

-nimo de exemplares de cada ediçao poste,rior • 
. :. 

§ l~ - Esses numeros poderão ser alterados de comum ac~o en-

tre o autor e o editor. 
'\' 

§ 22- J.,oe<il.it®r , ~ompete fixar o preço de venda do exemplar. - , O ultimo artigo do capitulo "Da ediçao", no projeto 539, 'e o 24 que 
, 

obriga a gerencia da sociedade de classe/compulsoriamente, todos os con-

tratos. Diz: 
, 

Art. 24 - Se~ sempre feita medi ant e contrato escrito, registrado 
• • 

na sociedade de classe, a ediç ~o de obras cujos auto-
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a utores forem seus filiados. -Nao me parece justo crear-se para os socios da sociedade de classe 
.., 

tal obrigaçao. Deve ficar a 
... , 

criterio do autor entregar ou nao a socieda-

de de classe a gerencia dms 

tigo: 

.., 
seus contratos. Dou a seguinte redaçao ao ar-

... 
Art. 24 - Nenhuma obra nao caida em dominio pUblico pode ser edi-

tada sem contrato escrito entre o autor, oa seus herdeiros, e o editor. 

§ l~ - Serão registrados na sociedade de classe os contratos da­

queles autores que assim o desejarem, sejam eles sofios 
-ou nao da referida sociedade. Nesses casos a sociedade ,- , 

da classe fiscalisara a execuçao do contrato e serVi~ 

como cobradora junto ao editor, recebendo o autor, por 

seu intermedio, os direitos que lhe competem. 

§ 2º - Nos casos do § 12 a sociedade de classe cobrará uma (taxa 

de dez por cento sobre os direitos de autor. 

-Assim fica a criterio do autor - seja ele socio ou nao da sociedade 
-de classe - entre$ar-lhe a fisca~izaçap e gerencia dos seus contratos edi-

, 
toriais. Quem deve ser obrigada e a sociedade (ou as sociedades) a servif -aos escritores e nao estes a ela. -Mando ainda acrescentar ao capl tulo" Da ediçao" um artigo que o pro-

- .~ 
jeto esqueceu e que visa garantir ao autor uwa porcentagem minima d~en-

da na ediçao da sua obra.TGmo por base para essa porcentagem a\~ ~ 
, , 
~ quasi que universalmente estabelecida. E o seguinte artigo: - -Art • ••• - Nos contratos para ediçao, os direitos de autor serao 

computados na base Winima de de~ por cento sobre o pre­

ço de venda do exemplar • 
• 

Muito ha que emendar tambem no capitulo V do Projeto 539, que trat 

"Da fiscalizaçio" (artigos 25 8 29, inclusive). Segundo o artigo 25, a 80---ciedade de classe exerce funçoes de poder publico delegadas Iara fiscalisar - -a execuçao de todos os contratos de ediçao. Dentro do espirito que vem nor-

teando minha critica ao projeto, e como resultante de emendas anteriores, -mando dar a seguinte redaçao ao artigo: 

Art. 25) Para fis calisar a execução dos contratos de edição re- . -gistrados na sociedade de classe e das ediçoes das obra 
, 

ca'idas em dominio publico, a sociedade de classe exerce .. 
as funçoes de poder publico delegadas. 

É evidente que a ingerencia da sociedade de classe só pode ser feita 
, -de referencia aqueles contratos nela registrados. Nao vejo porque deK8 
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• 
I ela imiscuir-se -nos contratos da<lueles autores <lue nao desejam ser geri-

pela sociedade de classe. 

O art. 27 volta a tratar dos selos adesivos, para obras caidas em 

dominio publico, selos <lue, devido a emenda anterior, desapareceram.Eis 

por<lue mando retirar o item 111 do~rt. 27 e acrescento ao item 11 o se­

guinte paragrafo: 

§ bnico:- No caso de tratar-se de obra caida em dominio publico 
-, , 

o valor da ediçao sera devido ~ sociedade de classe. -Pelas mesmas razoes emenao o arti@ 29 do projeto <lue diz: 

Art. 29 .. E<lul.para-se aos crimes c ontra a economia popular o des-
- -vio pelo edi tor, para ediçoes nao autorisadas, a. e timbre 

adesivos para obra em dominio publico, bem como a p.ubli 
,." ,.., , ,." 

caça0, ou exposiç~o ~ venda, de exemplares <lue n~o as 

apresentem devidamente apostos: 

-mandando dar-se a seguinte redaçap: 

Art. 29 - E<luipara-se aos crimes contra a economia popular a pu-
- - , blicaçao, ou exposiçao ~ venda, p~lo editor, de exem-

plares não namerados ou com numeração duplicada. 

E chegamos ao ultimo capitulo do Projeto 539, a<luele <lue trata da 

"Sociedade de Classe do~scritores" (artigos 30 a 40). Parece-me <lue nova­

mente l.ncorre o projeto em inconstitucionalidade nesse capitulo <luando 

pretende instituir uma unica sociedade de classe. É evidente <lue o xi_xa 
, 

ideal ~ <lue exista apenas uma sociedade de classe, prestigiada pela tota-
-, , 

lidade dos escritores, rica desse prestigio. Porem nao ~ atra~s a lei -
<lu e 
~ 

:E a 

poderemos impor aos escritores essa unidade, o <lue serl.a artificial. 
-, -proprl.a sociedade, atraV"es sua atuaçao em defesa dos interesses do 

escritor, <lue ha de ~mpossibilitar na pratica a existencia de outras. 

Assim sucede, por exemplo, com a Sociedade Brasileira de Autores TeatrBisf 
, 

<lue defende os direitos dos autores teatrais, no <lue se refere ~ represen-
-taçao de suas obras. Nada impede <lue exista outra sociedade semelhahte 1 I 

\ . X. 1/ dedicada ela tambem a os mesmos fins qlle a SBA!.: ltao entantd ~ã'o existe; 

/ apesa de <lue nenhuma lei lhe d~ o previlegio abusivo de ser a unica a - , representar os teatrologos. Se nao ~i~te outra ~ <lue os autores teatrais - -estao satl.sfeitos com a SBAT e nao sentem necessidade de fundarem outro 
, 

organismo de defesa de seus direitos. Ja os compositores teem duas socie-
, - , 

dades, a UBC e a SBAmCE. A verdade e <lue a lei nao pode obrigar a exis-
, -, 

tencia de uma unica sociedade, j~ <lue a Constituiçao de 1946 ~ clarism-

ma nesse ponto. Diz ela no § 12, do artigo 141: 



, -"E garant1da a 11berdade de associaçao para fins licitos. Nenhuma - , ... 
associaçao pode~ ser compulsoriamente dissolvida senao em virtu-

de de sentença judiciaria". 

E no art. 159 afirma categor1saaente: 
, ... 

"E livre a associaçao pror1ssional ou sindical." 

Obrigar-se a existencia de uma sociedade unica de escritores seria 
... ... ... 

violar a liberdade de associaçao garantida pela Constituiçao. Nao deve 

ser num art1go de lei - ao demais inconstitucional - que se baseie a uni­

dade da XI classe. Ela deve decorrer do proprio prestigio da sociedade, 
... 

que deve impo~se de tal maneira aos escritores, que nao sintam eles ne-- -cessidade de formar outra organizaçao. No entanto, como no proJeto sao 

consignadas vantagens para a sociedade de classe, faz-se necessario re--gular a distribuiçao dessas vantagens, delimitando os casos em que outra 
, 

sociedade de escritores viria a ter o mesmo direito aquelas vantagens que 
, ... 

hOJe devem ser consignados B Associaçao Brasileira de Escritores, unica 

sociedade de classes dos escritores no momento existente. É o que procu­

ro fazer com as minhas emendas ao capitulo VI do projeto: tornar-lo cons-
, 

titucional e regular as vantagens concedidas B sociedade de classe. 

Assim o art. 30 do projeto diz: 

Art. 30 - A Associação Brasileira de Escritores (ABDE),com sàe no 
, 

Rio de Janeiro, e reconhecida como da utilidade publica. 
... ... ... 

Nao vejo razao para o reconhecimento da utilidade publica, funçao do 
, , -

Poder Executivo, que, na pratica, nenhuma garantia dera a ABDE. Nao posso 
... 

tao pouco aceitar a emenda Plinio Barreto mandando considera-la de vez a 

unica sociedade representativa dos escritores, por inconstitucional. A 
, 

utilidade publica, como dmploma que assegurasse a ABDE o direito a ser a 

unica sociedade de classe, ou, pelo menos, a unica beneficiada pela lei 

-decorrente do projeto 539, viria em verdade coloca-la nas maos do Poder -Executivo, que poderia amanha retirar-lhe a utilidade publica, sob qual-

quer pretexto. Ficarla. assi m a sorte da sociedade de classe dos escri to-
-res ao criterio do governo e, nao, ~os proprios escritores. Emendo o ar-

tigo para o seguinte: 

Art. 30 ~ A Associação Brasileira de Escritores (ABDE) , com sede 
, 

no Rio de Janeiro, ~ reconhecida como sociedade de class 

-dos escritores e a ela serao conferidas as vantagens 

decorrentes da presente lei. 

E acrescento o seguinte paragrafo: 

§ ttnico ~ Continuarão com a Associação Brasileira de Escritores 
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as vantagens decorrentes da presente lei, mesmo no caso da funda-
- , çao de outras sociedades de escritores, at~ que uma delas apresen~ 

prova em juizo de maior numero de escritores filiados e de malor 

numero de registro de contratos de edi~o de autores brasileiros, 
, 

quando passar8 para esta as vantagens de que fica gosando a ABDE, 
, -ÜlCO)PwiOF4iUf. referentes a taxa sobre ediçoes de obras ca'idas em 

dominio publico. Considere-se escritor, para efeito deste para­

grafo, o autor ou tradutor de livro publicado que lhe tenha, pro­

vadamente, rendido direitos autorais. 

Com a redação que proponho para o artigo desaparece a limitação ~ 
,.. 

livre associaçao. Pode-se fundar tantas sociedades de escritores quan8as 

se desejem. Apenas, para que uma delas venha a gosar dos direitos e van-- ., tagens decorrentes da lei, faz-se necessario que seja a maior nao sb no 

numero de filiados como tambem no numero daqueles escritores que entreguem 
, , 
~ sua gerencia os seus interesses editoriais. O ideàà sera que nenhuma ou 

tra sociedade venha a se formar e que possa ABDE crescer e se transformar 

-em poderosa organisaçao. Porem, se alguma se formar e supera-la na con-
- , fiança dos escritores, entao ~ justo que para essa passem as vantagens e - , direitos que ora lhe SdO concedidos, quando ela ~ a unica a repres entar 

os interesses dos escritores. 

O art . 31 do Projeto diz que, salvo clausula expressa em contrario 
,.. , 

no ato da filiaçao, a sociedade de classe sera mandataria dos seus asso--ciados. Modifico a redaçao do artigo para a seguinte: 
, 

Art. 31 - I sociedade de classe se~ reputada mandataria daque-

les seus associados que assim o desejem. -Fica a criterio de associado ser ou nao gerido pela sociedade. A re-

dação dada pelo projeto exigia que o associado declarasse não querer ser I 

-administrado pela sociedade, enquanto que eu exi~o que a declaraçao seja 
~--- .. 

feita em caso contrario. Evita-se assim que um escritor que desconhecesse -
a lei, se visse, devido a esse desconhecimento, administrado pela socie­

dade de classe contra a sua vontade. Como colorario dessa emenda mando 

suprimir o paragrafo unico do artigo. 

No artigo 32 mando retirar as palavras "reconhecida de utilidade pu-- , blica" que acompan~ expressa0 sociedade de classe, pelos motivos j 

antes expostos. E mando retirar o paragrafo unico do . art. 33, por s e en­

contrar dentro do mesmo espirito de obrigar o registro de todos os eon-

-tratos na sociedade de classe, interesse ou nao esse registro ao autor. 
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BREVE HISTÓRICO 

Propõe-se o projeto n .o 234 a re­
gular um dos direitos mais delicados 
que é o direito do autor à obra que 
publica. Direitos autorais, direitos de 
autor, direitos morais, dil:eitos do pen­
samento, direitos intelectuais, direitos 
incorporais e outros nomes tem re­
cebido êsse instituto jurídico . Proprie­
dade literária também lhe chamam, 
aliás com protesto de juristas de re­
nome, como Renouard, e sociólogos, 
como ProUdhon, o que não impediu 
ter sido essa denominação p:eferida 
1; 010 legislador brasileiro no Código 
Civil. "Da propriedade literária, ci­
entífica e artística" é o epígrafe do 
capítulo 6, -da seção 4 do tit. 2.° que 
se inscreve - Da Propriedade. Não 
vale a pena perder tempo com a aná­
lise dessas várias denominações . Dê­
se o nome que se der a essa classe 
de direitos, a verdade é que ela existe, 
tem autonomia jurídica, está regulada 
por convenções internacionais e, co­
mo um privilégio especial ou como um 
misto de direitos pessoais e direitos 
materiais, figura na legislação de qua­
se todos os povos. 

Ocioso é, também, indagar das suas 
origens históricas, bastando, apenas, 
frisar que a sua existência, hoje uni­
versalmente reconhecida, foi comoa­
tida por espíritos eminentes: uns sa­
dios e equilibrados, como Macaulay e 

Mazzhli, outros fulgu:antes e mórbi­
dos como Tolstoi, outros práticos co­
mo Carey. Para Mazzini. o escritor 
capaz de idéias ,'erdadeiramente pro­
veitosas e que se acha sem rc'Cursos, 
deve, em uma república bem organiza­
da, ser auxiliado e encorajado pela 
nação, mas o pensamento, que mani­
feste, pertencerá a todos. Será uma 
p:opriedade social. O sôpro da alma 
humana não podc constituir um mo­
nopólio. Todos têm o direito de en­
corajar e ninguém o de embaraçar ou 
restringir a circulação da verc',ade. 
Para Tolstoi de tôdas as propriedades 
a mais incompreensível e mais anti-
pática era, precisamente, a literáJ:ia. 
Eis um autor, dizia êle, que executou 
uma obra da qual retirou um grande 
beneficio estético e moral e, ainda, 
reclamaria quinhentos rublos por fô­
lha de impressiío em compensação do 
prazer que desfrutou? A :epulsa do 
rom"" cista russo é, conforme já o no­
tou um ilustre jurista e escritor ita­
liano. o eco da célebre "boutade" de 
Boileau na "Arte Poética": 

" Mais te ne puts soujjn)' ces 
auteurs renommés 

Qui, dégoutés de gloire et d'ar­
gent alfamés 

Mettent leur Apollon aUI gage!J 
d'un libraire, 

Et jon t d'li n art divin un me­
tier mercenaire." 
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As opiniões dêsses escritorcs, ja re­
futad,,>; tantas \'ê:-:es, por Llnto5 fS­

critores e jtU'istas de renome :;ó ten" 
hoje, valor histórico .. Servem, apt;­
n'!,;, de atestar como e váno o espl­
rito !\U,11G 110 (' como é difícil _'eunir 
unal:..!nüd;".d:..' de op:niõc C;1.1 tÔ"no 
dos institutos mais importantes. 

O" direitos de autor, tão respeitá­
veis e tão reEpeitados são que figuram 
em cem venções internacionaIs, as quais 
atl'a vessaram as duas grandes guer­
ras sem perderem a eficácia. Aliás, 
não obstante abusos de tõda l1, or­
dem. contrafaçõf's pscanda[c'ar, como 
n das ohras de VoltaLe e. 11':1i6 pró­
ximo do:; 1005508 dIa:;, a elos "Pro­
meSSl Sposi ", de Manzonc, vem de 
longe :l. prEocupação de garantir os 
direitos ela arte. como (. exemplo, o 
que passou. no século XVII. com Ru­
bens . Tinha êle, em Paris, um pri­
vilrgio de,. gravura para os qlladro" 
e .!., 2 l'f2gou da venda das estampas 
ao negociante Tavenier . Dur:mte a 
g-uelTl1, dos Trinta Anos. êsse mono-
11ólIo fOI a tacado como contrário a 
ordEm pÚblica e ao estado de. guerra 
e,,<istellte entre a França e a Austna. 
poi;; que Rubens na súdito dos prín­
cipes da ca.,a da Aust:ia. Rubens pro­
testou. recorreu à justiça e a se­
o:unc'a cClmar'l do Parlamento de Pa­
_·Ü'. 'ti'.' trê- acórdãos sucessivos, man­
teve o ll"ivilégio de que o artista go­
zava. Assim. o direito (le autor, que 
assi.,t.' a tEU artista de nacionalida­
de inimiga sobreviveu à guerra 

II 

NATUREZA DE-SSf:S DrREITOS 

O que se pode discutir é a natu­
reza dos direitos autorais. Sustentam 
algu:ls qU2 é um direito real, e os 
que assim entendem, os colocam na 
cateo:oría dos dinitos da proprieda­
de. E' o que pensava o príncipe Luiz 
Na JQ!eão quando esc:eveu. ccrt3. vez. 
quÊ· 8 obra intelectual é uma proprie­
dade tal como um pedaço de terra ou 
com:> uma casa. Essa teoria ven sen­
do \'i0Icntamente combatida - e com 
tôda a razão. Mais aceita ter sido a 
de que êsses direitos devem ser cata­
logado; entre os direitos pessoais, ou 
dirE'itos da personalidad0 Daí o exa­
gêro, em que caíram alguns juristas, 
de proclamar que os direitos de auto_­
derivam ünicamente da sua persona­
lidade, nenhuma Importância tendo o 
elemento patrimonial, o qual não só 
é secundário, "mas ímpotente para 
extinguir ou velar o reflexo do ho­
mem que o direito apresenta como 

2-

um.: IlJ',i'~/a e como uma fôrça." 
Para (utl'OS trata-se de dL-eitos du­

plos ou nistos. isto é. direitos simul­
tállE "mente pêssonls e reais. Se exis­
te. nesses direitos. pondera eminente 
Jurista. um elemento imaterial e pes­
;:, ,~,L t:L' ;:-.;~' 'pl llt( à l)eiSOl13.lidade 
c Ilbc'l'dacic do autor, existe, também. 
um elemeu to patrimonia I e econômico 
que constitui um valor susceptivel de 
cessão e alieEação 

Divergem os defensores des5a dou­
Llilla na prepoll d().'ância que deve 
cabEr a êsses elementos, achando W1S 
q\.e ela üeve caber ao elemento ima­
terial e outros ao p:1trimonial. 

P~ra outros, finalmente, os direitos 
ele "utor que. no ;undo, são apena", 
um monopÓlio ou um pl'ivilégio, não 
pocle.n ser enquadrados em nenhuma 
das C8 tegorias C~Tente. São direitos 
sui generis, que não podem ser disci­
plinado pelas regTas comuns de di-
\'l:ito porquf' derivam, diretamente, da 
inteligência. humana. Muito embora 
necessitem de coisas materiais para se 
exteriorizarem, sem embargo dessas 
coisas materiais poderem constitui'_' 
objeto àe propriedade, o que cara.cte­
riza êsscs direitos é a faculdade, que 
possui o autor de não permitir a re­
!Jroduçúo da obra, de reservar para 
::i todos os proveitos de glória e de 
8.'nl,(';):0 que a sua concepção inte­
I('{'tual comportar. Ora. êsses direitos 
éi~ os desfruta independentemente da 
pos~c do objrto material em que a 
obra se exteriorizou 

O que há nesse instituto. é um di­
reito homogêneo, afirmam outros, 
que se diferencia únicamente aos olho<; 
do observador segundo o critério ei­
'2ntífico-jurídico a que obedece e não 
dlretamente pela sua o'igem ou pela 
sua fonte. Encarados, sob os aspectos 
externos, os direitos de autor apare­
cem sob a face material como '1m 
bem ímateri:ll: encarados sob o aspec­
to do criador, intuitivamente fazem 
ressaltar o lado individual da criação 
l' s urgem como direi tos pessoais. Pro­
àuz-se, ai, alguma coisa análoga aos 
próprios fenõmenos de atividade men­
talos quais nos ofe~-ecem, segundo o 
ângulo no qual nos colocamos para 
observá-los, ou uma face psíquíca ou 
uma fu<:(' fisiológica. o que lhes valeu 
a denominação de fenômenos psico­
físicos. Os direitos de autor são, as­
sim um, mas também direitos de 
face dupla, !lma espécie de Janus ju­
ríàico. 

• 
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A NECESSIDADE DE PROTElÇÃO 

Tudo isto, porém, não nos importa 
no momento. O que nos importa é 
llMinalar que cresce, em todos os paí· 
/le.3, o ·~uidac1o pe!as obr3S do eS!1i­
rito e que, er,l tcdos, ~e pocura 1m· 
pedir que o autor, qua!ldo desprovido 
de recursos, seja explOlado pelo eàitor 
e em todos se cuida de assegurar à 
fa.mUia do autor o direito de conti­
nuar a sor bcneficj~da nc!:>~ suas ?re­
duções, de;;ols qu~ ê:" u sap"~~ça. 
Nil"..guém mais to'era. sem protesto, 
ou por outra, ninguém admite mais 
que possam Impunemelli e ocorrer ra­
t05 como o que ocorre\: com Jo:;cph 
Conrad. o grande po:onês. que deu 
novo lustre ao romance i:lgli!s, o qual, 
em 1908. só havia recebido peJO'; tre­
ze VOlumes, até então publicados, dI­
;Cl~OS de autor na importâr.cia de 5 
Ilbras estpr:imL'5. ~ o mesmo cs­
~ànda~o que, aquI no Brasil, ocorreu 
,eom Machado de Assis. Certa vêz, 
_OI.GO aavogado, de um Ilustre inte· 
Joctual italiano, o professor Antônio 
PiCC;lTO!O, que por amor à cultura, 
.5em interêsses pecunié.rios, havIa tra­
duzido para a llngua da sua patrla 
o "Dom Casmurro". do romancista 
brasEeiro. verIfiqueI, no correr aa de­
manda, que Machado de Assis havia 
vendido os direitos de :n:tor SObre 
~a e ourras obras pr'a m'scravel 
quantIa de 600 mil réis, se a memOria 
me nao traL 

01"ro exemp'o: par9, realçar a IU­
significáncia que pe:as suas obras l'e­
ce1.úlm e ainda recebem os melnores 
e~críi cres brasileiro;;, leia-se o aepol­
mento do Sr. Afonso de Taunay. 
Seu pai. o Visconde de Taunay. que 
ê um dos amores maIs lidos no Bras!!, 
não recebeu, durante tôda a eXls­
tér.cla, mais ae 15 mll cruzeiros pela 
totalidade dcs direitos referentes à 
dúzia e meia dos livros que pUb!ICOU. 
Sua viúva, que lhe sobrevIveu qua­
renta anos, som~nte recebeu, nos prI­
meIros vInte e cInco anos. cerca de 
30 contos de reIS, o aue corresTJonde 
à média de 100 cruzeiros mensl1s t, 
durante vârios ar.os, não chegou a 
receber um centavo. sequer. 

Não só pelas convenções Interna' 
clon:tls como pela legt~lacão pr6prl~, 
cada país procura pôr têrmo a cssa 
exploração e organIzar a protecão <la 
obra U'erárla e amparar os direitos 
io autor e dos herdeiros. 

No Brasil, as diferentes constituI­
ções republicanas garantIram aos au­
tores de obras literãrlas o dIreIto ex­
';!usivo de reproduzi-Ias pela Impren­
~:a ou por qualquer outro processo 
:IIecâ.nico e aos herdeiros 3. segurança 
di'~sG direito pC'!o tE'mr.o que a leI 
:.,"rlj'l8.!';?_ d3,ermlna~se 'CGnstiLulç!\o 
de ,St?:, flrt. n, pa;·"!;. 25; Constl­
Llüção de 193~, :ut. 113, n.· 20 e 
Constituição d2 18 d~ setembru de 
1945, art. 141, parágr. 19). 

~~S8S Tjreceijr:; con:s!itllclona1s t\ 
:Pl ordlnaria, das quais a última foi 
o Códi~o Civll. procurol'. regularizâ­
los. Fê-lo o Código Civil nos art!­
<1.03 {Wl a 673, nos auals abrangeu 
f,\ proleção não só da chamada "PTú' 
:Ji"iedade" llten\rla, como da clem!­
fica e art!stlca. 

Sendo êss~ () texto t m vigor, tOT­
r..a-sr~ exeU30do remeTnO"a:~ ~s !rls an­
teriores, inc!usi'Je o Códir:o PcmU, que 
cuinaram lio assunto e. (!euttc M 
quais, se dest!1c~! a Lei n. o 496, de 1 
de -agosto de 1898. 

D"feit03 terão 'ó:::lS c>,sas leI' .~em 
excetuar o CÓdlgu Civil. Toaavla. 
demonstram que o prob.ema nao pa.~­
sou aesperceb'do nem ao Governo nem 
au Par:am~!l.to. os quaIs procllraranl 
dar-lhe so:t,çao sa' l<fatO:1:;. 

IV 
05 CONGm::ssos DE ,<;rmTORES 

O PrImeiro Cor.zl'esso Bnn'cil'o de 
K'3crltol'cs . t011"81100 em mães a ma­
téria. a'lUrou que. no que tanr;e aos 
escritcre~s. as :els en1 vi~cr rxlgeln 
alte:·a:;ões. Em p:-imelro lur:ar, h:\ 
l".ccessid8.de de uma conso:id:1Ç3.o ge­
ral Gas lrls refere'l"eS a 1"se.' direitos 
0.e mo~o que ,ejam conver.ien\enlente 
ntua:izHdos e venham a CO:1.-' j;uir um 
corpo únicv - o Códj~o d15 Lris de 
Dir~lto Autoral. Em s2q;undo :ugar, 
é ind:<:lc:c<9.vel qllP se c'.é à atlv'da.de 
intetcctu?' . sob :I\d?s as formas. um 
cal'ãter p~r '!s~lona:. 

Entre as medidas que aquele con­
gresso pro·pôs. salicntnm-se as seguin· 
tes: 

aJ maIor amparo acy' !p'e!'êsses do 
e:o:crltor através de mpd!dns legaIs 
tcr.dentps a lmpê~ir ~()ntratos de edi­
ção qVié lh's seJam onerosos: 

bl equin31'ação eX'ln~.~sa 6.os di­
reito, de produtor P do adautador 
aos do criador de ob~as orl<;lnals de 
modo que se valo:'izem ativIdades qUe, 
hoje. constItuem prIncipais fontes de 
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renda de grande número de escr!tQ­
re.:; no pa1.s; 

CI !nstituiç~o da assoclaç,UJ ae 
classe - 'A. B, D, E. - como órgão 
fiscalizador dos contrato3 de edlç10 
em várias C1e suas !aseB para o qu\.:, 
à maneira do que .la. existe com a 
Socledad2 B">4;1}::1eir~' ·4.e Ant(J:':'~ Te:t­
trai;;, ~lli:! ct..:;·çr~') :;r~' dL'!f,v;~· .. -: lS ;"UTI­

ç~es de ca.ráter público; 
dI declaração de utilid8dc públl­

tl\ Em ~aVor ela as::.oc18ção A. B. 
D, E,. à qual deve:-n.c ro,ct' outorga­
cio:» po:Jer~s que Ih" pprm~::J.m d21en­
der, ~~ r:l2."l:e~ra efklPJl'P. (F int~!r'ês-
1:)e~ da cla~:;e em gCl'Rl. t' dl):~ i-' C U.=} 

ecmponentcs, em ~:::rt1~t::3r: 
e) efetivação dos (l:1"e1\(I,O lI·' autor 

~õbrr' a idéia radio!ônlca. 
Eióas aspirações ta"Hm .r!'! fjl"l!,alla~ 

pos~c!'l';rm'?nte, nos conc;l'p-;s'l,'; regio­
naIs. relln:aos, um, na cíõade dp LI­
meira. Es'ado de São P8.u1'.J (I, outro, 
enl Fortaleza, E3t.ado (~'J CCHra, nu 
se~n:~jdo se}!] e.~t-re Oi' U!,:~i. 

O l))'oje'o, S1Jbme~ldo :n e~:~"lo (h 
C!.\~tara ' pr·}Cura a:,enclcr }! ~~srs ob­
Jetivos CCl1"!0. tamb8!11, n!~\lllo"[l~' ü3 
('Il~etto~ rutc:'ais dos artls'~'; p>\,r.icos, 
E\..~...:egu !'a ndo- :l.l~~ l:? .. l'· ic i l:;:H~': ~) !'la·;. 
fVf'r..~Ul:~ \·~'.,'orlzftç68::; CC' ~t1aS ()':)~'~~;. 
':'t.'l'~:·2C:::',:; C'!11 rp\'~"·Fl"':,:; ,"~~:·'~:~,l'··~).S, 

Tcnt~Hl ~~i.::<[f1.:-;Tr, nF3·r:· n011~(), a n111a 
t'):Ig~n~i;?\ (~ Jt" ;~!Çil, qt1C ,~:_J t()rnO~l 

rri31s .I.m~)erl(ls:l. de'~ri"" c:p:~ c-s(~rre1J o 
c8.S0 do qu~~dr{) ce l\.t!iliet "L',l\:lgelus". 
b[)Se q:.1ndro. al~~; (\ ::-:,U'.O!' v(-'l\.(teu pela 
lnl:J()t'tàn{'~:1 <1e 1. ~0r. frs. foI adoui­
rido, t'1'1 se~ll~da ::,.:. 70 mil, d"p·(lié'. 
uo~' 5"1!) rni:- C' finql'n~~11c, ::-C'" 1 tni,­
ir-,f~o d t \ frarc'Jso Ol~L'::~ cas~)s, 'ã~) 
rt'vclt~t.!1t-2-i C'~T!1;) ês:,c f t· ... 'cJf'"',1 t11 po -
1pr!ormen!e. Pe~Cftli::ot;-~:t', en~8(). 
'rJara coibir ~s,se lor,ql'r~an:2nt ') ?, 

(·"~-=.'l ""n' n.~'J I~l~a. f,~',·n,,:·- D01'[\ .... 1"'>1'0_ >J ..... <\ '.'{~., '-' j~ _ ... _ ... ~~ _.,"\. ."\. \" 

·rc~o dos artis~R~ p chrr~ou-~~ à con­
rlt1sào de aue SE' devia rC8onhr:-<:e r , ern 
ravo!' de:e~", no que toc:\ à, obr~s quc 
produzem. i!m direito d8 ,'2~:uiment(). 
ou de seqüência, corno p,'eferem al­
'Suns, Isto é, um direito à valorização 
,10S sp'" t.rabalhos ou, p01" 0\'tr2s oa­
!aVl':lS, o direito de re.~(,iter \:ma per­
cent2,<:;em sêbl'e a rev;>nda pública das 
~1!aS :',bras , Repugnava ao scntim etl­
té! j",fdico ql:e simp'es jlegociante'i 
de r;uadro< se enriquecessem com a 
revenda de obras, ad'1uü'idas dos au­
tores por preços ínfimos, m:ixime 
q uando os autores, ou os ~eus herdei­
ros, viviam em cons:mltes dificulda­
des flnRTICei r a.s. 

A lei francesa de 20 de maio d e 
1920, ti.5.Sl\n definia êsse direito: "Os 
artista-:; t'3!'ão o djreito de 3egt.:i1nell­
to inalienável sôbre flS suas obrM, 
!p"adas a vendR pÚblieas, sob a con­
diç~.o de que eGsas obra3, tais como 
pmturas, escultura r., ccser,ho,. ::ejam 
1,'>1,-d11Wi.:: (> r -,~~·-n~'-' ~,7t::'t" '1'·P'-' -,. ipr' . o 
.J_ . __ c. . '-1.J ' ...... \ •...• o ••• ~ ... : "',>.0-

lje~~,so3..l (o aULor o () f.:l2SH10 ,,;lreito 
p21'tcn-ccr5. aos herdeiros e su('::,ssorei 
dos arlis:a...'S, t,J.,Üi como os de&ig ­
na a lei ele 14 de ju1he; de 
!üG6 e por um perindC' rl2 tenno í~:uRl 
U dU~B,ção da ll!'cpriec.a;l,e artística., 
:1<Y:: Lêr~n0s da lei erc vi~C'~o. O di­
~T'·;) (Ir' ::'I'~·1Ünmento ex::°.c~r -;3e - á 
r~o obs'ls,lte (;ualquer ces~ão tia pr o­
}..lricnade 3.rti:::1.ica (lue os arttstas, seus 
',10l";e'crs O" ",cp,~ores l)l\der.'~l~ t e l' .0_ ,_.J,_. ,l "" ,0." 'J_'--,J.'. " 

~~ac Uf:"~,) ~;i.l'·erin:·mr·!lte à p!·c,.::cnte 
j ei . " 

Para a ploOtl?\,30 -J.D l.!'lista e da 
:3Ua. obra 2.unüt-iu-se, talnbéln. QUe 
o prazo de gô;<o do, diTeitos "elos 
hr:rd.c:r0s devis, ser Ji 1 ata,G o ch~ga.n ­
do S..lITlliT\:1:'-i leic:, como a pO .. I._1~~Uesa.. 
de Z7 de !naio fc 1927 a to"ni- !o 
'~e:'~Jétuoo 

Admitin-re, ainda, 
'>b:'a cair DO domíniJ 

que o fato da. 
,úbl:co 11ão de" 

~;)bri~?"·V8 edHo:' de paga::: certa 
.e'Doa ao E',ado, 01.1 de p~S8r à.s 
i=v3sociaeões dt? fS('·_o~to!'cs del.-errn.ina<ia. 
taxa DOc' vo,ume ecli' ado, ou vé'ndido, 
r'es~in..ad'l, 8.8 e::"coraj:'..~"";121:to d2,:; l)plas 
letra.:) e art,es. 

.l\. n1arch~ j,-; i'1~:li:l.:~"!) O~}"~'o~!-se. 
;jortanto, 110s8nticto cl~ l'cfO!'ç,,;', ca,c.!l 
vê? rr..ais, O~-i dircitc,s ào aU~Dr. seus 
h8Tdeiro:j ~ succs:·;ores nEtO só .~o que 
:~e ~'::fe~"2 ~, !")'J.rt? prop!'iament2 lr:..ve­
':=.e:.t,UJ,J e pessca! C0!110, t:1mbdlllo no 
(Iue se !'efere à parte e{'onôm!co-pa-
ri:-nonial. 

T5.v long·c :~0 caminhou nêS3::! sen­
tida que E(' c.hegcu a reconhecer as 
as~oci?~çõc:s de c]as·lSes, às sociedades 
d2 e$~l'jfores, não só o direito de per­
cc'ber, como jli assinalamos, Ema tax~ 
pelas edições qUe hajam caído no 00-
mirlío pÚiJ1ico C O!1'! 'J. ~ambémo de tis­
c3,liza r, em lugar do autor, a revlsau 
e publicação da ob~a. Ampllou-se 
também a ação dessas as,;ociaçoes. 
que acs,ba!"am rlas por exercer sobre 
o próprio autor Ul11l e3pécie de cur a­
tela, a fi:n de o pro~.eg:er contra ~ 
ganância cto~ t'CitO!'fS r contra a ))ro­
t;ria inC9{Jacidadc de cnidar d-ê seus 
:r:; .. '-,~;:-ês:~ pecunEl,.rlo~. 

) 

( 
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o CÓDIGO CIVIL E O PROJFTO 

No projeto, ora em exame, quase 
tôdas e.ssa.~ conquistas jurídicas !o­
ram acolhidas. Será êle, talvêz, após 
algumss altcraçõe5. uma das leis mais 
8.va.nçaj~"s s·jC"'c (f!''f~'-rc; r:!~·tc ~~!~. .B 
o o.uc se verá é:: :é;;"::" ar:.:i~8 de 
seus pontos capitais. 1<: d~ lamentar. 
porém, que não tenha tomado as 
prO;JorçÕE'3 de um Código com;Jleto 
d·;)s direitos autorais, limitanCo-a a 
regular uma parcela Jê<;s::s dir::;'l)s 

Come-"'en10s LJe~o P3~udo da ~~i·u~;""·[o 
do at"cr, enqua·,",t0 vive. p~':) Có· 
di~~ Civil ao [tU f o:' de olY'3, ~: ~ ..:~·á!:1a, 
científica. e 3.!'Usiica p~ri"el~C(l o dl­
rei'o e}:~lusivo dc reproduzi·ln.. No 
C8,0 c' e obra feita em co1abora<;9.o, 
lião sc:-!do divisível, os cola,boradores, 
na r".'êa de convc!1ção pm contrárIo. 
tt'~ão, c~"l""r si. direitos i:~·uai.;;. Ne­
!l11;'!!n ~'0:- e:{!" sob per:':l de r~s:-,ondcr 
no!' nf'!·(~?3 (; dano~. cem cor:sentl· 
mento (b outro ou do., O!I;rCS, rp;:>ro· 
dl'z:i-la r.0yn ::lllto·r:7ar 1. ·.'ep~·odução. 
0-xc:cto qu::tT~df) fe:~a :-1 roleç§.r> de 
. ""lJas obras CO:i10:f-:?S Ne,'i~p. caso. 
r;:"n'·"'l·iY\..:I., o- "o·'!:':lb~Jra";f"'r"I~ dCC1'dir,~ ........ ~~ •• ,,"'... _' __ -' .. ~' ..... _l.. ., 
3 rnnior~a rvmér~ca e. ElTI falta (f~sta. 
o jt!i~. a. re~v2!'imcnto de qua~que:' 
r.t~·l·.~ Ao ~s:a~Gr3"i:)!' d~5Si~tlv;tc fica 
o (jr :Lf) não só C;·;! C0i!~:!'.i~~11!:· ~a:·:t 

a5 dr 'n"'<('3S de r0p:'odu"10 1'enun­
ci~ção :i ~ua parte no~ lucros, bem 
como o de ved:1r qllP o · seu nome ôp 
inscre\'2. 'la ohra. Cada colaborador 
poderé.. °ntretanto, inr'ividua'mente. 
s~nl a"'qujp':;->ênc~'l. 003 outros. defen­
d'\)' o-~ l'L' 6''1~':os ê.irt1:'os c()n~ra os ter­
('('.i~·')s OVf' da~v.e12s não ~ejam 1e ..... ;­
ti r.1 G' . 1 ~~):·~;;':~:1tan.:cs. 

O :lutor de compos!çSO mU3!Cal. fel· 
ta 59br? tex'o poético. po:le 2xe­
clltá-jf!. pubIk"~-13 )1.1 t:'ftp::mitjr o 
s~u (lj'·ni'.Q indpüer..d~nj.é r:e au~o!"iza­

ção do escrito!: lr.f.?l!;za~·~,"I. porém. 
a ê.:::'p. ~V~' c('~~e·~; ... ~r8. o r;.!',-:-lto à 
r:,-,",)'lu(':,c à'i ~ ~~ .. ,~f- .• ~,2P~l '1 rnúsicn. 

(1:>7'Q c"'S direi os ci~' Rll~or o ed1-
tor d'"" :r'bli~8.rão ecm .... :;-::ta df\ arti­
f-':OC:: 0',1 trr\~;.,()s n2 :l~~~')r:?s ·:~·V€1:~CS. rc­
llnji_~~1S l11,.:~m t-o~~o cu ji.::I"n;nÍ,.;..-,r. r?l'l 

séries, tais como .jorna::', l"pvis' ,"o d!­
cionirl0s. encic!olJéàias f' seleta.~ 
Cada. au~or conse:va. nesse caso, o 
seu drreito sóbre a .sua prodUIj5.o e 
poderá reproduzi-la em separado. 

O editor Exerce, também êsses di­
reitos quando a obra fôr anônima ou 
pseudônimfl. mas, neste caso, o autor. 
q,,:t'lr!o se dE a CO:1hr"Oe r , ass:.;miró 

u c~~;'dcio de seus direitos sem pre­
juízo dos adquiridos pelo witor. 

Os di!'eito3 de autor podem ser cedi­
dos mas. com a cessão, não transmite 
o direi;o de modificá-la. ~s.se direi­
,(; é~~ poderá exercê·lo em ca;:;1'. edi­
ç~o suces~tv::t. rzs~f'it?c!c,') os do edl­
-j.o~ . 

.!.~ \,;.~;.;.~) c.~ f...l,i~~!) j-/:"":?: . . ~:} .I"J 

produz deHo, sa,vo ccr.':~':çà'l ':-:"1 
f,ontr,L·i:.l 3~~'n1 ca p~·o..zo à'" 20 ri,;.; 
:' cor.' ?o_:' da sua ij~;h~ :::l~?'() F: ~ lf) 

êlr"), re~oü';..), o autor .:;m !:l{:r~ r~ p''"­
':!;uc!e, o ~tU (H;·eit~. 

A l'n-: ~:1 f"\ 1~- F .. ~,~ }:cde"2;; r~~'­
;~::h'·"'2. :--..::-

,..·:r~: .. !, i"}"i~,!': :~'\;i'j) ;~v;~. (: ... ~ !'l1'F'" 

0b!'a rub:~cad& cujo C:("10 a ::l:"1 '1' -
ser reeditar. 

p(l~.l-,:>:~( ::rn f\ Uil1?.O. aos f", .. ,+ndcs c 
aos MU'licipics cs manwcritos de .,;eus 
a,rt!llives. J::lib:io:ecas e reparticões, n.~ 
ob"o ~ ,D (!omenda.d a c ,)e:0 rE'spec ti vo 
:::C'.·~i:10 é' pUblicada.s fl, custa dos cc­
f~"',s púl.~.ti~o.t;. 

Xi~"at:·~r-'1 ':" ...... ~o r·-:-· ..... '·o"l· ... ir 0>"1) ('I'UO •• , '';--' .',". ,..0'--"'., e '-o II I.... '.' • .:l. 'J 1" 

',",da !~'~.') tel'ha ca'do no domÍClio 
(·C!nUt:1. ['" Dl'C" '-'X~O d? anotá-la. ('0-

mentá·la ()u m' ,húrá-Ia, sem nerrn:' . 
'"'() do Rll~Or )tI SP.U r~""':·e.~e:'~al:~c. 

?odcm. po-ém, pub:ic3~.' C!TI ~en3radc, 
~'''~mn.n~~o ob"a sô·hr2 ~,~. 0S C\'~len­
'ári03 011 a'1c-tados. A p€'rm',~§o 
cc!"!~('~e ao r2prcdutc-~ p~ direito::: r!o 
~11~: Oi' d? ebrl. origina~. A p2"m ;~s5.') 
d.) ~lutor, P-ê"Cc:~q\ria talnté~l )ia?:\ 
se lhe reduzir a obr", a comnê!"!r); . O" 
rpSl.1mo. atribui Ql~anto a ·('sJ.7.~.- '1(\ 

rpsumidor ou comY)~ncljaic"·. u' rreé· 
mns ciirf'itC'::i dc:.qur1!\ !="-)b::: () tr~h8-
]100 o'·i'!"ir,~1. 

~ !<.~T?.!men~ê r~fc;';:'3{\.:rj~ e p~"jdl' 
0'3 rnesmos C~f'i~IJ:', :ia rrenni~s1.o. ~ 
1.i{"f'~lÇa. ::to ~_pJ.()r d:1 obr2 prin1!+iv~ 
~ ()li~re!J~ ~"a!~a. r;ür (ic .1'Tl'! r'_I!:"lE :~ .. '\ 
)~'()~~:a exJ.r~1:· i "'l('~ trafra.". "'~dt:z;'" ;. 
\'~rso a Q1_'J"U r!":-, ~"'üYa ~ ·\o-:c-e ;·e"':=i~. 
O~.l c~r-I'3. (1"·~>:l1 ·~·O·'·i"\'· 0.5 f'1j ód:r-s C..l 

~IV":r~to C o pIs.!"O ge,:,~l. 

S~O ;i\rres H~ f? ... n\~:-::!:'::-s qu P nf-'") 
! ~\~'cm verd t'I d (1 :~';? :-ên~'()~ ";lCr~O da ()1r''1 
O'-iC!lr:.3. ~. 

~Tã.o ~e ·~o!y';dr~·~ ofenfa aos dirf'!+-.ls 

1 - A !·elFwl'lc8.0 de passagens 011 
t "e~ho'i de obra .já pUblicada e ~ 
mS'Tc50. ainda in: egl'ltl, de pequena' 
compcsições alheias ao corpo de obra 
maior, cO:ltaDto Que esta apresen'" 
c:uáter científico ou seja compilação 
c!estinada ? fim literário. didático O" 
tf":l'l'ioso, in dicl:ldo-sc. porém, a 01':· 
<tem de onde se tomarem os excer:-.· 
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tos, bem como o nome dos autores: 
H - A reprod ução em diários ou 

periódiCOS de notícias € artigos sem 
caráter literário ou científlco, publi .. 
cados em outros diários ou periúdlc:1s, 
mencionando-se os nomes dos auto­
res e os elos periódicos, ou jNnais 
de onde fQ~em tran.;c:itos , 

l U - A reprodução, em diários e 
periódicos, de di.scurs05 prol111llciados 
p.m reuniões públicas de qualquer na­
t ureza; 

IV - A r.'flrodurf.o d0S dos pú­
blicos e documf!n'cs O'k;:li~ da U'1i50, 
C1lJ~ ]<;stados, dos M1E':ci'l;OS e li,) Vi'­
Iri to Federal; 

V - A citação em livros, jOl'm.is 
ou revistas, de paS<H ':~'1S de qual­
q uer obra com o intuito de crítica ou 
polêmica; 

VI - A cópia, feita a mão, de uma 
obra qualquer contanto que se não 
des t i!1e à venda; 

VII - A reproduçií 0, 11 o corpo de 
um rscr;'o, ãe obras de arte figura ­
tivrt> contan'o que escrito seja o 
prir.ci"al e a, figuras sirvam somen­
te, na:'a cxp:icar o texto, não se po­
dendo !'Q;'ém, deixa:' de indicar os 
nCD' 0, dos autores ou u" fO':1tes uti­
lizw' 1 <; 

VIII -- utilização de um trabalho 
de arte figurativa para se obter obra 
nova; 

IX - a reprodução de obras de arte 
existenk, nas ruas e praças; 

X - a reprodução de retratos ou 
bustos de encomenda particular, 
quando leita pelo prop_'ietário dos ob­
jetos encomendados, A pessoa repre­
s;, 1'1 '160, e seus sucessores imediatos 
podem opor-se à reprodução ou pú­
blica exposição do retrato ou busto, 

E' susceptível de cessão o direito 
que assiste ao autor de ligar o nome 
a todos os seus produtos intelectuais, 
Darn lugar à indenização por perdas 
e etanos a usurpação do nome do au­
tor ali a sua substituição por: outro, 
n~io \-wendo convenção que a legiti­
me , O autor da usurpação, ou subs­
tituiçJ.o, será, outrossim obrigado a 
inserir na obra o nome do ve,;'dadeiro 
auto~ , 

O [l u tor ou proprietário cuj a obra 
ie reproduziu fraudulelltampnte pode ­
rá, t:ll1to que o saiba, requerer a 
fl.preensão dos exemplares reproduzi ­
dos, subsistindo-lhe o direito à inde -

nização por perdas e danos a inda que 
nenhum exemplar se encon tre, 

Nos arts , 1. 346 e seguintes é regu­
lado, especialmente, o con trato de 
edição , O editor pode, po: via de 
contratos dessa natureza, obr igar-&e 
a reproduzir mr:<'ânicamente e divul­
gar a obre, ciclltifica, artística ou in­
dustria l que o autor lhe confie a dqui-

,rindo clireito exclusivo a publicá-la e 
explorá-la, Pl.la mesma forma de di­
~'eito pode o autor obrigar-se à fei­
tura de obras literária, científica ou 
artbLca, em cuja pUblicação e divul­
gação se empenhe o editor, Não ha­
vendo têrmo fixado para a entrega 
da ol)m, pntendc-se que o A, pode 
entregá-la quando lhe convier; mas o 
editeI' poderá fixar-lhe prazo com a 
c'lmlnaçào de r.escindil, o contrato , 
Enquanto não se esg'otarem as edi­
ções a que tiver direito o editor, n âo 
!Joderá o autor dispor da obra no 
todo, ou em parte , Tem o autor di­
reito a fazer nas edições sueessivall 
de sua obra as emendas e alteraçõe& 
que bem lhe parecer; mas se elas 
impuSll:em gastos extraordinários ao 
editor, êste haverá direito à inderu­
zaçüo , O editor poderá opor-se àI! 
alterações qve lhe prejudiquem, O.!I 
interésses, oiendam à revutação, ou 
au:nentem a resuollsabilidade. No 
caso de nova edição ou tiragem, não 
havendo acôrdo entre as partes con­
trat.antes sôbre a manell_'a de exer­
ceTem seus direitos, poderá Qualquer 
delas rescindir o contrato, sem pre­
juízo da edição anterior , Se, esgo­
tada a última edição, o editor, com 
direito a outra, não a levar e efeito, 
poderá o autOl: intimá-lo judicial­
mente a que o faça, sob certo prazo, 
sob pena de perder aquele direito, 
Se na contrato, ou aO tempo do con­
trato, o autor não tiver estipula do 
retribuição pelo Sf'U trabalho, ser~ 
determinada por arhit..'amento, Se a 
retribuição elo A, ficar deuendendo 
do êxito da venrla, será obrigado a 
editor, como Qualqt:Er comi~~árlo, a 
lhe aprpsentar a sua conta, Cabe ao 
editor fixar o número de exemplares 
a carla edição. Não pod€t:á, porém , 
malgrado ao autor, reduzir- lhe o nú­
mero de modo QUO a obra não tenha 
circulação ba'it?~lte, Enten de-se que 
o contrato versa apenas sôbre uma 
edição se o contrário não constar, 
expressa ou im"ncitamente do seu 
contexto , O e,litor nl~o pode fazer 
abrrviaçües, adir;ües ou modificações· 
na obra sem nermissão do autor, Ao 
editor eompeté fixar o preço de ven­
da sem, todavia, poder elevá -lo a 



ponto que embarace a circulação da 
obra. 

Em linhas gerais, o Código Civil, 
como se vê, protege os direitos de 
autor mas permite que êste ceda o 
de lig3l: o nome a todos os seus pro­
dutos intelectuais, excluindo apenas 
da cessão o direito de modificar a 
obra. 

Examinemos, agora, nesse parti­
cular, quais as alterações qUe o pro­
JCW introduz no direIto em vigor. 

A primeira é a sé"gu!nte: o direito 
a obra é inl1erente à pes.:;oa do au­
tor, n[,o POC:U100 ser oojeto de com· 
pra e vellcia ou doação. 

A se6unda e esta: mio é suscepLivei 
de: \!2SSCtO o dird:o de ligar arame 
a obra. 

E"po.;a o projc:o de lei, de forma 
,ÜJ.:..oi\d.la. a ~toutl'1na (lO direito mora! 
Jo f.uLor [(;51]11 d~finido por Paul 
Herv.ct: r~a cOllferênc:a ete Berlim 

de E'[IÔ: 

"O liL e~to de exercer tilna su­
t.:;·.crvj&á.o, lnf::sn1iJ lOl1g.inq i..i~ c o "con­
,rôl e" artístico sóbre a obra de arte: 
ú J:n.itu de Llue o seu sonho e o seu 
p::nsamsnto não se.l~ll1 apresentados 
ao público contra a SU:1. vontade, 
cor 'fl'. c ~~ll cC:1seli'imento e contra 
a s;!a c.)l!cieliciu elIl condições que' 

IX)d:.m SC:l' i!J:1U.111issivcis; o direito 
d" '11' '' a s:,a l"(!JULaç'w. os seus ti­
tr 10::5 :l,. f aIl!;1 nfto COl'ra!TI o riscc 
de se!· dcS,,~tl1!T ci0.3 pela fantasia, 
pçh !1l':.-l!r ']n~!a. peh parcimônia. 
j)(I';.. i':!CêlI'J.'::'dacc . 

L 1,1cd.cia qUi' a obra df' ane tor­
na-,s·:; ~usceLh'el de ut.ilizações mais 
l:!'Dll!"CSfi:-; ::cb :::.. i~lnl.iência do dc­
s"l'vojvimlr-J~o Im;llTvisivel dos meios 
(le vulgarização ou de reproduçào 
tia obrn, observa o ~r. Vaunoi~, mul­
! !'licam-s8 os peri~os contra a sua 
ll1 tC'lTidade. O cilJema tógrafo e J 
r(Jl~ógrafo con'tituem. presentemen­
te, a causa indireGa de notável parte 
d8.S oIC}:sas à personalic.iadc e à elig­
niciade do autor. Daí, pondera Ruf· 
fini, resultam estas c(l!>seqüências: a 
l':.'c~ssidaàe, al]tes de tlIdo, de que ao 
desenvolvimento, cada uia mais po­
ceroso, dos meios de vulgarizaç[í,o e 
l·cmoduçãc das Obras do espírito. cor­
r::,sponda um dfSCI1\'olvimE'nto. igual 
E' paralelo, elo recúnheciment.o dos di­
reitos dos autores t dos artistas d(~ 
ordrm puramente moral e, do outro 
lado. a necessidade de qUe êsse re-

7 

(·O!lhec:me!lto se efetue simultânea-
1 •• e".;e lIC teifcllo l~ac:onal e no ter­
rcr:o int.ernacional, cm razão preci­
~amente do canUer. c8,da dia mais 
irresistí n eim€l1te internacional, que 
ês~(-'s rrl(~ios aSSUlnem. 

Êsse direito mo:·a! ou. segundo ou­
tros. o türeito ao respeito à perso­
na!;da(:B do amor, é perfeitamente 
nmpalado no projeto nos dois arti­
gos mei1cionadoi'. Poda-se-ia alegar, 
T,alvcz. que negar-si:! ao autor a fa­
culclf\de 6e ,·€ncter OH doar o seu 
dirfitc " obra spria uma restrição ~ 
l'l'''l"clu(,c (i~ ti; ,por do Que lhe p2r­
tkr,ce. ld~s a obieção c~iró. quanclo 
:.::(' s..tender à circul1:,t2ncla, ~c que ü 

direito mon>l é llm direito slli qe-
1;'e1 i.s 1,111":' 1100 se cO::'1fu!H~f conl o di­
reito de propl"icd::td~. ~~~ndo um di­
reito moral não pódc. f'vidcntemen­
ti;. ser Objeto c.e çnnl'C, ~ ,·cnda cu 
(.ioaçào. PO~3 Cili02 é t:r.1 di cito PC'!'­
~cnl.disslmo, I'fi cllrc!ln :L':'lcrcnte à 
ressoa ele auto!" u!n :lil'eitü que "i€ 
CCnfUllGe C0111 CSt:1. rr ::: -.:oa. 

Por '='F!sa 1'8.7:10 1 [, tlTrnllnente. foi 
C, Ui' o mui e cO n-Ío l"l:'pfoduz.iu o dis· 
posi ,\ vo ciD Codir:o Civil, que auto· 
riza a desapropriacão dos direitos 
[1 uterai.,. Mas o direio de publlca:- " 
r)bra c~ 50S haverá (·m que "e torne 
lima llece"sieladc l;úbllca. Tal acon­
,PC ri'. 1l":,r'ji;;ntc·mentc. com obras de 
carfi ter ci:.:ntínco . Ú {: ·-,sa Dropria"n o 
f~ jmr.8r~\ versando ~st'1 clr.ro uni­
ca.!"!lEntc, sôbrc a eó!c~10 da obra. O;: 
(ireitcs mnrais, P1-{)~;ri :1111'11 te di tos. 
pstes. 11\11'C't ))oclerào se, desaprc­
\Jlialloé. 

()~ ('J "C'; nl1 que o circito ele aulor 
!~:-o :': cfcndldo pchl, rep,'(1r]uç'io 0[1 
cit[IC~,O ctn S>1:t obra são. no prOirto 
f'm menor llúrn(,l"O do que no C5Jig0 
Civil. Tcd"vi"l () tc>:to do projeto pa­
rcce-!":f: [·:Dt;~·f1tório" 

A in~lienabiliàadc do direito aut,­
ral, própria mente dito. do direito mo­
ral.· iá el<Ístia no CMi9;O Civil. E' (j! 

que se verifica d0 artigo 659 0!1:',3 de­
clara qUe a cesoão ou herança, quer 
dos direitos de autor. quer da obm 
"e arte. literatura ou ciência, não 
transm'te o dirc:to de moclifira-h O 
princípio rlêst? artigo, obsrrv8- Clóvis 
Bevilaqua. põe em 1"21êvo um dos 
mais importante" elementos Ga parte 
pessoal do direito do autor da ob:-a 
literária, artística ou cientHica. O 
que, normalmente, :;e transfere. na 
obra, é a parte real do direito. H fa­
ce econômica da relação jurídica. A 

, 
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parte pessoal e Lt:mu é, em rigor 
intl'~tllsfenV(I, por alL;~?,;ão e he­
rança, porque é uma exp;'essão da 
jJrópria personalidade (,o autor da 
qual se não desprende. Está, igual­
ment.e, no interêsse da cultura lmma­
:t~ !'P:.g"l.lul'ddr as obrc: . .:i de lno~'iLf 
c:õe~ perLurk.cioras de estrallh ;s, ii~ 
vezes ümaros. Certamente, os pensa­
mentes divulgacJ.o.3 pela obra I'ntram 
°10 patrimônio comum e ~ôbre a 
(}bra de um escritor se podem fazer 
comentários e critica:;, desenvolvcn­
elo 0\\ com~9.t~ndJ as Véias por êle 
c·!n~.~id3S. tn~~s fi. h_:~tóri~t l1.:"': .~ " 'ly;!1 

'Y:ll1cnto H:~ntal bun1uno pede que se 
rc~:)eite (l modalidade que à produ­
ção üüe12ct .1:1.1 i?,'iJrin:;u o autor. 

O proj"to omitiu tl!'1. ponto que 
) Código re,rulava e que me parece 
imnortante. rH'C t' :l c 'sf:o de ~rtigos 
iO!i· .dlsticoi'. Pelo C6-li'~o a cessáo de 
t:1i; artiq.os niío pro' w~i1 efeito, sal­
vo ronv~r!;'~o (':n cO'!+rnrio, al~'m do 
l~r:?7.·.1 r.e \í!1t:~ cf:.)) 1 cont~-:: C su~ 
llubEn;:ão. Finla ê<.;5e pr8zo, o ri utor 
~ecobrava, em tó::a a plenitude, o 
~pu d!r\~itJ. Pen~o que êsse disl)Osíti­
':0 dcvh ser 1'E'prc1uzi .,.() na lei nova 
ramo bem asSilnlotl Clóvis, comen­
,F' do-o, o intuito cio Código foi ga­
nmt"r editor contra. publicações ain­
da que autorizadas pelo Escritor e ga­
··~ntir o ci;critor C'o'1trf', pret0'1sôes 
:\ \Ju~ívas do editor. Consti' nindo ar­
:.igos de jornais - a obscrv:1<:'úo a:n­
'la é c'~ ClÓvis -- lUl1ã IorE13 especial 
~... rh:1J1Li.da propri~~Llde I:terár'a, 
llattr:~l e q'J~ ~~ reja:n por disposi­
t~ões ('sp2firtiso Pel1~0. t,[lIl1b6r.1. qae 
~~0 drv:l tOl1l3r obri?-a toda a r~n1une-
ação dos artigos r ~ colRbJnl:;ilo em 

_ Ulnab, revistas e (Jl~tr~s public~ r;ões 
d~ár!3.s ou pf'riõd:c1~J. 

No trecho em c;ue o projeto trata 
l;ràpr:amCllte dos ,;·"ltIT~cOS l,e ec'i::ão. 
'\3 inovações são '" é·{~UClns. Na maier 
parte do S2U co'Jtexto repro::uz os 
tl.isposít:\'o:; i!O Co. ~:o Civil, com Ul:1P 
('\I ont:a ~lt·'rf\<:&.u mais de forma C;l'e 
(ln l'nào. 

Não pede o au,)!" ceder o seu direi­
to [>, o))m, nem o tlireito da !ir;ar O 
':eu !101Ue a ela. PÓ0C'. !J,Jr21TI. c~(ir!r a 
Gt!trem o direito r,:<lt::;ívo d~' publi­
cá-I". e explori-!l1, Illc:ii?nte contrato 
dl' edição em qu~ o cc!iLor se obrigue 
a reDro;~l'zi-l.t f!lPc:ânh .1!·lcnt2 c úi­
Yu!gá~lu delltro de CErto prazo, que 
."ré. c'.~ ,~O di;',:: na fal _' C:e conven­
ç~o. 

Apc~~r do contrato, o original da 
obra. entregue ao euitor, continuará 
sendo propriedade do autor. 

Salvo declaração em contrário, cada 
contrr..to entende-58 feito para uma 
únicJ. sdi-;ão. núo ;;ocicndo o autor 
Cli~pG: da ouro., em to:..u ou em p~rte, 
para nova edição el1q\l~nto niio ~c 
(sgctar a que tiv"r contratado com 
ü editor. 

Poder" o 8. uLor obrigar-se à feitura 
ele obra literária, científica ou artis­
tica em <.;uj:\ edição se ~mpenhe o 
cêitor, St'njo. líc,to ".xar-se o prazo 
iJ8ra enu"cga oa obra ao editor. sob 
pena cie rescisão elo coni rato. 

O ediror, que retinr originais, qt,~ 
lhe forem entregues para ediçàu, eUjlJ 
cuntrato não chegou à conclusão, fi· 
calá obrigado a cevolvê-Ios ao autor 
dentro ele 60 dbs, sob pena ,:·e pprdas 
e danos. 

A I;'OlçaO considerar-se-á e~gotada 
qt;a,:' :0 L:~U r .... ;'-3.r . .'~.!'! CiU devósi"J, f~n1 
li.18{)S ~(J ecUtc:!:, !~J.ais de ViL~S por 
ce'1to da ti°'3gcm CJU qtwl1do haja de­
C'orrico i.~r;l r.DC: Q(; últ~ma prOl ~11.,.~a 
(~ê c.:Of.!liy:'a OJ i;rC.i,CiO cnl ;..'on:-::ign..t 'o" ) 

l __ 'itos rer tCl'cr.jro. 

Ao fi 1 .:)1' É' 8.y,(-gtll'UGO () c;ln itc (;~ 

la:.:~.l', 1I2·~: ::;~:\..:e~· ."\t~t!) ed.i,,-.~ões d~{, obrn 
as ('.l'PCll, '!iS ( ,li (:ra.::õ~s PUf dcsejnr 
Se . eSLaS impuseren ,gastos extraor­
(1!:i.larto,:; <"'tO i.?clt()~. tCl"F:, e::l\.' dn't:'1to ~1 
lnderüzaç,10. Alél1l (li~so. !Jodel .. ~ 0:.'61'­
!-lU ~lS qu:~ o ~utOl i.i.í,C-l' f~:r.l1Jl2 .... j11 0 

])1<' PJ'C'j ,ciiC};JCll> 0.- il~w:·f~ssfs. I':. 
Orf:nL:.:~ln a lL'j:-utaç;lD C,~J lhe ::1"1' .:,.,-.,-
Leal:1 ~,rt) 1 JrJY: lir::- ,-ir. 

Es~;ot~d·; .. fi úlU:na edição. se o e'di­
t 01' ~ .Jj~l Ulrt ~:) :-.. OUF"a, q U:~~l -lc a~·· 

SL:j'l ~'~ (G1':l. } 1C!C:;'lOU, '.:0 a 1'17:'1". r;c­
( -rú o Dntor jl1~ .. i1n:"·-Jo ('~~(.> o LlÇ~ 
c.~ln t, ~~'1ü !:' ,--'-~) C' .1l'r;to \ ,J ::-'. a Cf' 
:}cr;:., ,-,!, :J,{l'E. 'I ~ (ôreito. 

1\0 fH ... ~ito!' C0Ú.1p,-'It' fiX8.l" o :-!:\.i -
ro de c:"L'~',J:)I"1'8~; l} (, :-)J"'~~'"~O da \' 
SC1:1 t(j:,u.\·~d. rc :C!' rel!~'.!i~· ~: ~,el'" 
ou ... -·h:"'"H1' f:":~~' (2 ~-;l,'-~('O 8 I..~ l"i:'l l ;' ~1 
(!ivu1traç50 da obrrt 

O cOlltr;lto àe .'r:·'.;1o srr:i., S~J!lp"(' 
i,'to p:n- f' r'rito. l' >tra;jf) na so'; ('­
cl[t( ~ d~ cL'lss;.:', qJ".. i-..,O 03 d,utOl'e~ 0-

rf'!n f!Jü:dos ness" socierlade 
1"... pri!;1eÜ'Q vi~;t?.. ["')'11\.:('( c!v.e c ~rn­

jt:Lo restrin~~c a !C)enlade ccntrq.lu,d 
l'ntl'C ~ultOl' e editor ~!1QS ... '~:.sL 'nnn!"(\~­
~;:I.O ,re~;a!;alCCe q~l~~ndo se 1.tenta Pá­
l'~! li cl '"CP'ls-Lân::i~ r~e <:ue ',ll(!O qll~~ n-
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tO ~e ( .. ~tabelece no texti) .' )~. SI_'r 

moGi'icado pe",! vontade elas 112 r .e:;. 
AfiGura-s;) mais que o projeto. CO!\· 

quanto seja quase a reproclur:ão do 
que se acha no Código C:v:l. tine 
ser ;. provado l1eSS!1 rartt-'. Pr.)poriu. 

. I • _ 

apcn~··. f.~ segLt':':lt.e CO~10l n&ê:ll :aü (j'J~ 

seus c.) spositi vos: 

a) o original da obra tC,mliml:1rá a 
ser propriedade do autor; 

b) o autor terá o direito de frzcr, 
nas sucessivas edições, as "mendas e 
alterações que desejar ~untanto que 
não Imponha ao editor ga"tos extraor­
dinários, não lhe ofendam a r pu­
tação e não lhe aumentfnJ :t rcspOJ1-
sabili(iade; 

c) Esgotada a última edição, pode­
rá o autor u:t.m<lr o editor a lazt:r 
outr~i ('~ntro t::c ::.::rto prazo, sob pe­
Ba cl~ p.,:::dcl' o direito (lHe, ne:.;:.;e S;-.'D­
tido. se ii\'e~se l'cservauo; 

u) (, ::úmcro de exemplares e o pre­
ço Clr. vt:nda serão fixados peio caitor 
o qual, entretanto, não poderá redu­
zir flCjurle ou elevar êste dc modo a 
embaraçar a divulgação da obra; 

e) u contrato d2 edição será flhO 
semp:(' por escr,ito e quando o autor 
pertencer a clualquer sociedade de 
classe será registrado nessa sociedade. 

Na falta ele convenção, entender­
se-à: 

1.0) que o prazo dentro do qual o 
editor deverá entr2gar a obra ao mer­
cado Sff;1 de lhO (lias, a cOi~tar da da­
ta t;~'l que o contrato de edição se firo 
mou: 

:':.' (iUe í::..ldo.. cOLtl'8. to se CG;,ltid..:'· 
rou l· ito para uma única edição; 

3.0) que se reputa esgotada a edi­
çf.o os Cjlle não l'éstarem em clepõsi­
to do edito!' rD?is de vinte por cento 
da tir;:;.gem ou quando haja (jE;corri­
do 111TI. ano da última proposta de 
COlT.j)l'it ou pedido em consign~,:o fei­
to por terceiro ao editor; 

4.") que a devolução dos originai~ 
entregues (;,0 editor, uma vez que 0 
contrato de edição não cheguu a con­
c1u~j o deve Eer ~ei ta dentro de (i0 
d1!.s; 

5.c ) J;6de o autor obrigar-:::.' ú lei­
tura cc uma obra literária, cientifi­
ca 011 li.!ti:tica mediante contrato com 
o ed.êor a Q\~fm a pUlJEcação in1ués­
se. 

9 -

r~o (F~~~ L.Ji~Cer; "\ _.r.o.' Lill't.-::!"J5 (!:J tru­
tiutor autorizado ela c.bra ",:c ap~llas 
E!0Yú"J no ~fb1ji!it,~ (lll et;,lj:l):ira .. ao 
tradutor u,wele qUt lUlh;.. itit<.> na 
obra adHptação l!ecr~:!é:.rJ1. t~>:igil:ia por 
condi<~ô\;~ tt5cnicf!.s (~2 r::ê l lt'!'() e2e ex­
l'r:-~~'1.(j 6iY.·J ..; (l~t : ,j, 1~1h !_;~·~,~~!l[.l, rln 
~Ixigir que o con.senu i i.1('nLo uü :tUlor 
ou de seu representante pnr:1 a tra­
dução ou adaptação seja 5pmpre pm 
C'scrito c lcgistrado na s0dcdade lle 
classe. reconhecida de utilidade públi­
ca: t·m determinar que o repn'sen­
tante de autor estl'angeiro dê consen­
ti:nento para a traducão ou arlapta­
ção, rc;::;strando-o na associacão de 
classe com a declaração da data da 
flutorizRciio, do nome rla obra e du 
tradutor Dl. aCiaptadcr a cltorizado 

Propõe-sE' o projeto a rrguJ::\r f) di­
reito do i:we!'tor de idéb ne\''1 nara 
programa j'~'l'!Íoló:Jico. ra;;.':1vd :lc re­
produção e \:'xploraç'~~lo cO.t"U{.rcial. 
Equir;ara ~.:; q:~c[,tê:e~ refcl'enics à in­
venção cc idéia rpülofônica t. d-: pa­
tente3 de invcnÇw. qnantu " n,mpe­
tência. ]\Tada estatui, entretanto, a 
res[Jelto da 2.utoria ele obre,s rt'ir,.~ < ~m 
cola.hoi\;,,~2~), ?nl'eC'e-n1c qlj~ :Jur:-, cor­
rj~~il' R (,ln~.~,~:lo '1f',,'t'~"\) .;.;cr ln··n.id0S 
o que dispõem os art.s. 653 e 654 do 
CÓdigo C:vil . l\i~B.ntidcs dCVt:l~Í1 ~€r 
tn.!ubérn os dis~ositi\'of' l~O CÓdi.gJ sô­
t're a :Jv.toria cie compo;~lç'ão a;'IJ~ical 
(art<. 6~5, CZ>7 e 658> c os do arL. G50 
~ôbre edição de inciclopédias e demais 
obras [\ li enumerad2.s. 

"'1 
A PROTEÇÃO POST-MORTEM 

PZ'..f.iSe!l)0S ~gor:l ':lo O~.iiXO ronto. Ve­
,~<':!"":.10S ql~al n c>'-.:t: ~o dcC', cireitos elo 
~ a~~.L (..:.i:·'u~ '.~ !:t .... Ú '2 Ú~~· te. 

Os henit 'rcs do a tlto!' goz'llio dcs 
c1;rcitos ('.ê:: ~. após ~ st·a H'orte. 1)(']0 
período de l'<I:QU8Ut., C1105. NR:> ha­
vendo ht'rci: i) os, a s0cic,h:.le ie cl~s­
Sb st:ceder~ nos tlire;tos <10 Ul.ltolt' por 
l:rn r:erlodo c:e d~'z !i nos, tro n::;corrido 
o qm:l 3. obra c .. aa no dom!nio pu­
hlJco. 

No C:on,írlO público, cc ~ato dz 
quinze an03. cairão t, ml él1. a" ohras 
publicadas pelo goven1o fl'derr 1, e 
mllnitipal, )]50 SênCiO aLo~ púl;]icos e 
docür;.1eT!~o.-; ofici~ü~. 

Mesmo dC!Jois de cnir tll1 clomi­
nu públi~o. lt publicação Üd ohra ~ó 
poderá ~:('r feita medianie requeri­
mento à :;ul'iedade d~ classe, reC'onhc­
uoa de utLaade uúllliciI. O soC'if'da-
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de fornecerá, rntão, ao : e'1ll('retl~p, 
tantos timbres adesivo~ q'n;l1.',:i fo­
rem os exemplar.:!;; a H'I li, Lrndo:, 
para comércio. Nêsse;; ex, mpL,r~" 
deverão os timbres se!' :'.po.,Los e 
inutilizados pelo E'pitor C.,.. tlmbr;' 
terá o v~lor de 4 '; do prüç, «() -, m 
phr, valor que dever" ';\..1 L; lll!)a­
do di' modo visível 

A pdição em jornais ou "cvi., [,IS de 
orra caida em domínio pÚblico ~c fa­
rá 5!'m necessidade de req tll'l'lmento 
mas pacando a emprrsa Jorualísti"u 
à sodcdade de classe, C'PUla reciLJo 
a taxa fixada para cobrança ti cola-
1:Jor aç5.o dos seus filiados 

Equipara-se à l}[\ciOI1~l !Jar:t eh ito 
de edição a obrn em QUllltllt') 1);lblJ· 
co rc..'ula:la [lClr lei e~trallgcir. . 

° proj~to rcdU7 i ll o pra~ ) ,W' ,nl,' 
o {iH")l sllbsh.;l( l.'~t'a (I L"l·d<'ll .... F (.1,1 

d ireit.os (:c autor p. la (;0·J'o., Chll 
ê[),-\c p"azo é de GO ui JS. Pelo projc~o 
baix~~rá. a 50. 

Ar-alis('mos êsses c.ispo: ilivos pela 
OICCll! inversa. N,\l) veJo 411J.I a V:lll­
tar 1'111 na l'ed::(;iío do (Jrazu o GUJl e 
cria0" em fa"or dus IlLl( <'110S. A llleu 
vef. tllna vu, que ,';l traia d( "ri\ilé­
gjO {:.:' \l(,clali~sir:no. uão se llc VL:rLl fi ~ 
x:u tlrazo I <,ra Sl'a duraçfw. 0,; di­
reito pcrtc'llCer!:J1ll aos filhos do aut"l' 
e "I c-" "JtPI"\ :I'!)!''''\.iv(~d''' t!"quanto 
vi", . n1. ;:::) "!J l l11fJl lt. no u!Llrnv 
dele'; é q'~ a ulJ.a c~uria 10 d 'lnl~i u 
publ CC. 

KC3 pai.'," o l.:l 11:\ iJ":1,:Ü (1 , ", li 
nal,U l.~~. 1.11'3-70 \'J,!'Ll. f). :..' Jnv"J.\·~. 
de Bf~ 1 !'t;\"Í:st:1 1'('10 (, lii&r~~lJ ::... .. 

B 1'~~1'1. (,O' ,n~al tu L~l a ~U(' " d~l1' 
Cão .t D:C~ (:.lO Jbr'l!l"2 H \ 0~l riu 
to'/' Cntlt~ .... dl.l. ... !li dLI 1. Cl ;-.'" 
n10. tt~. q Il'.i.~:a há h o 1' . ..4 li' \, ~dn1 1 ... , 
e'lt!'Cl.:V1tO. ql.e c ciur~lC te -,) 
sei1 unL,-~n1C' fn1 hl "os 0'5 l)'lL:;;e- .... d l 

un j'l (l c·)mete à le d' c,1d~ lln' 
taJe a (', a regular. DCd !l'n, ;\\,,'n , 
que nip,:,u('m pO:iCl'á (')"';1:' dur:1ç'" 
ma or do m;e a fb d:: 1'0 JYlís de O!;­
gem d'!. obra. 

Al'alisando OS> debates que se t rava­
ram In cO,1ferência ele B"rlim sôbre () 
p!'azo dentro do qual, apó3 à morte 
do 'tuto!'. a obra não cair{~ no domí­
rio público, Ruffini. de." c u .io traba­
lho fio' tenho fnrtamente \'1.lido neste 
p al'€-Cef, (Academie de Droit Intérnn­
t ional - Recue' l des Cours. \', 12, 
pg. 391 e 5' guinles) fri"a que se pro­
curCll est9.belec~!' 11m pnro uriformf' 

H1:'S qc, na0:l. se conseguiu nesse flelt­
c,de. ° p:a"0 de cinqüenta alHJ<. . 
constal1t·n do art. 7, parar:;. 1 l~'!. Cvll_ 
ve·1~ ~J. constituiu, apcnas, U!11 P,.o­
Ure3SO t eór ico c idea l. A cOl>fcr2nCl!l 
11:'\0 o l"Llb~l(c·el1 ccmo uma n:qra 
,"",/', J". ,. 2~~C!Ü(;l» t1.j, l:U's CO!TIO ~l7nu 

jórnw!a clí'sejadc. Av) rird1.de de 
prazos cClntinuou a Treva/cccr e aii!dCL 
r i J~f.i:' A llün. pr05.::egue nã~ .0 
~.'- ss,;":.' l 1. rI l o C'"'1l10 tsrnbl111 no d'\ 
~'\ !SC hl.! :.l":l;,~ C'Á l~~y U~rifl.lid8dl· CIO 

.... ~~r~jto ?,J ·CC.: que. l1lS (. p, llt~. t '!l~ 
l )r :'11 .:!2!' o r.:·,::.~íp~o ~Ü) C!l ~ lH­
~ I t. SC.ll c .... ~ cb.:l.. ])rill.!l­

.. ;·!.tl1 r ic de qual a obrl ( 1'1',)­
,Ld" r}é~l 1, i .:0 ... U ~.1í~ d > Ol'l~€Ln 

~{ \: .... ~ -t) dc' .. rá C,):1) 'I!'l.-lt 
~e-' ? .... 'l 11'!]1~"" o~ld!' que: (~ .... '\ f" .• t 

CUlllj)!'J. L :.: .1 d ,1.:'10, 

fc .. l ~h::lG5.,) rio i',.lZO 6,. "~-"r ~~ 
~L1),. !j~~'a qtd .. 1.:, hnrd .... iros dJ ;)r 
ga!C'ill c.os t:~rc' t,'.j, l1d,Q é ta w

.' It.lV~ 
pOdendo caria ',li'5 'l'!Ol U' Ol~t~'0 C~",­
tério. 1-'1 r eCc-n'.: (:'1' I Jnn g 2C':~'l Hi) 
é nYl.·"t~'r (5;:,,, j rii!'{'it,os f QU0.!l" \'t­

Vt:I q -..l tU :i' t~2~~' :"':f~~~l ilnf'di.!, 
at1t,)f 'J J (·Ol)1.l.;1 c.iê ",n, S~ ~ 
\":,~.-I::l <, fê/, ;:>'1'.1 n p;-otc(:âo (~.,;i­
reto,) '"0 "l:;t,,,.,· e ...... 1,,1tn~~i'1 q:l t'.-~)J 

P:"utí..çfi ... SP .t 1 (1 p~lra a' ~ ti 1 

virl \ I) '1 t~))' '~It 0 \'e.1o !nO~iVLl 1 :JZ' 'i­
n: l'H Lmi~á_l:t a 50 ou CO ~10'. 
Cil"' ... "sL'n~ias h:1'v rá crll (;nf f .. !inu -
1:t~;-l() 1;L"C ft }. 'y-~!' a nlJ~t.lria, '\.1 Ü 
p~os 2 1 '0S de viu"'!, o lÔll,;U~2 ~r}ll \.­

-,'L'e: te 'lU os filho' do nu,or. A P,­
: !~'cza. no q le t,cC1 à ] O')f:"0\ i ~ 1 ~ 1 

'lind:t 1'l80 G2-;XC'U C hOlTICln]"' .r~r 
!n tO(~OS G5 St. U3 f-:p'rl'( dos. "(1 1 '",:1 -
r~r,....t.e dD~,lnrnt-) u~ C'Lllculc 11 () (/ 
!'!~ ;11 f.?:, 

rIu., tr'l b ·.dl ~ V) l cp ..... ') i ,. r 
lr' Ju~·ti<~al 0J':; il 'Ã·-:'(:~ns. :::: 'rn ~~~.ll­

'J~enl aI 'l P''1. })21' 1 ? c0.:eti\;' \0 . 1 
~i:,: l(,""') ; .. r {i ~ ... o Lm (I le :lOS LI !"d·~ -
1 cato.:-8. p(l""'et~,~o (~O (:ir:t :' L 

}~ _.. dO lHorto. e, t l\?f ... ~·(~i.1Cla. 'n 
r:" ') cc: ('piO à1S no' 'lct;-n.s f<, tJ 
, 11 D:·. I\.[O'IS0 T<1ul'ny, No t('mi'O 
" !n1) :'h aquêle pr<zo fl'8. cl' dez 

J '"\ .. D2\" ~\J Ú SU'l rst!"2it°71., ~ P{;u­
~'\. ("\ fi!l10S de José e, Ple-ncll" \lrfo..nl 
,sl'(' dprrni-se aos rccdiçbcs c I) ol)ras 
lr~pns li) rom'!.nc:strr , m uita .. , \,c'r,!,s 

0r.l ti r ,l';CJ1S ceploriveis. sem 1>~r{'-e­
IJ. r I'm centa V::l CC dirfitos a.:.<tora.L<;. 
A última fil h :1. do r O!n3.l'dst:: sobre­
V:Y8U ao pai 68 anos , Du,':mle:'8 
3.'1:;3, iJorta;.to. ai' ,istiu ao enriq ~l<:'rJ i­
rn c:1to dos cclitor,'s das coras paJ,,' r -
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nas sem püder r eclam ar para si uma 
pucela das rendas fo~miciánis Que 
auferiam . 

&'sc ~xemplo de casa j ustifica per ­
fei tamenk r\ minha sUi;estão fie &e 
3Jon~~ar até :) tên::D d? v: da d~ úl ~L 
mo hter;;oÕ,ac.o c e~JilO UH (lU!, o côn­
juge so1:>~ev:vent() 'e os filhos do au to, 
g~arão dos din:itos deix:J.dos por 
êst.. Só depois Ó~ morto o último 
dos inter essados, i- que a ohr'l cai­
r á. rHl domínio público . 

O projeto coloca , en tre os sucesso ­
r"s co autor no caso de falta de her­
c!êjro~ por ocasião cia morte daquele , 
~ sr.-c,edade de classe. limitando o gõ­
l':0 dos seus direitos a um período de 
dez !lno~, fi n cJo o qual a obm c1i1'3. 
em domínio público. 

Ni!.o ~e me afis:;-ura plau'iívcl êsse 
dispositivo um9. \"ez que a essa sccie­
d~.d2 s-e re,erva o direito de receber 
4 "é. elo valor de cad:J. exemDlar da 
obm aue for i'ditac'a dele,,:,' de cair 
no domir:io público. Se a 'sociedade já 
toem e'3.°~{ v<tntan:em porque reserVE­
lhe ainda um ppricdo em ,ue goz3rá 
dos mesmos ciireitos que teriam os her­
deiros do autor? 

Como se vê, o rrojet.o introduz, nas 
rzla,~ões jurídicas concernentes ao 
direito autoral, uma perw nagem no­
\' 9. Que é a socieà3 de de chss.e. A essa 
wciedade confere direitos impo!·tan-
tes pois que, além dos qUf:' acabam de 
~er apont!ldos. lhe deu o de fis::alizar 
1l. execucão do~ contratos de edição. 
Será ela considerada mandatária dos 
G~~ociados: 

1 - - perant.~ a polícia ou em juízo 
nos oro::eES05 referentes a direito a u­
tora!" de que :::eu associado seja pa r te: 

2 - l;erante editores , livreiros, em­
prêsas jornalísticas, radiodifu.:oras e 
de publicidade . 

Eh exercerá, em nome da col"tivi­
dade dos escritores, fun"ão tutela r do 
direito moral do escr itor fa lecido. Se 
os h erdeiros se a bstiverem de editar 
ou fazer editar obras de escritores na ­
cionais, divulgada por êle em vida , a 
sodedade poderá comina r-lhes prazo 
par e. que o façam OU digam porque 
não o fazem . Se os motivos alegados 
não forem aceitáveis, os herdeiros 
perderão o direito à obra, a qual pas­
sará à. sociedade. A esta caber á de­
fender j udicia lmen te o autor fa lecido 
no que diz respeito ao seu direito mo -

ral, na forma da lei, e nos casos de 
contrafação ou mutilação de obra. 

Uess:\ socieel.:t:i-2 seri constituiio o 
;?uuc,o Socia l dos escritores que será. 
3 lin~et1tallo pelas taxas s6bre edições 
Ú, obra;. c:, idas ·~m ;'vminio púulico . 

A prime~r:J. indag3.c2.o que Si' deve 
fazer é a seguinte : s~ri aconselh;"vel 
a intromiss5.o de UIfl:1 sociedade de 
cl?sse 113.5 re11<;Õ o o jurídicas concer­
nentlCs ao di!"~it{) "utoral? Em tese , 
~cho Que sim. Os autores, pelo geral , 
não sabem defender-se . E depois da 

!('~!:~:. ::':·=:.::.=q:';l!.'t'cido~ os herdeiros, !l, 

"~ 0')":1 ·'C.l i'~txgue à exploração , 
Eem s::!!'l[1'"e intElig~nt.e e concienc1o­
~',r, c.'cs "',o:; t/\··"lS . ..; , .......... 

S'\o e\i6~n~,€s os prejuízos que dai 
poc;.cm oeorrer n20 só p'U'a a obra 
T"'ó;y:iamé'lltz como para o l>om n:>me 
,'" (SoC~it~!". jI·.t,ibn:r-<e a uma sacie ­
' .'lcof-'> de C:3SS':: a t~!'~f::_ de vtIar, l)er­
lr3.n~ntcm€!'1tp, ~)c:la j!1te~ridad~. da 
~b;· 8. e p-~la re;mtacã0 do antor . é, se m 
düvida al\-:i!!r..:l, UT'1". providência de 
,;r8 ·'de 2.1r:, nc,"" ar tistico e sacia!. 

Scc~-ecIf'~.j~:: dessa n;t tun~za são co-
11 hr'Ci~.ias ('m ouaw todos os pdses. 
Bast3 erue lfmbremos. pplo seu reno­
m:,. a Societé des Gens des Lsttres 
Que há mais de um século pl'csh ines­
timáveis serviços à classe dos escri­
tm'es franc~õcs. No Brasil jít existe, 
t~mbém, desde muito. d·esde 1917, uma 
<xiedade espN;ial para a plOteção de 
é'ireitos antor:lis de llm:l cb,se de es­
critores teatrais. E' a Soci0cade Era ­
s:l€ira lie Autores Tea tra i.~. Ta nto 
pelo que existe em cas? como pelo 
que existe no estr:mgeiro. há prece­
c:",!1tes que justificam a criação dessa 
"'0va sociedade . 

Aprovo o têxtO do projeto que in­
\" 2,õte de amplos pocieres para a fiE ­
c::iiZê.ção oas auras após a morte do 
<. utor, a soc:edade de classe áos es­
critores. Lembraria, apenas, par a 
c\'itar dúvidas, que o direito, que 
se lhes outorg-~, de defender judi­
c'aiment(' o autor falecicio no que 
G:z res02ito no seu dir;ito meral nos 
C1.SCS de contrafac:.io ou mutilr.ci:o de 
0111",'5 n50 dev~ privar os ht>rdeiros 
da exercício de dir(>ito idêntico. Po­
clrrão. até, e:{prcê-los conjuntamente . 
E C'llando fôr eXICTcido por um. o OU­
t l",) !)o[i porp. ir. '.1:1''1.'11'. no procE'Sso. CQ­
I'1Cl n.ssist-cnte . 

Deve-se indo,gar, em segundo logllf. 
SI' é regulHr a ~cência de uma taxll. 
)'0 '(a à soc'echcle para QU~ ° editor 



POSEõ_ !Iti .... l..(;'-ll' 0b.'~~ qLC 11.'.J~~ c,dd) 
no r.l'llliJ1 .. n pÚbl: ... v 

Essa exigência não constitm novi­
uach ~: :.l.jLe elll v,il'ÍO'::; p:.ll"e.l, l l' 

1/ ....... ::! PCi' :ul""".i at:~ol'ia~:d . ...; .J ~:-pftCCl 
1'Íí.lh .. 1 

.. " 

H;Z f.'. 
!'IiamJ. J 'L' 

1, ,1 1,· 

!.3[)t;. ,AI!' ~.. t! e\., lü.::C­
aplaucii,H por vil II 1,,~ O. 

As:' l' .. ;(1 vL'r.'o~~ (~ 1. 1 t; lUgi.l.l 2 .. i:Jl(~­
maci:.: (jIJutrin:t do "'Jmi,liü l/L 11 ' , 
1'(11) I ~oar o C,Ul; ~ 'i,l)je \.. J11 "~t tlll 
direito, .L~'la-v~\ r ess f ' r;rcf,~l~.·,O. f.1 

l"(,~i.'J u 
~!':\ ' 

(Ie l'U .-t",\ ])1\-.">"" 

IYr~hv vIa:" 1 ,'0 

... lh~·~'~('­
• .L i t ~ 

obr<. 

CCL. 1 

r' ,r:~ 
/.. r 
'. . 
• • 

<. t ~} 

,,( 

, . ;. 
,u, 

t ,~.. , 

. / . 
'( 

". 
al'! ( 
a ... 1 
f~ ~ 

, , 

. , 
, --
ll(, t 

.~ ,'" 

01' }::il"'lu_J.\.. ! \o. L. ,j.. 

.j'Al.,:,tlL d\,l·;. fi í ~. _t·e f· .dn~ 
.) ~',,., ( 't", • Jrl-

..... l>~P 1...1' ü' 
úLfu::8. CiO ci·~'c!l.~J 

1,1, _ ... !., 

~_ :.~t 0.1. nl ,00S , , , (. I • f~.... ~. L <..; 
.1 \,. 

I(i ... r~ r C\ 
, 1 ~ _, r. t. ~r i,.; ,., 

" 
j.~ I ~ .. j l ~:1.,"'0 .... (0\) ;11 n' 
J "~n (lc C\' lCr. .• ~,:-o 1 !-t"J .... c-

( 

l' I .. Ü, ,1. 
t ~I..'t~·. o.', a 

• I , c , :," .. o: 
1 ore 
, . , ' 

m:1-
Cc 11 -

CGil­
':'0 

,c:-= .. a -

c ' • \.~) oi-
, .. 

, , 

.- . \. \, ~.- ~1 

1 ';1 U, 
,-., I:') (f ' 

" i\ ( 

~ '1 1~' t f'-
1 ~ ~, 

(~l ~ i.' 

,. \' 

, ~ ~ ic~a l:,Cs 

f l.l.. ..! LU.l' 

.1):t~ i.: • fi ~.ç,!)o 
., :" (()~ .. I lO.::; LO 

"): .. o h.:-re d-
~, ... (./4 a fr:cul-

, , . 
nl· .\. Il {'L,' c.a 

1:' . ..J \ • 

LDl.l r"'-"Ct ~ .. ~,\I,.: CC ~:.-

r' l .. ,:~ 1 

~.. {' o .. 
l 

, 
t l X 
, " • 1 

I"'. ( . b'1..1rdo, 
11 ) .. a~ ,l 
f td?dl' 

'~c.1 ~ (, ~") ,..l 1 ~ '" 7f, ) (~I" 
~ : u!-= '(' l ,-1 ~'l \,t f<{ ,i- )-1 .i~'; d 
~~r(' t'1S l { .. ~i'J~ P '!. (' l fHuir 

-., ::0(,1:,1 \.r\'"i (·.c::"rit0· ... ~c: 

r fi c-llW ri 
(lhJ. ~ .... I':!! ;.\. '1 ,.. 111( ... t 'n [~(\ 1..1 OS 
(ilsr'( ~lt·~;US de projt"ü) ~ e . (' ~~·ntido, 
,~j\ ,r1] ,) ~\ o ... 1.. '1 r:~L\ •. · d, cond~~l~flo 
a t cl·~t'ci~Jp a 1)1'/ ~ ),;) da 1./,)1':..1 
dl. ;" l,j (r falccic~o í.:! ,"' "~l' C0 l' ~+ "Ir':) 
('l'nU) S.l;!'21'Ü'<?n1 rJgurc.:. r· ... :cn t;l'es, O 
E~t~,d" é. r3.Y'j 3~ coit'" .0 f'~ lÍ;ojr<). 

O pior dcs vigilantes. 

12 -

VII 

r JZ-::'" ~~·~ist(,'. 
l;ln 1 t • J .. 1 I ü~ 

nnte, 
Irr , 

COll(;:US ..... 0. 
.Jnncil' \,~ 

., 

1. / \'1"a uu come,'CllJ, \'edando-lllf' 
a L .... " .• n ' ! ú .. Cl,..!Üpr'..t. e \'cn1l3 () r J­

l·eitc. ilG,.:..1 pi.c)1;r~(.mç'nt2 dilo, isto I'). 

O dil'i. ~ t li .:. Cd;L~ o ~b;-,C c1Íreito é iüh -
ellt~ i: • (-,< •.. ~ \)0 a~lto!' ck l-'.lode t;P!, 

.~(; \.l •.• lh.> id t Lt\rar fi. ob:'u Ol'JgLdal 
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mos direHos do autor (' i!lVel,~,;r ti 
'i('(:'-- 1" \, rr; .\ i";~r' "U'1.\ 
(.0, ~~:l~'·'-.VI I 1'· tltC:CtL:ç v 

Lld ~tl.;1i. 

t ~~ .. !-:ra-
(ê.O C. '_ • -.i.. L 

3. ') , , .0 .) 

J ,'Hll'1, .\11[0: quem ap!lSer 
l- I (lI lo,vUcl6mino à obra: 

( ()) t,n'! J !lniJ'l nhorávcls os b~ns 
l'l,}, -, .), - (L:J dir,ito do autor; 

, -
10 .. L, 

h~ ~~"a .I ,.l.rn 50 nnf"\s o 1-'j.';\;-·0 de 
,' ...... ~ln:" a f~1.\"or (70S llcrdc~­
~,H' 'Jr ,pÓ'; a morte dê~t?; 

h,O} t~z a SDci{ d,'dl:' de classe .s~l'" 
( 'r:. ~t • :.:) l:~rLq\ j do ~ )tOl' nl~)~.I0 

I 1 111 'l.! do de di~Z a'~üs enl ll~lO 
'.' \l;...uLlu h(l'd~iro; 

c. ,) s'.. :':·lj"'.na (; public;lÇ1io da obra 
,""d , I I: mi.lio públiCO a licença 
(1'1 ;: .~ ,·d .. , ' ... de. "1:1~ " l'€'ccnh· cid a dt" 

•. ~ ( l1011 1::t e ['o oagament.o, rne-
rii.'L .. f: I, adeôvos, do vnlor de 4 c.' 

C 1. ~'l'çG ào exemplar; 

lC ; 1 ~uJelta a ediç';"o de jornais e 
:'l'V,',,'~ (1_ obra caída em domínio 
públiCO r.o ):,gamento à wciedade 
de elas,"" ::'a 13.;';0. fixada pam cobrança 
ne colab8~"f ~o daquell's que se acha­
V''''" filiados nessa sociedade; 

11.°) obriga o editor a C'lltregar a 
obra ao mercado d~ntro do prazo de 
180 (\ias se nenhum têrmo tiv€·r ~ido 
~i~: .. elo pf '~:s partes: 
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12.°) nos casos de olJra encomen­
dada pelo editor ao autor o editol" 
tel'á o direito de fixar p r a z o 
para entrega sob pena de rescisão do 
contrAto; 

1;J,C. ~ r 8f:!ÁV::r e (:bl'iga~lo a restituil" 
ao aulC'r no prazo de 60 dias, os ori­
ginais que recebeu para publicação da 
obra, caso o contrato entre eles Hão 
chti;12e à conclusão; 

14.°) salvo dsclaração expressa em 
.contrário cada contrato entende-se 
celeb:·ado para uma única edição: 

15.°) considera-se exgotada a edi­
ção de que não restarem em depósito 
do editor mais de 20 % da tiragem ou 
quando haja decorrido um ano da úl­
tim::: proposta de compra ou pedido de 

eOHIi;gnação do vendedor; 
Hi.CJ o autor tem o direito de fazer 

nas st'f~('ssivas edições de sua obra as 
emendas e aHerações que desejar, ex­
ceto as que impuserem gastos extra­
ar :linái"ios ao editor ou lhe prejudique 
o~ int!:::êssps, ofendam a reputação ou 
lhe m:mclltem a responsabilidade; 

!'"i O) exgGt~.d.a a última edição, se o 
edite,I' Gam direito à nova nã.o a fizer, 
p~,l[l":í o autor intimál-a que o faça 
em prazo jl1sto, sob pena de perder 
aquele direito; 

1Il.0) ao editor comnete fixar o nú­
mero de e·xemplares e- o valor da ven­
da sem. todavia poder reduzir aquele 
ou elevar êste de modo a embaraçar 
a divu1gaçB.o da obra; 

lr,.O) os contratos de edição deverão 
~empre ser feitos por escrito quando 
o amor estiver fiiindo em sociedade 
de classe e registrados nessa socie­
dade; 

2ü.O·1 a sociedade de classe poderá 
fiscpE~ar a execução dos contratos de 
ediç~o c def['nder <,m juízo o autor 
falecido no qlle diz respeito ao seu di­
reitQ moral. Poderá também substi­
tuir os herdeiros nos seus direitos 
caso est('s, sem motivo .iusto, se re­
cusem a editar ou fazer editar obra 
de escritor nacional divulgada por 
êle em vida; 

2J .0) as tu:.:as que perceber pelas 
edições de obras caídas no dominio 
público a sociedado de classe aplica­
la~-á no fundo soei a.! dos escritores; 

2~.a) equipara-se a crillle contra a 
economia popular a malversação dos 
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dinheiros do funde. social dos ellCrito­
res e o desvio pelo editor para edi­
ções não autorizadas de timbres ade­
sivos pam a obra em domínio público 
bem como a publicação ou exposiçãc. 
à vend'l de exempl:!'·es que não os apre­
senten1 Jevi-'iarnc;nte c.;Jo~tl)~. 

Conquanto mais avançado que o Có­
digo Civil, o projeto não fei tão longe 
como algumas leis modernas - exem­
plo a rum€na de 1923 - a qual faculta 
a6 autor rescindir os contratos de edi­
ção ncs casos de modiifcações, des­
naturação da obra e reprodução con­
trária ao contrato e reputação do au­
tor. Não se atreveu, também. a pro­
teger o próprio autor contra cs explo­
radcres dete,·minando que êle não pu­
desse renunciar às suas atribuições 
que ultrapas~asse o limite fix?do pela 
lei. Não (jUiz tampouco estabelecer que 
os contratos de ediçá<J devem ser li­
mit.r..dcs a um certa nú:nf::-c de ~no~ 2 
que o autor r.ão nadná alienar a :.!l11 
só e mesmo editôr. tOldo ql\"1nto. por 
lei, pode alienar. 

Nenhllm prcc:::itr: c. n~'~:'~~:(':cn31 2 
ofendido pek pl"o.~~to. re:1~c. por isso. 
que deve selO ac':nitldo fi c':.oJte e. Ge­
pois c' e sofrer pJ~\.!m9.s emE·nrt2s. dev·:' 
ser aprovado. Entre as ememias, apon­
taria as seguintES, alénl das (!t~e já ~u­
geri a(;'i.ü c aE) 30 lún-;'o c.:~3t{' p.:,rec~ 1: 

a) r.o ·~rt. 11 - ., A:'sfgma-se aos 
artisbs plr stico' <11'e lnjam v~lldi!,o 
obras ce sua autoria de p:>"rticiparem 
da valoriZ!lção vltErior da me',;ITU qu:.:n­
do essa valorização se verificar em 
venda pública. Nessa hipótese o ar­
tista terá di:'é:i'a a p:,'-c~ber (lfl % de' 
importânch que o vendedor alcan~::,," 
acima do preço pelo qual adquiriu :l 
ob·a; 

b) suprima-se o § 1.0 co 2rt. 12 que 
faz a sociedade de classe suceder 1'05 
dirtitos dl 21Jtor l"!"lorto qll<1l1:lo toste 
não dBix;1r herdeiros nem cônjuge; 

c) suprima-se o art . 13 e ~ 1.0 e mo­
difiquem-se o~ ~§ ::>.0 e 3.° desta ma­
neira: art. 13 - Para publicação ci~ 
obra que caiu no domínio pÚblico r) 

editOT ,;erá oprigc.do a adquirir da 'fl­

ciedade de cIf\sse t8.ntos t!mbres a~c­
sivcs quantos rOEm os eXeffi'1la!"es que 
se ex·,'us('rcm à vend~. Nenhum exem­
plar -poduá ~er entregue ao compra ­
dor sem q11e, antes, o timbre seja nê~e 
aposto e inut:!izado pelo editor. 

~ 1.0 Em cada exemplar deverá ser 
colado um timbre que represente, pelo 
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menos, 4 % do preço pelo qual o expm­
piar é pôst'j à venda. 

§ 2.° A edição em jornais, l'ev"~tas 
ou outros periódicos de obra caida em 
domínio público sujeit.ará a emprêsa 
jornalística a pap:ar à socipdade de 
classe a taxa ex, '. ".,., c ') "ra ele:i 
utig'os de colaboração. A parte pu­
blicada cada dia no jornal equivalerá 
a um artigo de cola bora ção. 

d) substit'la-sp pelo segllin~e o ar­
tIg'o 29: é considrraáo crime o desvio 
pelo edit, r, para cdiçÔ2S não autoriza­
U:1S. de timbre c ~rli'S!VOS ccmprado~ 
p~ra a o\)r'l em;,mín:o púLLco, jy'll1 
{omo a p'lblicacão ou exposição à ven­
;Ll que- n 'o ~lp~'fS ntem, d~'\'idamentn 
('ohdG'~, ," t!P.l!:L·f 3 que o ellitor er~1 
o~)l' "\ 10 a colar (m car.a c·'cmp1ar. 

Pc lJ,\: c1c 1 a 3 auos ele reclusão l' 

m'lll" ,'quivalfntc ao \',1101' cins exem­
Jllans ap;:"cndiclo.'. A inl1;or(~ncia fI:! 
Jllul1n ·(r:\ elltrc~ue DO ?lltor ou ao~ 
.ous he"r1eiros e, 11'1 f:::it:\ deles à ~.,­
c.c<J .. ~dl de clu.5sc; 

e) 
..,. i .. 
~ .... , ... 
F':-. ~(, 

! 1 (;, i 

d .-

o art. 30 pell) se-
fl. /40 .~ ...... { ., '-'0 B:·,\~")~leir;:l. d .... 

(A. B D. E 1 é r{'Co-
CYT!Q r ún~C1 ac:": jC]r-Ç' o àt: 

'iU\. l"' c ~a lei; 

I) n QJi,:qUC- • o ~ l' ·10 artlg'ú 
32 0.1 tgVlltc maneira: Ca50 se 
~'IJ) .. "LIl1 e~ i1F:-C:C·iros C (ditBT ou 
lqzer (1 t::'1' obra (~\ e~ .~rit J~' llUClO­
t:ü pu' êle r' V1I 1 'afia "111 l';(ia :J. 
l\.SS()'{'lr'lC<10 :Br. ~1 Eira d u J~ ... (':'itores 
pc t l « i:ltf",'e::, .. l(Jti ju(Lc1.lmi:nte 
paL, ql'" o ;"ç'm c!'l,tro ci.' certo 
jlL;LÜ (I d: r ],; porqu-> não o ta-
I 1"'1 8<: lleL.~ ci.ls::iCr·(:lll 011 • L apti.-
"1 ., 11l motives inC1r ·~:tH:i,<;. DqUl-

,1 ,{ \...~'çf .. J ;.::ocicrá Pl'Oll1i..,·~·i.:'r.1 1, '"u a C'1;~' recc:henao ?.o~ ~·2U.:-
(. D.!· ~c 1[\1 'onâ,~)CiD~ que- dcviazr, 
(' l Lll ,,03 he;deiro:'; 

il !,upr;ll1:J.-< Cl ar l • 39 nür criar 
•• '1. n lilo já prt'\',ti.o no CÓdIgO Pc'­
]10 qual a apl'Lj)]·L>çii.o c de.ovio de 
dlllll"iros alhEic.< 

li' a colabo:oção em jorn<tls " 
I'L Vl'"J'\ d?verá s, r sempre l'{!munc .. 
'[lar, Sôbre a r"~muneraç~.o ter'" a 

A B. D. E. o direito de pncebpr 
a I) :'cc:1tagem d" 3 %. 

A, sugestões quo(' acabo de fazer, 
fi-las no pressuposto de que a Cà­
ll1'1.J'a se vai pronunciar apenas sO­
b!'" o projeto a:)J'(;~~ntado pelo rw-

or" col~ga o Sr. G{·nrral Euclíde~ 
F'.gu. Iledo. 

Prl1S0 'lcrém, ql:P deVfríam ,3 fa­
z.'. ob:'a com,)j."ta, i.- to é, cleH'riamO$ 
"pi'~vcLtar u <nsc.lo para \'OL:tr um 
Có.üg-o de D're,lo· A:.ttorah em que 
.jC~ &b:·i1n~·r\ ,.,.' in t~~ ... i.,~ [',-; lTIGdclida.­
L.t3 L~2~t: lii.IllLo, .~~', ~L;l"~:8..:3 l·fa.o iÓ. 
~.,) ql,"1 ~?- 1 ~r.r~.'ll t~s p,~t!:-iltJ"\.') d{' 
; ~rc'1ç~rJ O pn.JJf·t:"t altera prcfUll­
,o':F"t I) C{rlioo (Lvi!. Por Oll·e não 

,",, tit". riarncs a )Ji;rte ll10dific8.da 
po;' lIml sbt m::tt '-,'1.'.10 in+.egral da 
n1~, tê:-j a'? 

.':l, 'ô" (;', jO'11. i'lleme f) p€llSa-
111 !l0 (;:\ C,.J' _~ :~ () de Jm;tiç:<, será 
f1.C 1 r~~,;l"ldir () p jeto e~n exame 
n~Ll 111(' (<;r a :)l'('porçÕ'c, quC" a 
".I. ~'L z=tçÃv 11.~'Lt,·r. 

:..: '3 (11' Seswes, 1 df' agôst o ele 1947 
Aqanzemnon Magalhries, P.esidente. 
PUni!) Barre/a. R'Jil~or. - Grae .. 

C/lO C[JnIom. -- Lr opa/do Peres. 
Lumeira Bittenco/{I'1. com reserva de 
fmc;ldar, em plel'ário. - Antonio Fe­
liciono, com 1',o O(1'\'a ('~ en):' 11(:ar e'In 
pl r{i!'!(). CUTq('1 elo Amaral. 
GiliJf'rto Valo/!". ce!TI Hser\'J. dp emen­
cl3" f ')1 p;~nári0. Aíonro Arinos, 
~üm H'O( rvJ. df' "p:' , nlaçiio ri,' emen· 
dn. Hermes I.il1lfl, com :'ê'Si'1'\'3 de 
j'ror.. C~!' P!n plenário. 

1 TO f. . ,·'.f 

",ri lu Pf rt,oll" ~o 'LL t. r (" ubra 
J~t',í,-,-.::ja, cient li('~ ou arl ;",11C o di-
l't 1') rl" x.r .. r("~.).::, 1.) JY'lll CO!Hn o dp 

,~21 -·1, : r~: ti' l 1 ' I l~ r :·/)Ct").~;.~(ho;; 
f1r L(,\', 1ft InCej1 t ' (I.h· (:, ua px-

1\ -:f.,~.O. 

,. t- 2.(' o d r 'o~. 01 [l P jl\~"'en­
ti, <":',,~!. (1..) H!t r. il;~·.O '. lucio ob:~(lto 
d. í·ln·,1liL~ P \,1"1 ... 1 () (Ül~l~.:'O 

~'l'; :·rr·fi) ún~cl) 1. ir:;~r0~ l\';0.0 de 
H" t...t, c6c(. ,'..;ubst,~tP.ei .t.> ou llitl'in\:?cas 
'-1.1 a-::l:lpt:!ç{io de ('h'o" orifl'in,-J ~Ó sprá 
frit'. (: mnio (,Xli! '1n\;'I,\'0 (,o'",en­
tid. pio autor. 

Al't. ~, o Tê·nl o Jnt'~ll1<) din"'\to 
ao n utcr 

I O tradutor ,.utrl;-;z',cl(' <1[' oura, 
OH quem dpl1 hrlJa feito adaptação 
necessária, exigida por rondiçóI;s téc­
nica" de gêneros dE expl'es:;r.o l1 i­
Vl~], .. ;OS dfl forma uriginal. 

§ 1.0 O consentimento do autor ou 
de seu r~preé.['l1taut". para tradução 

, 
" i 
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ou adaptação, será sempre escrito, e 
serà registrado na sociedade de classe 
reconhecida de utilidade pública. 

§ 2.0 O representante de autor es­
trangeiro dará consentimento para 
tradução ou adaptação, fazendo na 
astoria~:io de classE' o registro, que 
con~ci·.í. a datg d3- a1.ito1"~3ação , o nome 
da obra e o do tradutor ou adapta­
dor autorizado. 

II - O inventor de idéia nova 
para programa radiofônico passível 
de replodução'e explomçi'..o comercial. 

~ 1.0 Prova-se a invençr,o da idéia 
radiofônica pEJo registr-:J pÚblico pro­
cedido na Biblioteca Nacional, na 
fOlTlla da lei. 

§ 2.0 O requerimentu do registro 
conterá: nome e qualificação do au­
tor; descrição e características do pro­
gnlll1:1, e um exemplO de realização. 

§ :i.o Da mesma idéia será permi­
tidu novo regi~tro, a quem nela in­
comercial. 

~ 4.0 O direito soore a idéia ra­
diofônica decai cinco anos após o seu 
registro. 

Art. 4.0 As questôes referentes à 
inwn<,:9.o de idéia radiofônica são 
equiparadas, quanto à compE'tência, 
às de patente de invenção. 

Art. 5.0 Não se considera ofensa 
ao direito de autor: 

I - A reprodução de passagem 011 
trecho de obras já pUblicadas e a 
inserção, ainda que integral, de pe­
quenas composições alheias no corpo 
de cbra maior, contanto qUE' esta 
apresente caráter científico, ou seja 
crestomatia destinada a fim didático 
ou religioso, indicando-se porém a ori-
gem' de onde se tomarem os ex(!~rtos, 
bem como o nome dos autores. 

II - A citação em jornais, revistas 
ou 1. Vl'OS, de passagens ou trechos 
de qualquer obra, desde que não 
haja intuito de propaganda comer­
cial. 

lU - A cópia manuscrita ou dacti­
lografada de uma obra qualquer, desde 
que traga o nome do autor, e não se 
destine à venda ou divulgação pre­
Judicial ao seu comércio. 

IV - A publicação de legislação 
em geral, e atos emanados aos po­
deres públicos. 

V A divulgação do conteúdo 
informativo das notícias do dia pu­
blicadas na imprc;nsa. 

VI - A divulgação, em jornais, no 
rádio ou em revistas, de alocuções 
em geral, desde que pronunciadas 
em l'-':;,ares rÍ!b]iro~ e tenh'1., a pu­
n1ica~'5_o, c _aú .rJ !1üt '; ciu~Q. 

Art. 6.° Não é suscetível de cessão 
o dírei to de ligar o nome à obra. 

Art. 7.° Prcsume-,;e autor quem 
apuser seu nome ou pseudônimo à 
obra. 

Parágrafo umco. O anonimato não 
importa em Enúne~[', aos direitos au­
torais. 

Art. 8.0 A obra teatral ou musical 
à venda pOde ser representada ou 
executada onde não fór retribuída 
direta G:J indil'ctD.n-,C'::te. ~·.!lyo proi­
bição no autor, expressa em cada 
exemplar da pl1blkv;do. 

Art. 9.0 O impó:;to Je renda n1i.o 
incide ~ôbrc dIreitos autorais. 

4ft. 10. São iwwnl1úráveis os bens 
emergentes do direito üo autor. 

Ir - DA VALORIZAÇÃO ULTERIOR 

Art. 11. Assegura-se aos artistas 
plásticos, que haja'TI vendido obra de 
sua autoria, o direito de participa­
rem da valorização ulterior da mes­
ma, com vinte por cento do acresci­
do ao preço anterior. 

§ 1. o Os leiloeiros e comerciantes 
em geral 12_nçarão à parte, nos seus 
livros, o nome e o autor da obra com­
praâa ou vendida. o nome e enderê­
ço do vendedor ou comprador, o pre­
<;0 da com;:Jra ou da venda realiza­
da e s. impo;·tãncja percentua I a que 
Se refere este arti:;o. 

~ 2. A perc~ntq~2m pertencente ao 
autor ficará à sua disposição ,em de­
pósito com o 1/f11.'2(10r, até o máxi­
mo de dez (izls, .!uando, n1i.o recla­
mada, seré, reco;hida ao Banco do 
Brasil, em conte' correate especial. 

IH - DO DOMÍNIO PÚBLICO 

Art. 12. O prazo de proteção da 
obra subsiste 01lnmte a vida do au­
tor e mais cinqüenta anos após a 
sua morte, qU;lndo houver herdeiros. 

§ 1. Não hav endo herdeiros, a 1'<0-
ciedade de cl:tsse sucederá nos direi-
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tos 10 ~utor morto, por um período 
(,e ti z ,\nO". r,pós o que aplicar-se-ão 
à obra as c1' ,posi,;ões do domínio 
públ co, 

§ :!, o As obras j1ubl.ic:tdas pelo Go­
vemo F'eueral. Estadual ou Munici­
pa 1. 1'fio "rndn atos pú))licos e do­
Cn{flCn~o.j /'i ... L •. s (,) r. fiU' 1 e- Hnoc:: 
(.~\~)I!. 'i U~l ',Ll lJ"-l;,J l I~\~ '.U, eJ.( i..~omi­
nio pÚbLco, 

Al't, 13, Ser;\, permitida a pUbllca­
cii.o d:t obra caída em dominio pú­
blico. ao:, que o requererem à. socie­
d:;,df> de chsse. reconh,,~ida de uti­
.. : .. iade I ública. 

§ 1, Deverá O requ21'im;'nto COl1-
t~r: no!':" ou f!rma e endprêço. do 
l dit w: titulo e nltor da ob"a :c edi­
tu; l!~"') para o lançamento; c ti­
r..1 CT ell 1"" \·~3Lt. 

i 2, ,\ autorização será concedida 
co ltr~1 .t ,:]uLi.;üo. da sociedade de 

1ISSc. ;:·,'.0 l't'cIUCl'eüte, de tantos tim­
) .. tl,S .. idí..' ,iV0S, o·.w.ntv~~ for~m os exem­
h'l'?, '. 5,'renl tiracl,os 'lara comér-

, i J n" q 1: i.s dn r~,o ~, r apostos E' 
11:. 1: ~l os ::210 p~liLor. 

(), 1 ~;vos t(:)rã0 ~eu valor 
l!sta111rID"~O (!;,: 1l10do vi­

\pt, p 'H.~ .. t;'--lJ (1111tl'o l}\1r c2nto d,' 
I 1 '11 do C{2mp!zll', 

~ 1: .1. l :~: n t'11 10 'n(uo.; ou re-
t.. ,/)' ,\ l·1 'I em dominlO pú-

h!ir""1 k C L l'á ::)L-lll necessidade de re­
quer,mento, mas pagando a cmprêsn 
ornalÍ,tic,l. à sociedade dl) classe 
"lUtra r2::~bo. u. taxa fixada pura co­

:Jl',W, :1 co1aboraç:\O [':)~ seus filia­
( "., 

l-!, Erjui "1,'l-,-~ ll,tcional 
,-' itli ,-le ed,çfio, I obra. Clll do­
'd~"!ico rel'u]aoe, I,': lei cstran-

IV - D.\ ELlÇ AO 

, '-" O ed:tor adqü.:'e o direito 
,'t •. " ,) ~(' j)' l::1i('[lr e explorar a 

r »)':1 ciellt ji iC,l l't2l':!I'i::t ou artística, 
meCl1 t'1L~ o conn<lW CIO cctIçao, 001'1-
;1.!.ll .. :)-sc a l'ei)!'oc1uz'-la lnecânica .. 
Jll0nte c divulgá-la, 

Parágrafo único, Nã" In vendo têr .. 
h o fixar:') para J. entreg~ da obra ao 
"1 ,rcado, entenne-se ser este de cen­
o e oitenta dias, 

Art, 16, Pode o autor obrigar-se à 
feitura dE' uma obra literária, cientí-
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,:;:~ c I artística. em cuja ediçãl) se 
t:nFJe.l:.e o oditOl 

Par.L'rafo único, Não havendo têr­
n o fi:'w,do p:U'8. a entrega da obra ao 
rdiLlr, cm)JreiVtda pelo autor, podl!> 
,'.'-e I' ltrer,á- L, qwmdo lhe convier; 
.iHl.S o C .1it, r \JOClcr,'. fix3.l'-!he prllzo 
insto rn(n '1 f'O:ljn r~f) 0P r n C;0.Índir 
,J ,r.1 l.'" 

~;l't. . i7~ t~ ,11'( 
nngtn~ L c..U 1br. 

J e~la(lc do autor o 
\; '-1 l !'f' ue ao edit.or 

r, •. ':blicaç':'o 

P ':':,..;rar'o UII.CO A devolução de 
\'L~Jl... r"c )f)"t,)~j l'[1r'} ec1jção. cujo 
,., J~' r n !l (J "_1Z I r à conclusão, de .. 

. , ,n'lt 'o de S"SSE'l1ta dias, 
2 ',t r o cli"cito d2 cobrar 

~~~~:j~, e (~,t!1.J f'ü editor que o e~<ce-

", 

C.,/ 

Art 
, ,[,)' ::Ll 

t'?" 1. " 
aI ri 
ditr,r 

II ').11 ... ·( t,) tIl '")! _(' 
tlll,l úT,ica l' dçf~o sa1\'o de-

I l- •• ~ ,i nm contr?rio. 
1!J N;~o l! ti l':, (l a!lio!' dis-

O,)::) no :(,)"0 ou em parte, 
:.1, () " J c 1(ll~~nto H:{;) se 

.. ; ; (,- (C!f'I n:3 o rc 't2' r·}m, 

p. :.;.1"4 Ú 1.CO r 'llsÜ~era-!::i l es-
',II~l:, ,q' tL'(!' direito 

t1 ÇÚ'H(() ) ( 1" ~. nw.is de vinte 
10:' c r' u \. -... !'. t '-: "! ("L. .pr\') h!L la 

c .1)1" i n l r1 t'O 1" ú~filn(t )!'opostn 
.J .• r.! ). v ('In conslg.'~-

c 1 ( I' 1'1 '. ':', 

~,lt, r,l 1\ n dL~i~D o üutor lln-
7I 1", ll{., ; \!.' sivp:; ~:,dicõe~ à. SU8, 
1)l):,J. as d11,'!l "as e altcr .. 1.~ões que de·, 
:-;,_ j l'; ln\..) 'lt (11 i.~ j!npUSf-:'~nl ~ra3tos 
~) "r'i" ," .; ..: .... 0 (uito!', ê,+ 11'.\ V(~-

" ,',; ,) , indc'1'7..<,ção, 

: l'r ~1. U edltr)~· pode"a, ( }. ... j i-,;':l H 
lt~ ... ~"l~.:·1 qu·' ~~ ~11:rl,ó"'~ llv.! 
:-r:.- i" .... : i;,(:nl os int l"êsse~, cfcn-iam a 
'·E~JU",:'~3.u, f'H alln "1tem d. l'f';p,')n~.t ... . " . 
G r1 ? < 

Art ~~ LS~O" ... l ~ a U1tl~Y'L) cdi~il.o, 
. ..: o ( ,il-01' (,")_.1 ,.Ii!·c.'~'~·O a nO':.t lão a 
1':- .... cd~rá. Q aI'rOI intih1~-1 J. l.ue 

(I f,",. c1l' Ul' ,ZO certo e iu," ~ ,}) ~­
I' 1 n,' p{'rdcl' aquêle direito, 

A!'t, ~3 Ac eàitcr comD~tr :';x~r o 
nümHO de . xonplares e' o 'l3IJr da 
vénd3., ~('m to ia lia jJodl'l' r:õd'Ulr 
aquêle ou deviu êste de modo a I'm­
baraçar :.l 1i\'l!lg:1ç~lü da Obi·~,. 

Art, 24, Sed. «·mJ)re feita n,tiiam€ 
contrato i!1:crito, I'egistraclo n~'. soc1e­
dRde dc classe, a edição de G0f.1S C'lJúi 
::tutores forem seus fili:'.dos, 
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v - DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 25. Para fiscalizar a cxecuçao 
dos contratos de edição :l. sociedade 
de classe exerce funções de poder pú­
bEco delegadas. 

Ar~. ~a . . Scrr.c nun~'" 1.'.3 i'C; ('xe.l1-
olares editados, constando estampaoJ, 
em página visível nos volumes novClS 
sem lnutilização, o nome da oficma 
impressora, o número de exemplares 
tirados e postos à venda, e a data tia 
edição. 

Art. 27. Caberá. apreensão da obra 
gráfica ainda em imuressão ou da 
edição já exposta à venda , d~venjo o 
f'<iitor ao r. utor novamente o valor da 
-ed:;;ão, ql,~,ndo houver: 

I - Exemplares excedentes. 

II - Exemplares nií.o numcl'ad.(·:', 
ou I1Jmerados em dUi1li::J ta. 

III - Exemplares de obra em dJ;'11[­
nio pÚblko sem o timbre adesivo da 
Wl<.U kg . .ll. 

Art. 28. A emprêsa grMica que 1l11-
p:':mil' e o livreiro que e)(puser à v .. n­
da eXênlplare~ de ediçào nã0 autOrl­
z>tdc:s pelo autor são 50lidàriam~!l(e 
resporc,á~'eis com o editor, nos têllnes 
cio art. 27, salvo pro\'atia boa-fé 

Art. 2!). Equipara-se 20S crimrs 
cont·;'a a economia popular o desv' o 
pelo editor, para ecL.ções não aut,o":­
zadas, de timbres adesivos para obra 
em domínio público, bem como a 011-
bJicação, ou "xposição à venda, 'de 
exemplares que não os apresentem c"'­
vidamente apostos. 

VI - D.\ SOCIEDADE DE CLASSE DOS 
ESCRITORES 

Al't. 30. A Associação Brasileira úe 
Esê..ritorss <A. B. D . E.) com Se.:te 
no Rio d·e Janeiro, é reco~hecida ('a­
mo de 'Jtilidade pública .. 

Art. 31. Salvo ciáusuh fxmessa \)m 
contrário no ato da filiucii:i a Asso-
_, • I 

cwçao sera reputada nnnda 'ária dos 
seus associados: 

I - P<!rante a Polícia , ou em juizo, 
nos processos referentes a direito au­
toral de que seu associado seja !)ar­
te. 

U - Perante editores, livreiros, em­
prêsas jornalísticas, radiodifusoras e 
de )ubJicidade. 

p:U'z.;;!'afo umco. A prova de f1-
.i~çii.o será feita mediante apresenta­
çi\o de re13 ção oficial dos sócios, ou 
!~o:' certictã\J. 

.i: t. 32. A coletividade dos escrito­
r2S, legaL'11€nte representada pda so­
C~:::L~"" '-:= c!:: í..;lJ,s,sc rtx:G.Jh(;.':~L .. ~8. ,~:0 '1~1 -
1,~aL,·~ pl.lolica, .xerc2rá 1unção [.\t­

eelar do direito moral do escri tor fa-
1ecido. 

~ 1.0 Caso se abstt'nham os her::l.>'l­
TOS cie editar ou fazer editar obra de 
escritor n3cional divulga::ia por êle em 
':ieia, 3 seriedade (!e classe poderá c<. 
I!E:1a:'-lhes prazo para que o façam 
ui. ()iS'~~!r: i'orqüe não o fazem. Sa.v~ 
motivo de rel-ovante prejuízo moral 
ou material ;1C5 herdeiros, prosseguin­
'. ~ ldes 1;0 propósito de não editar a 
00;':\, a soc!edade de classe sucede-os 
é'fi S",~.IS direitos, na forma do Art 12 . 
i);- :'á6Tafo único. 

~ 2.° A &ociedade de' classe clefenct.,.­
ra jud!cialmente o autor falecido nf) 
que diz respeito ao seu direito 'm0-
r"l, n:l fO:'ma da iei, nos C9.S0S de 
cC!'tl'aI3ção uu mutilação ri:, cbra. 

Art. 33. A Associ~<:ão Bra si L'! !':!, de 
Escrito:,es é facUlt~do convrnc;cnar a 
representação, no p3ís, de so.cieda<ieli 
cO:lgêneres €strr..n~·~iras, fica '1do ::s­
tendido aos filiados desias o Cj1.ç 'Íis' 
pQ.2 o art. 31. 

Pa.r:í.grafo único. A expl'ess{.o (Ie 

obras de autores estrangeiros n2-o fi­
liados a entic';,:;e de cJa~se r:tDres,,'1-
tadas pela ..... B. D. E .. IDOS contn.­
tada por empl'i.sa n3.CiOl,al, t 2rá o seJ 
contrato registrado nos livros da 
sociedade, sendo c:€vida a esta a taxl\. 
p3.ra os seus re;>:es(;ntado.5. 

Art. 34. Na fi~caliz:'.Ção do cum­
primento dos con ratos de c:i,:\o é 
garantido à A. B. D. E., na ·zssca 
de seus dhreto~es e no Jreenta.ntes 
credenci:tdos, o (;,!·~it O ' de i r 71'€sSO 
nas oficinas C;,' im ,J!"ês3lo. dej)6sitos 
d!' editores e d" ivrarias. 

A.rt. 35. A auto:-ída<ie "olicial 
garantirá prvn .amente à A. B, D. 
E., o ex"rdciJ c;o direito a que se 
refere o art. 34. 

A.rt. 36. F~(:a instituído o FJndo 
Social dos E'.critores. consti tui<io 
pelo re<:olhimmto, à A. B. D. E., 
da taxa sôbr-e edições de obras em 
domínio r:;.ül>1ico. 

Art. 37. A aplicação de FundG 
Soci"l dos Esc:-i tores ficará 2, cri-
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tério da A. B. D. E., reS'pütados 
OI!! ~us o,bjetivos que são: 

I - Congr€sso e conferências. 

II - Assistência médica, hcspi­
t6.1ar, farmacêutica e dentária. 

IH A~sis~ência judiciária. 

IV 
IV 

toTes. 

Prêmios a:1uais. 

Escola para filhos doe esç.ri-

VI - Cooperativas de consmllO e 
eréúito . 

VII - Agêndas (e kabslho e d" 
emp.rê6o. 

VIII - Bibliot-e<:as. 

IX - Colônia.s de f.~ rLts 

§ 1.0 A Di:etoria apl',stntará ao 
Oonsflho FLccal, até noventa d ali 
d('lj}Ob de sua posse. para aprovação, 
um projef.o de o;ça.mento, elaborado 
ank o sald{) do Functo Social dos 
Eoc: itGres encontrado, na da ta de 
6U::I pcsse, em dciJÓsHo no Ba';co do 
Bra;,il. 

~ 2," O.:; rc~olhim,mtos efetuados 
pelOS editores à A. B. D. E., pro­
n:;;u;t.'s da aqU.s'ç:o de timbTel! 
aCe:jvcs para cb a3 em (;amimo pú­
blicc'. Eerão depJ.,itados tm cGnta cs­
pccirJ. no Banc0 do B r 2Sil c Ag\'ndas. 
cujo cxt!ü tu Pêderá Sf.r pedido por 
qualqller <ls~ociado. a qualquer tem­
po. 

§ 3. 0 O Fundo Social do~ Escri­
tores. ccnstituí'lO pelo depóc!to efe­
tuad0 per unl3. Diretoria, só virá a 
/ler moviment' do m2lLante cheque 
MSI!l0 do conjuntamente pelo pTe­
sidel!~·' e têsour€iÍro da g~st;lO S{;­
gull: .. 

Art.. 33. São ass.eguradas :i A. 
B. D. E., as imuniC:a.des fiscals 
conc' did]s per lei acs :nsritlltos de 
prt''.'üH':nci ao cci a I. 

Art. S9. Equip::ra-se " crime con­
~ra a €cQnom;.3. pO}Jul. r, ~) a Íorma 
da lei p.enal, a ma.lversação dos di­
nheiros do Fundo Seda! dcs Escri­
toJ'€s. 

Art. 4V. J!:sta lei entra em vigor 
na data de ma pubicação, r;,vo;;:adas 
M disposições em contrário. 
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Sala das Sessões, 2 de dezemb-ro 
de 1946. Euclídes Figueiredo. 
- Jonas Correia. - Otávio Man-
gC'!beira. Gilberto Freyre. 
Jorge Amado. Pedro Vergara. 

Aureliano Leite. HermfM 
Lima. Segarias Viana. - NeIJ-
tor Duarte. Rui Almeida. 
Campos Vergal. Domingo/! Ve-
lasco. - Plínio Barreto. WeI­
linyton Brandão. - Bení Carvalho. 
- ()sm.C!Q· de Aquino. - Rui Son­
tos. Am!.!ndo Fontes. Mu­
nhoz da Rocha. - Mílton Campo.!. 

Altmnimru!.o Requião. Eu-
rico de Sousa Leão. AC1írcio 
Tôn'es. Mauricio Grabois. 
Gur[Jel do Amaral. Bernardes 
Filho. -- Artur Bêrnardes. - LI­
curgo Leite. - Ernâni Sátiro. -

Jo.sé Cãnd~do Ferraz. - Ali01/1(Jr 
Bedeeiro. Epílogo de Campw. 
- Areia Leão. - LO<ir Tostes. 
Soares Filho. Vargas Neto. -
Afonso de CUlvalho. José AlI­
gasto. - Osório Tuiutí. - Tomá~ 
Fontes. -- Dantas Júnior. - Lmo 
Machado. - Jurací Magalhães. -
Raul Pila. Mílton Praies. 
Caté Filho. Silvestre Pél'icles. 
- José Bonifácio. - Alberico Fra­
ga. Prado Kelly. Antõnw 
José da Silva. - Toledo Piza. 
Bronício Fontenele. - Machado Coe­
lho. - Guarací Silveira. - Alcêdo 
Coutinho. - Benjamim Farah. 
Baeta Neves. - Dioclécio DuarU. 
- Magcclhães Pinto. Fiores da 
Cunha. Mota Neto. Cle­
mente Mariani. - Lauro NIontene­
gro. -- Munhoz de Melo. - Fe-/'­
nandes Táô'Ora. -- Antônio Correia.. 
- Plínio Lemos. - Lima Cavalcanti. 
-- Luís Cláudio. - Mário Brant. 
- Claudino Silva. Gcleno P(J-
ranhos. - OscClr Carneiro, - 8'1-
via de Campos. - Cirilo Júnior. 

José Jof'i/y. Jura"dir ?ires. 
- Dâ'nG:so Rocha. Bias Fortes 
- Sousa Costa. 

A Comissão Executiva. cumprindo 
o disposto no art. 167 do Regimofnto 
Inte!·no. opina no sentido de que 
seja julgado objeto de deliberaçà.) 
o projeto apresentado pelo Senhor 
Euclides Figueire,lo, sôbre direito au­
tmal dos elécritorcs. 

Em, 12 de de;·.embro de 1946. - Ho­
nório Monteiro. _. Lauro Monte­
negro. - Hugo Carneiro. 

T!nprf'n~a :\":1('iOT1HI - ]lio rl-:~ Janeiro -- Bt°í!!"il ~- 1 J17 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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PROJETO 

12-Á--_ 

·iwJ~. 
O I .: 

/ 
( Dispõe sôbre direito 

, 

toral fo:ascp<ores / 

"- (Justiça n.' 126) 

~--
1 - DO DIREITO AUTORAL 

Art. 1.0 Pertence ao autor de ob~a 
literária, cientifica ou artistica o dI­
reito de expressá-la, bem como o de 
adaptá-Ia aos diferentes processos 
artisticos ou mecânicos de sua ex-
pressão. ~~ Art. 2.° O direito à obra é ineren-
te à pessoa CIõlrutOI, nãO se~do Objeto 
de compra e venda ou doaçao. / 

Parágrafo único. A introdução de 
alterações substanciais ou intrinsecas 
na adaptação de obra original só será 
feita quando expressamente consen­
tida pelo autor. 

Art. 3.° Têm o mesmo direito 
do autor: 

I - O tradutor autorizado da obra, 
ou quem dela haja feito adaptação 
necessária, exigida por condições téc­
nicas de gêneros de expressão di­
versos da form!:t original. 

§ 1.0 O consept!Jnento do autor ou 
de seu representante, para tradução 
ou adaptação, será sempre escrito, e 
será registrado na sociedade de classe 
reconhecida de utilidade pública. 

§ 2.° O representante de autor es­
trangeiro dará consentimento para 
tradução ou adaptação, fazendo na 
associação de classe o registro, que 
conterá a data da autorização, o nome 
da obra e o do tradutor ou adapta­
dor autorizado. 

II - O inventor de idéia nova 
para programa radiofônico passível 
de reprodução e exploração comercial. 

• 

-
§ 1.0 Prova-se a invenção da id~ia 

radiofônica pelo registro pÚblico pro­
cedido na Biblioteca Nacional,. na 
forma da lei. . 

§ 2.° O requerimento do registro 
conterá: nome e qualificação do au­
tor' descrição e caracteristicas do pro­
grama; e um exemplo de realização. 

§ 3.° Da mesma idéia serã .. permi­
tido novo registro, a quem nela in­
troduzir novidade intrínseca de- valor 
comercial. . 

§ 4.° O direito sôbre a idéia ra­
diofônica decai cinco anos após o seu 
registro. . 

Art. 4.° As questões referentes à 
invenção de idéia radiofônica são 
equiparadas, quanto à competência, 
às de patente de invenção. 

Art. 5.° ~ão se considera ofensa 
ao direito . «e- autor: 

I - A reprodução de passagem ou 
trecho de obras já publicadas e a 
inserção, ainda que integral, de pe­
quenas composições alheias no COrpo 
de obra maior, contanto que esta 
apresente caráter cientifico, ou 'seja 
crestomatia destinada a fim didático 
ou religioso, indicando-se porém a oH­
gem, de onde se tomarem os excertos, 
bem como o nome dos autores. 

II - A citação em jornais, revistas 
ou livros, de passagens ou trOOQOS 
de qualquer obra, desde que não 
haja intuito de propaganda comer­
cial. 
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TIl - A cópia manuscrita ou dacti­
lografada de uma obra qualquer, desde 
que traga o nome do autor, e não se 
destine à venda ou divulgação pre-
jUdicial ao seu comércio. 

IV - A pUblicação de legislação 
em geral, e atos emanados dos po­
deres públicos. 

V - A divulgação do conteúdo 
informativo das noticias do dia pu­
blicadas na imprensa. 

VI - A divulgação, em jornais, no 
rádio ou em revistas, de alocuções 
em geral, desde que pronunciadas 
em lugares públicos e tenha, a PU­
blicação, cunho noticioso. 

Art . 6.° Não é suscetível de cessã 
o direito de ligar o nome à obra, 

Art. 7.° Presume-se autor quem 
apuser seu nome ou pseudônimo à 
obra. 

Parágrafo único. O anonimato não 
X importa em renúncia aos direitos au­
r' torais. 

Art. 8.° A obra teatral ou musical 
à venda pode ser representada ou 
executada onde não fôr retribuída 
direta ou indiretamente, salvo proi­
bição do autor, expressa em cada 
exemplar da publicação. 

Art. 9.° O impósto Je renda não 
incide sôbre direitos autorais. 

Art. 10. São impenhoráveis os bens 
emergentes do direito do autor. 

li - DA VALORIZAÇÃO ULTERIOR 

Art. 11. Assegura-se aos artistas 
plásticos, que hajam vendido obra de 
,l;ua autoria, o direito de participa­
rem da valorização ulterior da mes­
ma, com vinte por cento do acresci­
do ao preço anterior. 

§ 1. ° Os leiloeiros e comerciantes 
em geral lançarão à parte, nos seus 
livros, o nome e o autor da obra com­
prada ou vendida, o nome e enderê­
~o do vendedor ou comprador, o pre­
ço . da compra ou da venda realiza­
da e a importância percentual a que 
se refere êste artigo. 

§ 2. A percentagem pertencente ao 
autor ficará à sua disposição ,em de­
pósito com o vendedor, até o máxi­
mo de dez dias, quando, não recla­
mada, será recolhida ao Banco do 
~xasil, em conta corrente especial. 

m - DO DOMíNIO PÚBLICO 

Art. 12. O prazo de proteção da 
obra. subsiste durante a vida do au-

x1 
tor e mais cinqüenta anos após a 

l( sua morte, quando houver herdeiros. 
\ § l. Não havendo herdeiros, a so-

iedade de classe sucederá nos direi­
tos ao autor morto, por um perlodo 
de dez anos, após o que aplicar-se-ão 
à obra as disposições do dornfnio 
público. 

§ 2. ° As obras pUblicadas pelo Go­
êrno Federal, EstllduaI ou Munici­

pal, não sendo atos públicos e do­
cumentos oficiais, caem, quinze anos 
depois da sua publicação, em dom!­
nio público. 

Art. 13. Será permitida a publica­
ção da obra caída em domínio pú­
blico, aos que o requererem à socie­
dade de classe, reconhecida de uti­
lidade pública. 

§ 1. Deverá o requerimento con­
ter: nome ou firma e enderêço, do 
ditor; titulo e autor da obra a edi­

tar; prazo para o lançamento; e ti­
ragem prevista. 

§ 2. A autorização será concedida 
contra a aquisição, da sociedade de 
classe, pelo requerente, de tantos tim­
bres adesivos, quantos forem os exem­
plares a serem tirados para comér­
cio, nos quais deverão ser apostos e 
inutilizados pelo editor. 

§ 3. Os adesivos terão seu valor 
de utilidade estampado de modo vi­
sível, e valerão quatro por cento do 
preço do exemplar. 

§ 4. A edição, em jornais ou re­
vistas, de obra caída em domínio pú­
blico, se fará sem necessidade de re­
querimento, mas pagando a emprêsa. 
jornalistica, à sociedade de classe, 
contra recibo, a taxa fixada para co­
brança de colaboração dos seus filia­
dos. 

Art. 14. Equipara-se à nacional, 
para efeito de edição, a obra em do­
mínio público regUlado por lei estran­
geira. 

IV - DA EDIÇÃO 

Art. 15. O editor adquire o direito 
exclusivo de publicar e explorar a 
obra científica, literária ou artística, 
mediante o contrato de edição, obri­
gando-se a reproduzi-la mecânica­
mente e divulgá-la. 

Parágrafo único. Não havendo tér­
mo fixado para a entrega da obra ao 
mercado, entende-se ser êste de cen­
to e oitenta dias. 

Art. 16. Pode o autor obrigar-se à 
feitura de uma obra literárja., cientí­
fica ou artística, em cUja edição se 
empenhe o editor. 

Parágrafo único. Não havendo têr­
mo fixado para a entrega da obra ao 
editor, empreitada pelo autor, pode 
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êste entregá-la quando lhe convier; . 
mas o editor poderá fixar-lhe prazo 
justo, com a cominação de rescindir 
o contrato. 

Art. 17. É propriedade do autor o 
original da obra entregue ao editor 
para publicação. 

Parágrafo único. A devolução de 
originais propostos para edição, cUjo 
contrato não chegar à. conclusão, de­
ve ser feita dentro . de sessenta dias, 
cabendo ao autor o direito de cobrar 
perda e danos ao editor que o exce­
der. 

Art. 18. Cada contrato entende-se 
ser de uma única edição salvo de­
claração expressa em contrário. 

Art. 19. Não poderá o autor dis­
pôr da obra, no todo ou em parte, 
para nova edição, enquanto não se 
esgotar aquela a que tiver direito o 
editor. 

Parágrafo único . Considera-se es­
gotada a edição de Que não restarem, 
em depósito do editor, mais de vinte 
por cento da tiragem, ou quando haja 
decorrido um ano da última proposta 
de compra ou pedido em consigna­
ção de vendedor. 

Art. 20. Tem direito o autor a fa­
zer, nas sucessivas edições de sua 
obra, as emen~as e alterações que de­
sejar; mas se elas impuserem gastos 
extraordinários ao editor, êste have­
rá direito a indenização. 

Art. 21. O editor poderá opor-se a 
editar, sempre que as alter.ações lhe 
prejUdiquem os interêsses, ofendam a 
reputação, ou aumentem a responsJ,­
bilidade. 

Art. 22. Esgotada a última edição, 
se o editor com direito a nova não a 
fizer, poderá o autor intimá-lo a que 
o faça em prazo certo e justo, sob pe­
na de perder aquêle direito. 

Art. 23. Ao editor compete fixar o 
número de exemplares e o valor da 
venda, sem todalÍa poder reduzir 
aquêle ou elevar êste de modo a em­
baraçar a divulgação da obra. 

Art. 24. Será sempre feita mediante 
contrato escrito, registrado na socie­
dade de classe, a edição de obras c'~j0S 
autores forem seus filiados. 

v - DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 25. Para fiscalizar a execução 
dos contratos de edição a sociedade 
de classe exerce funções de poder pú-

I blico delegadas. 
I Art. 26. Serão numerados os exem­

olares editados. constando estampado, 
em página visivel nos volumes nov'.)S 

sem inutilização, o nome da oficina 
impressora, o número de exemplares 
tirados e postos à. venda, e a da ta da 
edição. 

Art . 27. Caberá apreensão da oara 
gráfica ainda em impressão, ou d .... 
edição já exposta à venda, devendo o 
editor ao autor novamente o valor da 
edição, quando houver: 

I - Exemp1ares excedentes. 
n - Exemplares não numera<;loS, 

ou numerados em duplicata . 
In - Exemplares de obra em domí­

nio pÚblico sem o timbre adesivo da 
taxa legal. 

Art. 28. A emprêsa gr.áfica que IDl­
primir e o livreiro que expuser à ven­
da exemplares de edição não autori­
zados pelo autor são solidà.riarnr;nte 
responsáveis com o editor, nos têrmos 
do art. 27, salvo provada boa-fé 

Art. 29. Equipara-se aos criml'-s 
contra a economia popular o desvio 
pelo editor, para edições não autoT'l­
zadas, de timbres adesivos para obra. 
em domínio público, bem como a pu­
blicação, ou exposição à venda, de 
exemplares que não os apresentem di'­
vidamente apostos. 

VI - DA SOCIEDADE DE CLASSE DOS 
ESCRITORES 

Art . 30. A Associação Brasileira úp0 
Escritores (A . B. D. E.), com s~e 
no Rio de Janeiro, é reconhecida co-
mo de utilidade pública. 

Art. 31. Salvo cláusula expressa em 
contrário no ato da filiação, a Asso­
ciação será reputada mandatária dos 
seus associados: 

I - Perante a Polícia, ou em juizo, 
nos processos referentes a direito au­
toral de que seu associado seja 1>ar­
te. 

n - Perante editores, livreiros, em­
prêsas jornalísticas, radiodifusoras e 
de publicidade. 

Parágrafo único. A prova de fi­
liação será feita mediante apresent!1-
ção de relação oficial dos sócios, ou 
por certidão. 

Art. 32. A coletividade dos escrito­
res, legalmente representada pela s()­
ciedade de classe reconhecida de uti­
lidade pública, exercerá função [ ,U­
telar do direito moral do escritor fa­

ido. 
§ 1.0 Caso se abstenham os her:iai­

ros de editar ou fazer editar obra de 
escritor nacional divulgada por êle em 

. vida, a sociedade de classe poderá Cl& 
minar-lhes prazo para que o façam, 
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ou digam porque não o fazem. Sa:vo 
miltivo de relevante prejuízo moral 
ou material aos herdeiros, prosseguin­
do êstes no propósito de não editar a 
obra" a socieda<le de classe sucede-os 
em seus direitos, na forma do Art, 12, 
parágrafo único: 

§ 2.° A sociedade de classe defend:!­
rá judicialmente o autor falecido, nf) 

que diz respeito aO ' seu direito mo­
ral, na forma <;la lei, nos casos de 
contrafação ou mutllaçao de obra. 

Art. 33. A Associàção Brasileira de 
EsCritores é facultado convencionar a 
representação, no país, de sociedat1es 
congêneres estrangeiras, ficando ~,s­
tendido aos filiados destas o que ri!s­
põe o art. 31. 

Parágrafo único. A expressão ,le 
obras de autores estrangeiros não fi­
liados a entidade de classe repres~ll­
tadas pela A. B. D. E., mas contra­
tada por emprêsa nacior.al, terá o se.! 
contrato registrado nos livros da 
sOc~edade, sendo devida a esta a taxa 
:Pata os seus representados. 

Art. 34. Na fiscalização do cum­
ptimento dos contratos de edição é 
garantido à A. B. D. E., na pessca 
de seus dtretores e representant:s 
credenciados, o direito de ingresso 
!!las oficinas de impressão, dep6.sitos 
de editores e de livrarias. 

Art. 35. A autoridade policial 
garantirá prontamente à A. B. D. 
E., o exercício do direito a que se 
refere o art. 34. 

Art. 36. Fica instituído o Fundo 
SoCial dos Escritores, constituido 
pelo recolhimento, à A. B. D. E., 
dá. taxa sôbre edições de obras em 
dominio público. 

Art. 37. A aplicação de Fundo 
SOCial dos Escritores ficará a cri­
tério da A. B. D. E., respeitados 
os Soeus objetivos que são: 

I - Congresso e conferências. 
II - Assistênoia médica, hcspi-

talar, farmacêutica e dentária. 
TIl - ASsistência judiciá.ria. 
IV - Prêmios an uais . 
IV - Escola para filhos de es~.ri-

tores. i 
,VI - Cooperativas de consumo e 

crédito. 
VII - Agências de trabalho e de 

emprêgo. 
.VIU - Bibliotecas. 
IX - Colônias de férias. 
§ . 1.0 A Diretoria apresentará ao 

Oonselho Fücal, até noventa d 'as 
depois de sua posse, para aprovação, 
um projeto de orçamento, elaborado 
ante o saldo do :Fundo 80:ial dos 

Escritores encontrado, na data de 
sua posse, em depósito no Banco do 
Brasil. 

§ 2.· Os recoLhimentos efetullidqs 
pelos editores à A. B. D. E., pro­
venientes da aquisição de timbres 
adesivos para c.bras em d<JlIIl1nJio pú'­
blico, serão depooita<los em conta ,es­
p€(:ial, no Banco do Brasil e Agências, 
cujo extrato poderá sel1' pedLdo por 
qualquer associado, a qualquer tem~ 
po. 

§ 3.° O Fundo Social dos Escri­
tores, constituído pelo depósito ·efe­
tuado por uma Diretoria, s6 virá a 
ser movimentado mediante cheque 
assinado conjuntamente pelo pre­
sidente e tesoureiro da gestão se­
guinte. 

Art. 38. São asseguradas à A. 
B. D. E., as imU!llidades fiscais 
concedidas por lei aos institut05 de 
previdência social. 

Art. 39. Equipara-se a crime con- ) 
tra a economia popul2.r, na forma. 
da lei penal, a malversação dos di­
nheiros do Fundo Social dos Escri­
tores. 

Art. 4ü. Esta lei entra em vigor 
na data de s.ua pub icação, revogadas 
as disposições Em contrário. 

Sala das sessões'1i&sde ~o 
de 1946. - Eucl P--? . 
- JOlUJ.,S Correia. - Otávio Man-
gc'beira. Gilberto Freyre. 
Jorge AmOOQ. - Pedro Vergara. 

Aureliano Leite. Hermes 
Lima. - Segoo.as Viana. - Nes­
tor Duarte. - Rui Almeik1ia. 
Campos Vergal. - Domingos Ve­
lasco. - Plínio Barreto. lIJIIl­
lington Brandão. - Bení Carvalho. 
- 0S17U'<1' de Aquino. - Rui San­
tos. - Amando Fontes. - Mu­
nhoz da Rocha. - Mílton Campos. 
- Altamirando RequiOO. Eu­
rico de Sousa Leão. - Acúrc:o 
Tôrres. - Mauricio Grabois. -
Gurgel do Amaral. - Bernard.es 
Fillw. - Artur Bernardes. - Li­
curgo Leite. - Ern411i t>átiro. -
José Cândido Ferraz. - Ali01TUlT 
Baleeiro. - Epílogo de Campos. 
- Areia Leão. - Latir Tostes. -
Soares F~ho. - V/lITgas Neto. -
Afonso de Carvalho. - José Au­
gusto. - Osório Tuiutf. - Tomás 
Fontes. - Dantas Júnior. - Lino 
Machado. - Juract Magalhães. -
Raul Pila. Mílton Prates. -
Café Filho. - Silvestre Pérícles. 
- José Bonifácio. - Alberico Fra­
ga. Prado Kelly. - Antônio 
José da Silva. - Toledo Piza. -
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Benicio Fontenele. - Mac1uJdo Coe­
lho. - Guaraci Silveira. - Alcl!do 
Coutinho. - Benjamim Farah. -
Baeta Neves. - Dioclécio Duarte. 
- MagflllJules Pinro. - Flor.es d4 
Cu1lh.a. - Mata Neto. - Cle­
mente Mariani. - Lauro M011te:M­
gro. - Mu~ de Melo. - Fer­
nandes Távora. - Antônio Correta. 
- Plínio Lemos. - Lima Ccwalcanti. 
- Luis Cláudio. - Mário Brant. 
- Claudino Silva. - Galena Pc-
raM.os. - Oscar Carneiro. - Síl­
Wo de CClmgJ08. - Oirilo Júmor. 

- José Joffil1l. - Jurandir Pires. 
- Damásio Rocha. - Bias F0rte3. 
- Sousa Costa. 

--
A Comissão Executiva, cumprindo 

o disposto no art. 167 do Regimento 
Interno, opina no sentido de que 
seja julgado objeto de deliberação 
o projeto wpresentado pelo Senhor 
Euclides Figueiredo, sôbre direito au­
toral dos escritores. ~ 

Em, 12 de dezembro de 1946. - Ho­
'/tÓrio Monteiro. - Lauro Monte­
negro . - Hugo Carneiro. 

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil 194G 



eAMARA oOOS DEPUTAOOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO' E CULTURA 

Projeto n.o 539, de 1946 

Voto do Deputado Pedro Vergara 

1. Os ilustres Deputados Euclides de 
Figueiredo e outros apresentaram, em 
2 de dezembro de 19«i, o projeto de 
lei n. o 539; pretendem com êle substi­
tuir ou modificar os artigos 649 e se­
guintes e 1. 346 e seguintes, do Códi­
go Civil, que tratam dos direitos de 
autor e do contrato de' edição; visa­
ram, também, à alteração ou encorpo­
ração das leis n. o 4.790. de 2 de ja­
neiro de 1924 (direitos de autor de 
teatrol. n. o 5.492. de 16 de julho de 
1928 (relações de trabalho de pessoal 
de teatro e direitos de autor), núme­
ro 21.111, de 1 de março de 1932 (rá­
dio-comunicação). Decreto n. o 22.337, 
de 10 de janeiro de 1933 (necessidade 
de autorização' do autor para a 
execução dos programas de exibição 
cinematográfica). Decreto n. o 24.531, 
de 2 de Julho de 1934 (censura policial; 
exigência de autorização de autor de 
peças ou obras teatrais, musicais, cine­
matográficas, etc.), Decreto-lei núme­
ro 1.949. de 30 de dezembro de 1939 
(censura de obras de diversão pÚblica) . 

O projeto envolve. ainda. no seu al­
cance, determinados tratados interna­
cionais do Brasil. como aquêles que te­
mos com a França, de 15 de dezembro 
de 1913, ratificado em 28 de abril de 
1915, e o que temos com Portugal. de 
26 de setembro de 1922. ratificado a 22 
de março de 1924. 

Indo a proposição à Comissão de 
Constituição e Justiça, proferiu aquêle 
órgão longo e luminoso parecer. de 
autoria do ilustre Deputado Plínio Bar­
reto. que a aceita. de modo geral. com 
as pequenas alterações, constantes de 
suas emendas. 

Em seguida, veio o projeto a esta 
Comissão de Educação e Cultura, dis­
tribuído ao ilustre Deputado Jorge 
Amado. S. Ex. a profenu. à sua vez, 
parecer digno de tôda admiração e in­
terêsse, pela clareza da exposição. pe­
lo espírito conciliador que revela e pelo 
profundo e perfeito conhecimento das 
teses tratadas. 

A parte êsses dados que devemos 
considerar oficiais, está o protocolo 
respectivo, recheado de contribuições 
valiosas, que chegaram à Comissão por 
vários condutos. Tais são: o ante­
projeto da Federação das Academias 
de Letras, o anteprojeto de CLOVIS 
RAMALHETE, ú memorial do Sindicato 
Nacional das Emprêsas Editoras de 
Livros e Publicações Culturais, e as 
teses eruditas, minuciosas e oportu­
nas, levadas ao II Congresso Brasi­
leiro de Escritores, realizado em Belo 
Horizonte, êste ano, e de que desta­
camos: o trabalho de GUILHERME DE 
FIGUEffiEDO, o relatório e o parecer da 
Delegação de Minas Gerais, o relató­
rio e o parecer de Geysa Boscoli sô­
bre a tese de CASEMffiO FERNANDES, e 
a tese, por fim, de CASEMffiO FERNANDES, 
Delegado do Rio Grande do Sul. 

Quase todos êsses estudos assumem 
caráter polêmico; são críticas, comen­
tários, refutações de teses contrárias, 
ou versam sôbre os projetos EUCLIDES 
FIGUEIREDO, JORGE AMADO, CLOVIS RA­
MALHETE, ou ainda sôbre o parecer 
PLINIO BARRETO. ou sôbre o memorial 
do Sindicato das Emprêsas Editoras. 
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2. Isto posto, devo reconhecer, an­
tes de mais nada, que estamos em face 
de problema extremamente sério, como 
são todos aquêles em que se defron­
tam interêsses sociais ou coletivos, -
para os quais é preciso. encontrar, na 
mesma lei, a solução comum, conci­
liató!ia; mas, aqui. a relevância do 
tema ainda sobressai, porque, ao lado 
dos seus aspectos edonfsticos, avultam 
as exigências da cultura, que extrava­
sam das divisas territoriais, e con­
fluem 'do mundo civilizado para cada 
país e dai se irradiam, simultânea­
mente, para todos os países. 

3. Não estamos, a bem dizer, diant.e 
de uma questão de direito interno, 
apenas; esta existe, por certo, e ad­
quire, desde logo. tôda a sua impor­
tância. por fôrça da própria sobera­
nia; encaramos também um probll'ma 
de direito internacional, que cabe. 
multo mal!.. por seu conteúdo. na esfe­
ra do direito internacional público, 
dadas as garantias que os Estados aí 
se tributam reciprocamente, do que 
no âmbito do direito internacional 
privado, em que a soberania atua li­
vremente per se. e em que se trata, 
em regra, de uma relação e confronto 
de leis. no espaço extra-territorial. por 
e~fôrcJ dos juristas. 

A razão dessa intimidade - quero 
dizer. de~5a inter-dependência - em 
que estão o~ direitos do autor com 
o direito público internacional, 
resulta da tendência constante. mi .. 
lenar, da universalização da cultura. 
Quer por efeito da conquista armada, 
quer por endosmoSe comercial ou de­
mog-ráflca. através do intercâmbio eco­
nômico. ou no bôjo das correntes semi­
imigratórias - lenta~ no curso do 
tempo. ou despejadas sob o impulso 
da miséria ou das guerras. - a ver­
dade é sempre esta: a cultura é um 
anseio da universalização, no duplo 
sentido: absorção centrípeta dos da­
dos de que se enriquece, por tôda 
parte, o con.hecimento humano, ou 
difusão centrífuga, para o mundo. de 
tôdas as contribuições novas. úteis 
ou belas. da nossa inteligência e da 
nossa experiência. . 

Na hora atual. êste aspecto univer­
sal do problema se torna de todo evi­
dente e Impositlvo. As duas últimas 
guerras. por absurdo que Isso pareça. 
aproximaram mais os povos do que 
nunca. através de tôda a história. 

Vfvemos numa e'l'a em que se ar­
razam as fronteIras étnicas, religiosas 
e morais entre os povos. jjara só sub­
sistirem, quase. as fronteiras políticas. 

2 

Todos Os países, hoje, querem viver 
internaclOnalmen te; todos desejam en­
contrar motivos de união, de aproxi­
mação, de entendimento; todo.s aspi­
ram à realização de fins comuns, -
de paz. de riqueza, de civilização.. Seja 
qual oor a causa dêste fenõmeno: -
o aviâo ou o rádio, simples meios 
adjuventes, - ou as necessidades de 
matérias primas e de coo.peração, me­
ros elementos econômicos, - ou o 
medo e o perigo, precárias condições 
dE' Juta e defesa, - ou a identidade de 
ideais poiiticl}s e a necessidade de 
manter a mesma ordem juridica e 
os mesmos padrões de vida; - a ver­
dade é que ningUém resiste a essa 
atração para o universal, a essa vis 
a tronde sôbre a humanidade. 

E é, precisamente. nas camadas in­
teiectualS sempre senslveis e permeá­
veis aos influxos da renovação, - se 
toram. souretudü. fiO esplrito. - onde 
mais se ''3.Z sentir ês~e anelo de inter­
relação com o mundo. 

Em verdade. não nouve fronteiras, 
jamais, pl1.!a os ilOm , !l~ :::e cultura: 
mas, é preciso reconhecer que a ele­
vaçâo co nível cultural de cada pais. 
manifestado na red·ução do analfa­
betismo. na aquisicão sempr·e maior 
de idiom;ts estrangeiros. na intensifi­
cação do mercado internacio.nal do 
tvro. na formação dE núcleos capita­
listas, nacionais e internacionais, de­
dicados à indústria livreira. na in­
tensa emigra não de escritores. parti­
cularmen tE' espan h OIS fra ncêses, lta­
li:;,nos, alemães. que se seguiu à últi­
ma guerra e aind" não terminou, 
tem ocorrido e çstá co.ncorrendo para 
que êste problema dbs direitos de au­
tor se apresente. em nossos dias. 
mais do que no passado, sob êsse as­
pecto de extraterritorialidade e unt­
versalização que lhe é próprio. 

4. Mas. do mesmo modo. é fora de 
dúvida que, dentro de cada pais, os 
institutos jurídicos. seja qual fôr a 
pre-ssão que exerça sôore êles a evo­
lução das idéias. no mundo, sofrem 
influência ambientais, que os diferen­
ciam, e lhes imprimem o cunho na­
cional. 

E' ~so que dá ao direito de cada 
povo a sua nota distintiva de tipici­
dade. Sob a açáD dos acontecimen­
tos pistóricos, - sujeitas ao Impera­
tivo dos interêsses presentes, prêsas 
à contingênCia dos costumes. da cul­
tura, da.. economia, que é própria de 
cada. paw, - as. institulçõ~s ju~íd~cas. 
a.o mesrpo tl:'mpo em. que fiSslm~lam 
as idélàs gerais, válidas erga omnes, 
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(vindas de fora, através ' das conferên­
cias de nações das doutrinas e das 
leis estrangeiras, • vã;" Igualmente, 
apresentando seu quid local, como 
resultantes doe todos , aquêles fatores 
quw lhes fornece a realidade ambien­
te. em que se "gestam e sôbre que 
atuam. 

Sob o prisma e por fOrça dos Inte­
irêsses, que evolvem muito mais de-

o pressa que o direito, vão se criando 
problemas ultra-legais_ - Isto é, pro­
blemas devanceiros do tempo, e que, 
por Isso mesmo, as leis vigentes não 
resolvem; sé o exigênCias similar/'> 
análogas, tangenciais às da lei, mas 
que não cabem de todo no seu con­
teúdo e que por isso ~ jurisprudência 
procura ajustar às normas pos!tiva R. 
embora socando-as, por vêzes, aí, -
no seu constante afan de paz e de 
equilíbrio jUrídiCO. . 

Chega, porém. o momento de sa­
turação, determinado sempre pelo 
éresclmento e magnitude progressI­
vos de tais interêsses. - e então não 
é mais possível mascarar, nos paliá­
tivos da casuística, a estreiteza e " 
deficiência da norma: êsse é o ins­
t&nt,e das reformas de fundo, das so­
luções claras, não raro, das revolu· 
ções que abalam os mstitutos jurídi­
cos, existentes, suplantando-os " 
'Õ€rrogando-os, - ou fazem surgir 
ontros. inusitados, que comportem os 
princípios novos, sem contradição 
com os antigos. 

5. Eis por que se Impõe tríplice 
lconslderaçã.o, no estudo do Instituto 
dos direitos de autor. 

D€vo, assim, exa'Illná-lo, observa­
das as convenções internacionais. pri_ 
'll"eiro; devo, em seguida. situá-ia no 
centro mesmo dos Interês&es que são 
seu conteúdo: e. por fim . devo vêr 
lIue reformas estão sendo reclama­
-das, isto é, se o direito vigente 111 
não satisfaz aos reclamos que se agi­
tam, a propósito, no melo social. 

6. Colocada a ' questão nesses têr­
mos, o Que vejo, desdf logo. é Que as 
leis nacionais . a partir dos fins do 
século passado. se prenderam, sem­
pre, às convenj(ões internacionais. no 
que respeita a determinados assun­
tos e soluções, sem dúvida os mais 
relevantes, que podf'm. mais direta 
e mais facilmente, ligar-se à vida de 
relação aos povos. 

Mas, seja como fOr, nunca. esta 
subOJ'dinação às decisões Internacio­
nais coartou 0\1 anulou. no particular . 
a autonomia legislativa local ; bem 

ao contrário, no que atinge a certas 
questões, sempre se deixou a solução 
adequada a' c:tda pais interessado . 

Feita esta ressalva, convém ressal­
tar, que o sistema de união, já no 
último quartel do século passado. 
adotado na Europa, - nem sempre 
f 01 ratificado por palses americanos, 
t nem correspondeu, em tudo e pOJ' 
tudo, às suas tendências; por isso, às 
conferências sôbre direitos de autor, 
realizadas no continente europeu, se 
seguiram outras conferências dos pai­
, dêste hemisfério. 

Não quer isto dizer, porém, que ~e 
trate de antagonismos e prevenções; 
trata-se, ao oposto disto, de peculia­
r:dades que é preCiso ajustar e, por 
lsS<' mesmo, nas conclusões america­
nas. para dar soluções universais ao 
~roblema, sempre se pôs em evidên­
cia e de modo declarado e expresso, 
o intuito de harmonizar as conclu­
sões ad{}tadas na América e na Eu­
ropa. 

De qualquer forma, é neeessário re­
cO:lhecer a precedência d~s iniciativl1:; 
éuropeias, como se a Europa, com 0:5 
seus critério~, fôsse o polo , a meta, 
de t.odas os palses cultos, desejosos 
ce encontrar a verdadeira soluçãL' 
nesta matéria E' assim que à céle­
bre conferência realizada em Berna, 
a 19 de junho de 1886, e conhecida, 
universaoJmente, por União de Berna. 
sobreveio, dois anos mais tarde, '3, 

convenção de Miontevidéo, de 1888-
1889. Todavia, o mais ligeiro confron­
to de têxtos, patenteia que o trata­
do firmado no Uruguai, só em muitl.> 
pouco alterou a convenção de Berna. 
Esta é modiflcada. passados 20 anos. 
é a segunda conferência de Berna, 
que se reune, depois, em 1908, e cuja.~ 
normas foram aceitas pelo Tratado 
de paz de Versalhes, de 1919; ai se 
dá maior amplitude ao conceito d~ 
obras literárias, cientificas ou artís­
ttcas; fccaliza-se o têma das publica­
ções na imprensa; define-se melhor () 
direito do tradutor, etc. Mas, tam­
bém à nova convenção de Berna, de 
1908' se sucede o Ato Pan-Amerlcano 
de Buenos Aires, de 11 de agôsto d" 
1910. 

Por fim, à Convenção de Roma, de 
2 de junho de 1928-, vemos que sem'e­
vêm em 1939-1940, o 2. o Congresso 
ae Montevidéu e a Convenção Inter­
Americana. de Wa&hington, de 22 d<; 
junho de 1946. 
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7. No que tange ao Brasi!, não há 
fugir à fidelidade com que sempl'~ 
(;oservamos nossos tratados: t endo fir­
mado a Convenção de Montevidéu, de 
1888-1889. sõbre direitos de wtor. não 
so a ratificamos, em seguIda com '. 
poucos anas depois pela lei n. o 496 
de 1. o de agõsto de 1898 tra.sladamO-' 
tôdas as suas norma spara nosso di­
reIto posiUvo. quaisQuer que fõsse;n 
,,~ wovações aI mtroduzldas pelo le­
f!lslador. Procedemos de Igual mO.lu 
com a Convenção de Buenos Aires, <1e 
1910: nesso Código Civil, concluído 
em 1916. respeitou os principlos cor­
"orificados naquela Convenç'ão 

Agora a 22 de junho de 1946. fir­
mamm; o têxto oficIal da Convencãu 
Inter-Americana de peritos sõbre' a. 
mar.eria , Esse a to internacIOnal ain ia 
não foi por nÓs ratificado. é cer r", , 
mas o será. sem dúvida. 

natural. portanto. que, ao ela­
bOrarmos um projeto de lei sôbre di­
reitos de autor conheçamos e exami­
nem os. uma a uma. as conclusõe:; da­
.:;t.ela Convenção. para poo '=rmos reo-
cena-:as e mantermos, jestl;' -:1edo. 
no& . .l assinatuta naQuêle ~on~la\'é tão 
5'>beranamente empenhada. 

b DepOis de estabelecer, textual­
mt'nte no art. 1. o Que "os Estados 
eO'ltratantes se comprometem " :e­
conh{'cer e a protegr' o dlre1to de f.'J­
tal' sôbre as obras literá;las :;.er.tí­
ficas e artísticas, de cnnfor n.aacl" 
com as estipulações que a seg'l1! ôe 
enumer3m. a convenção ie Wasl!ing­
un dl..,póe: 

al Que nos direitos de al1~or se 
cor'~reende a faculdade rxclu.,iya one 
{,em o autor de uma obra 'It.erária, 
cientlflca ou artistica de lsa; e au­
torizar seu uso em todo ')u pm iJartE'. 
e de dlsPOr dêsse direito a ;JlJJZ'.([UIlT 
titulo, total ou varc!almente e .trans­
miti-lo causa morttS; e 

b) que a utllizacão da obra podero\ 
feita por qualquer dos meios e­

guintes ou outros Q.ue se invente'll: 
1) publicá-la, por qualquer meio; :1' 
representá-!a, recitá-la, expô-la, ou 
executá-la pÚblicamente; 3) reprodu­
zi-la, adaptá-la ou apresentá-la por 
meio de cinematografia; 4) "dap~á­
la e a·utorizar adaptações gerais 0'1 
especlals a Instrumentos que sirvam 
para reproduzi-la m&ànica ou elétri­
camente; ou executá-la em pÚblico 
por meio c:re tais instrumentos: ') di­
fundi-la por meio da fotografia, tele-

fotografia. televisão, rádio-difusão. ou 
por qualquer cutro meio ~.tualmpnt.~ 
conhecIdo, ou que se invente de llltU-
1'0 e qu~ sirva para a reproduçã{1 dt'S 
sinais. sons ou imagens; 6) traauzi­
la, transportá-la, arranjá-la, in."tlu­
mentá-la, dramatlzá-!a. adaptá-la e, 
em geral, transformá-la de qualque;­
outra maneira; 7) reproduzí-Ia ete 
qualquer forma, total ou narcialmen­
te: 

c) que as obras literárias, cientifi­
cas e artísticas compreendem os lJvros, 
escritos e folhetos de tõda classe, seja. 
qual for sua extensão: as versões es­
critas ou gravadas de conferênclas, 
discursos, lições, sermões e outras 
obras da mesma natureza; as obras 
dramaticas e as pantominicas, cuja 
cena seja fixada por escrito ou noutra. 
forma; as composições, musicais com 
ou sem palavras: os desenhos, as ilus­
trações. as pinturas. as esculturas, as 
gravações, as litografias; as obras fo­
tográficas e cinematográficas: as es­
feras astronômicas ou geográficas: os 
mapas. planos." croquis". trabalhos 
plásticos. relativos a geografia, geolo­
gia. topografia, arquitetura ou qualquer 
ciência: e em fim tooa prOdução li­
terária. cientifica ou artistica apta. 
para ser publicada e reproduzIda: 

dl que as obras inéditas serão pro­
tegidas pela lei, não podendo ser anu­
lado ou limitado o direito dos respec­
tivos autores, nem permitido, sem seu 
consentimento. sua reprodução. publ1-
cação ou uso; e devendo ser-lhes garan­
tida indenização pelos prejulzos qu.e 
se lhes caUsem: 

el que sejam protegidas as obras de 
arte para fins industriais; 

f) que o direito de autor não am­
para o aproveitamento industrial de 
idéia científica; 

gl que sem prejUíZO do direito de 
autor sôbre a obra original. sejam pro­
tegidos as traduções, adaptações. com­
pilações, arranjos. compendias. drama.­
tizações e outras versões de obras 11-
terárias. CIentificas e artísticas, inclu­
sive as adaptações fotográficas e éi­
nematográficas: 

h l que. no caso em que as elabora­
ções previstas na letra precedente se­
JIUll sõbre obras do dominio públlco, 
se protejam como obras originais. mM 
tal proteção não prOduzirá nenhum 
direito exclusivo ao uso da obra pri­
mitiva: 

il que as obras protegidas, quando 
pUblicadas em periódicos ou r'evísta;s, 
não possam, ser reproduzfdas, sem au-, 
torizaÇão; 
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1) que os artigQs de atualidade em 
periódicos e revistas poderão ser re­
produzidos na imprensa, se isto nao 
for expressamente prOIbida, indicada 
sempre á fonte, valendo como reserva 
a simples menção do nome do autor, 
se assim o admitirem os costumes 10-

· cais; 
k) que 'O direito de autor não pro­

tege o conteúdo do noticiário informa­
tivo; 

l) que se considera autor da obra. 
até prova em contrário, aquele cUJo 
nome ou pesudômmo conhecido. esteja 
Indicado nela. caoendo-Ihe ação con­
tra os infratores; 

77t) que cabe ao editor de obras 
anônimas ou pseudônimas a ação con­
tra as violações ao direito de autor. 

nl que o prazo de proteção seja re­
guladO pela lei de origem. isto e. do 
paIs onde. inicialmente se obteve a 
proteção. mas que este prazo não ex­
ceda o do pais onde se reclama a pro­
teção: 

O) que não se exija registro . depo-
fito ou qualquer outra formalzdade 
para outorgar-se a proteção; 

p) que se grafem nas obras a ex­
pressão "Direitos reservados" , o ano 
eln que a proteção comece. o nome e 
v endereço do titular do direito e o lu­
gar de origem da obra: mas a indi­
cação de reserva não é necessária para 
a proteção; 

ql que o autor da obra vendida, ce­
dida ou de qualquer forma transferi­
da a outrem. conserve a faculdade de 
reclamar a sua paternidade e de opôr­
se a tôda modificação ou utilização da 
mesma. prejudicial à sua reputação 
como autor. a menos que, por seu con­
sentimento anterior. contemporâneo ou 
posterior a tal modificação, haja ce­
dido ou renunciado a esta faculdade, 
de acôrdo com as disposições da lei do 
Estado em que se celebre o contrato; 

rI que seja lícita a reprodução de 
breves fragmentos de obras literárias, 
científicas ou artísticas, em publica­
ções. com fins didáticos ou científicos, 
-com o crestomatias, ou com fins de 
critica literária ou de investigação 
cientlfica. sempre que se ihdique a 
fonte dos textos: . ·1 

.' s) que as publicações ou reprodu­
ções ilícitas sejam seque~ttadas de 
ofício ou a requerimento do' titular 
do direito; 

· t) qpe tôq,a representaç8,Q l OU exe­
_ c;ução d'e peça,s' teatrai~ ou cOII\posi-
· ções mUJjicl\is, com violação dos -di­
reitos de autor, seja impedida; 

u) que o título de uma obra 'PI'O­
tegida, de notoriedade 'internacional, 
não possa ser reproduzido noutra 
obra, sem o consentimento do autor, 
salvo se as obras forem de fnd.ole 
absolutamente diversa; 

Tais são ali bases da convenção de 
Washingtcn. 

9. Se confrontarmos, agora, cada 
um dêsses textos, com os dispositivos 
do nosso Código e da nossa l~i nu­
mero 496, de 1. o de agôsto de 1898, 
- verificamos que a Convenção 
:: nnçou para além do nosso direito 
positivo nos pontos seguintes: 

a) quando define, de modo discrI­
minativo. o que se deve entender por 
obra literária, cien.if1ca ou artística 
(artigo 2. O); sôbre êsse ponto, a lei 
n. o 496 era deficiente, e o Código Cl­
vil é omisso; 

b) quando manda proteger 3S 

obras de arte para fins industriais 
(artigo 4. O). 2); o nosso direito não 
se refere a essa matél'1a. 

c) quando manda proteger com!) 
originais e como cl.ireitos de autor 
aS adaptações. transformações, ar­
ranJos. etc., de obras caidas em 00-
minio público, mas ressalva de qual­
quer manumissão ou exclusividade a 
obra primitiva (artigo 5. o 2): o nos­
so direito silencia também sôbre isto-

d) quando considera autor, para 
todos os efeitos d_s garantIas jurldi­
cas, aquêle cuja : ome ou pseudônimo 
figura na obra (artigo 7. O); também 
não se exige depósito ou registro 
para a proreção (artigo 9. O); segun-· 
do, porém. nossa 1ei n.~ 496 , ar~i~ , 
13 o direito de autor 50 se adqUlfla. 
de'pois do registro da obra: e o Có­
digo Civil não resolveu esta questão.. 
com a devida clareza (artigo 673) . 
embora Clovis Bevilaqua tenha sus­
tentado que ali ·não se impô, for­
malidade para aquisição do direi to. 
mas' tão só Para sua prova (V. Di­
reito vol, VII, 1941, pág. 14); 

e)' qWindo recomenda. para - fad­
litar a, clrculaçãó da obra e para sua 
garantia, que se JlllnCe nela a ex· 
pressão (1.ireitos resen'ados (artlr ) 
lO); nosso direito não cootém a re-
ferência a , isto; , 

fI quando .admite a hipótese d~ 
que 'O a.utor de_' uma obra p03sa re­
nunciar ao diJ)~to de modiflcá-la lar-
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~igo ll): nos.>as leis mantém o prm­
Clplo de que G JJ..Itor não pe~de êss.: 

· afreito. lllas dado o postulado da ;1-
,?~rdaàe ' cOntratual. que também '. 
"qra entre nós como regra constl­
\'fuclúnttl. tmpllcJta e bem de ver que 

a renuncia de que se trata pode ser 
considerada como válida, em face da 
nossa legislação; 

g) que se ampare e se defenda o 
titulo de o bras de notoriedade In· 
ternacional, de tal forma que ":n­
gUém possa usá-lo em obra de Igual 
natureza; não há qualquer disposi­
tivo em nossa legislação a êsse res­
peito. 

10. Em suma, pois, a Convenção 
de Washington apresenta. em rela. 
ção ao nosso direito, as seguintes 
1novações: 

I - dá maior amplitude e discri­
minação às obras protegidas; 

II - concede direitos de autor ao 
aproveitamento. com especificação, 
das obras caldas em domlnio pú­
blico; 

UI - reconhece como autor, pura 
e simplesmente, a quem figure como 
tal. com o nome ou pseudônim l18. 
obra; 

IV <iispensa expressamente, 
tOda e qualquer formalidade. para -l. 

aquisição do direito de autor; êste 
nasce com a obra: 

V - concorda em que o autor de 
uma obra possa. de acôrdo com a 
legi."lação local, renunciar ao dlreitu 
de modificá-la. 

11. Mas. durante a Convenção de 
Washington. e no seu intercursú, 
além dos seus hrticulados. à parte 
aqu!lo que constitui o tratado, pro.. 
priamente dito, foram também ado­
tadas numerosas recomendações ':lU 
resoluções; tais são: 

a) que todos os palses signatárlOJ 
se empenhem na ratificação da Con­
venção; 

b) que todos êsses paises introdu­
zam em suas leis os princlpios da 
Convenção; 

c) que as formalidades do reltlstro 
ou depósito de obras não tenha por 
fim a aquisição de direitos de autor . 

..mas tão só a proteção de tercelros 
de bôa fé; 

d) que todos os países, elO conjunto, 
Qrganizem um escritório Inter-ame,rl­
cano de direitos de autor, que seja um 

órgão de informações e de fomento 
cultural e que cada pais organi2le ~m­
bem um escritóno para o deposito e 
registro de obras de todos os ')alses 
sina tários. afim de facili~r o inter­
câmbio intelectual no mundo e para a 
compilação e rnenção das leis nacio­
nais pertinentes; 

e) que se apllquem em cada oalS as 
mecMdas necessárias para fomen.a· e 
regulamentar as sociedades de autenti­
cos autores , sem, fins lucrativos destina­
tinadas a proteger,ccnveOlentemente. 
seus membros, e a que se dêm ::>erscna­
li<iade jurídica, direito de representa­
ção e atribuiQÕes para gerir os fundos 
sociais. 

f) que se incluam nas legislações dis­
positivos que proibam cláusula~ em 
que o autor empenhe sua produção fu­
tura, de modo integral; 

g! que se faça v11nlâncta sõbre o 
uso da6 ooras doe notoriedade interna 
cional, mesmo depois de caldas em do­
mínio público. 

12. A Convenção, para r.anto, I4JCa 
lizou e recomendou a Zatere do tra­
tado: 

I - A urgência de ca<ia pais fir­
matario adotar suas decisões: 

II - A neceSSidade do registro àS.' 
obras, tão só para efeito proba tório ~ 
salvaguatda dos interêsses cre tercei­
ro; 

III - A conveniência de fundarem­
se e manterem-se escritórios interna­
cionais e nacionais de direito de au­
tor; 

IV - A constituição de sociedades 
de autores, com amplos poderes oara 
a proteção dos direitos de autor: 

V - A condenação dos contratos 
leoninos e escla vagJstas sÓbre a produ­
ção futura do escritor; 

VI - O amparo oo.s obras que cons­
tituem esteios da cultura uruversal, 
seja qual for a data do seu apareci­
mento. 

13. A convenção de Washington, 
pois, fixou certas matérias que devem 
ser submetidas aos legisladores de ca­
da pais, já pela ratificação do crll.ta­
do, já pela sua conversão em lei es­
pecial. 

Essas indicações constituem o mlnl­
mo de reformas a que aspiram as nR.­
ções americanas, reunida,s em Was­
hington. há pouco mais 4e um ano. 

H. Todavia, se exalOmarmos as leis 
latino-americanas e européias mais re­
'6.:-ntes, sôbr.e direito do autor, tais co-
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m{): Argentina - Lei de 28 de setem­
bro de 1933 e seu regulamento, de 3 de 
maio de 1934; Lei de 29 de fevereiro de 
1944 e Lei de 2 de maio de 1945; Uru­
guai - Lei de 15 de dezembro de 1937 
e Lei de 21 de abril de 1938; Itália _ 
Lei de 7 d'e novembro de 1925 e Lei ' 
de 22 de abril de 1941; e se, por outro 
lado, nos detivermos, também, no exa­
me das doutrinas e tendênCias atua1s, 
manifestadas pelos juristas, escriwres, 
editorEs e interessados, em geral, no­
tamos que as conclusões de Washing­
ten, apesar dos pontos em qu«,\ llltra­
passam o estatu quO juridico de certos 
países, como o nosso, se revestem, ain­
da, de uma timidez e de uma precau­
ção visivelmente conciliatórias, que 
bem denunciam as dificuldades dos de­
legados, sot o recalque d" direito pá­
trio e de interêsses nacionais, e,n anta­
gonismo, 

Todavia, como o pronlema de que 
trata, segundo vimos' é um problema 
de natureza internacional, em razão 
mesmo da sua essência de fato , que e 
a cultura' é fácil de compreender, sob 
um aspecto , que as inovações doe Con­
venção de Washington não podem ser 
desconhecidas pelo pOder legislativo 
dos países sinatários, sob Dena de se 
criarem graves embaraços ao mercado 
internacional do livro; e, sob outro as­
pecto, podem essas inovações acres­
cer-se d·e outras, de estrita índole na­
cional, desde que estas não dificultem 
aquelas e desde que não se avance doe­
mau. na sua formulação e no seu con­
teúd\}, para que as normas não e'1u-'"m 
ler,ra morta ou para que se evite un 'a 
perturbação ruidosa nas relações nor­
mais dos negÓCios ligados à produçã:; 
:õ. ·l.EctuaL 

16. O projeto original. do ilustre 
Deputado Euclides Figueiredo, se 3.ssi­
nala por estes lineall\entos que são 5tia 
característICa inovac\ora, dentro do 
nosso direito positivo: 

a) direito à obra é inerente à pessoa 
do autor e, como tal, é inalienável 
(srt, 2,0); 

b) êsse direito é impenhe>,ável; 
c) o autor de obra plástica tem d'­

reito a part'cipar da sua valorização 
futura. quando 03 sucessivc-s adquiren­
te.; a alienarem; 

d) as sociedades de autores ,ão in­
cluidas. embon em último lugar, na 
ordlem da vocação hereditária, como 
habenticausas .do autor, pelo prazo de 
10 anos: 

el o domínio público é re~unerado 
a favor das socie-rlad-es de autores (ar-

tigo 13); a obra, nesse c~so, não pode . 
ser publicada, sem qUe a w~iedade o 
cons:nta; 

f) o prazo para entrega da obra ao 
mercado, pelo ediwr, se há contrato, 
de edição, é de 180 dias; , 

g) os origmais de obra oferecída a . 
edição, se não forem açeitos, deve-rã(} 
ser devolvidos dentro de 60 dias; 

h) a edição se tEm por esgotada 
quando não restem nos depósi tos do 
editor mais de 20% de exemplares ou 
depois de um ano da última proposta. 
de compra ou pEd:do; 

i) as socieda<fes de autuores exr€ce-m 
funções de poder publico, delega,do, 
para o efeito de fiscalização e prote­
ção dos direitos de autor. 

j) a sociedade de autores é re·:o­
nhecicia de utilidade pública; 

k) a sociedade de autores age em' 
juizo e fora dêle, como mandatáril do 
autor em causa; 

[) o manda to é tácito, isto é, resulta 
do ' s'lêncio do autor no ato de filia­
ção à sociedade; 

m ) a wciedade de autuores exerce 
curaoria de resíduos sõbre o direito 
moral de autor morto, para o fim de 
defender-lhe a obra e o nome; 

n) a sociedade de autores sucede 
no direito patrimomal do autor, fale­
cido, se seus herdeiros se a b~~m ae 
reeditar ou divulgar SUfl. obra dentro 
de certa dilação: 

o) as obras de auteres estrangeiros, 
não f 'liados à sociedade. mas ~ob con­
tra to com emprêsa nacional, deverão 
ser regiStradas nos seus livros, medi­
ante o pagamento de uma taxa; 

p) é Instituído o fundo sccial de es­
critores, constitu" do pelo recolhim"nt<l 
da taxa sôbre edições de obra caídas 
no domínio público; 

q) o fundo social de e,critores se 
destina à assistênc' a social da classe 
e ao fomento da cultura. 

18, A enumeracão de tantos it.Ens 
está mostrando só por si que ::> pro­
jeto sup~rou de muito _ nosso ~:~~e!t() 
pO'Íti'lo, e ~ dotou soluçops .e t:~) ,er'cs 
á'ue não entraram n% cmptaço~s da 
Crnvonc~o df' Washington. 

Devemo;,: rfconh-f'cer. entretanto. ~ue 
à luz do dirfito comparado. o número 
das inovaçõos se reduz, de multo. )'0'8 
(\ dirpito, em tõda 1:>3 rte. surge ~"b ,0 
im nério da~ nene.<~jdari~<. n\1" ""/+f!fIS 
w'lta.ndis. F~'J 8S mesmas, no munno ci­
Vilj7.Hio , $00 certr.~ R,slJo?dos. q!iás .. ~ 
pr()ifto !l~0 ol1i< avanç3r com a -lrntn­
na mais ex'gente, como, verbi gratia, r.o 
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que interessa à valorização de qualquer 
espécie de obra do engenho humano, 
ligada ao direito de autor; não acom­
~anhou sequer a. lei uruguaia de 1937, 
que outorgou 25 % ao autor da obra 
vendida, no caso de futuras vendas, 
com mais valia. 

19. Seja como for, porém, o fato é 
que o projeto introauz postulados revo­
lucionarlOs no d;relto de autor que as 
nossas leiS consuostancl3.m. 

(J notável critico literário, Senhor 
Guilhenne de Figu. _ .. ~ que e tam­
bém jurista de aguda penetração ló­
~pea, resumiu essas aspi:açôes mova­
doras, nestas bases: 

a) a inalienabilidade da obra lite­
~ária, artística ao cientifica; 

b) a criação do domínio público re­
munerado; 

c) o mandato do sócio à entidade, 
elo simples pelo de filiação; 

d) o l'~cGnh€oCimento da sociedade, 
por meio de lei, para o exercício do 
direito moral do es...:ntor faleCido. 

20. O alcance dest·es OQ.stulados foi 
logo sentido pelos edito:es - isto é 
- a sua reperctLSsão se manifesr-ou, 
imediatamente, sôbre a outra cama­
da so-::ial de interêsse em jôgo, por 
êles representada. 

Dai o memorial que o Sindicato das 
Emprêsas Editoras de Livros e Pu­
biic"j°s-- culturais cfere:·eu a esta 
Comissão. 

1 - Enquanto à inalienab:Iidade da 
obra, o Sindicato, fonnula algumas 
distinções interessantes: 

a) Distingue, p:imeiro, o direito 
à obra e o direito moral; faz, então, 
sentir que a obra pOde ser ahenada, 
embora não o deva ser o direito mo­
raI. Ma. termina concedendo: quer 
que ao menos se pennita às emprê­
&as edit-oras, segundo o art. 650 do 
Código Civil, . ':2;um: as obras cole­
tiv? ,encomendadas e realizadas por 
equipes de colaboradores, como di­
cionários. enciclopédios. crestomatias. 
etc.. - porque 2 í. realmente, a ?er­
.~onalidade d·e cada autor se difunde 
e desaparece no conjunto orgânico, 
re.<nltl''''t o r1'/J esfôrço comum. 

b) Dj~tlngue coê))ois, o autor e o 
tradu~or: p~lo pro,ieto (art. 30), com 
éfelto. o tradutor t·em o mesmo direi­
to p3tr'mónial do autor; mas o Sin­
dicato ,iulg-a que isto é in justo, pois 
l'ão é admis~ív·oJ ? ·.PO""~H (ao tra­
Gutor) 0< me°;-n'- n!'o'véntcs p.ecuniá­
rios, de QUe .s~ "PV~ "'''''°f!::!ar o cria­
dor de uma cbra or!gil19.l. 

II - !'ião CO!lCO: da o Sindicaw 
com o os pa.:ágrafos 1.0 e 3.° do pro­
jeto, onde se mandam reglstar na 
sociedade de cla~-e t.odos os contratos 
com autor estrangeno para tra·du­
ç6es; isso, além de S€r uma compli­
cação burocrática a mais, atinge a 
liberdade da.'! estipulações . 

lU - A exclusão dos crestomatias, 
do direito do autor - a que se atém 
o art. 5.° do projeto, - não pa:ece 
igualmente justa ao Sindicato; a sua 
incltLSáo na compreznsão daquele dl­
reit.o e, portanto, na sua prática, já 
está no Código C i vil (Art. 6tH), 1) e 
figura nas convenções internacionais. 

IV - Pelo art. 7.° do projeto o ano­
nimato e o pseudônimo ficam sob a 
garantia da lei mas o Sindicato en­
tende que todo o efeito do anonima­
to, que e o interesse que tem o au­
tor de manter em segredo a sua au­
toria, de~:.;a_ece, porque a obra deve 
ser regis:,rada na sociedade. 

V - O prazo de 50 ano.s do pro­
jeto (art. 12) para a proteção dos 
direito' de autor, parece curto ao Sm_ 
dicato; tal prazo segundo o nosso Có­
digo Civil, deve ser de 60 anos. 

VI - O direito que o projeto ofer­
ta à so~~:dade, de autores, quandO 
a inclue na ordem da vocação here­
ditária de autor morto, o Sindicato o 
julga prejudicial à divulgação das 
ob!'? : 'das em dc:I:inio público. 

VII - A autonzação da sociedade 
de autores para a pUbl1cJçào de obras 
caídas em domínio público. é incom­
patível com êsse instituto, diz o Sin­
dicato; fere, mesmo, o art. 141, pa­
rág~afo 5.° da Constituição F'ederal 
e prejudica a expansão da cultura. 
Demais as exigências da sociedade. 
orlaram, para .ser cumpridas, uma 
burocracia pesada e lenta. 

VIII - Relativamente à exigência 
de taxa, que se permite no projeto 
(art. 13, parágraofos 2.° e 3.°) à socie­
dade, para o licenciamento de .edi­
ções. - o sindicato a tem por ar.bltrá­
ria e aberrante, sem Umite no mun­
do' adotada a norma, o livro náo 
só' seria g~andemente encarecido co­
ainda resultaria embaraçosa e peri­
gosa a sua circulação para os edi­
tores. 

IX - Pelo artigo 14 do projeto -
equipara-se à nacionál. para efpito de 
edição, a obra em domínio público re­
gulada 'Por lei estrángei'l'a. N? enten­
der do Sindicato com êste o:-ntérto OS 
escritores brasileiros se yerism na con-
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tingência de abandonar as ~'{\ jçõ~ de 
obras estrangeiras, com grar:oE dano 
aos seus interêsses, dada a ('oncorrên­
cia que sofrenam, de editores estran­
geiros, não sujeitos às tax'iS da so­
Ciedade . 

. X- No que respeita ao contrato de 
edição, pelos arts. 15 e 16 .;\0 proje;,o, 
- segundo o Sindicato, - 66 o editor 
tem prllzo para entregar a obra , ao 
pa.sso que o escritor que recebe a en­
comenda, pode entregá-la. quando qui­
ser . 

XI - lt propriedade do autor o ori­
gina.l da obra - diz o artigo 17 do pro­
jeto, e a sua devolução pel:) ec : tOI , se 
o recusar, deve ser feita em 60 dias. 
Não quer isto o Sindica:.o, porqué o 
editor fica , no caso, sem qua louer ga ­
rantia de sua parte, no que respeita à 
fidelidade com que cumpriu o cor.tra­
to; demais, o prazo exíguo ae 60 dias 
só prejudica o autor. 

XII - As edições se consideram es­
gotadas, pelo projeto (art . 13) quandO 
não restam maIs de 20 % em d epó~ ito, 
ou decorrer maIS ae um ano <10 últImo 
pedido não atendido. 

Para o Sindicato, isto constitui "pas_ 
moso absurdo" não só porq\le 20 %, é, 
ainda um estoque muito ai LO. para as 
grandes edições - como também por­
que o depÓSito de 90% da edição, no li­
vreiro, não obstan te os pedld,>s, pode 
resultar da falta de idoneIdade comer­
cia l de quem os formula. 

XIII - O editor, estatui o projeto, 
é quem flxa o número de ~xemplares 
e o preço da obra; quer o S!ndicato 
que isto fique para a livre .:.stlpulação 
c<,ntratual. 

XIV - Pelos artigos 24 e 25 do pro­
jeto, é necessário registro dos cor.­
tratos de edição, na sociedade de clas­
se, a qual exerce a sua fiscallzação com 
poderes estatais, delegados. 

Diz o Sindicato que isto é perigosa 
noVidade , que a fiscalização ~ó deve 
ser exercida com procuração do au­
tor, e que não se compreenue como os 
autores do projeto s6 se tennam pre­
')Cupado com uma classe, a dos escri­
tores, relegando a outra - a dos edi­
tores. 
• XV - O Sindicato comenta, a se­
guir, o projeto em seu artigo 26 (exi­
gência de numeração dos exp.mplares) , 
art. 27 (apreensão da obra nos casos 
de fraude ao contrato de ediçã<J e pa­
gamento em dobro dos direItos de au ­
tor); artigo 28 (responsabiEdade civil , 

solidária, de quem imJllrime e vende 
edIções não autorizadas); ;ir". 29 (de­
fir:ições e equiparação d:1S tra Udes 
contra o contrato de edição .lOS cnmes 
contra economia popular) . Entende o 
Sindicato qUe é excessivo considerar . 
crime, como quer o projeto: a) quai­
quer deSViO de timbre adeSIVO - o que 
fàcilmente poderá ser confundido com 
a sua perda; b) a repetição de núme­
ros em um ou mais exemplares - coi­
sa que pode resultar de defeito de mà­
quina. 

Mais acertado, diz o Sindicato, é fa­
zer que as tipografias tenham um li­
vro para registro do papel (Jue empre­
gam e que notifiquem por escrito ao 
autor do número de cada t traqem . 
Não se vê , também o Sindic'lto, em 
que POSSa a fraude cor.t ra o contrato 
de edição ferir a economla popUlar . 
para que se ela classifique sob esta 
tipicidade. 

XVI - Por fim, o Sindicato se opõe, 
de modo ainda mais incisivo aos arts . 
31 (m 9.ndato tácito do associao(, a so­
ciedade de classe) , e 32 , § L v (curadO­
ria de resíduos da sociedade d, classe 
sôbre as obras de a utores mortos. com 
a possibilidade de suceder ao;: ~eus ha­
benticausa n os seus dIreitos, CUhn dG se 
recusem a reeditá-las) . O Sind:ca to . a 
propósito, se mostra partldarjo de um 
Códiao de direit-os de auto~ i'-egundo 
suge~tão do parecer Plímo Barreto. e 
lembra as vantagens de orCtm fiscal 
que se dão aos editores noutros pa1-
ses, signanter México, Argentina . Ve­
nezuela. Colômbia; tais favore" impos­
tos pelá função cultural dos ;>ditores. 
não cabem no projeto, pOl~ êste 
com as suas exigências, usando de 
arma de dois gumes. ainda mais exas­
pera 11. difícil situação da prod~ção '.' 
comércio de livros, no Brasil. Nao 1IIl­
porta, conclui o memorial. que ~ ela­
bore uma legislação avançada; o es­
sencial é que se façam leis de acOrdo 
com a realidade nacional. 

21 - O memorial dos editO;res, corno. 
se acaba de ver, - apesar de sua !in-. 
guagem, por vêzes e Kaltada, e não obs­
tante a sua aparente intransigência, 
_ procura ser também acessível as 
reivindicações dos escritores. "O pro­
jeto em aprêço, diz o documento. tem, 
o mérito de chamar a atenção dos le­
gisladores nara 9. matéria (direito de 
autor) visto que é necessário e opor­
tuno dar-lhe em nossas leis maior ni­
tidez e precisão, à luz rios interêsses da 



., 
'" .. .. ... 
u 

~ 
O) 
~ -O) 
(") 
It') 

o 
~ z 
i ..J 
,3 0.. 

-10,..- . 

c~tura nacion,al.e dos direitos de todos 
os que para elq oontribuam por inter­
medlo do livro" . 

Por Isto mesmo, em certos casos, ;) 
memorial rE'duz ao mínimo as suas 
ressalvas e embargos. 

I - Assim, no que interessa ac con­
ceito do direito de autor o Sittdicato admite a sua dupla conceituação -
direito moral e direito patrimonial, -
mas, enquanto a êste - caso prevale­
ça o critérlO geral da inalienll·bllidade 
de direito patrimonial ou a sua reso­
lubilidade no caso de venda, sob cer­to têrmo, - propõe que se mantenha. 
00 menos, o art. 650 do Código Civil 
onde se confere. também, o direito de 
auwt. para os efeitos econômICOS, !!,i) 
editor de dicionários, enclclopéd:a.s. 
etc. O Sindicato quer, ainda, Qt'€ se 
incluam nesta enumeração as cresto­
matias. 

II - Concede. ainda. o Sindicato 
que se deem garantias ao.s tra.dutor~s . 
embora não devam êles ser equipara­
do.s , do ponto de vista patrimonial, aos 
autores, criadores de obras, - tanv) 
mais que muitos tradutores são em­
pregados mensais de casas editoras e 
. lá estão garantidos pela legislação do 
trabalho . 

UI - O prazo de proteção deve S€r 
de 60 anos, em Benefício dos herdeiros 
e segundo a tradição do nosso direito. No II Congresso de Escritores de Belo 
Horizonte, a delegação de Minas, ao 
formular o seu parecer sôbre o projeto 
e o SUbstitutivO. assinalou a isenção de 
ânimo que o Sindicato revelou, com 
esta dilatação de prazo. 

IV - A bem do próprio interêsse 
dos escritores nã.o se deve manter o art . 17 parágrafo único, do projeto. 
Que lhes atribl'i a propriedade dos ori­
ginais das obras oferecidas a edição, 
exige a sua devolução em 60 dias, e 
impõe 'Pena ao infrator pois, do con­
trário. o editor só aceitará originais que êle próprio solicite. 

V - O art. 22 diz que. esgotada l\ 
edição, pode o autor intimar o editor 
a que tire outra. num prazo certo e 
Justo. Concorda com isto o Sindicato, 
mas quer que haja. para tanto not1fi~ 
cação judicial, e que se fixe prazo para 
a nova edição, nunca inferior a um ano. 

VI - O projeto., também em s€u aJ'­
tigo 22. dá ao editor o direito de fixar 
o número de exemplares e o prêço dQ, 
obra; não quer isto o Sindicato - '.l. 

no interêsse, também, dos escritures, 
propõe que se relegt'e o assunto para 
o ãmbito do contrato de edição. 

VII - Nos têrmos do art. 25, do 
projeto, à fiscalização dos direitos de 
autor é feita pela sociedade de clas­
se; o Sindicato conoede, nesse ponto, 
mas acha que tal fiscalização sÓOJcn­
te deveria ser exercida (pela socie­dade de classe) com procuração do 
autor, e não por delegação de poder 
público. 

Vn!) Desejoso de cooperar na fis­
ca lização que o projeto encarece mais ao que tudo, o memorial sugere que 
Sf êle faça. obrigando-se as tipogra­
t1as e impre~Joras de livTC" , a terem 
um registro de compra e saida do pa­
pel por elas empregado e que seJam 
obrigadas, sob ameaça de sanção pe­
nal , a notificar eiS autores sôbre a im-
1) ,-ssão d"e livro~ e a sua . :ragem. 

22 . - O sindicato. portanto. ao 
mesmo tempo em qu~ mantem. - co­
rllO é de ver, - uma atitude conser­
v.: dora e tradiciol.alista, em face do 
assunto, - não resiste necessidade 
úe certas reformas. e não vai ao P:ll1-tú de negar in li '1line e in totum as 
I eivlndicações dos escritores. Apenas . 
defende, de modo precípuo, os mte­
resses dos seus associados, - pOis se 
trata , - em contraposição a A. B D. E. que é uma sociedade de escri­
tures, ,- de uma sociedade de livros 
lato sensu. 

23 . - É de acentuar-se, porém, que 
no Il Congresso de escrit.ores há pou­
CG reunido er ' Belo Horizonte . se f) julgarmos . - ,,:wó < 'i'l < l :e{'eres ~:ni­
t:dos sôbre as teses apresentadas -­
"erifica-se. - aí tamhém - a ore­\'alência do me~m esplrito conserva­
dor e tradicionalista do Sindicato 

!) O parecer sôbre a tese de Gui­ll-.erme de F·O'ueiredo. - avançajls"i ­
mo. particularmente no que respei­
ta à fiscalização nela sociedadp de 
ejasse e ao lominio pÚblico rpmune­
lado . - e Que tão bem se reflete no 
r: ro jeto. - conclui: 

aI que é cessível . por natureza e 
dirpito a obra de arte, inclusive o dI­
reito de autor . 

bl que é inconotit.ncio:-. f.] a limita­eg n rl~ ("> ;:tPR' je de a s~r'''' : '1 ''' ,~ Q ri "" 
e~critores . - isto é - que não deve ha ver ~ó uma ~ociedadp e~ o" "')ref;. 

III O parecer da delegação de Mi-
nas entende: . 

a.) rue o direíto 1Jatrir.wnill.l do au­
tor pOde ser alienado; pois não sepode 

.. 

• 
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pr.ivac ninguém de. dispor do que ~ IV) Casem!:', Fernahdes, delegado 
SEU~. sam ate Lar contra a sua liber- ao Rio Grande do Sul. e em nome de -
afl,de; • sua delegacll.O. sust r ' ta, e:~. sua tese: 

.oi que a ... ; ão ,;. tradutol a.l que não se deve confund': o dl-
ac" autor. repugna; reito moral á oora com o direito ma-

c1 qUE) çro'rn as arguições cio me- t.erial, vlnc _:lado ao seu cor-o ::_ e ao seu 
mprin ~ dps ed:torl'S no , seu protestn rcnd~mento; . 
contrft a ne0p>,>,daqe, .1C projeto de bj' que o direito mater!~: , é conside-

.,trar-se na sociedade de classe, rado bem móvel e. como tal, suscet.l-
(""t de E>r' \c.:lr da obra estran- vel de alienação. 
gpira. · ... M "dit.'lr "Rr-ional: Apenas Casemiro .Fernandes, que se 

d) que não se deve dar à socieda~ declara tI'ad ·~to· profissional. é de opi-
de de classe o direito de sucessão, 1. ião que o .direito moral do autO!' 'leve 
Quando a obra cai em domlnio públi- Sel o mesmo do tradutor. 
CQ. 23.. - Os .únicos pontos de apôio do 

e) que a exigência de registro das projeto. no CongTesso, são se não esta-
obras na socied<1U de classe e a apo- moS' engaru..do:, a atitudes de Gu'lher-
s;ção de selos adesivos, criaria uma me de Figueiredo e Clovis Ramalhete. 
burocracia dispendiosa e já obsoleta; O primeiL apresentou ai a defesa do 
o melhor é 'onfiar o registro à Bi- l,rojeto: é êste urr. trabalho admir: vel. 
blioteca Nacional. pela extensão dos conhecimentos que 

f) que não é oportuno adotar-se, no revela sôbre a questão: através d.) seu 
Brasil, o domínio público remunera- exame percuciente, vigoroso . leal do 
do, - embora _. França, a Argenti- assunto. bem se pode compreender 
<Ja, o Uru..-uai o adc·,,;-.0 I'f'stãr> a imnortância que estão assumindo, 
do Estado: é que a taxa que se quer cas esferas jurldicas e cult.urai~ 8.5 
exigir tira a.o instituto do domínio grandes inovações do projeto sob a 

'b a<,;ão e a press~o. - sem dúvida -
pu lico a sua notação tipica: a au- dos interêsses mais diretamente ne-
sência de qualquer gravame; "se a cessit3dos jos seus aderentes, sociedade de autores anda á procura 
de fundos , por que não edita livros" ? O segundo ofereceu substitutivo ao 

g) que nãa deH :lver uma socie- projeto. Trata-se, ainda aqUI, de tra-­
dade única de autores. e nem o au- balho digno da melhor atenção. não 
tor nem o tradutor devem ser compe- só pelo renome: e prestigio inteleetual 
lidos a registrar contrato_ e a pagar do &eu ilustre ~utor, como ainaa e 
tllxas para Possibilitar a publicação sobretudo pelo lilipeto de reforma que 
de livros; também o anima Adota êle em sln-

h) que não se deve estabelecer na tese. os principias: da inalienabilida-
lei, - como está no projeto _ pra- de do direito à obra, - da equipara-
zo para a enterga da obra pelo edi- ção do tradutor a0 autor, para o gô-
tal': isto não d~;e sair do âmbito con- zo dos m~smos direitos. moral e ma-
tratual; terial, - do dominlo pÚblico remune-

i) que não se deve estabelecer cri- rado. - da vocaçâo hereditária da 
tério fixo para conceituar edição es- socIedade de classe . - do mandato 
90tada, bastando uma cláusula con- taclto que esta exeroe em nome dos 
tratual, em que o editor ~' obrigue a associados . - da sua curadoria sôb.e 
dar um av'so ao autor de que a obra o direit.o · moral do escritor falecido., 
está a pique de esgotar-se; etc. 

j) conclui este parece: pela necessi- 24. O ilustre Deputado J or1!'e Ama-
ciade da elaboração de um código de do. - ao formular o seu longo e mi-
direitos de autnr. - como o faz em nllcioso parecer sõbre o proje:o tal-
o memorial dos direitos. o parecer vez tenha desejado situar-se r.uma 
Plínio Barreto. etc. pOSição equidlstant.e: o seu propósito 

rrn Na tese de Geysa BoscoU se lntin1õ teria sido po·slvelmente, o de 
afirma: encontrar fórmula comum, que har-

a) Que o orincípio da alienabilida- monizasse as partes dezavindas, Mas 
d.: dos direitos de autor .: socialment.e o que resultOu do seu esfôrço é maiS 
,lusto e pene t rll pouco a pouco na le- a aceitação do projeto. na maior par-
gislação d ~ várk '- --,. te d~ ,eus postulados: e o que con-

b) que deve ser rejeitada a parte cede realmente no sentido oposto. é 
<do projeto) que se refere á equipa- muito pouco. 
ração do direitó moral do trádutor' Não me é possfvel, agora, comentar 
ao do autor. tôda, a8 teseS do parecer Jorge Ama-
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do}, também não PO!jso, nesta angús­
ti~ de· te~po, deter-me no estudo dou­
trlná.rjo ou de legislação comparada 
dll ca4a uma e de tôdas as matérias 
do seu substitutivo. 

Da mesma forma, ~ s6 me limita­
rei ao exame dt' certos pontos bá.­
sie,os do projeto; farei isto, porém, 
concomitantemente, com o estudo do 
substitutivo. Devo. contudo,. acrescen­
tar que me coloco, de minha pa.rte, 
numa , linha de justiça e equidadt': 
desejo que se reforme a legislação sô­
ber direitos de autor; mas, quero, 
também, que se mantenham nêsse 
tRnta.me a serenidade e o bom senso, 
que são a nota fundamental da tra­
dição e da evolução de nosso direito. 

Como o Sindicato dos editores, sou, 
pois, de parecer que se modifiquem ou 
substituam certas normas legais, per­
tinentRs à matéria em debate: mas, 
de acôrdo com a nossa consciência 
jurldíca - orgUlho e padrão da Amé­
rica Latina, - devemos continuar a 
ser prudentes e cautelo.sos, na cria­
ção de regras e institutos novos; se 
não respeitarmos essa contenção e 
essas reservas do nosso passado legis­
lativo, poderemos fazer que o direito 
deixe de ser instrumento dt' seguran­
ça e prosperidade, para transformar­
se em fermento de lu.tas. antagonis­
mos e instabilidade scoia!. 

Isso posto, passo ao ~ame, - em­
bora 'Pf'rfuntório, do ~ubstitutivo Jor­
me Amado e do profeto primitivo. 

25. O artigo 1.0 do substitutivo e 
o art. l,O do projeto, são idênticos. Eis 
o seu texto! 

"Pertence ao autor de obra literária 
cientifica ou artística o direito de ex~ 
P1'J!$sá-la, bem como adaptá-la aos 
difeJ;'ente.s processos artísticos ou me­
ctmlc~ de sua expressão". 

Data venia, - a primeira parte 
do "dispositivo não tem sentido nem 
cofiteúdo. Diz.er, realmente. qU~ per­
tence ao autor o direito de expressar 
$ua obra, é dar como existente aqui­
lo·tlue a.inda não existe: pois, em ver­
~lfé. como vamos considerar autor 
aIguem, e nessa qualidade atribuir­
lI~e çlreitos. j)ara. o fím de autorizá-lo 
~']p{e.ssar. isto é, a exteriori~ar Umlt 

~llando alguém S~ torna autor, já 
a .ollra está expte~sada, isto é, já apa­
re~ como corpp, no mundo contln~ 
gente cta.s ~ormas; fóra da!. só p~ 
~mo~ conce):>er a cO(lit{ltio. Vale !,s-to 
p~r a#rma,r que o autor não precQe 
li ,9bra, ma.s. s~e com ~ta: a bem 

diur, lhe é subseqüente. Ao atribUir­
mos a outrem, por lei, p direito de 
expressar obras, isto é, de fazê-las, de 
impnmir-lhes aparência visual, audi­
vel, ou tang1vel, naaa mais lógramoo 
realizar, na vacul<iade do propósito, 
do que isto: autOrIzar alguém a ser 
poeta, musico, cienusta, escritor, pin­
tor, t'tc. 

Nenhuma lei moderna ampara o 
texto, nesse particular. A lei itallana 
de .22 de abril de 1941, ao ditar a 
normal gera. protetora do direito de 
autor, se lunita a dizer: 

Art. 1.0 - Sono protetti ai sen­
si dt questa legge le opert' dell'­
ingegno di carattere creativo, che 
appartegnono alla literatura, alla 
mús1ca, alle arti ~iguratlve, alla 
arquitetura, ai teatro ed al:a C1-
nematografia, qualunqu€ ne sia 
il modo o la forma di expresslO­
ne" . 

A lei argentina de 26 de setembro 
de 1933 e ass1m que se expnme: 

.. Articulo 2. o - EI derecho de 
propnedad de una obra c1entif1· 
ca, llteràna o artistica. compren­
de, para su autor, la faculdad de 
dlSponer de ela, de pUblicarIa, d", 
ejecuturla, de representarIa, de 
expornerla en público. de enaje­
narla, de traducirla, de adaltarlu 
o de autorizar su traducion y de 
reprodic1rla em qualquier forma ' 

A lei uruguaia, de 15 de dezembro 
de 1938, ~iz o seguinte: 

"Articulo 1. o - "Esta lei protegp 
el derecho dei autor de tôda crea· 
cion literária, científica o artís­
tica y le reconoce derecho de do­
qlinio sÔbre las produciones de su 
pensamiento, ciência c arte, COl! 
ejecucion a :0 que establecen el 
derecho comun y los articul~ Si­
guientes" . 

A nossa lei n. o 496, de 1. o de agôs­
to de 1898, já dizia: 

"Art. 1.0 _ Os direitos de autor 
de qualquer obra literária, cien­
tífica ou artística, consistem oa 
faculdade qu.e só éle tem de re­
produzí-la ou autoriza1' a sua re­
prOdução etc. pela publieação, 
tradução. representação. execuçà0 
ou de qualquer outro modo". 

Mais sintético e mais correto.fOi 
ainda o nosso Código Civil: 

"Art. 649 - A" autor de obra li­
terária, científica QU artística per­
tence o direito exclusivo de repr')­
d~-la." . 



-13-

Como se vê, em nenhuma dessas 
leIs se ~firma .esta tautologia: que per­
tence alguem o direito de expressar 
a sua obra; o que essas leis pressu­
p6em, ànte~, ao reconhecer e pro(,!ê' 
ger o c;!lreito de· autor, de fato, é a. 
existêncIa de uma obra trata-se, pa­
ra O :~isja.dor , de uma expressão lI ­
terária, artistica ou clentlfica consu­
mada; Q 'que ela protege e um fa,::.) 
rea:l, não uma virtu06idade , um VI: 
a ser: e é por isso que todas as ieB 
citada.!. só protegem o direIto de usv, 
ou disposlão do direito à obra, qUt 
se exprime na faculdade de reprodu.­
zí-la ou autorizar a sua reproduçao. 

Não se protege, pOIS. no autor, -
no que concerne às funções da inte­
ligência, ~ a produção oe oorai; . 
mas, sim, a sua reprodução. A pro­
dução, pode, seguramente, resultar es­
timulada, por via de consequencla _ 
mas, não se pode dizer que seja prc.­
teglda, 
, Também, não n05 parece técnica >i 

fórmula final do artigo 1. ° do subs­
titutivo, segundo a qual cabe o auto! 
da oora o direito doe "adapta-lct aOi 
diferentes processos artísticos ou me· 
cámc:os de sua expressa0" . 

Isso excluiria os caS06 em que, para 
reproduzIr a obra. o autor não usasse 
de processos l anísticC's ou mecân. 
coo): cantar não e, por certo, um 
processo de exteriorização arttstl.::a. 

-mas Simples modahdade ; a eletrIcI­
dad e. também, não é melo mecânico , 

26. O art . 2.°, § 1.0 está assim re ­
digIdo: 

"N06 casos de venda, compra 0<1 
doação dos direit05 de obra literarla 
ou cIentífica, restará ao autor o di· 
reito à percentagem de 50% na va­
lorização posterior da obra". Fala 
pois o têxto de "venda, compra ou 
doação" . 

Existem aí vários eqUivocas - S~ 
a expressão me é permitida. O Pri­
meiro consiste na expressão "va:orl­
zação posterior". 

Vendlda, verbí gratia, a obra pelo 
auto!"' podera ela valorizar-1ie poste­
riormente, nas mãos do adquirente. 
em razão . do prestigio que haja>' aI' 
cançaao seu criador no mundo ,cien­
tlÍlco ou literáxio. 

Verificada, porém, essa valorização 
estátlca, isto é, a valorização de uma 
obra que não resulta da alta de pre­
ço, nas ocasiões da revenda, - pOlS 
não. se trata de vendê-'fa, novamente 
- quem a adquiriu há 10 ou 20 an06, 

antes, estará sujeito, agora, ao pa­
gamento de 50% sõbre o seu \làlol' 
a.tual. pergunoo: em face dêsse pen­
go da valoriz~ão' futura da. oora, de 
que o adquirente não pretenae aes­
lazer-se. no momenoo, - ' quem vai 
arrIscar-se a adqUlrl"la, . na ar.uall­
aade? Quem vaI querer suom:::cr-se 
a tal rISCO? O segun<lo equIvoco está ' 
em dlstmguir a venda aa compra, 
para constltuir el!ta nm!í entl(.ad~ 
autônoma, quando é certo que estão, 
- venda e compra -, ambas, indis­
solúvelmente vinculadas; a não ser 
que se admita, no espirlto do texto, 
a hipótese de que o próprio autor 
compre a sua obra, - o que seria 
raro, senão estranho. 

Outro equívoco está em que se 
atribui valorização às obras doadas, 
e se dá também direito à percenta­
gem, neste caso. 

Mas, a doação é, em geral, gratui­
ta; não se pode, sequer conceber va­
lorização da coisa quando sua doa­
ção é compendi06a, 

Além disso , o texto restringiu seu 
alcance. tão só. aos Cas06 de obras 
literárias ou cientificas. quando. exa­
tamente, o que se tem concedido nas 
legiSlações mais adiantadas é a par­
ticipação na mais valia de obras plàs­
ticas, isto é, que não sejam nem lite­
rárias nem científicas. Entendo, 
contudo, que a norma deveria abran­
ger tõda e qualquer obra, no caso 
de revenda. 

No § 2 ° do art. 2.°, ainda 3e diz 
que "a cessão de direitos de 9 utor 
não valerá por prazo supenor a 10 
anos" . 

Antes de mais nada. o têrmo cessão 
é impróprio, pois em nosso 1irelto 
o instituto da cessão possui sua.:, ca­
racterísticas distintivas: seu Objeto 
são os direitos pessoais. Não se poéie 
ceder, com o Intuit-o de vender, mes­
mo sob condição resolutiva. 

Demais . se no ' ~ 1.0 se fala fID 
"venda. Gomprd e doação", P9r Q\\e.. 
no § 2.°. em que se trata do mesmo 
obJeto . . iá sI: diz "cessão"? ", 

Mas, êste êrro de técnjca a\'U.lta 
ainda maísPor sua Clescon1'ormtda~e 
com o próprio conteúdo do art ' 2. , 
§ 2,°. 1.0' ai ' se pecl~ra .que. o autor, 
no caso de venda, COm1}Ta ou dOa r:;,ão , 
tem dir~to dI:' . participar 'na mIt(OT 
valia ulterior ela obra; mas. s:f a al.!.e­
naeRO desta ~e r~soJ\Te Oú.A~a.I. d~­
conidos lO ~rlos. cbmo e~õa à~to ,no 
~ 2,°. - é fácil de' vêt qUE! a vàjon-
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za.ção futura serl\. qtlMê l.n1li()Sslve1~ 
Quando ~ pU<ier verifk:al"-se, peto 
rénome que o auOOI' atlqUirir, já' a 
obra terá retornado, plila ré5'Oluç!0' 
da venda, ao pleno domlnto do seu' 
criador. 

Mas, o que há de mais importante 
no § 2.° do art. 2.° é, precisamente, 
a cláusula resolutiva, ai impost,a -
s~m exceção ou ressalva, - ás ven­
das e doações que o autor faça de 
suas obras. Se nos detivermOb no 
têrmo doação, vemos, fàcilmente, o 
que há de unprevisto no cntério ado­
tado; se, realmente, o autor faz a 
doação de uma COlsa que lhe per­
tence, se () faz, portanto, llvr" e gra­
tUltamente, - por que êste Objeto, 
pasSados 10 anos, há de reingressar, 
de forma automática, no seu dominio 
e posse? As doações, na tradição do 
nosso direito, s6 se revogam por Vio­
lação da obrigaçáo contratual 
por não se cumprirem as condições 
estipuladas, se são compendiosos. -
ou por ingratidád do donatário 
revogação da doação, por simples de­
cadêncI&.. e noVidade, absolutamente 
inu<itada no direito pátrio. Mas a 
r!'~olução p~a e Sllllple-s da compra 
e ""'ij:da, que o ([:S)OSltlvO propõe, pa­
rece, amda menos aceitável, não só pe­
la pronuncia po&rturbação que trará ao 
negôclO de livros . .10 pais como parti­
cularménte pela flagrante injustiça 
que , .. presentará par&. os editores de 
bOa fé. Estes pois, convctos. ex-vi-le­
gem, doe que perdem seus direitos no 
dec.ênio, se retrairão e o resultado é 
f&.cil de prever; a queda vertiginosa. 
das atiVidades livrelIas. 

A questão, p~rtanto deve ser re­
solvida num oU noutro dêstes senti­
dos opostos: ou se tornam os direitos 
m .. üerials de autor malienáveis. erga 
omnes e ad ternum. - como está no 
projeto - ou então se conserva o 
statu quo ante do noso stander Juri­
dico : a livre contratação. embora sob 
ga.rantla~ especiais do Estado. Mas 
a mal1enabllidade é sempre uma re­
dução de capacidade; em caso algum 
porém é absoluta. como agora se pro-
lJoe no pl'ojeto. Os bens do incapaz 
segundo o direito comum, pOdem ser 
vendídóll, ~e o JUiz assim o entender; 
a dispoSiçã6 testamentária que taxa as 
legltlmas de ina.liená vels. pode ser su­
perada p:ela SUbrogação; os bens do 

!: ,.... Esta:d'o. de si inalienáveis. perdem 
cn "IIt ês~ ' cararer. nos casos e na forma 
~ da lei.·~ conl!ciênC'la jurídica univer­

l"'il. . p!>rta'l'lto de um lado, garante, o 
::l Z 
~ ...J 
.3 0.. 

n~ casOs, a conservação dos patri­
mr>rH'OO, mas de outro lado. abre pos­
slbtlld'ades as contingêncIas de SUbSlS­
têl'le1a, melhona, adaptação e aJusta-. 
mento, próprios dos mdlviduos e dos 
Estados, na sua vida de relação. Por 
que. então, Impor ao escritor . a título 
<ie defendê-lo esta captis diminutio, 
n.áxima, que lhe tua a llvre disposi­
ção de um bem que e seu, que ele 
próprIO CriOU e que ele mesmo pOde 
de&eJar, ao fundo do seu coração, 
muitas vt:Zes. transferir, para sempre, 
a outrem? 

Porque, veja-r.e bem, a inalienabilL 
dade perpétUa e sem atenuações que 
está no projeto (artigo 2.°) e acláu­
sula resolutiva do SUbstItutivo, que 
apenas abl'anaa a malienatnlid.:l.de, 
com acessa0 por 10 anos. <ios direi­
tos de autor, - não se referem só a 
hlpót.ese comerCial, entre escritor e 
edltor; dizem respelto a qualquer alie­
nação. amct.a mesmo qUe se trate de 
venCias ou <ioaçôes de eSCrlto caráter 
mdivldual; no caso. pOIS, do prOJeto, 
o a utor não poae vender, doar ou 
tramferir illver-VlVOS. nem mesmo ao 
filho, a sua obra; e pelo substitutivo 
a venda ou doação ae pal .. filho, 
passaaos lU anos decalria. 

A meiho!' solução para o caw não 
parece realmente estar al, nessa des­
confiança e prevenção contra o llvre1-
ro, adquirente ou habenticausa; õe o 
qu·= se qu·er e proteger o autor, em fa­
se do supervalor futuro <ia obra JI\. 
vendida entãc e bastante, para, 1580 
a outorga de partiCipação nos lucros 
extraordinános. futuros, que o a<iqul­
rente venha a obter. um dla, se há 
valonzação maior <ia prOdução do seu 
espirito ou de sua senslbllldade; po­
ce-se mt'Smo e,tabelecer que se dê 
ao autor da obra , Já vendida, se tra­
tar-s.e de ciêncla ou l1teratura, uma 
percentagem mínima razoável a títu­
lo de onus ou gratificação, sôbre o 
preço liqUido <ie cada edição nova. ou 
de cada revenda Se é o caso de obra 
figura tiva ou plástica. 

Queremos, por fim advertir sôbre 
este ponto de tamanha relevâncla que 
o teor do artigo 2.° da Convenção. de 
Washington, a que estamos adstrltos 

"Art. 2.° - O direito de autor ... 
compreende a faculdade exclusiva que 
tem o autor de uma obra literária, 
Clen tiftca e artlstica de: usar dela 
e autorizar o seu uso, no todo OU 
em parte e díspor dêsse direito a 
qualquer titulo total ou parcialmen­
te, e transmiti-lo causa mortís". 
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Também no artigo 11 da Conven­
ção se disse que o autor de qualquer 
obra protegida pode dispor de seu 
direito de f),'ltor por venda cessão ou 
~e qualquer outra maneira, etc. 

Estabeleceu-se. pois, n.~ conferên_ 
çia. especial de peritos. o principio da 
livre disposição. Se agora o contna­
mos quer pela imposição da inalie­
nabilidade pura e simples , quer pela 
introdu~ão d,~ "ma cláusula resoluti­
va. i,mplicita e necessária. porque le­
gaI e imJ:}erativo nas alienações de 
obras do engenho humano _ estare­
mCE não só. desa utorando 1m ('ompro­
misso internacional. do Brasil como 
ainda criando o:érias dificuldades ao in_ 
te ~cãmbio ,ntelectual latino-.smericano 
Não e' quf-çamos ademais . n·ene par­
tlculn que os autores brasileiros Já 
<:àquirem reput,acão universal e que 
eoitores e compradores dos Estados 
Unidos da Argentina. etc., já 
procuram suas rbras, para explorà­
las comercialmente. "".,ssa nrojeção 
nascente do Brasil, no mundo das le­
tras e das artes. seria. indubit,àvel­
mente. prejudicada. se Drevaleoess .. o 
art. 2.°, ~ 2.°. do ~:Jbstitutivo ou o 
art. 2.° do projeto. !~enhum edit.or 
ame~ira.no se aventuraria a adauirir 
Os dir~it.os sôhre unJ livro brasiÍr"ro, 
sabendo que 10 anos <l!mois os perde­
ria a que o aut.or noderia apossar-se 
de todos os exemplar·?s existentes no 
mercado nacional. o mais disputado. 
seguramente. pelo editor. como é óbvio. 

Nosso Código Civil permitiu a ca­
ducidade dos direitos de antor (artI­
go 659. parág'rafo único) . ma~ (l fêz 
para os casos rle artil!0S .iorIli'lfsticos. 
t.ão sômente. E é fácil de o.!ompreen-

• d·er-se esta concessão. à data do Códi­
!I!,o , pois se tratava então de transacão 
Simples. sem repercussão ~onômlca . 
Hoie. - dada a extraordinária im­
portância da impren~a. - conhecidos 
os Consórsios jornalísticos. e o emne­
~o que há na reprodução de artüws 
fIrmados por !I!l'andes no~s, sôbre 
assl;lntos de excepcional inte~êsse e 
curlO.sj~ade pública. - a caducIdade 
~o dl~elto do editor de tais prOduções 
POdel'la trazer-lhes os mais sérios em­
b!traços nas relações do~ seus negó­
CIOS, assim arppliados, através de tais 
rêdes de publ!cidad,e. 

.27. Rega ,Q .art. 2.°, § 3.0 do subs­
tltU,.!;ivo, que "/1 introdução de alte­
raeoes spbstan<:iais ou intrinsecas na 
ad.aptaçao de obra ori~ina1. .~ó .será 
feIta, Quando exoressamente consen­
tida pelo autor." 

Intrínseco, na lição dos I exic6gr.af,Qs , 
dizer inerente, o que está no interior, 
o que está .dentro: usa-S-ê, pois.,Q ad­
jetivo para designar um elemepto ou 
parte integrante do objeto defiJ;lido ou 
referido; alude-se. em sintese, ao q11e 
já está na coisa definida. Parece-me, 
portanto, impróprio falar-se de a.to­
rações intrinsecas .. seria isto equiva­
lenk a alterações que preexistem, que 
já estão na obra, 'lue fazem p ~ e da 
sua substancialidade. 

28. O art. 3.0 do projeto dispõe: , 
Tem o mesmo direito do autor o tra­
dutor autorizado da obra, ou qu, m 
d E' l a haja feito :l.daptação necessa­
: i3., etc. 

Está aí outro probl·~ma substancia~, 
pertinente a esta matéria. 

O texto, é, a meu ver. contraditóno, 
com o art. 2." também do proJeto. 
Nesse dispositivo, ficou pstabelc ':.1a a 
iztalienabilidade do direito de -.utor; 
mas. no art. 3.", sem nenhuma re:;.­
salva, se diz que o tradutor terr os 
mesmos -direitos do autor; logo, o aUtor 
perde seus diriitos ;:>ara o tradutOl: 
cessa. portanto, nesse caso, a inalie­
nabilidade. 

O Código Civil já havia resolviao 
êste problema d·e outra forma: egun­
do êle, o tradutor tem o mesmo direi­
to de autor. mas nâ.o pode l,.)01·-SO 
a nova tradução . salvo se ,fõr rirr:.ples 
reprodução da sua (art. 6'}3 ) : 

Igualmente . Conven""' o de 
Washington fixou ' ste r ~ '1',o : 

"Serão protegidas como obras 
originais. sem prejUízo do direito 
do autor sõbre a abra primitiva, 
as traducões . etc ." 

Parece. pois. que não se podem con­
fundir os dois direitos já ,>ob êsse 
aspecto meramente formal: _ p que. 
sem as devida.s ressaJva~ . o direito do 
tradutor absorve o d(l autor . 

As conseqüências Que ,;stão m2itas 
na regra adotada pelo projeto _ não 
me parecem boas. 

Pelo tel!oo. o tradutor. no oue res­
peita à tradução. é . "lPl'l"l"d coisa Que 
autor. e como tal. 'Jortanto. níio r')d<> 
vender seu trabalho - obsel'1'ac.ia a 
letra do art. 2.° do projeto. Re,·ur­
gemo aqui. pOis, os :nesm?s probler. -.$ 
iá examinados. no Que mteressf . . aos 
direitos de .autor. "propriamente dltos. 

Mas sob o asperto patrimonial, a 
equipa'ração dos dois direitos - o do 
autor e o do tradutor. como está. no 
projeto. - se me .afil1:ura excessrv:a. 
Estou de acôrdo com aqueles que dl!<­
tinguem o Doder criador do autor. 
a sua creatividade, - com D tr:,b.a.lho, 

• 
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por certo, muitas vêzes. difícil, do tra­
dutor:, cujo principal esfôrço dev. con­
sistir, ex().tamente, em não criar causa 
alg1l.ma, quando 'raduz. Esta diferença 
especifica na ~ssência das suas ativI~ 
ddades, é que deve servir 0.e base a 
uma diferença de retribuiç8o. Quem 
produz uma obra pnriqucce o patri .IÔ­
nio da humanidade; quem a traduz, 
apenas concorre para sua maior difu­
são. Vale ISSO por dizer qu.e o tradu­
tor, a seu turno. presta. e na sua 
própria esfera de ação concurso valio­
so à cultura, e que isso deve ser leva­
do em conta, para acrescer. como dado 
edonistico. o valor do seu trabalho lll­
tel-ectual e material de traduzir. Ain­
da assim. porém, a sua categoria per· 
manece abaixo da do autor na ordp!n 
dos valores culturais de u me outro 

O substitutivo apresenta solução 
muito mais justa. sôbre êsse ponto. 
pois diz que o tradutor perceberá 5 % 
no mlnimo, sôbre o prê<;o de venda de 
cada exemplar; diz. ainda. o substitu­
tivo, que o adaptador perceberá 50 o/,. 
dos direitos de autor (art. 3.° §§ 4.0 
e 5.°). 

Mas, permito-me, divergir. também. 
do ilUstre Deputado Jorge Amado 
Quem te'n1 o direito de perceb-er 5 % 
d08 direitos de autor. pelo art. 3.0 § 4.°. 
dosubstltutlvo. é o "tradutor brasileiro 
de obra estr~ngetra".. significa isS() 
que um braSIleiro ou estrangeiro, en­
carregado de verter para o espanho! 
-Ou franeês, - v. gr. - uma obra de 
autor zrasileiro. não encontra ampar') 
na lei ou pelo menos não cabe o Sf'll 
caso na compreensão do texto em 
exame: e porque a expressão "obre. 
estrangeira" ? 

A 'tradução é, em regra ou sempre. 
d obra estrAngeira e não de obra bra­
silelra. A palavra tradução dispensa. 
pOIS. aquêle qualificativo no que se 
apÕ€ a obras, quando a estas se refere 
a tradução. 

Quer o substitutivo. também, que se 
d~ aoo autores de obras adaptadas (art.. 
3. , § 5,~) 50 % do seu valor. E se os 
direitos de autor houverem sido ven­
didos? 

O substitutivo trata .ainda, de as­
sun~() da. maior l!1a.gn!.tude. 

E 11 tntroduçao. em nosso direito 
do instituto ~a tisoalização compulsó: 
ria, por terceiro, d04l direitos de a uror 

Até aqui,l> qUe Unhamos era apenas 
- em relaçã<l a obras literá.rias e 
clenut~ ao mepos,- a exigência 
de reg\.S-tro, para· a /<l\olvag\;jarda de in· 
ter~~ de wceiro ij PEU'a a pr()va dos 
direítoo de .autqr 1Cód. Civil, art. 673) 

Cuidava-se, al, de assegurar direitos: 
não de dar-lhes vida ou validade. 

Agora, isso se modifica totalmen­
te. no substitutivo e nO projeto. Su:­
ge. figura nova, na esfera dos direi­
tos de autor; ao lado dêste e dos seus 
habenticausa - editor. tradutor ada­
ptador, herdeiros, etc. - vemos. tam­
bem, com poderes soberanos. - e mD." 
COIr' din,itos de autor, - a sociedadt: 
de classe. 

E' nos artigos 12 e §§, art. 26 e se­
guintes, arts. 3.0 ~ ~ 1 ° e 2° e arts. 
13 e 30 e seguintes do projeto - t' 
no art. 31, do substitutivo que adqUl­
re ela tôda sua significação. 

I - Antes de tudo. a sociedade de 
classe (art 3.° §~ 1 ° e 2.° do subs­
titutivo - e art 3 ° § 1.0 do proketol 
é órgão de registro de traduções. 

Não há, aparentemente. nada que 
se possa censurara sob êsse prisma. no 
que respeita ao substitutivo porque 
deixa êle ao arbítrio exclusivo do inte­
ressado o registro do seu contrato de 
tradução: o projeto. porém, (art 3" 
§ 1.0), torna êsse registro uma elO­
gência sine quo nono As duas propo­
sições se diferenciam, profundamente 

Mas, em relação ao substltutivo. aqUl 
surge uma dúvida: se os contratos são 
bila terals - parece que o simples re­
gistro do contraro de tradução na ser 
cicade. não pode obrigar para com 
esta ao editor quando êste não hou­
ver concordado ocm o registro. Nêsse 
caso a sociedade só pelo fato de hlV 
ver o tradutor registrado o seu con­
trato, não pode Impor sua vontade a 
outra, ist-o é, nã opode impedir o cur­
so normal doo negócios do editor. ou 
dos demais habenticausa com sua ta­
tromissão fiscalizadora. 

Nos contratos é certo, quaisquer 
que sejam êles. podem as partes con­
vencionar o que bem entenderem, in­
clusive o registro do instrumento nu­
ma sociedade de classe. Mas. se não 
há entre o tradutor e o editor essa 
dependência. perturba--'5e O tntérpret(: 
ou o juiz diante da hipótese de um 
terceiro que não interveio como páI'te, 
nlll1'l contrato de edirão, mas q\le se 
julga com direlto de intervir no seu 
adimplemento. 

Q editor, considerando o registro da. 
sociedade. como res inter altos acüJ, 
pQàe d~scQl}heeer-lhe aeoxlstêne1.a. e 
segujr um ou outra. dêstes caminhos: 

a) pe<Ur a illtervenQão do poder pú­
~lleo, para garantir-se, 1).00 seus di­
reitos; 



bl rescindir o contrato d eedição. 
Mas. o substitutivo e o projeto la­

dearam, habilmente. essa dificuldade, 
Quando outorgaram à sodedade de 
classe funções delegadas de poder pú­
blico. 

E' isto possível? Eis a Questão cru­
cial. 

O art. 36 da Constituição Federal, 
dispõe, em seu § 2. ° que 

"E' vedado à Qualquer dos poderes 
delegar atribuições". 

Mas o art. 25 do projeto e o art. 26 
do substitutivo são expressos: 

,Para fis<:alizar a execução dos con­
tratos de !'dição. registrados na so­
ciedade de classe, e a pUblicação das 
obras. caídas em domínio público. a 
soci"dade de claSse exerce as funções 
de 1JOder público delegado. 

Assim. não sabe discussão: a carta 
fundamental proíbe que qualquer po­
der delegue funções que lhe são pró­
prías. e o projeto e o substitutivo, 
d "legam funções dessa natureza. 

Trata-se. evidentemente de funções 
do pOder Executivo; o que os textos 
dão à sociedade de classe na sua le­
tra ~~plfcita são, antes de tudo, atri­
bulçoes de polícia. 

E aqui. cabe perguntar: dado Que 
um poder possa. delegar suas atribui­
ções, - e sendo o poder de polícia. 
próprio do poder Executivo, - pode o 
poder Legislativo, delegar atribuições 
pOliciais a alguém? 

Creio que não; se a delegação fosse 
permitida - as atribuições executi­
vas. só pelo Executivo. pOderiam ser 
delegadas. 

Mas . no brojeto e !lO substitutivo, Sé' 
dão tambpm funções fiscais à socieda­
de de classe. 

Sob esse último aspecto. diz ainda a 
Constituição. em seu art. 141. § 34: 

"Nenhum tributo será exigido ou 
aumentado, sem que a Lei o €stabe­
~ça". ' I/' r" 

Só a lei, pois. Pode tributar e de 
acOrdo com a Constituição. art. 36, 
- trata-se. ainda aqui. de uma atri­
buição dos poderes do Estado: ~ó a 
União 0..< Estados e os Municípios, po­
dem fazer leis; logo. só êles podem 
impor tributos. seja qual for sua es­
péciE': é essa igualmente. 'Uma atri­
buição Que. - outorgada aos poderes 
Le!l1sla Uvos. federal. estadual ou mu-

.' nicipa 1. - pols s6 êles exercem pode­
'res estatais, -'- hão pode ser delegada 
a ninguém, 

Mas. efetivamente, nos têrinos -do 
substitutivo e do projeto, à sociedade 
de classe. é deferido o direito de co­
brar uma taxa de 4% ou 2% . sObre o 
preço de venda de cada exemplar edi­
tado (atts. 12, § 1 0, e 31 , parágrafo 
único, do substitutivo, e art. 13 § 2 . o 
do projeto). ' 

"Fica. diz o substitutivo o editor 
obrIgado ao pagamento de . 'Uma taxa 
correspondent~ a 2% sôbre o preço de 
venda de cada exemplar da edição, à. 
SOCIedade de classe dos escritores". 
OU:~:1 n orma do st.:bstitu tivo: 

"Art. 25. § 2 .0 - NQS casos do 
art. 1.0. (fiscaliz Jção dos cont ratos 
de edição) a sociedad E' de classe 
cob:-ará uma taxa de 10% sôbre os 
direitos de autor". 

O que. no substitutivo. SE' chama. 
taxd. no projete' se in titula timbre 
adesivo. com imposiçã,o fiscal. porém. 
os dois t.êrmos se equivall'm. · Nad1 os 
diferencia : 

Esbgrro. pois . diant·e desta dLficul­
dade , que julgo IIlsuperâvel: as .duas 
pro:J'J.5i~ôes querE'm que -.(' cobre um 
tributo sObre edições e só log:-Brn .le­
gitimar seu propOOito .. dando funções 
dE' Estadr... a uma mstitUlcão privada: 
mas. a lei d ~ s I!!i~ proíbp as duas 
providências. assim entrozadall. e q,ue 
re(' iprocampnt.e <e amparam. 

Quid juris? Não encontra solução 
Jurídica, para esta situação. que o pro-
jeto e o substitutivo põem . , 

II - Mas. à. sO(liedade. pelo projeto 
e pelo substitutivo, - e para ·iSi.'jO que 
se lhe outorg~ um direito tributário 
e SP lhe delegam poderes. - incu.mbe 
a fiscalização dos direitos de allto,.. 
Se tirarmos a êstes objetivo a eíva de 
inc()nstitucionalidade apontada . - ~e 
à sociedade. como represE'ntante dos 
associados. se iá a funcão. tAo :só, 
de fisc31izar, em nome dêstes. COm o 
seu mandato, o a'dimplemento dos 
contratos de edição e <JS dir.eltoS de 
autor. em ger8Jl.- nada mais loU~á.­
vel nem mais acertado do que issó,. ' ­
desde que possa p deva à mandatá­
ria valer-se. tão, só'. doo meios qUê! lhe 
1aeults o direito comum ou das éJ.áu­
. sulas contratuais Hvremenute ' áce'it&s 
de parte à parte. ' . li 

Estou sirtceramente oonvenc!<I;o de 
aue não é possível Que se' dell'tNtl 8.0 
desamparo os attto'!'es. que llãl1 §ém­
):lre a '\fárte ma1s fraca.; mas'.' tar'eo­
mo SE' fêz com. Q' ptoblem3 i;lo tl:41)!r~0. 
é neoossárlo' enodntrar, a áste m~l!i-
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to, na justiça paritária, a fórmula 
;adequada; ou então, deve-se a uibUlr 
ao próprio Estado. pela criação de 
um órgão próprlO. o poder de ordena­
ção, fiscalização e amparo de t.aIS ln_ 
terêsses t!:ste é o processo Que 5e­
guém, Já. certos países. Se temos o 
registro oficial da propriedade mdus­
trlal por Que nãc poderemos ter, em­
bora com outra modalidade € mais 
.amplitude, o registro oficial dos di­
reitos de a.utor, com todos os meIOs 
que lhe permitam abarcar, ,Ob um 
carát.er junsdiclOr.al, todos os lnte­
rêsses e resolver todcs os conflitos? 

III - A sociedade de autores, sob 
outro aspecto de was faculdades. nos 
\érmos do projeto e colocada na ')r­
de protege o no mEe a obra do autor 
e, como tal, e subrogada nos direi­
tos dos seus habenticausa, se êstes fa 1-
tárem (art. 12, ~ 1°). pelo prazo de 
10 anos, Quando 11,S opras caem em 
domlnío público, e o prazo para esta 
situação de resnullius, e reduzida de 
60 <CÓd. Civ.) para 50 /lnos: do mes_ 
mo modo, pelo substitutivo a socled9.­
de protege e n<lme e a obra d Da utor 
falecído e pode mesmo explorá-la, 
quando sejam cmi~sos seus herdeiros 
a ésse respeito lart. 33, ~~ 1 ° e 2.°): 
também. para Que alguém possa edi­
tar um, obra caida em dominio pú­
blico. deve pedir e obter autorização 
da sociedade IDrojeto. art. 13). 

31. Tôdas essas Questões se reves­
tem de enorme importância Jurldica, 
porque alteram. de modo fundamell­
tal, o direito vigente. 

a) Desde logo, se nos depara a té­
se de saber se um3 causa Que per­
tellce ao domínio público. Isto é, à 
coletividade, pode ser t.omada ou 
ocupada por um particular. com pre­
juizo de outro. O domlnio público, 
tal como resulta das próPl'las pa la vras, 
é a situação de um bem Que pertence 
a todos. porque perdeu decorrido um 
têrmo d9do. a dependência do inte­
::-êsse privado. a Que se prendia. por 
fôrça de uma relacão furtdica qual­
quer. Sob êssé a.specto. o dominio pú­
blico de obras do engenho humano é 
igual a qualquer outro dot'ninio pú­
'l:>llco: dentro da cbncentuacão dêst.e 
institubo. se a~sim podemos chamá-lo. 
cabem tôdas as cousa~ Que sairam do 
domfnio e dJ1. posse dos oarticulares. 

Mas, é também certo Que a defesa 
e a oons~l'V1l.Qão de taís cousas ca be ao 
fEsta.o.o. Só êle pode guardá-Ias e pro­
~ ',e não lhe cabe. deferí.lo a 

• 

ningu~m, de modo éxclusiVO, sem 
estabelecei um Pl'lvlléglO odioso. lStO 
e. sem usurpar o direltoao gózO da 
mesma CQusa comum. Que a ninguem 
poae ser recusado. 

Entendo pOIS Que. terminado o têr­
mo de decadênCla dos direitos de au­
tor. e calda a Obra no dommlO publl­
co, não pode ffialS ser outorgada a ou­
trem sua utilização exclusiva e única. 

b I Em consequência. não pode a so­
ciedade de autores chamar a -51, mesmo 
em virtude de disposição legal, o apro­
veitamento de uma obra Que se encor­
poram ao dominio público. - isto é 
- ao eatrimônio da comunhão. 

c) Nao pode, ainda, a sociedade de 
autores se não é entidade ou depar-

• tamento estatal, defender êsse domí­
nio; isso é tarefa do Estado , 

d) Igualmente. colocada a questão 
sób êsse prisma das cousas que se cons­
tituem em res nullius, - não pode a 
sociedade de autores exigir Que o par­
ticular, para expIará-las. obtenha sua 
licença. 

33. Devo, já concluir. Minha críti­
ca ao projeto e ao substitutivo não é, 
de modo algum, a repulsa das reivin­
dicações dos escritores; o qUe recuso 
são apenas os meios que se pretendem 
utilizar para ampará-los; o que ie me 
afigura inaceitável é o desUntle q)le. se 
propõe nos dois documentos, aQJn'O­
blema do livro. no Bl'1fSil; o Que ·l)te­
tendQ, em suma. é a jllstil}Íl. para lto­
dOs, porque, de parte à parte, do ~do 
dos editores e do lado dos escritores e 
autores hé. direitos e obrigações. e não 
podem uns e outros. realizar seus fins, 
Se não reconhecerem, reciprocamente, 
suas próprias necessidades. 

Os escritores e autores, êles mesmos, 
estão divididos, nQ Que interessa às 
pretensões Que o projeto e o subs~itu­
tivo veiculam. Uns defendem a ma­
lienabilidade do direito à obra, outros, 
a inalienabilidade do direito moral do 
autor. somente: muitos exigem o do­
mínio público remunerado: alguns le­
vantam sua incompossibilidade com a 
ordem Jurídica vigente: há os que pe­
dem a equiparação do tradutor ao au­
tor, pe.ra .o efeito da percepção de van­
tagens pecuniárias. e há os adversá­
rios desta igua ldade . 

Ma-s. numa cousa estão unidos to­
dos: cada Clual se considera inseguro 
-dos seus direitos e espera que a ~ei 
o '!!:arante. e o 'Proteja. 

Num pensamento 1t'€'Ileraliza.do. se 
"acimtua 11 SUfl rebelião -contra & li­
berdade contratual. porque ,esta se des-
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natura e se deforma, sob a ação Cdp­
tatona da parte mais f OrLe que inilzr­
vem no contrato. Tal como acontecla, 
antes, nos conflitos do trabalho e do 
capital. quando o direito civil e comer­
cial baseados. precisamente, na volun­
tarfedade d ~s r r!.lções lu!í:lic~. s e, por­
tanto, na l1vre Qu.po.:;lçào aos ben", 
não satisfaziam os imperativos da jus­
tiça. que são as próprias condições da 
ordem social, - agora. também, no 
antagonismo, cada vez mais ac!!ntua­
do, entre autores e editores, nao po­
demos achar nos canones tradicionais 
do direito comum as soluções satisfató­
rias. As reformas se impõem sob êsse 
aspecto. 

Mas, por outro lado, é mister r~o­
nhecer com igual sinceridade de am­
mo, que os editores também estão pe­
dindo justiça; êles, co~ .s,eus. percal­
ços. suas lutas, suas deflclenClas, num 
paIS e numa época de leis alfandegá­
rias draconianas. de anarquia econô­
mica de ascenção vertiginosa do va­
lor das utilidades. de rebelIão das mas­
sas de sabotagem e de tôdas as for­
mas de furto do trabalho , - êles, tam­
bém. precisam ser protegidos. 

E. em verdade. se os escritores ou 
a utores cooperam para o desenvolVI­
mento da cultura. os editores são o 
instrument<J dessa cooperação. Por isso 
mesmo. quando a crise econômica atin­
ge a êstes. para logo o fenômeno, re­
percute, irresistivel, sôbre aqueles, 
através das manifestações da lei da 
oferta e da procura. em suas relações 
com o trabalho do engenho humano e 
Sua aceitação e voga. 

Os escritores sabem, como ninguém. 
- e eu mesmo sou testemunha nêste 
processo, - que os editores ou ~s em­
prêsas impressoras, sem exceçao. es­
tão enfrentando. de há muito o se­
rissimo problema do trabalho gráfico, 
que apenas queremos encarar. aqui. em 
sua mão de obra. sempre mais alta, 
sob a pressão do meio econõmico. -
nas suas deficiências técnicas. - e na 
sua falta de aparelhamento material, 
dado o desgaste dos maquinários. não 
renovados: sério também é ~ste outro 
problema que defrontam nossos edito­
res: o do papel; se usam êles q pa­
pel nacional, os autores e os leItores 

reclamam ; se usam o papel 'estran ­
gelros, qUe as tanfas ·oneram, os pre­
ços se elevam e as vendas decaem ou 
estacionam; sôbre cada um dêsses 
problemas atúa ainda a forte concor­
rência do livro estrangeiro, do livro 
mexicano. do jivro argentino, parti­
cularmente, prot€gidos, uns e outros, 
pela ação dos governos . 

Acrescente-se, agora, a tudo isso, a 
questão do livro didático no Brasil 
- o sustentáculo dos editores - su­
jeito como anda sempre às sucessões 
governamentais e consequentemente 
às flutuações de currículos, programas 
c leis de ensino. 

Por mais que me esforce, não logro 
separar os males que ferem os auto­
res dos males que atingem as empre­
sas de edição e impressão; e, ainda 
por isso, não obstante a melhor vonta­
de, não venho fazer que as reivindica­
ções dos primeiros se resolvam e se 
atendam, sem ou contra as reivindica­
ções dos segundos. 

34. Parece-me, pois, que, sendo o 
trabalho intelectual, sob a dupla face 
da creatlvidade e da divulgação, que 
lhe são correlatas e intinsecas, um 
fator de cultura. um fóco de civiliza­
ção, a base mesma da ordem juridica, 
da ordem moral e da ordem social, in­
cumbe ao Estado protegê-lo, prestigiá- · 
lo e favorecer-lhe a produção e a re­
produção. 

Nesse caso, deve o Estado agir, a 
seu respeito, de modo imparcial, e não 
deve agir somente com a lei, CrIandO 
direitos objetivos, entregues depOIS ao 
choque dos interêsses subjetivos. CUJa 
tendência é sempre a da superação e 
a da vitória do mais forte; deve. tam­
bém, o Estado, ao lado da lei e com 
a lei instituir os órgãos e fornecer os 
meios que satisfaçam as aspirações e 
necessidades comuns do produto in­
telectual e das indústrIas que se alI­
mentam dessa matéria prima. 

Meu voto, pois. é neste sentido: que 
se nomeie uma su-comissão incumbI­
da de elaborar um CÓdlg0 de Direitos 
de Autor, na base de um criténo, a 
uma sÓ vez, protecionista e paritá­
rIo. 

Sala das Sessõei. novembro de 
1947. - Pedro Vergara. 

Imprensa Nadonal - Rio de Janeiro - Brasil - 1947 
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, , 
Parece~e excessivo o art. 34 quando ~~ d~ ~ sociedade de classe o 

direito de invadir, sem motivo declarado, as oficinas graficas e os depo-

-sitos dos editores. Emendo-o, dando~lhe a seguinte redaçao: 
- -Art. 34 - Na fiscalisaçao do cumprimento dos contratos de ediçao 

, 
registrados na sociedade de classe, a esta sere garan-

tido, na pessoa dos seus diretores e responsaveis, o es-

tudo dos livros de controle das editoras e oficinas gra­

• 

V I ficas, e, no cas.o d~ suspeita de fraude, o ingresso nas 

(\ oficinas de impressao, kposi to de. editores e livrarias • 

Essas são as emendas principais q~e se~zem,a meu ver, necessarias 

ao projeto da ABDE. Outras, menores, sao decorrentes destas, no sentido de 

-uniformisar o projeto. Creio que as emendas apresentadas virao dar ao pro-

jeto 539 um cunho pratico e situa-lo dentro da realidade da nossa cultura -e das necessidades da profissao de escritor. Procurei sana-lo de eviden~e 

inconstitucionalidades e de certo idealismo inocuo ~ue o colocaria entre 

as leis feitas para não serem cumpridas. Com)( as emendas lO projeto - em 

boa hora inspirado ~ela ABDE - vi~ situar o Brasil entre os paises de le-
~ 

gislaçao mais completa sobre o assunto. 

3 - O ANTE*PROJETO Df, )%DERAQAO DAS ACADEMIAS DE LETRAS DO BRASIL 
,., 

O Sr. Virgilio Correia Filho, presiaente da Federaçao das Academias 

de Letras do Brasil, escreve no oficio dirigido ao P~esidente da Camara 
-d..b. V'....to ~-tJ.:;:; 

dos Deputados, remetendo o ante-projeto de lei~anismo que preside: 

"Como sabe Va. Exa., a Camara estuda, nesse mo~en~o, por intermedio de sua -Comissao competente, um Projeto de lei dessa natureza, apresentado pela -Associaçao Brasileira de Escritores, desta Capital. Todavia esse Projeto, 
, 

a semelhante do que ~a iemetemos a V. Exa. e de outros que tenham iden-
- - -tica origem, nao tem outro objetivo senao o de contribuir, com sugestoes 

que pareçam justas e necessarias a uma lei reguladora do direito autoral, 

mesmo porque, em materia de tamanha relegancia e que interessa a uma clas-- - -se tao nume rosa, nao seria licito que d eiocassem de cooperar os orgaos que 
, -tenham, como ~ o nosso caso, a legitima representaçao de um consideravel 

numero de escritores". -Tais consideraçoes parecem-me oportunas e justas. Realmente temos que -tomar como sugestoes a serem estuaaàas os ante-projetos apresentadas sobre 
• 

o assunto. O proprio projeto 539 deu lugar a grande numero de artigos e e s-
, 

tudos na imprensa do pa~s, de critica muitos, de louvor e defesa muitos -outros. Existe, no entanto, uma afirmaçao nas consideraçoes do Presidente 
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-da Federaçao das Academias de Letras do Brasil que merece imediato escla-
, -recimento. E quan~o ele se refere ao orgao que preside como tendo a legi-

-tima representaç~o de consideravel numero de escritores. Pode-se entender-
.... 

__ e assim eu entendi - que a Federaçao das Academias de Letras poderia ser 

} 

I 

.. 

> 

-considerada uma sociedade de classe, representante das academicos das di-
..... 

versas academias cio pa'Ís. Ora, distingamos: uma coisa é uma sociedad.e de 

classe, congregando escritores de todos as tendencias esteticas e dos mais 
• 

diversos graus de v~ ar Ilterario, congDQgando-os com o fim de defender 
- , ~ 

seus direitos, e outra ooisa muito diversa ~ uma organisaçao que reune as - - .. , 
academias de letras, ~ra as quais os escritores sao eleitos ~ base do seu 
--------------------. ----------------~ valor literario, orgao por consequencia restrito pela sua propria natureza 
----------~-~--_. .... 
e com f'unçoes outras que nao as de defesa dos interesses materiais do es-

, -critor.E verdade que muiio pode se discutir do cri teria das eleiçoes dos 

academicos, especialmente das academias estaduais e munlcipais, mas lSSO 
, , A"ca.u.~ , 

"e tambem outra historia. O importante 'e'(que uma academia de letras 'e uma 
-organisaçao que acolhe um numero restrito de escritores, tendo em contra 

seu merito literario, e que se organisa com o fim de cultivar as belas le-- , tras. Essa a funçao das academias. Sociedade de classe e outra coisa. 
-E como todo p projeto da Fed eraçao das Academias parece acentuar o -deseJO dessa organisaçae de ser tambem considerada sociedade de class e, pen -

so que mais util e necessaria se tornou ainda a minha emenda ao art. 30 do 

projeto 539, quando especifico o caso em que uma sociedade de classe po-
., 

der~ gosar das vantagens decorrentes da lei do direito autoral dos es~ri-

tores. - , O proJeto da Federaçao ~ bem menos completo que o da ABDE. No entanto 

incide, por vezes, nos mesm0S vicias de inconstitucionalidade do 539, como 
, 

de referencia ~s obras de autores mortos sem herdeiros diretos, ao concei-.. 
to de obra exgotada, etc., mas acerta em outros ca s os como na questao da 

inalienabilidade dos direitos autorais, na da existencia das sociedades 

de classes,e[, .1atca. • 
.... 

Com o fim de nao aumentar ainda mais este relatorio, deixo de exami-
. , 

nar a materia do ante-proJeto que j~ foi ObJeto de estudo na parte refe-
, ~ .... , 

rente ao projeto 539. Tratarei apenas da materi nova, e esta nao 'e grande 
- , 

Uma das novidades do projeto ~ o artigo ~ue trata das obras de nature-
-za psicografica. Materia nova em nossa legislaçao sobre direitos autorais, -o ante-projeto apenas a ela se refere para exigir au torisaçao dos herdei.-

ros do presanto autor da obra para que esta possa ser publicada. Tenho pa-
.... , 

ra mim que nao essa exatamente a materia a ser legislada. Acreditar on 



2~ 
... " nao na autoria da obra psicografaaa ~ materia de f~. Se fossemos exigir 

- -a utorisaçao dos herdeiros para publicaçao de tai,s obras iriamos criar di-

ficuldades ao seu aparecimento. Basta que o herdeiro seja increu para que 
... , 

negue a autor~saçao. Pode se dar ate o caso de que tenha sido crente esV;L - ... rita o morto e que seu herdeiro seJa sectario de outra religiao ~mR ou nao - ...-tenha religiao,e proiba aquilo que o autor, se vivo, nao proibiria. Nao me - ,-parece justo tal lim~taçao. O que se deve exigir e que, _am no caso das 0-

bras psicografadas, conste sempre, na capa e nas IEgims de raato do livro 

impresso, o cara ter pSicografico da obra e o nome do medium que a psicogra-
... 

fou. Assim fica o publico de lQgo esclarecido que nao se trata de obra o~ 

ginal do autor quando vivo, e nenh~ engano pode~ se verificar que vies-
, 

se redundar num abuso de credulidade. Por outro lado, ~ rececessario reg~ -lar a questao dos direitos da tais obras. Assim apresento o seguinte arti--go para ser ~ncluido no capitulo "Da ediçao" do substitutivo ao proJeto 
... 

'39 e ao ante-projeto da Federaçao das Academias: 
... 

Art •••• - CabeI'ao ao medium os direi tos auioi:ais das obras psico-

§ ~ico 

grafadas. 
, 

- :J:oda obra psicografada devera conter, em tipos perfei- "" 

tamente legive~s, na capa e nas paginas de rosto dos 

exemplares impressos, a declaração, "ObRA PSICOGRAF ADA", 

e, em caracteres iguams ao do nome do presente autor, 

o nome do medium que a psicografou. - -Outra sugestao interessante ao ante-projeto da Federaçao das Acade-
, 

mias ~ a do seu art. I?, que, a meu parecer, deve ser incorporado 80 suba-

- -titutivo da Uomis sao de Educaçao e Cultura. Diz: -Art. 1, - O autor tem o direito de impedir a destruiçao do encalhe 

ou a sua venda em circunstancias humilhantes, tais como 

a venda de saldos a preços int imos, cabendo-lhe, neste -caso, preferencia pelo preço de ~mpressao. -Parece-me igualmente melhor a redaçao do seu art. 25 que a do artigo 
... 

9~ do Projeto 539, quando se refere ao art. 203 da Constituiçao, que isen-

ta de impostos os direitos autorais. 
... , 

Tambem no que se refere ao anonimato - que nao ~ reconhecido p ela 
- , Consti tuiçao - esta certo o ante-projeto, no s eu art. 4~, que deve substi-

tuir o paragrafo unico do art. 72 , do PlPje~ 539. 
- - ... Sao essas as sugestoes a retirar do ante-projeto da Federaçao das Aca-

" -demias de Letras do Brasil. O mais ~ materia j~ tratada na discussao do 

Projeto nº 539. 
• 

I 



. 4 -- O PARECER DA COMISSAO E JUSTI A 

o brilhante par~cer apresentado na Comi~ão de 
, 

pelo deputado Plinio Barreto, conclue sugerindo Comiss o 

trabalho, realisando am Codigo de Direitos Autorais, "em que 
L - - , se todas as modalidades desse direito". Essa conclusao e ~ que deveria ser 

fi aprovad(t ou rejei tad, pe:a colenda Comissão. No entanto, ao mesmo tempo 

que os membros da Comissao apuseram suas assinaturas ao parecer - aprovan-- -----do-o por consequencia nas suas consideraçoes e conclusoes - mandaram o p~ 

jeto de volta ao plenario para seguir seus tramites legais. Afinal foi ou. - -
l
'/nao aprovada a conclusao do relator no sentido de ser feito 

j COdigo de Direitos Autorais? 

de uma vez um 

Por outro lado, o eminente relator apresentou varias emendas ao pro-
-jeto e ao mesmo tempo nao as consubstanciou num substitutivo, natufalmente 

, - -porque concluia por propor obra mais vasta ~ comis sao. Resultado: nao se - - .... 
sabe se a Comissao aprovou ou nao as emendas. Confesso que terminei a lei-- -tuxa do parecer, sem saber o que foi aprovado pela Comiss ao de Cohsti tuiçao -e Justiça. Notei apenas que, dos dez membros da Comissao que o assinaram, , r~ cinco - isso ~, metade - ~ fizeram' eservando-se o direito de apres~ntar 

_ 'MIWS l.lCIl. 
emendas no plenario. Bastante tempo demorou o projeto na Comissao~icie~ 

• -te para que ali fosse amplamente emendado, vindo para a Comissao de Educa -- , -çao trazendo j~ consubstanciado em emendas o pensamento da douta Comissao 

de Justiça. A verdade ~ que - como foi feito - o trabalho da quela Comis-
... -sao nao foi perfeito, apesar do brilhante parecer do relator. - -Nao estaria eu longe de concordar com a ' sua conc l usao no sentido de ___ ~~~~--~~S -ser feito de vez uma codificaçao das leis referentes ao direito autoral,em - --todos os seus setores. Porem a urgencia da votaçao de um projeto de lei ----- -que regule o direito autoral do escritor, faz-me preferir deixai para mais 

.., ,,.,,--
tarde .esta cOdificaçao, recomendando, assim, 8 Comissao de Educaçao e Cu.l-

... 
tura a aprovaçao de um substitutivo ao projeto 539 e ao ante-proijeto da 

-Federaçao das Academias de Letras do Brasil. 

O deputado Plinio Barreto, um dos mais respeitados criticos litera-
, 

rios do pa~s, analisa demoradamente no seu parecer as origens historicas 

do Instituto do direito autoral. FI-lo com o conhecimento do a s sunto e com 
, 

a claresa que lhe ~ peculiar. Estuda depois a natureza dos direitos auto-
_ N 

rais, a necessidade de proteçao aos escritores, as resoluçoes do Primeiro 

Congresso Brasileiro de Es critores, situa o projeto perante o Codigo Civil, 

para terminar apresentando umas quantas emendas. 

A primeira delas refere-se ao art. ll)~ o projeto legisla sobre 
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o direito autoral dos artistas plasticas concedendo-lhes um direito de se--guimento ou de sequencia na valorisaçao posterior da obra. O relator da -Comissao de Justiça manda aumentar a porcentagem do artista na valorisa--çao da sua obra de 20 para 30 por cento. A emenda parece-me justa, mas o 
- , 

que nao me parece justo e que um projeto sobre direito autoral do escritor, 
, 

regule direito autoral do artista plastico. Creio, como j~ disse antes, qRe 

o artigo 11 deve ser base para projeto de lei a Ia rte. 
, 

Manda suprimir o § 12 do art. 12, com o que estou de ac do, como jt1 
... 

declarei ao analisar o projeto. Modifica o art. 13 que dispoe ~ebre o do-- , minio publico, mas a sua emenda nao me satisfa~, ja que conserva os "tim-
/' 

bres adesivos" apensos aos exemplares a venda e conserva a taxa excessiva -de quatro por cento para a sociedade de classe. O mesmo sucede em relaçao 
, 
~ sua emenda ao art. 29, ainda sobre os timbres adesivos. 

, -
Inconstitucional ~, sem duvida, a emenda ao art. 30. Se a redaçao i~ 

, 
cial do projeto ja estava eivada de inconstitucionalidade ao sugerir a li-

... -mitaçao do direito de livre associaçao,a emenda Plinio Barreto liquida 
, -de vez ~ase direito j~ que ele propoe para o art. a seguinte redaçao: 

" A Associação Brasileira de Escritores (ABDE) ~ reconhecida como a unica -associaçao de classe de que trata esta lei". Ficariam assim os escritores -impedidos de se organizarem em outra associaçao de classe mesmo que vies-

sem a discordar da orientação ou dos metodos da ABDE. Aquilo que ~ permi~o 

a todos os demais profissionais, aos autores de obras teatrais, aos compo-
, 

sitores, seria vedado aos escrito~es. Sobre o a s sunto ja me externei longa-

mente na parte deste trabalho em que discuto o projeto 539. 

Ace~to, no entanto, as emendas do deputado Plinio Barreto ao § 12 do 
-' -art. 32, e a sua sugestao de referencia 8 obrigatoriedade de remuneraçao 

~ -da colaboraçao em jornais e revistas, emendas que incorporo ao substituti-

vo 'll}.e apresey.!. t o. 

( 
5 - PAREC~ 

Tendo em vista o anteriormente exposto, SOU DE PARECER, que a Comis. - -sao de Bducaçªs e Cultura deve: 

a) retirar do projeto 539 o art. 8º, que trata da obra teatral ou mu­

sical, por ser materia a ele estranha, apresentando sobre o ass~ 
, 

to ~ Camam dos Deputadce pro j eto que codifique e amplie as leis - -sobre direito de representa:; ao e execuçao. 
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~ 
b) retirar~ projeto 539 o art. 11, que regula direito autoral de az-

4* 
tistas plasticos, por ser ma teria a ele estranha, devendo apresentar pro-

.. 
jeto a Camara dos Deputados, regulando o direito dos artistas plasticos na 

.... 
valorizaçao posterior de sua obra. 

c) apresentar ao projeto 539 e ao ante-projeto de Feqa;ãção das Acade­

mias de Letras do Brasil o seguinte : 

SUBST;tUTIVO AO PROJETg.y.! I • 

~ li CONGRESSl 

(~ispõe sobre direito autoral dos escritores) 

NACIOl\AL ~ ECRETA: ~
.\~)/ IIJ 

r -'I; I V" 
\ I" -Art. 1 2 - Pertence ao autor de obra literaria, cientifica ou artistic 

o direito de expressa-la, bem como o de adapta-la aos diferentes processos -------, ... 
artisticos ou mecanicos de sua expressa0. -

Art. 22 - O direito moral sobre a obra literaria, cientifica ou artis--, , 
tica, e inerente ~ pessoa do autor. 

§ lº - Nos casos de venda, compra ou doação de direitos de obra lite-
, .. > , 

raria ou cientifica, restara ao autor o direito h porcentagem at~ 50% na 
... 

valorisaçao posterior da obra. 

,1 a 10 

§ 22 - A cessão de dire~tos de autor não valeri por praso superior 
• 

anos, findos os quais 

§ 3 Q - A introdução 

, 
o autor recobrara seus direitos. 

... 
de al t eraçoes sUbstanciais ou intrinsecas na - ., , 

adaptaçao de obra original sb sera feita quando expressamente consentida 

pelo autor. -Ar~. 3 2 - Perceberao direitos de autor: 

, 
~egistfara, se o desejar, na sociedade de classe, os contratos que assinar - ... 

adaptaçao de obra de sua autoria. -para traduçao ou 

§ 2~ - O 
, 

representante de autor estrangeiro registra~, se o desejar, 
-na sociedade de classe dos escrito~es brasileiros, os contratos que assinar 

-- ... com editor naci~aal para traduçao ou adaptaçao de obra de seu representado. 
, .... 

§ 3 2 - Nos casos acima a sociedade de classe fiscalisara a execuçao 
, 

do contrato e servi~ de cobradora junto ao editor, recebendo o autor ou -o seu representante, por seu intermedio, os direitos que lhe competem.Nes-
., 

ses casos a sociedade de classe cobrare uma taxa de dez por cento sobre O~ 
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direitos do autor. 
-§ 42 - O tradutor brasileiro de obra estrangeira, a nao ser que 

prefira fazer contrato diversoX com o editor, recebe~ sempre o minimo 5% 

sobre o preço de venda de cada exemplar da obra traduzida, nas suas diver-
... 

sas ediçoeà. 

§ 5º - O adaptador percebe~ 50% dos direitos de autor, cabendo os 

outros 50% ao autor da obra original. 

11 - O inventor de ideia nova para programa radiofonico p~sivel - ... de reproduçao e exploraçao comercial. 

§ lº - Prova-se a invenção da ideia radiofonica pelo registro publi­

co procedido na Biblioteca acional, na forma da lei. 

§ 2º - O requerimento do registro conter~: nome, qualificação do au-

- -tor; descriçao e caracteristicas do programó ; e um exemplo de realizaçao. 

§ 3º - Da mesma ideia ser~ permetido novo registro, a quem nela in­

~roduZir novidade intrinseca de valor comercial. Nesse caso o autor da 

ideia primitiva percebe~ 50% dos direitos de autor. 
, 

§ 4º - O direito sobre a ~deia radiofonica decai cinco anos ap s 

o seu registro, caindo em domínio publico. 

-52 - Nao se considera ofensa ao difeito de autor: 
... , 

I - A reproduçao de passêgem, ou trech6 de obras js publicadas e 
... -a inserçao, ainda que integral, de pequenas composiçoes alheias no corpo 

de obra maior, contando que esta apresente carater cientifico, ou seja cr~ 

tomatia destinada a fim didatico ou religioso, indicando-se porem a origem, 

de onde se tomarem os excertos, bem como o nome dos autores • 
... 

11 - A citaçao em jornais, revistas ou livros, de passagens ou 
... 

trechos de qualquer obra, desde que nao haja intuito de propaganda comer-

cial. 

111 - A copia manuscrita ou datilografada de uma obra qualquer, 
... , -desde que traga o nome do autor, e nao se desti~,venda ou divulgaçao 

prejudicial ao seu comercio. 
- -IV - A publicaçao de legislaçao em geral, e atos emanados dos po-

deres publicos. 

V - A divulgação do conteJdo informativo das noticias do dia pu­

blicadas na imprensa. 
... 

VI - Á divulgaçao, em jornais, no radio ou em revistas, de alocu-
-çoes em geral, desde que 1-' ronunciadas em lugares publicos / tenha, a pu.bli. 

-caça0, cunho noticioso. 
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Art. 6~ ,Não ~ suceptivel de cessão o direito de ligar o nome ~ obra. 

Art. 7 2 
, 

Presume-se autor quem apuser seu nome ou pseudonimo ~ obra. 

§ tmico - -Á lei nao reconhece o anonimato • 
. - , Art. 82 ~ A colaboraçao em jornais e revistas deve~ ser sempre remu-

nerada, de acordo com tabela aprovada pela sociedade de classe. 
, 

Art. 92 - Nenhum imposto grava~ diretamente os direitos de autor nem 
-a remuneraçao de escritor. 

Art. 10 -Sao impenhoraveis os bens emergentes do direito de autor. 
• 

11 - DO DOMINIO PUBLlc..o-
_ 7' 

Art. 11 - O praso de proteçao da obra subsiste durante a vida do au-
, 

tor e mais cincoenta anos apbs sua morte, quando houver herdeiros. 

§ ~ico - As obras publicadas pelo GoverLo Federal, Estadual ou Mu--nicipal, nao sendo atos publicos e documentos oficiais, caem, quinze anos -depois da sua publicaçao, em dominio publico. 

Art. 12 - ~ualquer firma editora devidamente estabelecida pode publi­

car obra caida em dominio publico • 
, lSl/ 

§ ~ - Fica, no entanto, o editor obrigado ao pagamento de uma 

:I taxa correspondente a dois por cento sobre o preço de venda de cada exem-
- , plar da ediçao ~ sociedade de classe dos escritores. 

§ 22 - A edição será numerada para controle d~pagamento da taxa. 

§ 3º - A edição, em jornais ou revistas, ou a irradiação ou adapta-

jção para o radio, de obra caida em domihio publico, sb pode~ ser feita 

contra o pagamento, ao iniciar-se a publicação ou irradiação, ~ sociedade -
de clas~ dos escritores) dCo cincoenta por c ento da taxa fixadq ~para pa-

... 
gamento de colaboraçao d e seus filiados em jornais ou r evistas. Fica em ea 

, 
dido que sendo a obra publicada ou irradiada em partes, cada parte ser~ 

objeto de I8 gamento. 
, ... 

Art. 13 - Equipara-se ~ nacional para efeito de ediçao brasileira a 

obra em dominio publico r et; luada por lei estrangeira. 
~ 

111 - DA EDICAO ~ 

Art. +4 - O editor adquire o direito exclusivo de publicar • e~laar -~ a obra literaria, cientifica ou artistica, mediante contrato de ediçl}o, 

x-
T~ 

mecanicamente e divulga-la. - , 
obrigando-se a reproduzi-la 

§ 12 - Nos co ntratos de ediçao const.~ sempre o praso €ixado entre 

autor e editor para a entrega da obra ao mercado. 

§ 22 -- Nos casos de venda, compra ou cessa0 de direitos autorais de 

- - editor propr~etario, d - ;;> obra, a nao publicaçl}8 pelo primeira ediçao num -
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, -praso de dois anos redundara na perda dos direitos que voltarao a perten_ 

cer ao au to~~ 

Art. 15 - Pode o autor obrigar-se li ~itura de uma obra 1iteraria, : -cientifica ou artistica, em cuja ediçao se empenhe o editor. 

§ ~ico - Nos contratos para execuç~o de abra encomendada pelo edi-
, 

tor consta~ sempre o praso fixado para entrega dos originais. 
,., ... 

Art. 16 - Nos contratos para ediçao os direitos de autor serao compu-

tados na base minima de dez por cento sobre o preço de venda do exemplar. 
, 

Art. 17 - E propriedade do autor o original da obra entregue ao edi-
... 

tor para publicaçao, ficando com o editor copia autenticada. 
, ,- "" --

§ nnico - A devoluçao de originais propostos para ediçao, cujo con-
,.. -

trato nao chegar ~ conclusao, deve ser feita dentro de cento e vinte dias, 

cabendo ao autor o direito de cobrar perdas e danos ao editor que o exce­

der. 
,., 

Art. 18 - Cada contrato entende-se ser' de uma unica ediçao, salvo de-
... --------~--claraçao expressa em contrario. 

- , Art. 19 - Nao podera o autor dispor da obra, no todo ou em parte,para - ... nova ediçao, enquanto nao~ exgotar aquela a que tiver direito o editor. 

§ ~ico - Considera-se exgotada a edição de que não l' estarem, em de 
.... 

posito do editor, mais de quatro por cen to da tirage~ ou, desde que nao 

exista provadamente a obra exposta no mercad~. se constate a indiferença -ou desinteresse do editor na sua distribuiçao. 
... 

Art. 20 - Tem o autor direito a fazer, nas sucessivas ediçoes de sua -obra, as emendas 8 aI teraçoes que desejar. 
, • 

§ ~ico - Em caso de con trato editorial que incl ua a publicação de -diversas ediçoes, o editor pode pedir recisao do contrato desde que as 81-

-teraçoes feitas pelo autor venham tirar, provadamente, o valor comercial 

da obra, ofendam a reputa; ão ou aumentem a responsabilidade. ) - -Art. 21 - Para o lançamento de nova edi9ao, em contrato editona1 que 
... 

inclua mais de uma ediçao, considera-se a obra 

no deposito do editor mais de quatro por cento 

ceder o editor ~ obrigado a providenciaB; nova 

do contrato. 

- -exgotada quando nao restarem 

da tiragem. Quando tal su-
... ,., 

ediçao, sob pena de recisao 

§ ~ico - Nos casos de venda, campra ou cessão de direitos, o editor 
-- -~ Obrigado ao lançamento de nova edição, iKBj~~K desde que decorram dois 

--anos de exgotada a ediçao anterior, sob pena de perda dos direitos sobre a 
... , 

obra. Nesse caso os direitos vol tarao ti :Qosse ri o autor. 

-Art . 22 - O autor tem o direito de impedir a de~~ruiçao do encalhe da 
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-ediçao ou a sua venda em circunstancias humilhantes, taes como a 

de saldos a preços infimos, cabendo-lhe, nestes casos, preferencia pelo 

-preço de impressao. 
~ , 

Art. 23 - No contrato celebrado entre o autor e o editor constar.a,o-
.... 

brigato~iamente, o numero de exemplares da ediçao, e, no caso de contrato 
.... .... 

de mais de uma ediçao, o numero minimo de exemplares de cada ediçao paste-

rior. 
... 

Esses numeros poderao ser alterados de comum acordo entre o 

autor e o editor. 

§ 22 - Ao editor compete fixar o preço de venda do exemplar. -Art. 24 - Caberao ao medium os direitos autorais das obras psicogra-

fadas. 

§ bnico - Toda obra psicognafada deve~ conter, em caTacteres per­

feitamente legiveis, na capa e nas paginas de rosto dos exemplares impres--sos, a declaraçao: "OBRA PSICOGRAFADA", e, em caracteres iguais ao do no-

me do presente autor, o nome do medium que a psicografou. 

Art. 25 Nenhuma obra não caida em dominio publico pode ser editad~ 
sem contrato escrito entre o autor, ou seus herdeiros t e o edi tor. ~ 

§ lº + Serão registrados na sociedade de classe os contratos daque-
.... 

les autores que assim o desejarem, sejam eles socios ou nao da referida 
, , I'W 

sociedade. Nesses casos a sociedade de classe fiscaliza~ a execuçao do co~ 

trato e servi~ como cobradora junto ao editor, recebendo o autor, ou seus 

herdeiros, por seu intermedio, os direitos que lhe competem. 
, 

§ 22 - Nos casos do § 1 2 a sociedade de classes cobra~ uma taxa 

dez por cento sobre os direitos do autor. 
... 

-Art. 26 - Para fiscalisar a exec contratos de ediçao registra-

-dos na sociedade d~ classe e a publicaçao das obras caidas em dominio pu--blico, a sociedade de classe exerce as funçoes de poder publico delegadas. - ----
Art.n27 - Serão numerados os exemplares editados, constando estampa , 

-em pagina visivel nos volumes novos, sem inutilisaçao, o nome da oficina 
, 

impressora, o numero de exemplares tirados e postos a venda, e a data da 

-ediçao. 
, .... -

Ar • 28 - Cabera apreeensao da obra grafica ainda em impressao, ou da 
~ o, , 

ediçao j~ exposta ~ venda, devendo o editor ao autor novam~'te o valor da 

-ediçao, quando houvert ~ . 

I - Exemplares excedentes. 
< .... 

11 - Exemplares nao numerados ou numerados em duplicata. 

, 
I 

< 
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§ llÍnico No caso de tratar-se de obra caida em domínio publico o va-
,.. , , 

lor da ediçao se~ devido a sociedade de classe. / 

Art. 29 
, 

A empresa grafica que imprimir e o livreiro que expuser a .. 
,.. - -venda exem~lares de ediçao nao autorisada pelo autor sao sOlid~nte ,res-

ponsaveis com o editor, nos termos do artigo 28, salvo provaaa boa-fe. 

Art. 30 Equipara-se BOS crimes cor tra a economia popular a publica-
- - , ~ ~ 

çao, ou exposiçao a venda, de exemplares nao numerados ou com numeraçao 

duplicada. 

Art. 31 
, 

, 
V - DAS SOCI~ES DE CLASSE DOS ESCRITORES 

/' 
Associação ~rasil e ira de Escritores (ABDE) , com sede no Rio 

de Janeiro, ~ reconhecida como sociedade de classe dos escritores e a ela 
,.. 

serao conferidas as vantagens e direitos decorrentes desta lei. 

§ ~ico - Continuarão com a Associação Brasileira de Escritores as -vantagens e direitos decorrentes desta lei, mesmo no caso da fundaçao de 
, 

outras sociedades de escritores, ate que um delas ~resente prova em Juizo 

da possuir maior numero de escritores filiados e maior numero de registro 
; 

de contratos de ediçao de au tores brasile:ir os, quand o passara para esta 

a ABDE~~$J).eii. referentes 
, 

as vantagens de que agora fica gosando a -taxa sobre adiçoes de obras caidas em dominio publico. Considera-se escn-

tor para e1'eito deste paragrafo, •• oc~r.ux.r+ o autor ou tradutor de livro 
-

publlcado que lhe tenha, progadamente, rendido direitos autorais • - , 
Art. 32 - A sociedade de classe se~ reputada mandataria daqueles 

C=eaCritores ~ue assim o desejem. 

I - Perante a Policia, 

- -
ou em juizo, nos proces ~ os referentes a 

? , 

) 

I 

direito autoral de que o escritor. seja :ra rte. 
• 

II - Perante editores, livreiros, empresas jornalisticas, radio-

difusoras e de publicidade. 
, 

Art. 33 - 1. coletividade dos escritores, atraves SUBS sociedades de 
, ,.. 

classe, exercer~ funçao tutelar do direito moral do escrltor 

§ 12 - Caso se abstenham os herdeiros de editar ou fazer editar 

obra de escritor nacional por ele divulgada em vida, a sociedade de clas­

se poden; providenciar junto ao editores a public~)(o da obra, cabendo-lhe --entao metade dos direitos autorais. , - , 
§ 2º - A sociedade de classe defende~ judicialmente o autor fale-

cido no que diz respeito ao seu direito moral, na forma da lei, nos casos 

- -de con~rafaçao ou mutilaçao de obra. 
, , 

Art. 34 - sociedade de classe ~ facultado convencionar a represent~ 

ção no pa~s de sociedades congeneres estrangeiras, ficando estendido aos 

-filiados destas o que dispoe o art. 32. 
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Art. 35 - Na fisc~isaçao do cumprimento dos co~ratos de ediçao regi~ 

, 
trados na sociedade de classe, e esta se~ garantido, na pessoa dos seus 

diretores e responsaveis, o estudo dos livros de controle das editoras e 

' oficinas graficas, e, no caso de suspeita de fraude, o ingresso nas ofici -
... 

nas de impressao, deposito de editoras e livrarias. 

Art. 36 - A autoridade policial garanti~ prontamente ~ sociedade de 

classe o exercicio do direito a que se refere o art. 35. 

Art. 37 - Fica instituido o Fundo Social dos Escritores, constituido 

pelo recolhimento ~ sociedade de ~lasse, da tax§ sobre edições de obras em 

dominio publico. 
~ 

I 

§ 'tmico - No caso dos direitos decorrentes desta lei passarem para 
-outra sociedade de classe, que nao 

... 
a ABDE~ IB ra ela passarao tambem as obIi, 

gações decorrentes do Fundo Social 

Art. 38 - A aplicação do Fundo 

dos Escritores • 
, 

Social dos Escritores ~ica~ a criterio 

da assembleia geral da sociedade de classe, respeitados os seus objetivos 
... 

que saOI 

I - Congresso e Conferencias de escritores. 

11 - Assistencia medica, hospitalar, farmaceutica e dentaria. 

111 - lssistencia judiciaria. 

IV Premio anuais. 

V - Escola para filhos de escritores. 

VI - Cooperativas de consumo e credito. 

VII - Agencias de trabalho e de emprego. 

VIII - Assistencia fin~nceira a escritores estrangeiros perseguidos 

por motivo de ideias expostas em livros. 

IX - Assistencia financeira a eacritores brasileiros perseguidos por 

motivos pOliticos,religiosos ou culturais. 

X - Bibliotecas. 

XI - Colonias de ferias. 

XII - Fundo de pesquisas cientificas. 
, ., , 

§ lº - A Diretoria apresenta~ ~ Assembleia geral, at~ ses ~ enta dia 
I ...... 

apbs a sua posse, para discussao e aprovaçao, um projeto de orçamento t ela-

borado ante o saldo do tGndO ~OCia! dos tscritores, encontrado na data de 

sua posse, em deposito no Banco do Brasil. 
I 

§ 22 - Os recolhimentos efetuados pelos editores ~ sociedade de cla~ 
... ... 

se, provenientes da taxa sobre ediçoes de obras em dominio publico, serao 

depositados em conta especial no Banco do Brasil e agencias, cujo extrato 
I 

podera ser pedido por qualquer associado em qualquer tempo. 



§ 3º -l!) Fundo Social dos Escritores,constituido pelo deposito efe-
, , , ''''' 

tuado por uma Diretoria, s~ vi~ a ser movimentado apbs a aprovaçao do or-

çamento da nova Diretoria pela assembleia geral, mediante cheque assinado 
IW conjuntamente pelo presidente e tesoureiro da nova gestao. 

... , 
Art . 39 - Sao asseguradas ~ sociedade de classes, as imunidades fis-

cais concediàas por lei aos institutos de previdencia social. 

Art. 40 - Equipara-se a crime contra a economia popular, na forma da 

lei penal , a malversação dos dinheiros do Fundo Soc~al dos Escritores • 
.., 

Art . 41 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao, revoga-
IW 

das as disposiçoes em contrario. 

Sala da Comissão, '<t hsetembro de 1947 

• 
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PROJETO ~ •••••••• de 1947. 

(Da Comiss~o de Euicação e Cultura) 

~ DisEõe s~bre o,.,direito autoral para a represen-

(
~ taçao e &xecuçao de obras teatrais e musicais. 

CONGRESSO NACIONAL DEC~A: 

Art. 1 2 .~. Ao autor ou compositor de obra teatrais e compo -. ,., 
s~çoes musicais, nacional ou estrangeiro, pertence o direito exclusivo 

de reproduzi-las, seja em impressos, em gravações fomomec~icas, em 

discos, em pel!culas cinematograficas ou por qualquer outro processo~ 

seja o fim de representações, execuções, projeções, exibições e audi-
,., 

çoes, qualquer que seja o meio· empregado. 
. ,., 

Art. 2Q -Compreende-se como obras teatrais e compos~çoes 

musicais os dramas, coméãias, novelas, óperas, operetas, revistas. bai -, 
lados, particulas, melodias com ou sem letra, monologos e todas as pro -
duções de esp!rito art!stico e literário. 

Art. 32 - Nenhuma obra teatral ou composiç~o musical pode-

rá s~representada ou executada em palcos, estudios, estádios, arenas, 

pistas, parques, salões ott depend~ncias adequadas, de frequ~ncia públi -
cs ou coletiva, pertencentes a teatros, circos, cinemas, estabelecimen -
tos comerciais, emissoras de radiodifus~o, cassinos, cabarés, dancin -

gues, clubes recreativos, clubes carnavalescos, sociedade civ!s, socie -,., 
dade desportivas e qualquer local que n~o seja um domicilio particular 

ou uma escola, seja o espetáeulo promovido por pessoa f{sica ou jurid! 

ca, sem autorisaç~o para cada v~s, do autor ou da sociedade .. que o re 

presente • 
. í 
§ 6nico - A autorização do autor é necessário mesmo nos ca -

N • N 

sos de funçoe para as qua1s nao se pague ingresso ou para fins de be-

nef1c~ncia, assim como no caso de bailes e festas em domicilios parti­

culares, nos quais os músicos executantes tenham remuneração pelo seu 

trabalho. 

Art. 42 - são respons~veis pelos direitos autorais das re-
,." • N • l/IitI •• 

presentaçoes de obras teatra1s e execuç~o de compos~çoes mus~ca~s. os - ~ 

emprezários, gerentes -l~catários, arrendatários, os produtores cinema-

tograficos, os exibidores~ filmes, os propriet~rios de estabelecimen­

to onde se realisem funções, os presidentes dos clubes e associações, 

os organisadores, diretores, chefes de orquestras, in-
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continuaç,ao- fls. 

, 
terpretes e executantes. 

§ ~nico ~ Os autores ou compositores que tiverem seus di­

reitos violados poderão agir, civil e criminalmente, contra os infra -
tores, escolhendo entre os indicados neste artigo, aqueles que lhe 

parecerem com maior parcela de responsabilidade. 
,., ,., 

Art. 5~ A realisaçao de funçoes onde se representem obra .. 
teatrais e se executem composiçoes musicais, nos termos desta lei, 

depende de aprovação p~via do respectivo programa, pela autoridade 

competente. 

§ l2 No Distrito Federal, cabe ao Serv~ço de Censura 

das Diversões PÚblicas, do Departamento Federal ae Segurança ~blica, 

nos termos do Decreto n~ 20.493, de 24 de Janeiro de 1946, a aprova­

ção dos programas prévios, at~ que seja fundaao o Conselho Nacional 
, ,., , ,.,,., 

de teatro quando para este orgao do Ministerio de Educaçao serao 
,., 

transferidas essas funçoes. 

§ 22 - Nos Estados e Territórios, a aprovação dos progra -
mas prévios caber~ ás autoridades policiais, com observlncia dos dis -
positivos do Decreto citado, no que forem aplicáveis. 

Art. 62 - O Serviço de Censura das Diversões P~blicas, no 

Distrito Federal, e as autoridades policiais, nos Estados e Territ6-
. AlI" l/IItI 

r~os, nao aprovarao programas de representaçao de obras teatrais e 

execução de composições musicais~sem que os mesmos venham acompanha ,., ~~~~ .. "Q~" -
dos, para cada representaçaoyuos autores e compositores cujas obras 

figurem, ou da Sociedade que os represente. 

~ 6nico - A apresentação do certificado de censura cinema -
tográfica não dispensa a autoriàação dos autores e compositores ou 

Sociedade que os represente. 

Art. 72 - Os autores teatrais e compositores musicais nã~ 
,., 

poderao ceder, vender, doar, ou de qualquer forma, alienar direitos 

de representação ou execução, no caso de serem representa~ por 

alguma Sociedade, sem a sua •• r-.cj .. ~\AACk c:,...; "'" • 

~ 6.nico - t vedada a cessão de direitos de representaç~o e 

execução sabre 

Art. 

. ,., 
obras futuras, a~aa nao produzidas. 

82 - As audições públicas de discos, falados, canta-

dos ou contendo composições musicais, feitas por meio de aparelhos 

mectnicos, com ou sem remuneração por parte do p~blico, em hóteis, 
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clubes, restaurantes e locais ae frequ~ncia coletiva, dependem, igual -
mente, da autorisaç;o aos autores e compositores. 

Art. 92 As Sociedades formadas exclusivamente por auto-

res teatrais e compositores musicais, nacionais ou estrangeiros, que 

' se constituirem para defesa ae aireitos autorais de representação e 
#OI #OI 

execuçso, reputar-se-~ao mandatarias de seus associados que assim o 

desejarem para todos os fins de direito. Poderão representar igual­

mente compositores que não sejam filiados aos seus quadros. 

~ ~nico - Os editores de obras teatrais e composições mu­

sicais, nacionais ou estrangeiros, não poderão fazer parte, para os 

efeitos desta lei, de sociedade de autores e compositores. 

Art. 10* Os autores de textos poétiCOS e letras de obras 

musicais 
#OI 

de direitos iguais aos dos compositores dessas obras. gosarao 

Art. 11' Ninguem poderá poderá reproduzir, representan-

do ou executando, obras teatrais e composições musicais, sob pretesto 

de ter aaquirido por compra um exemplar das mesmas. 

Art. 122 - Os herdeiros dos autores teatrais e composito-
.. ".,. """. 

res mUSlcalS gosarao dos dire tos de representaçao e execuçao que suas 

obras produzirem, pelo espaço ae cincoenta anos, a começar do dia do 

falecimento do Último colaboraaor, si se tratar de obras de mais de 

um autor ou compositor • 

. § ~nico - Os herdeiros aos autores teatrais e dos composi-- ... tores musicais nao poderoo transferir, sem justo motivo, de uma Soci~ 

dade para outra, os poderes comferidos pelo autor ou compositor fale­

cido. 
... 

Art. 132 - Nos casos de autores e compositores nao filia-
... 

dos a Sociedade defensoras de direitos autorais, estes poaer~o encar-

regar a Sociedade de defender seus direitos, sem que isso os obrigue 

t! filiaç~o. 
Art. 142 - O autor ou compositor que se filiar a uma enti 

. ... 
da de por tempo determinado, para defesa de direitos de representaçao 

de obras teatrais ou execução de obras musicais, não poderá cancelar 

o mandado antes de findo o praso a que se obrigou, nem transferir-se 

de uma Sociedade para outra, sem anu~ncia daquela a que se filiou 

primeiramente. 

Art. 152 - As Sociedaaes constituidas par a defesa de direi -... ... 
tos de representaçho de obras teatrais e de exec~çao obras musicais, 
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poder:o requerer ~s autoridades judiciar±as~ nas Capitais e no inte­

rior dos Estados, medidas acautelatorias dos repertórios por elas con -
trolados. 

12 - Ser;o admitidos os pedidos de intérditos proibitó­

rios para impedir a violação dos direitos referiaos neste artigo. 

§ 22 - Serão admitidos os pedidos de exames periciais para 
N ~ • ,., 

constataçao das vl01açoes iminentes ou consumadas. 

§ 32 - A prova pericial a que se refere o parágrafo ante­

rior, constituirá título para cobrança executiva dos direitos dela de -
correntes. 

Art. 162 - O registro de obras teatrais e musicais, na Bi -
blioteca Nacional\Escola Nacional de Música ou em Repartições semelhag 

, 
tes, d isento de taxas e emolumentos. 

Art. 172 - Nenhum imposto inciderá s6bre os direitos per­

cebidos pelos autores e compositores, quer seja pela venda de livros, 

representações de obras teatrais ou execução de obras musicais. 

§ 12 - A remessa de direitos autorais para o estrangeiro 

inclue-se 
• N 

na lsençao deste artigo. 

§ 22 - Sómente para os paizes que isentem de impostos a 

remessa de direitos autorais para autores brasileiros ou aqui residen -, . N , 

tes, prevalecera a lsençao a que se refere o paragrafo 12 do presente 

artigo. 

Art. 182 - O procedimento civil é indepenaente do criminal 

para ressarcimento de perdas e danos, morais ou materiais, ou para co­

brança dos direitos de autor e das multas cominadas em lei. 

§6nico - Quando a violação de direitos de autor for pra­

ticadas por entidades de direito p~blico, caberá procedimento civil 

contra a Fazenda Federal Estadual ou Municipal. 

Art. 192 - O papel destinado á publicação de peças de tea -
tro, ou de obras musicais de qualquer . '.'" genero, gosara da lsençao dos re~ 

pectivos imposto~alfandegários. 

Art. 202 _ Metade da renda resultante da aplicação das taxa~ 

e multas, nos termos do decreto-le n2 2.979, ae 23 de Janeiro de 1941, 

será entregue a partir ao exercício de 1948, às s ~ ciedades de classe 
N 

dos compositores e autores teatrais/que a aplicar~o, respecti~ente~ 

num fundO ~ocial dos Compositores e num FundO Social de Autore~ les )raiE
j 

---~ ! 
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I lQ r Cabera as sociedades de classe, respectivamente de 

5 

autores teatrais e de compositores, que contem com maior nÚmero de asso 

. ciados brasileiros ou residentes no Brasil, O~~~ .. ~ ~&~~~ ~-taAl;. 
§ 22 r. A aplicaç~o do Fundo Social das sociedades de autores 

teatrais compositores ' ficará a critério da Assembléia Gàral da respec-
., 

tiva sociedade, respeitados os seus objetivos que Sao: 

é~ 
- Congressos e Confer~ncias; 

- Assistência Médica, ho sp i talar, farmacéutiqa e den-
t' . ar1a; 

IIr - t/It 
Assistencia Judiciária; 

~ . ,., 
IV - Dia tribuiçao de 

t/It 
premios anuais; 

V - Escola para os filhos dos associados; 

VI - Cooperativa de Consumo, e cr~dito; 

VIr - Bibliotecas; 

VIII IJolonias de 
, - fer1as. 

, 
Art. 21 O Poder Executivo podera desapropriar, mediante 

indenisaç~o na fórma da le~ os direitos autorais de representação e exe -
cução, desde que fundamente seu ato ~/consiaerações de interesse pú -

blico. Nãm poderâ, entretanto, violar ~sses direitos, ordenanao represen -. 
tações e execuções sem a necessária autorisação aos autores e composito: 

res, ou da Sociedade que os represente-

Art. 22 o Chefe do Serviço de Censura das ~iversões PÚbli -
cas, no ~istrito Federal, e as autoridades policiais, nos Estados, e Ter -. . "" . r1tor10s, sao obr1gados a soli dar as provid~ncias necess~rias, mediante 

Autores e Compositores, para a interdição de 
-

citação das Sociedades de 
N ". N • 

representaçoes e execuçoes nao autor1sadas. 

§ rtnico - ~ autoridades que deixarem de cumprir os disposi­

tivos de proteção ao aireito de representação e execução, poder~o ser re~ 

ponsabilisadas civil e criminalmente pelos autores e compositores preju-

a.icaaos. 
... .. ... 

Art. 23 2 - Nao serao aprovaaos os programas de execuçoes mu-

sicais que não contiverem pelo menos, cincoenta por . aento 

de autores brasileiros, publicadas e editadas no pals. 

. ,., 
de compos1çoes 

• 
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Dispunha o artigo 8 do projeto )39/47, em curso na C~ara 
,. ...... 

dos Deputados, sobre a representaçao ou execuçao de obra teatral ou 

musical_ Pareceu-nos, ao relatar aquele projeto, ser a materia estra­

nha ao seu objetivo, que era o da regular o direito autoral dos escri 

tores. O mesmo sucedeu com o artigo 11 que regulava direito autoral 

dos artistas plasticos, materia igualmente estranha ao projeto. No re -
latorio referente ao ,39/47 concluí sendo de parecer que a Comissão de 

Educação e Cultura deveria apresentar projetos de lei sSbre as materias 

daqueles artigos. 
. ... 

A d~scussao do artigo 8 do projeto ,39, levou-me a tomar 

conhecimento através a União Brasileira dos Compositores, da necessi­

dade de uma codificação da legislação existente em nossa Pátria sSbre 

o direito de representação ou execução de obra teatral ou musical, e 
IN 

das mais recentes reivindicaçoes dos nossos autores teatrais e composi -
tores musicais. Ampliou-se assim o regulado pelo artigo 8 do projeto 

5j9, que tratava apenas de um detalhe ao assunto, para um projeto 

de lei completo que corporifica a defesa real dos interesses dos nos-
, 

sos teatrologos e compositores. 

O projeto daí resultante, elaborado numa longa e provei­

tosa discussão com a Uni~o Brasileira de Üompos±±ores, com ~eficien-
IN 

te colaboraçao de um dos nossos maiores entendidos no assunto, o sr, 

Oswaldo Santiago - autor, entre outros, do livro "Aquarela do Di­

reito Autoral" -- , vem atender de vez ás justas reivindicações dos 

autores teatraes e dos compositores musicaes brasileiros, ainda -­

principalmente estes ultimos -- fácilmente lesados em seus direitos de -
vido a defici~ncia das leis anteriores. 

No momento ~m que regulamos o direito autoral do escritor 

e o direito do artista plastico sSbre a volorização ulterior da sua 

obra, nada mais justo que regulemos tambem o direito de repBesentação 
#OI 

da obra teatral e o direito de execuçao da obra musical. 

SALA DAS SESSÕES, / /947. 
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PROJETO N2 ••••••• de 1947 
• 

(Da Comissão de Educaç;o e Cultura) 

. ... ,. 
D~spoe sobre 
plásticos na 
obra. 

... 
a participaç~o dos artistas 
valorizaç~o ulterior da sua 

O ONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

/ 

-

Assegura-se aos artistas plásticos, que hajam ven -
dido obras de sua autoria, o direito de participa -. ... 
rem da valor~~açdo ulterior da mesm~. 

.... 
, 

Cabera ao artista pl~stico a porcentagem 

de 30% da import~cia que o vendedor al­

cançar acima do preço pela qual adquiriu 

a obra. 

22 - Os leloeiros e comerciantes em geral lan -.. , 
çarao ~ parte, nos seus livros, o nome e 

o autor da obra comprada ou vendida, o 

nome e o endereço do vendedor ou compra­

dor, o preço da compra ou da venda reali -
zada e a import~ncia percentual a que se 

refere este artigo. 

§ 32 - A percentagem pertencente ao autor fica­

r' â sua disposição, em depósito com o 

vendedor, até o maximo de dez dias, quan -
do, não reclamada, ser~ recolhida ao Ban -
co do Brasil, em conta corrente especial. 

Esta lei entrat~ em vigor na data da sua publica -
ção , revogadas as disposições em contrárioe 

JUSTIFICAQÃO 

O Projeto 539, que dispõe sabre o direito autoral dos escrito -
res, no seu artigo 11' legislava sabre a participação dos artistas 

... 
plasticos na valorizaçao ulterior da sua obra, procurando incorpo-

rar assim á nossa legislação preceito dos mais modernos e dos mais 

justos da legiSlação estrangeira sabre a materia. O relator do PrQ -
jeto 539, na Comiss:o de Constituiç:o e Justiça, emendou o artigo 

112 , aumentando para 30% a porcentagem do artista no seu direito 

( 
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de seguimento, quando o projeto destinava-lhe apen(as 20%. 

Ao relator o Projeto 539 na Comiss~o de Educaç~o e Cultura, co -
loquei-me de ac~rdo com a emenda, mas discordei da intromissão de 

materia referente aos artistas plasticos numa lei reguladora dos di -
reitos autoraes dos escritores, por ser materia extranha. Conclu! 

que o art. 111, aproveitada a emenda Plinio Barreto, deveria consti 

tuir materia de projeto á parte. Aprovado aquele parecer pela Comis -
-- --sao de Educaç~o e Cultura, impunha-se que essa apresentasse ao ple-

--nario o projeto nascido do artigo lli do projeto 539, para que nao 

ficassem os artistas plasticos do nosso p~!s lesados no seu direito. 

Falando sabre o assunto na Comissão de Constituição e Justiça, 

Assim se expressou o deputado BLinio Barreto:"O projeto (539) proc~ 
ra melhorar os direitos autoraes dos artistas plasticos, asseguran­

do-lhes partiCipação nas 'ventuaes valorisação de suas obras, apur~ 

das em revendas sucessivas. Tentou satisfazer, nesse ponto, a uma 

exig~ncia de justiça, que se tornou mais imperiosa desde que ocorreu 

o caso do quadro de Millet, "L'Angelus". Esse quadro, que o autor 

vendeu pela importancia de 1.200 francos, foi adquirido, em seguida, 

por 70 mil, depois por 550 mil e, finalmente, por 1 milhão de fran -.., 
cos. Outros casos, tao revoltantes como esse, sucederam posterior -

mente. Pesquisou-se, então, para coibir esse locupletamento ~ custa 
--. , alheia, uma forma para a proteçao dos art1stas e chegou-se e conclu -

são de que se devia reconhecer, em favor deles, no que toca ~s obras 

que produzem, um direito de seguimento, ou se sequ~ncia, como prefe -, ,. --rem alguns, isto e, um direito a valor1saçao dos seus trabalhos ou, 

por outras palavras, o direito de receber uma percentagem sobre a 

revenda publica de suas obras, Repugnava aos sentimentos juridicos 

que simples negociantes de quadros se enriquecessem com a revenda de 

obras, adquiridas dos autores por preços infimos, maxime quando os 

autores, ou os seus herdeiros, viviam em constantes dificuldades fi -
nanceiras. A lei franceza de 20 de maio de 1920, assim difiniu esse 

direito: "Os artistas terão o direito de seguimento inalien$ael sS­

bre as suas obras, levadas á venda publica, sob a condição de que 

essas obras, taes como pinturas, esculturas, desenhos, sejam origi-

naes e representem uma , 
.., 

creaçao pessoal do autor. O mesmo direito 

pertenceva aos herdeiros e sucessores dos artistas, taes como os de -
signs a lei de 14 de julho de 1866 e por um períOdO de tempo igual 
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~ duração da propriedade artistica nos termos da lei em vigor_ O direi -
to de seguimento ex~er-se-á 

... ... 
nao obstante qualquer cessa0 da proprie-

dade artistica que os artistas, seus herdeiros ou sucessores, pudes­

sem ter pactuado anteriormente á presente lei". 

Quasi nada se faz necessário acrescentar a estas palavras do de -
putado Plinio Barreto. Apenas dizer que j~ necessitamos de lei dessa 

especie, quando as artes plasticas brasileiras adquirem importancia 

universal e os nomes dos nossos pintores e escultores ~ de homens 

como Lasar Segall, Candido Portinari, Jos~ Pancetti, Guinard e Di Ca­

valcanti -- deixam de ser apenas motivo de sucesso artistico para 

dar aos seus quadros um valor comercial inestimavel. Chegou o momento 

de proteger o trabalho dos nossos artistas plasticos e a isso se des­

tina o presente projeto. 

SALA DA COMISSÃO, de setembro de 1947. 

Amado 
I -



--~---- .. .-------------~'----~~~----- -~---------- -----

• , r ... :~ I. . ., ~," .. . '. '" . 
. · ~l ' J " 

• , ., 

, :Af! 
.! 

':2ÉSE : 
~ A 

Pro~eto Cc lei ~ohrc ~ir'eite~ ~utor~if 

AU'.lCn : Clovis ~~r":r-:8.lhete - Rio r"e Janeiro 

I - DI REITO AeTCHAL 

Ar to I - Pe r tence ao ~utor do obra litcr;ria, cien~jfi 
C0. oü L,rt:t~ticil o r"ircjio ('O exrre~s;~-la, ;-Jcrr como c (le ~~r-: ., 
t d ] " ' f t "I"'~-_-". ~ tl- .éJ. t'lQ8 Cl eren es r-rocessos i"lrtls l,lCOS ou nec"'nJ co!" cc :"1).::'.. 

0XyrsC' ro'"l o y(' ~ Á' "'--'Arto 2 _ O é1ireito ~ ohrê'l é irerert~ .~ re~~ô,'" (10,.nto~0 
nao ~er~o objeto de corrrn e vend8 ou f02Caoo 

li .... .P "., "S ~ 

F1rarT{'lfo unico o A il'.trO(~l':;~("'O r~c ""11-"'" ,~,~( f 0u.bsV:n -
"'4( 't .... , b "1 ~ d r , Cl:~ .. lS ou lnLrln~ec"s [\8. "lCr ,J~:10 r'e C rél orJ i"lEr~ 80 sera . el 

t~ qua~co eYrre~s~~ente consentid~ re10 ~utor. 
Art. 3 - Tem o mesmo ~iroito ~o 'utor : 
I - Otr~dlltor autoriz~do d~ ohra, ou auem ~e la .,., ~ ... ~ t' . 

haja feito adlrt~~~O nec~~s~ri~, exi~i~a por confi~ocs 'ecnl-
cas ne r-elJoro ele exprefsao r"iverso d~ forIra oriFinê'll. 

/. d ' 

Far~rr~fo I - O cOD8entimento co ~utor ou cc ~eu repre 
, N - , -

IIG..:<entante ... ,~ para tr,~ch:.'.~ao ou ;:icl;:::.rt;~~ao, ser" senrre escrito, e 

X ' 't' , (1 ' , 1 ' " , t ' J ' ;J , ;_;era re"lS ,r"J o n.:l socle, JCiC fe c_(~~se rE:conneClr a C8 U ,L.h::::' 

\ :8 púb1icao -
P '~r é!J-r~fo 2 - O r8rre5ent~.'--::" e (lo al"tor e!:tr.;l[r'eiro t:::. 

• 

; 

4 - - ' -r a cons cntir-onto [arD. tré: dW,ao ou ~r' "pt~ ~ao ~ fazere: o Del 3.530-
c ! a\;o ~e classe o repistro, que conter; a ~,ta da auto r iza -
~ao, o nome da c 1")re. e o (o tr:->('utor ou ~\C:,'lrt:.(lor ':tutorizC'.cl o . 

I I - C' inventor (~e ic'1éiJ rora r~r~ pro ,C' r a!;,: é,", rac1io-- .... 
r onico pa"sivel ~e rerro~uçao e eyrJ.cr:~ao comercial. 

Par~'-:r.J.fo 1 - Prov,:"t-~e ~ íl1Ven~'lo d:'~ j(lé:la ré"('lio.:onic'::.{IX 
((PelO rc,oj,t:-o p(,hlico proccd 5"0 "" 11 '.1' otéc~ r:c: cion'l, na 
li fo r ma d~ lelo -

PQr&ft~fo 2 - O requerimento do registro conteri : n ome 
e qua1jfic:l ~ ao do .:1utor; dossri~ao e c:"lr~cter1,ftic:1 (1 0 pro pr-ª 
ma ; e um exemplo de rea1izn~aoo 

. P , f ') D . ')' , ' .' " . 'lra,~ra o .) - <:! r:lesnn. lCCl~ ~er~~ pE'rrnJtlco novo re!"J_~ 
. -

tro~ c;uem nele introe1uzir novir1 'lCC j"ntrinseca oe '\1'1 101' co-
mer c ir., ', o 

Par&rrafo 4 - O {ireito robro , i~~in r~~!iofonica de~ 
c a i cinco ario s ap6s o seI' repistroo 

_ ' ~ N , 

Art. 4 - As quest oes referentes 8. in' en[~o ce ideia ra 
,..., \ - ~ " -

~i ofonj. c a saQ equip~radas, ~lla~to ~ rOMrotcncj~, QS (o paten-
te cJ e i nven\~ao. 

Arto ~ - N;o se con~i(er~ orcn~a ao fireito fe ~utor : 
N I 

I - A repro<2~J~a o elo r"1!:~~:[,1r'en ou trcc o ('e obrn5 j:1 pu 
'J '" i ' , 't l' -O_.lS20~.S e;J nser\é\o, "lnC1 ,) que l,n:e{T'l , rc rE'ql1en~.~, (ompo-
[1<;, oes l'.lheiag no CO.l[O r"e ("\:1") [l'nio:c, C'or~t'!.nto (LUO 0!1têl 2lT'r,2 
e e n t e c r t r C" H~ t i .LI': o U C'.1" " . r ,r' t 0 1'1" t ,'~ ~ .. t ' ,..' " " f" t ~'. a a c .1(;., .L~.C, O. ~,C.]t.' C (;"" i' ld ('o. ,]",J". L, lJ! 

c1i(l:~tico ou rf'lj('jo~:o , jn('jc;";lt10-SC roren '? orivei';, re onde 
se t om''!.rern os excertos, bem como o ,"~'r~le r" os Jutores o 

N II - A citaç~o em jornajc, r(vist~s oU..,livros, ~e p~ssn 
rC!l1S ou trecJ- os (le lUCtlci1 wr obr.: 1 r'c[';J( 'lue ;],(10 hajet :intuito 
(lC rro'r'~ .... '~("J co' ("rcl' "'I .;" ! '.' '- ;L'c, ",' " "". 

111 - A C6T'i1 m~nuscrit~ ou f ti10pr~f~~a ~e uma obr a 
. N 

(jut.'llqucr, Ôe8 r'0 '~ue tr",'- o :'-lorr.c ('0 '.utor, e 1:1'.'1.0 se ~estine . ' ... 
:J. VCJlcl'l ou r"i'iU] ' 1..;[<0 1:1'.:~uc;-'cL:.1'J,o seu comercioo 

- ~,' #'111 

I V - A r'<~Jj C Cll.3, O ele 1 ~rj,sl,:;(a o e n rer:11, e ê.tOf ei11a -
l )t .-' ') , 

"::1 ., , I' n,:,1('OS (lO!": ro(eres 'l1:) l.COS o , ... 
V - A r'1ivulr':, ~ao elo c onteuc"o inform;~~ i\'o cl';= noticias 

{o dia rub1ic~~Qs na iITprensao 

._-- --- -_ ... ~._. 
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-VI - A r':j\T~ l,. ,~o , :~; :oTr.·jc, ::,0 =-~---~o ou c'. -r"(- ::'cc'l,0e o;: roç·r!"l , i~ C ~ (lE: ,.,':(: : ronll':cj,~~··;. cr. lUf 

r,,:, ( t b. u. ' r l- - ,l i c ,J 's J o, (' un 1. o r. o t i c i o s o • 
ll.rt. 6 - i~;:o é ':1 5ceti' c l i'e CE'S:::;;o o c1 ireito 

-
, , o 1 ()t::E ' n 'ra. • 

, 
Art. r - A o~~r ~e~tr~l 011 ~usi'~l ~ ven(r ~o~c fCl' ro-.. 

i '2C'jO; i c1- ou 0)"E'(' ,'"-.-r" ON'C nao .i'or re~'ribuicl", c::'reV 011 lnài .. -r G t ' e ,.'lt e, ;:, :.' o .. >ro:j"i\:!o no il1tor, o:' rl'CS~,'-- Cf' C i"('" c:-"c"~l"r 

[' rUblic. l,. «o . ,.., 

to (o 

Art. , - O 

Art. 
utor . 

irci~c rnbre (i rci to! nu -imroEto fe ren(~ n~o 

, . . 
:lI'( ~ -i " :'1rer,'I-- orn.v( ~~ Of 

11- DA VALOTIIZA\.ÃG üLT1RICB 

Art. 11 - A~sErurn-~e a OE ~rti st2~ I 1~~ticor, 1ue hn.:n.m 
U('l.,r'ic' o 0'11" r'c C'U{~ "'lutori.n. , o (~ ireito ce r."".rticiparem (\:'. v~10 
riz:! <,-;o u l terior c~ J":'csm" , cor.~ vintE' ror C'elito ('0 ~crescic1o nó 
p-'e ~o 1nterior. 

; 

.. ,P~rarr~f o 1 - o~ leiloeiro~ e co~erci~nte! e~ gcr~l l~n 
) !3. r a o a p:lrte, 1,0; t"e1..'!:. liyro!:' o norre e o :'.utor f~. o r COI~'rr~ 
r,~ ou ven0ic\~, o romo e cnàere<,-o fo \,0[1('e001' ou CO!':1T r:"ror, o 
pre'i0 cl C01Drrc ou r'. veJ")('Ct re .::, lizêlca , e :;, irrror+:,:.nci~ rercer:­
t V'll L a e fP rE'fere c';ote o. rtiro. , , 
, P~ra r~fo 2 - A perccnt3~em rçrtercente ~o °utor ficftra 

~. ,- .. ' 't "ti'... "'...!"u ~H·~Of~ l,. ~O , c;:. '01 s 1 o corr o -~1('r:r €'f or, - ,e o r.1aY~mo (r 

rez r1ins, ("'uanc'o, f1;}0 :;:'()CLi.ú"8(':-, f·er.! 1'Cco]}-],(" °0 ;:':'11"'co ("O 

2r !:'i1, Cl. C'onl corre:-te r.::peci :11 • 

111 - De DorIr- IO FU::;I.ICC 
Art. 12 - O r r "20 (l0 protel).3:o c1'" ohr- ~l11;s~::te rllr rte 

a viela r~ o "'utcr o "'Y j:0 Cjl1 r ptcrté' ·'.no s ".-;ór . !"u!"' r.Ol'~C, (1".:11'v'o 
ouve t· er" r>irOf o 

P"rárr fo 1 - r;o h~\oel1r'o i'err"cjro , !"ocic("'(e ('e ~105 
~e f 1cc("cr: ror 'jr('iio~ ;00 01:'te2' p'orto , r or 1.l!J; Tc~'-'oro r'(' r"c""i 

~ ., , -
'1.1I OS , -ror c ,..~vc 'í1:i.c·1' - sc - a o ~ 0:'r 0 -;- r'i~Y o ~jl,oe~ r'o r'orr i -

. ~, 1 ' 
"1J o T'J.'J.I CO. 

P~ráfr fo 2 - fi5 S"'r"!' p~"lic~(l-<" [010 "o~·'(rro l~c:'('r "l, X 
(

E s t ... c' 11 11 o u r "v n i c i r' 1 , ?:1~ o f e r (; (). ' tos r Ú . J 1 j c o ~ e ( c (' ') [o' r.:: r. tO! 0- ) 
":::"ci ' i:, c I'r" ,.,t;j r~e ~l 08 c"ero i :- r' r !"1 c... rl11'l ic'\no, er r'or'i -

• ('t..l' 
n~o P-;1 1CO o 

Art. 13 - fcr~ rcrDitir1~ :1 rutl icn~~o r1El obr ~ cni~ ~ em 
((r'on1 injo rÚblico, [,O; '~l1C o requererem ~ ;ocicf;·rie r0 cl~~sc) 1:8 

\.\cod- cir ; de utiliC···r'c r ú.'üica. 
P~ r~fr ~f o 1 - Dever~ o re ql1eriDcnto conter : none, ou 

rir~~ c prfere<,-o, ~o editor; titulo e ~11to r f3 obr~ a editar ; 
r r .:;zo r ' r :,. o l"'n ~ ::rEl1t o ; e tjr-~rem ~r(vi~t."l .• , - , , 

.. P - ra~r fo 2.- A ~utoriza~ao sera co~ccfia:: C'()ntr. ~ ~ -
quisi~ a o, dn ~ocicc ' fe de c1.nsse , pelo reQuerente, ~e t~nto~ 
tinbrc~ ;~esi\'os) qurrt o~ f ore~ os eyc~rlarc~ ~ ~ere~ tir~~o~ 
r~ra comercio, no~ ~uris ~evcrao ~er ~postos e intuliz~f o s pe ­
lo cc' i tor. , ~ .. 

PG. r uvr -fo ~.- O!:' "<0e[;i,,os terco f"('U •·• ... 101' re -te r"ly-ac o r'o p'or'1o ' i sjvc l, c "~lerao qUl't ro ror rento r'o 
unià , (le e~ --nre<s0 

f o (,7cr;rlf~ r . , -
P~ ra rr fo 4 .- A e(li~ao, em jorrni~ ou revi~t~~, re obra 

c t ic :'). em r'ominio rÚ1üiCO, se fará ~em necer sid:'lc1 e fe rcclueri :-',e n , -
to, ma~ pap~nco a emrreS0 jornLli~tica, a ~ocie0 n~e de ~1nsse, ~ 
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contra recibo, a taxa fixada p2ra cobrança de colabora~ao 
~eu~ filiaào~. . .. 

Art. 14 - Equipara-se a nacional, para efeito de ediçao 
a obra em dominio público rerulado por lei e~trangeira. 

IV - DA EDIÇÃO 
Art. 15 - O editor adquire o direito exclusivo de publi 

car e explorar a obra cientifica, literária ou artl~tica, me~ 
'" diante o contrato de ediçao, obriranào-~e a reproduzi-la ~eca-

nicamente e divulr.a-la. 
ParágrafO único - Não havendo termo fixado para a entr~ 

ga da obra ao merc~do, entende-~e ~er e~te de fento e oitenta 
dias. 

A~t. 16 - Pode o autor obripar-~e à feitura de uma obra 
literária, cientifica ou artistic~, em cuja eà~ção ~e empenhe 
o editor. , ,,.,, . 

Paragrafo unico - Nao havendo termo f1xado p~ra a en-
trega da obra ao editor, empreitada pelo autor, pode este en -, 
trega-Ia quando lhe convi~r; mas o edit9r podera fixar-lhe pr~ 
zo justo, com a cOlTunicaçao de re~c;indir o conttatoo 

Art. 17 - t propriedade_do autor o ori~inal da obra en-
tregue ao ~ditor ~ara publicaçao. .... _ 

faragrafo unico - A_àevo1u~ao,de orig~n~is propo~to~ PA 
ra edi~ao, cujo contrato nao chefar a coneJ.u~ao, deve ~er fei­
ta dentro de !e!!enta dia!, cabendo ao autor o ~ ireito ~e co­
brar perda e dano! ao editor que o exceder. 

Art. 18- Cada contrato entende-~e ~er de uma única edi - ,.,; , -çao, !a1vo declara~~o expre~sa em contrario. 
Art. 19 - Nao podera o autor dispor d~ o'ra, no todo .. .. 

ou em parte, para nova edi~ao, enqu~nto nao !e e5potar aquela 
a que tiver direito o editor. 

'" ParágrafO único - Con~ider~-~e esgotad~ edi~;o de que 
nao restarem, em dep6~ito do eritor, m~i~ de virte por cento 
da tirarem, ou quan~o haja decorrido um ano à~ ultima propo~ta 
de compra ou pedido em consig'naç.t1.o de vendecoro 

Art. 20 - Tem direito o autor a fazer, nas suce!!iva! ... '" ed1çoes de ~ua obra, a~ emendas e altera~oes que desejar; mas 
~e ela! impuserem ra!to~ extraoràin~rios ~o editor, este have! 
rá direito a indenizaçãoo r 

Art~ 21 - O editor poderá opor-se a eàit~r, sempre que 
a~ alteraçoes lhe prejudiquem o~ interesses, ofendam a reputa­
çao, ou aumentem a re~pons~bilid~deo 

Art. 22 .. - Esgotada a últ}ma eài~ão, ~ 0 9 4eàitor com di­
reito a nova nao a fizer, podera o autor intima-lo a que o f~ 
ça em prazo certo e justo, ~ob pena re perder aquele direito. 

Art. 23 - Ao editor compete fixar o numero de exemp1a­
re! e o valor da venda, sem tora~ia poder .. reruzir aquele ou ~ 
levar este de modo a,Jmbaraçar a rivulra~ao da obra. 

Art. 24 - Sera sempre feita mediante contrato escrito, 
registrado na ~ociedade de classe, a ediçao de obra~ cujos au 
tore~ forem reus filiados. .. 

V - DA FI2CALIZA\AO .. 
Art. 25 - rara fiscalizar a execu~ao no~ contr~to~ de !> 

eciç;o, a !ociedade de clas~e exerce fun~õe~ d! noder público 
deJ.epada5. 
---- • 26 - Serão numerado! 05 exemplares eC1it:làos, con~-, 
ta.ndoNestamp~do, em pafina visivel nos volumes nOV05 ~em inutl 
liza~ao, o nome d~ oficina i mpr0!sora, o nymero de exemplarés 
tir~do! e POgtO! a venda, e a data da eàiçao. 

Art. 27 - C~erá apreens;Q da obra gráfica aind a em im­
pre~são, ou a edi~.ao já expos-ta .. a venda, devendo o eritor ao 
autor novamente o valor da edi~ao, quando houver : 

. 
• 
I 
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Art. 31 - ':-"'lvo ('1 - 1''"'111". exrreSS 'l eD cOnlrórJ.o no êl.10 

G(
O<l ~~li~l.':s~O, 3. Associé'1 ç;o :('1" rey'utéld<l rr.~nc'! ê, t';'ril'l. c'! os seus ,ê<.1-

socL .. d os • 
I - ler;~.nte ~ PoliciL'l, ou em ::uizo, nos processo~ r~ 

ferentes ~ ~ireito ~utor~ l de que seu a~soci~~o 
sejJ. pClrte o 

11 - Per "" nto e c'! i tores, li "re iro['" empres r j orn,J. li~ ti­
cas, r "r'iofusor:'l.s e re pUblici r v 1e. 

P , f '. A . f'l'" , f 't " ê.ra ~r\;à o muco -... 'prov:~ c e l l .1.':sé:l.O S era el '-' ;-n ec l~n 
te &presenta~ao de rel3.~ao oficial clo~ sbcio~, ou por certic'laoo 

Art. 32 - A coletividafe dos e!crjtorcs, le " ~lmente re­
presentada pela socieà~re oe classe reconhecir~ oe utilic1~ce 
pÚblj.ca, exercerá fUl1~1!. O tuteL~ r no r~ireito mor::ll ('0 escritor 
f .:'. lecino. - - - v , 

P~rarr~ fo 10- C ~'O se abstenha os hcrreiros de Gfit ~r 
ou fazer editar ohr~ de escritor n~cional, c1ivulf 1 0 ~ por ele 
em viela, ~ socieo~re oe clas~e poder~ comunicar-l}les r r a zo pa-.. 
ra que o f~~am, ou oia~m porque nao o f ~ zem. S11vo motivo ?de 

\ 

relev"nto preju:l.zo mor"l ou rr: a t ort n. l -; os 1' crr1 ( iros, pro!1~, cP'1.1:l.n ... . -ro estes no proposito ra nao eCltar ~ obra, a ~ocier ~fe de 
~ classe suce~e-os em ~eus c'liraitof, n~ form~ co Art. 12, r~ ra -

~rafo lQ. 
• • I I 

Pararrafo 2.· A ~ocied ~de ec cla~sc ~efendera jU~iCial~ J 
mente o ~utor faleci~o, no qu~ ~iz ros peito ;0 ~eu fir~ 1toNmo 
r~l, no forma da lei, nos c~~o~ ~e contr ~ f~~ao ou rnutilJ.~ ~~ o 
da. obra. 

\ N I 

Art. 33 - A Assoc1a~~o Br2silc1r~ ~c Es~r~toreD e t~-
cu11~.~o convencionar a repre5cnta~ao, no pai!, ~c ~ocic~a~e 
COnf"enCrCS estr3nreir3~, ficando o~tcn~i~o ~o~ riJiQ~os dest ~ t ,., 
o que êisPge o art. 31. ,., 

Faragr~fo unico - A oxpres~ao õe obr~! de autores e~ -
trnngeiroPl, . nao filiado!! a entiCll'\r'CHI rie cl ;'.\. ~sc reprOficntv' l\ s 
pola A.E.D.1., ma ~ contrata~ :! ror cmT) reZ~ n~cional, tcr~ o 
eeu contrnto re~istr~ do noe livros da rocicd ~de, senfo ~evi­
(la ~ C5to. !l tuxa fiye.c1a rara o~ ~em!" reT're~entantes. ... . 

6rt, 3~- Na fi~çaljza~ao do cumrrimonto ~o~ contr1tO! 
ne ~dj <;ao e r, ~ ranti(lo r.\ A.B.D.L., nn T1e!lsoa c'la ~ell.!'\ r'irctoretl 
o representante~ crerencia~os, o f1roito re inrrenso n~~ ofi-... , 
c1na~ de imprcssao, ~opo~1tos de e~jtores e de ~ivrari~~. 

\ Art. 3~ - A ~u.lto:r·ir ''!r~c }~ olicj_; 'l.l f.\n""ntir ~ rront"' ncnte 
~ A. B.D.E,. o exofcicio ~o ~ireito a que re refere o ~rt.3~Q 

Art. 36 - Fica 1nstitui00 o Fvn00 Social elos Escrito -
res, constitui~o pelo recolhjmcnto, A A.3.D.E., ~~ t~Ya ~obr( 
Gfi~3e! de obra~ em ~omini~ púhlico. 

Art. 37 - A c.plicn~ao de FunClo Eocial (los Escritores 
fic ~ r~ a c riteria 0i; A.n.fl.E., re~peit :lr~os o~; seu~ objetivo!l 
que sao. 
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DECRETO N. 5.492 - DE 16 DE JULHO DE 1928 

Regula a organização das empre­
zas de divers5es e a locação 
de serviços teatrais. 

O Presidente daRepública dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o ~ongresso Nacional decretou e eu sancio­
no a seguinte resoluç§o: 

Art. 1. 2 As emprezas que se constituirem para a r~izaçJo 
de eapet~culos pÚblicos, com o fim lucrativo, qua1quer que seja 
o g@nero de dive~sões permitidas e a fórma de organizaç§o, 
ficarao sujeitas ás disposiç5es do ~odigq Comercial e leis com­
plementares. 

Art. 2. 2 Nas relaçOes dos emprezários com os artistas e 
auxiliares das emprezas, as prescriçOes desta lei serão supri­
das, na sua falta ou defici~ncia, pelas disposiçOes do Código 
Civil, sobre locaç§o de serviços. 

Art. 3. 2 Para os efeitos do artigo anterior serão consi-
derados artistas e auxiliares das emprezas teatrais: 

a) o pessoal que formar o respectivo elenco artístico; 
b) os bailarinos, coristas e canlonetistas; 
c) or egente da orquestra e os musicos que a constituirem; 
d) o diretor de cena e os ensaiadores; 
e) o administrador, o secret~rio e o arquivista; 
f) os cenógrafos; 
g) os pontos e contra-regras; 
h) os bilheteiros; 
i) o encarregado do guarda-roupa, cabeleireiros e adebec1a­

tas· 
j) os eletricistas, carpinteiros, fieis de teatro e quaisquer 

outros que se acharem a serviço privativo da empreza. 

Art. 4. 2 A presente lei tamb~m se aplica aos m6sicos ci­
vis e organizados ou contratados por associaç5es particulares 
ou pelo poder público e a serviço destes. 

Art. 5. 2 Dos contratos que a empreza celebrar com os artis­
tas deverao constar: 

1.2, o local em que ter~ de ser cumprido o contrato; 
2. 2 , o tempo de serviço que um ficar~ obrigado a cumprir e 

outra a manter; 
3. 2 , a natureza do serviço atribuido ao locador; 
4. 2 , a remuneraç§o a receber e a fórma do pagamento. 

Parágrafo &oico. Ã falta de qualquer dessas clá ulas póde 
determinar a nulidade do contrato, se não houver possibilidade 
de supr~a pelo subsídio do direito comum, usos locais, na~u­
reza do serviço e aptid5es do locador. 

Art. 6. Q A prova dos contaatos ou ajustes far-se-á por 
qualquer das fôrmas a dmitidas em direito. 

Art. 7. 2 Na falta de contrato, o emprezário deverá entre­
gar ao artista ou auxiliar, antes de iniciar o trabalho, uma 
nota por ~le assinada, em que declare a natureza do ajuste, a 
remuneração, a fórma do pagamento e o tempo do serviço. 

A~t. 8. 2 Esse documento, autenticado por oficial público, 
servir~ de contrato, incorrendo na multa de 200$ a 500 

o em~e_ 
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z'rio que se recusar a fornec@-lo, quando lhe for exigido pelo 
locador. 

Ar 
t. 9.Q No caso de enfermidade que impossibilite o artis­

ta ou auxiliar de crestar serviços por mais de 30 dias, poder' 
o locatário suspender os pagamentos e rescindir o contrato, fi­
cando obrigado a fornecer ao locador passagem de primeira clas­
se e transporte de bagagem para a residência habitual deste ou, 
na falta, para o local em que s e encontrava quando foi contra­
tado. 

Art. 10. As emprezas são responsáveis pelos acidentes de 
que forem vitimas os artistas e auxiliares, na execução dos s ess 
contratos ou ajustes, regulando-se as obri~açOes para com @les 
e suas famílias pelas disposições da lei numero 3.724, de 15 de 
janeiro de 1919 e respectivo regulamento. 

Art. 11. A empreza entregará ao artista ou auxiliar que 
deixar o serviço, por extinção do prazo, rescisão legal do con­
trato ou pagamento de multa, um atestado liberatório; no Caso 
de recusa, o juiz competente, em processo sumaríssimo, expedi­
rá o atestado, multando o infrator em 200$ a 500$~00. 

Art. 12. Nenhum empr~zário poderá aceitar o serviço de um 
artista ou auxiliar, nem êstes trabalharem em outra empreza, 
at~ o decurso de um ano, sem a exibiç§o do atestado mencionado 
no artigo anterior, referente , última empreza em qu haja m 
prestado serviços. 

Art. 13. - 0 em~ez~río que por si ou seu preposto aliciar 
artista ou auxiliares j~ obrigados a outra emprez8 t ou infrin­
gir as disposi~ões do artigo anterior, pagará emd Obro ao lo­
catário prejudlcado a importância que ao locador, pelo ajuste 
desfeito, houvesse de caber durante um ano. 

Art. 14. OS artistas ou auxiliares são obrigados: 

§ 1. Q Á cumprirem seus ajustes ou c ontratos com os mpre­
zários, pena de multa igual á do artigo anterior, se o contrato 
não e stipular diferente, n§o podendo trabalha em outra empreza, 
até o prazo de um 'ano, se antes nao pagarem a multa; 

§ 2. Q A tomarem parte, salvo motivo de forma maior, devi­
damente comprovado, nos espetáculos anunciados de peças em q ue 
devam represen~ar, desde que 48 horas antes do dia da realiza­
ção dos mesmos não hajam feito protesto justificado, contra sua 
inclusão nestes ou na peça anunciada, pena de multa de 30 ~ s6-
bre a importância corresQondente a um mês de ordenado, em cada 
infração, e que o emprezario fica autorizado a descontar. 

Art. 15. Salvo estipulaç§o expressa em contrato, correr§o 
por conta da empreza as despezas de v iagem dos artistas e a uxi­
liares,para o cumprimento do contrato ou o regresso ás locali­
dades de onde partirem, ap6s a extinção das obrigaç~es decor­
rentes do mesmo. 

Art. 16. Os artistas e auxiliares teem penhor legal s õbre 
o material cfnico da empreza: 

a) pela import§ncia dos seus salários e remúnerações; 
b) pelas despezas de transportes no caso do art. 9Q ou quan­

do a empreza em excursao interromper ou cessar seus espetáculos 
sem repof os locadores no local de onde partiram. 

, 
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Parágrafo únigo. Serão considerados de força maior, para 
suspensão de espetaculos, sem direito a sal~rio, os casos de 
guerra, revoluç§o, epidemia, inc~ndios ou fechamento de tea­
tros por ordem do poder público. 

Em qualquer outro caso de s uspenséto de espetáculos, os loca­
dores receberlo os seus salários por inteiro. 

Art. 17. No caso de fal@ncia das emprezas teatrais os lo­
cadores de serviços serão classificados como credores prilegia­
dos, sôbre todo o ativo da massa, pelas importâncias que lhes 
forem devidas. 

Art. 18. O Poder Executivo, na execução da lei, fica auto­
rizado a promover a regulamentação das horas de trabalho dos 
artistas e auxiliares das emprezas teat.rais. 

Art. 19. As multas são estipuladas em benefício dos preju­
dicados com os atos que as provocarem; e a rescisao dos cont~a­
tos que nao for motivada por caso fortuito, força maior ou cul­
pa recíproca dos contratántes, não exclue a indenização por per­
das e danos, embora haja imposição de multa. 

Art. 20. ~e uma empreza transferir seus direitos a outra 
ou fundir-se com esta, assumirá a segunda os compromissos con­
traidos pela primeira, para com os artistas e auxiliares. 

Art. 21. Para que as emprezas definidas no art. 18, que 
sejam estrangeiras possam funcionar no Brasil, deverao, previa­
mente, fegistrar perante o oficial competente do local onde 
derem início á sua atividade, o ato ou c ontrato de sua consti­
tuiç§o, regulamento traduzido para o vernáculo. 

Art. 22. As empre ~as sem s~de ou companhias em excursao po­
derão ser demandadas, á escolha do a utor, no local da infraçao 
ou naquele onde f orem organizadas. 

Art. 23. Todas as aç~es entre emprezários e artistas ou 
auxiliares das emprezas, para as quais nao seja estipulado rito 
especial, terão a fórma sUmária. 

Art. 24. Para dirimir os litigios autores, 
lide ou emprezários e a uxiliares das emprezas, eja àntes da 

rta ,êna~ncià desta, podem sempre as partes recorrer ao juiz 
arbi~ral instituido no ~ódigo Civil. 

Art. 25. O terceiro árQitro deverá ser um juiz de 11 ou 2' 
instSncia e os outros, pessoas da confiança das partes, reapei­
tadas a8 condiçOes de capacidade exigidas por lei. 

Art. 26. As disposições do art. 2Q e seguintes do decreto 
n. 4 .GG0, de 2 de janeiro de 1924, Aplicam-se a todas as composi­
çOes musicais e peças de teatro, executadas, representadas ou 
transmitidas peloa radio-telefonia, com intuito de lucro, em 
reuniões públicas. 

Parágrafo único. Consideram-se realizadas com intuito de lu­
cro quaisquer audições musicais, representaçOes artísticas ou 
difusões radio-telefOnicas em ~ue os músicos, executantes ou 
transmitentes temham retribuiçao pelo trabalho. 

Art. 2-1. Os proprietários ou emprezários de qua isquer es­
tabelecimentos de diversões, salões de concerto ou festivais 
são responsáveis pelos direitob autorais das produç~es aí reali­
zadas. 
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Art. 28. As sociedades nacionais ou estrangeiras, legalmen­
te constituidas para a defesa de direitos autorais, reput r-se-Ao 
mandatárias de seus associados, para todos os fina de direito, 
pelo sim~les ato de filiaç~o ás mesmas, salvo cláusula expressa 
em contrario. 

A rt. 29. Fica o Poder Executivo autorizado, na regulamen­
ta~§o desta lei, a exigir a apresentaçAo de programas, livros, 
anuncios ou outras provas necessárias á fiscalização dos direi­
tos de autor. 

Art. 30. O rsgistro das composições to.atrais ou masicais 
de qualquer gênero na Biblioteca Pública, ou no instituto Na­
cional de Música será feito mediante a apresentaç§o de dois exam­
plares iguais, manuscritos, ~ressos, ou reproduzidos por qual­
quer processo, integralmente, numeradas e rubricadas as pági-
nas com uma a sai natura do a utor reconhecida por oficial públi­
co, ficando um dos exemplares arquivado e sendo o outro resti­
tuido ao autor, com as anotaçOea constantes do registro • 

. Art. 31. Os artistas n§o poderão alterar, suprimir ou 
acrescentar, nas aJPresentag8es palavras, frases ou cenas ssm 
autorizaçAo por escrito, do autor ou subrogado nos direitos de~­
te, sob pena de multa de 5 % do seu ordenado mensal, emfavor 
da Casa dos Artistas, ou, na falta desta, de qualquer outra as­
sociaçao benefidente da classe. 

§ 1.Q Esta pena será aplicada quando a infraç§o se reprodu­
zir depois que o autor, por escrito cuja entrega deve ser c om­
provada, notificar o artista e o emprezário a sua proibição 
ao a cré .::> cimo, á supressão ou al teraç~o f e itas. 

9 2. 0 No caso de reincid~ncia após a aplicaçAo da multa, 
de que trata o presente artigo, o autor poderá cassar a auto­
rizaç§o dada para a representação da peça. 

Art. 32. A propriedade a utoral de qualquer obra literária, 
científica ou artística adquirida ~or editor ou por terceiro, 
considera-se perempta e cai no domínio comum: 

1.Q,quando, decorridos seis anos
i 

contados da data da aqui­
siçA'o, não tiver sido editado ou pub icado o livro ou obra de 
arte; 

2. 0 ,qualdo, exgotada uma ediç§o, a que ôe lhe deveria seguir 
não f or reproduzi da no prazo do número anterior. 

Art. 33. Revogam-ôe as d isposiçt>es em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1928, 1070 da Independência 
e 40Q da República. 

WASHINGTON LUI P. DE SOUSA 

Augusto de Vianna do ~a~tel~o 
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, .. Propoe- e o projeto n~ 234 , a regular um dos direitos mais 

delicados que é o direito do autor á obra que publica. Direitos au­

torais, direitos de autor, direitos morais, direitos do pensamento,~ 

direitos intelectuais, direitos incorporais e outros nomes tem rece-

bido esse instituto jurimco • Propriedade liter~ria tambem lhe 
, 

mam, dllas a..om protesto de juristas de renome, como Renouard, e so-

ciol os , cano Proudhon, o que n';'o im.veai u ter sido e - denomina--
ção preferida pelo legi slCiQor brás 11e iro no Codi go Civil • "Da pro­

priedade literaria, científica e drtistica" é o epigrafe do capitu­

lo 6, da seção 4 do tit. 2~ que se inscreve - Da Propriedade. Não 

vale a pena ~rder tempo com ~ analise dessas varias denominações. 

Dê-se o nome que se der a essa classe de aireitos, a ver ade é que 

4t ela existe, tem autonomia juridicd, estci regulada por mnvençóes 

internacionais e, como um priVilegio especic:11 ou cano um mixto de 

direitos pessoais e direitos materiais, figura na legislação de qua­

si todos os povos • 
, 

Ocioso e, tambem, indagar das suas origens historicas, 

bhstdndo, apend.s, frisar que d sua existencia, hoje, universalmente 

reconhecida, foi combatida por espiritos eminentes : uns sadi os e 

equilibrauos, c~no Macaulay e Mazzini, outros fulgurantes e morbi-' 

dos como Tolstoi, outros pracicos como Carey • Para Mazzini, o es-

critor capaz de ideias verd~deiramente oroveitosas e que se acha 

sem r~cursos, aeve, em uma. republica bem organizada, ser auxiliado 

• 

1 
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e encordjado pela nação, I I yensamento, que munifeste, pertence-
, , 

ra a todos • Sera uma propriedade social • O sopro da al~a humana 

não pôde constituir um monopolio • Todos têm o mreito de encorajar 

e ninguem o de embQraçar ou restringir d circulação Oa verdade • Pa­

ra Tolstoi de todas d.S proyriedades a mais incompreensivel e mais 

antipatica erd, precisamente, a literaria • ~is um autor, dizia ele, 
# 

que executou um~ obrá dd qual retirou um grande beneficio estetico 

e moral e, ainda, reclamaria quinhentos rublos por folha de impres­

são em compensação do prazer que desfrutou? A respulsa do romancis-
# , 

ta russo e, conforme ja o notou u ~ ilustre jurista e escritor ita-

liano, o éco da celebre "boutade" de 30ileáu na "Arte Poetica" : 

"Mais je ne puis souffrir ces auteurs renommés 

Qui, dégoutés de gloire et d'argent affamés 

~ettent leur rtpollon dUX gages d'un libraire, 

l!;t tont d'un art divin um métier mercenaire." 

As opiniões desses escritores, já refutadas tantas vezes, 
, 

por tantos escritores e juristas de renome so tem, hoje, valor his-
, 

torico • Servem, a~nds, de atestar como e Vario o espirito humano 

e como é difici 1 reunir unanimidade de opiniões em torno dos insti-

tutos mais importa.ntes . 

Os direitos de autor, tão respeitaveis e tão respeitados 

são que figuram em convenções internacionais, as quais atravessaram 

I 
as duas grandes g~rras sem perderem a eficacia . Alids, não obstan-

te abusos de tod ... a ordem, contrafações escandalosas como d das obra 

de Voltaire e, mais pro 'imo dos nossos dias, a dos "Promessi Sposi", 

de Manzone, velTI de longe a pr " ocupé.l.çd.O oe garJ.ntir os direitos da 
, 

arte, como e exemplo, o que passou, no seculo XVII, com Rubens. 

Tinha ele, em Pdris, u [. pri vilegio de gravura para os quadros e 

encarregou da venda das estampas ao negociante Tavenier • Durante 

I 
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a guerra dos Trinta Anos, esse monopolio foi atacado como contra­

rio á ordem pUblica e ao estado de guerra existente entre a França 

e a Austria, pois que Rubens era subdito dos principes da casa da 

Austria . Rubens protestou, recorreu á justiça e a segunda camara 

do Parlamento de Paris, por tres acordans sucessivos, manteve o 

privilegie de que o artista gozava. Assim, o direito de autor, que 
~ assiste a um artista de nacionalidade inimiga sobreviveu a gu rra • 

I~ 
/-

Naturezá desses direitos . 

o que se pÓde discutir é a natureza dos direitos auto-
, 

rais • Sustentam alguns que e um direito real, e os que assim enten-
. 

r 

dem, os colocam na categoria dos direitos da propriedade • E' o que 

pensaVa o principe Luiz Napoleão quando escreveu, certa vez, que a 

obra intelectual é uma propriedade tal como um pedaço de terra ou 

como uma casa • Essa teoria vem sendo violentamente combatida - e 

com toda a razão. Mais aceita tem sido a de que esses direitos de-

vem ser catalogados entre os direitos pessoais, ou direitos da per-
- -
sonalidade • Dai o exagero, em que cairam alguns juristas, de pro­

clamar que os direitos de autor derivam unicamente da sua persona­

lidade, nenhuma importancia tendo o elemento patrimonicl, o qual 

não só é secundario , "mas impotente para extinguir ou velar o re­

flexo do homem que o direito aprssenta como uma nobreza e como uma 

força ." 

Para outros trata-se de direitos duplos ou mixtos, isto 

((é , direitos simultaneamente pessoais e reais. Se existe, nesses 

direitos, pondera eminente jurista, um elemento imaterial e pes­

soal, que se prende á personalidade e liberdade do autor, existe, 

tambem, um elemento patrimonial e economico que constitue um valor 

susceptivel de cessão e alienação • 
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Divergem os defensores dessa doutrina na preponder~ncia 

que deve caber a esses elementos, achando uns que ela deve caber ao 

elemento imaterial e outros ao patrimonial. 

Para outros, fin~lmBnte, os direitos de autor que, no 

fundo, são apenas, um monopolio ou um priVilegio, não podem ser 

enquadrados em nenhuma das categorias correntes • são direitos sul 

generis, que não podem ser disciplinado pelas regras comuns de di­

Reito porque derivam,direcamente, da inteligencia humana. Muito 

embora necessitem ae cousas materiais para se exteriorisarem, sem 

embargo dessas COUSaS materiais pOderem constituir objeto de pro­

priedade, o que caraterisa esses direitos é a faculdade, que pos­

sue o autor de nã) permi tir d. reproaução da obr~i, de reservar para 

si todos os proveitos de bloria e de dinheiro que Ci sua concepção 

intelectual comportar. Ord, esses direitos ele os desfruta indepen-
• dentemente da posse ao oojeto material em que a obra se exteriori-

sou • 

o que ha nesse instituto, é um direito homogeneo, afir­

mam outros, que se diferencia unicamente aos oluos do observador se­

gundo o criterio cientifico-juridico a que obedece e 'não dirétamen-
# te pela sua origem ou pela sua fonte . ~ncd.rcl.d~ sob os aspetos ex-

ternos, os direi tos de au tor apare cem sob a face mater" , o um 

> bem imaterial ; encaraacs sob o aspéto do creador, intui ti vamente .. 
fazem resaltar o Iam individual aa creaçdo e surgem como direitos 

pessoais. Produz-se, ai, alguma cousa analoga aos proprios fenome­

nos de atividade mental os quais nos oferecem, segundo o angulo no 

qual nos colocclmos párCi observa-los, ou urna face pSiquic ou uma 

face fisiologica, o que Ines valeu a denominação de fenomenos psi­

co-fisicos • Os direitos Qe autor são, assim um, mas tambem direi--
tos de face dupla, uma esoecie de Janus juridico • 
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Â necessiuade de proteção -
Tudo isto, porém, não nos imoorta no momento • O que nos 

impo ta é assinalar que cresce, em todos os paizes, o cuidado pelas 

obr s da espiri to e que, em todos, se procura impedi. r que o autor, 

quando desprovido de recursos, seja explorado pelo editor e em todos -
se cuida de assegurar á familia do autor o direi to de continuar a 

ser beneficiada pelas suas proDuções, depois que ele desapareça • 

Ninguem mais tolera, sem protesto, ou por outra, ninguem admite 

mais 
, 

seph 

glez, 

-entao 

linas 

que possaminpune,nente ocorrer fatos como o que ocorreu com Jo­

Conrad, o grande polonez, que deu novo lustre ao romance in-

o qual, em 1908, só navia recebido pelos treze volumes, até 

publicados, direitos de autor naimportancia de 5 libras ester­

• E' o mesmo escanaalo que, aqui no Brasil, ocorreu com Macha-

do de Assis . Certa vez, como advogado, de um ilustre intelectual 
, 

italiano, o professor Antonio Piccarolo, que, por amor a cultura, 

sem interesses pecuni~rios, havi~ traduzido para a lingua da sua 

patria o "Dom Casmurro", ao romancista brasileiro, verifiquei, no 

correr da demanda, que Machado de Assis havia vendido os direitos 

de autor sobre essa e outros obras pela rr1seravel quantia de 600 

mil réis, se êi memoria me não tr~i • 

Outro exemplo :uarêi realçar a insignificancia que pelas 

suas obras recebiam e ainda recebem os melhores escritores brasi-

leiros, leia-se o depoimento do sr. Afonso Taunay • 3eu pai, o vis­

conde de Taunay, que é u'r. dos aU cores mais lioos no Brasil" não re­

cebeu, durante toda a existencia, mais de 15 mil cruzeiros pela to-
, 

talidade dos direitos referentes d duzid e meia dos livros que pu-

blicou • . Sua viuvd, que lhe sobreviveu quarenta anos, somente rece-
, . 

beu,nos primeiros vinte e cinco dnos, cerca de 30 contos de relS o ... -



, 

que corresponde á media de 100 cruzeiros mensais e, durante varios 

anos, não chegou a receber um centavo, sequer. 
-
Não só pelas convenções internacionais como pela legis-

lação propria, cada paiz procura pôr termo a essa exploração e or­

ganisar a proteção da obra literaria e amparar os direitos do autor 

e dos herdeiros • 

No Brasil, as diferentes constituições republicanas ga­

rantiram aos autort s de obras literarias o direito exclusivo de re­

produzi-las pela imprensa ou por qualquer outro processo mecanico 

e aos herdeiros a segurança desse direito pelo tempo que a lei or­

dinaria determinasse (Constituição de 1891, art. 72, parag. 26 ; 

Constituição de 1934, art. 113, n~ 20 e Constituição de 18 de Se­

tembro de 1946, art. 141, parag. 19) • 

Esses preceitos constitucionais a lei ordinaria das 

quais a ultima foi o Comgo Civil, procurou regularisa-los • Fe-lo 

o Codigo Civil nos arts. 649 a 673, nos quais abrangeu a proteção 

não só da chamada "propriedade" literaria como da cientifica e ar-

tistica • 

Sendo esse o text o em vi gor, torna-se excusado rememo­

rar as leis anteriores, i nclusive o Codig o Penal, que cuidaram do 

assunto e, dentro as quais, se destaca a lei n~ 496 de 1 de ~gosto 

de 1898 • -- - - -
~-

Defeitos terão todas essas leis, sem excetuar o Codigo 

Civil • Todavia, demonstram que o problema não passou despercebido 

nem ao governo nem ao parlamento, os quais procurarcim dar-lhe solu­

ção satisfatoria • 

I~~ 

• Os Congressos de Escritores , 
-

O ~rimeiro Congresso Brasileiro de Escritores, tomando 
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em maos a materia, dpurou que, no que tange aos escritores, as 

leis em vigor exigem alterações • ~m primeiro logar, ha necessi­

dade de uma consolidação geral das leis referentes a esses direi-

tos de nodo que sejam convenientemente atualisados e venham a cons-

tituir um corpo unico - o Co@go das Leis de Direito Autoral. Em 

segundo logar, é indispensdvel que se dê á atividade intelectual, 

sob todas as formas, um carater profissional • 

~ntre as meaidas que aquele congresso propoz, salientam-se as 

seguintes : 

a) maior amparo ~os interes es do escritor atravez 

de medidas legais tendentes a impedir contratos de edição que lhes 

I sejam onerosos ; 

I 
I 

b) eqUiparação exprassa dos direitos de produtor e 

do adaptador aos ao creador de obras ori6inais de moâO que se va­

lorisem ativiaaaes que, hoje, constitueül prinCipais fontes de ren­

da de grande numero de escritores no paiz ; 

c) instituição da associação de classe - A.B.D.E. -

como orgam fiscalisador dos contratos de edição, em varias de suas 
'. , fases para o que, a IDanelra 00 que ja existe com a Sociedade Brasi-

leira de Autores l'ea trais, lhe deverdo ser uelegadas funções de ca-

rater publi co • , 
d) declaração de utilidaae publica em favor da asso-

... A.B.D. E. 
, 

qual dever8.o ser ou torgad 03 poderes lhe per-ciaçao a que 

mitam defender, de maneira eficiente, os interesses da classe em 

gerá.l, dos seus componentes, em particular; 

e) efetivação dos direitos de autor sobre a ideia 

rddi of oni ca • 

~ssas aspirações foram reafirmadas, posceriorment , 

nos congressos regionais, reuniaos, um, na ciCiade de Limeira, Esta- : 
I 

d 
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do de ,S"'b Paulo a, outro, em Fortaleza, I:;stado do Ceará, no segun-

. fl~mrtre de 1946 • 

~ IJ projeto, submetido ao estudo da Camara, procura atender a 

esseS/ ObjetivoS como, tambem, melhorar OS direitos autorais dos 

tas plasticos assegurando-lhes participação nas eventuais va-

~í :or ações de suas obras, apuradas em revendas sucessivas. Tentou 

~ sa~isfazer, nesse ponto, a uma exigencia de justiça, que se tornou 
(\ \ " j.~ mais imperiosa desde que ocorreu o caso do quadro de Millet "L'An_ 

gelus" • ~sse quadro, que o autor vendeu pela importancia de 1.200 I 

frs., foi adquirido, em seguida, por 70 mil, depois, por 550 mil e, 

finalmente, por 1 milhão de francos • Outros casos, tão revoltan-

tas como esse, sucederam posteriormente. Pesquisou-se, então, pa-
, 

ra coibir esse locupletamente a custa alheia, uma forma para a pro-

teção dos artistas e chegou-se á conclusão de que se devia reconhe-
, 

cer, em favor aeles, no que toca as obras que produzem, um direito -
de seguimento .-ou de sequencia, como preferem alguns, isto e, um 

direito á valorisação dos seus tr:ibalhos ou, por outras palavras, 

J 
o direito de receber uma p6'centagem sobre a revenda publica das 

suas obras • Repugnava ao sentimento juridi co que Simples negocian- , 

tes de quadros se enriquecessem can a revenda de obras, adquiridas 

dos autores por preços infimos, maxime quando os autores, ou os 

seus herdeiros, vi viam em constantes di fi culdades financeiras • 

A lei franceza de 20 de Maio de 1920 assim definiu esse di­

rei to : 1I0S artistas terão o direi to de seguimento inelienave1 sobre 

as suas obras, levadas a vendas publicas, sob a condição de que 

essas obras, tais como pinturas, esculturas, desenhos, sejam origi­

nais e representem uma creação pessoal do autor. O mesmo dirffito 

pertencerá aos herdeiros e sucessores dos artistas tais como os 

designa a lei de 14 de Julho de 1866 e por um periodo de tempo igual 

• 
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raQao da propriedade artistica, nos termos da lei em vigor • 

~ O reito de seguimento exercer-se-á não obstante qualquer cessão 

~ da propriedade artistica que os artistas, seus herdeiros ou suces-

as, pUdessem ter pactuado anteriormente á presente lei • If 

Para a proteção do artista e da sua obra admitiu-se, tambem, 

que o prazo de gozo dos direitos pelos herdeiros devia ser dilata-

do, chegando algumas leis, como a portugueza de 27 de Maio de 1927, 

a torna-lo perpetuo • ' 

Admitiu-se, ainda, que o fato da obra cair no ffiminio publi­

co não desobrigava o editor de pagar certa soma ao Estado, ou de 

pagar as associaQões de escritores determinada taxa por volume edi­

tado, ou vendido, destinada ao encorajamento das belas letras e ar­

tes • 

A marcha do instituto operou-se, portanto, no sentido de re­

forçar, cada vez mais, os direitos do autor, seus herdeiros e su-
... , , 

cessores, não so no que se refere a parte propriamente intelectual 
# pessoal como, tambem, no que se refere a parte economico-patrimo-

aI • -
~ longe se caminhou nesse sentido que se Chegou a reconhe­

cer ás aSsociações de classes, ás sociedades de escritores, não só 

o direito de perceber, como já assinalamos, uma taxa pelas edições 

que hajam caido no dominio publiCO co mo, tdmbem, de fiscalisar, 

em logar do autor, a revisão e publicação da obra. Ampliou-se tan­

to a ação dessas sociedades que acabaram elas por exercer sobre o 

proprio autor uma especie de curatela afim de o proteger contra a 

ganancia dos editores e contra a propria incapacidade de cuidar de 

seus interesses pecuniarios • 

-O COdigo Civil e o Projeto 
.. 

r 

No projeto, era em exame, quasi todas essas conquistas juri-
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dicas foram acolhid<d.s 
, , 

• S~ra ele, talvez, apos algumas altera-

ções, uma das leis mais aVdllçadas sobre direitos autorais • ~' o 
, 

que se vera de rúoida ~nalise de seus pontos capitais • ~' de la-
t , 

mentar, porem, que não ten.u. ...... "-' ... l-orfiaao as proporçoes de um Codigo com-

pleto uos direitos autorais, 
a 

limitdlldo-a re~ul r uma parcela desses 
direitos. I 

l 

Comecemos pelo estudo da situ~çdo do autor emquanto vive. 

Pelo Codi~o Civil dO autor de obra literaria, cientifica e drtis­

tica pertence O direito exclusivo de reproduzi-la. No caso de 

obra fei ta em colcibordção, não serlClO di visi vel, os colaboradores, 

na falta ae convençdo em contr~rio, terão, entre si, direitos 

iguais • Nenhuillâ pOderd, sob pena de responder por perdas ~ danos, 

sem consentimento ao outro ou dos outros, reproduzi-la nem <lutori-

sar a re,)roduçáo, exceto qUd.l1do fei ta na col ção 

pletas • Nesse CdSO, divergindo os colaboradores 

de1suas obras com-
, 

decidi ra a maio-

ria numericd e, em falta desta, o juiz, a requerimento de qualquer 

deles. AO colaborador dissidente fiCa o 'uireito não só de contri­

buir para as desgesas de reprocução, renunciando á sua parte nos 

lucros, bem como o ne veGar que o seu nome se inscreva na obra • 
, 

Cada colabJrador podera, entretanto, inaividualmente, sem aquiecen-

cia dos outros, defender os proorios direitos contra os terceiros 

que daqueles não sejam lebitimos representantes. 

O autor as composiçdo musical, feita sobre texto poetico, 

pôde executa-la, publica-la ou transmitir o seu üireito independen-
... , 

te de autorisaçao do escritor, i.ndenisando, ooren, a este, que con-

servará o dir ito á reprodução do texto sem a musica • 

Goza dos direitos de autor o edi tor de publicação cant)osta 

de drtigos ou trecuos de autores atversos, reunidos num todo ou 

distribuiüos em series, tais como jornais, revistas, dicionarios, 
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.... __ e ciclopedi as e seletas • Cada autor conserva,,.. nesse caso, o seu 

dir ito sobre a sua proQução e poder~ reproduzi-la em separado. 

O editor exerce, tdmbem, esses direitos quando a obra fôr 

an ima ou pseudonima :rna.s, neste cas o, o au tor, quancb se der a co­

nhecer, assumirá o exercicio de seus direitos sem prejuizo dos 

adquiridos pelo eaitor • 

Os aireitos de autor podem ser cedidos mas, com a cessão, 

não transmite o direito de modifica-la. Esse direito ele poderá 

exerce-lo em cada edição sucessiva, respeitados os do editor. 

A cessão de artigos jornalisticos não produz efeito, salvo 
N , 

convençao em cantrdrio, álem do prazo de 20 dias a contar da sua 
... 

puulicaçao • Findo ele, recobra o dutor, em toda a plenitude, o 

seu airei to • 

A União e os ~stados poder"'odesaprooriar, por utilidade pu­

blica, medi. ánte indenisação pr~via, qualquer obra publicada cujo 

dono a não quizer re-editar • 

Pertencem á União, aos Estados e aos Vunici~ios os manuscri­

tos de seus arquivos, bibliotecas e repartições, as obras encomen­

dadas pelo respetivo governo e publicadas á custa dos cofres pu-

blicos • 

Ninguem pode reprOduzir obra que ainda não tenha caido no 

dominio comum, a pretexto de anota-la, comenta-la ou melhora-la, 

sem permissão do autor ou seu reoresentante • ~odem, porém, publi­

car em separado, formando Obra sobre sia, os comentarios ou anot _ 

ções • A permissdo confere da reprodutor os direitos do autor da 

obra original . l I. permissão do au tor, necessi.iria tambem para se 

lhe reauzir á obra d compendio ou resumo, atribue quanto a estes, 

dO resumidor ou compendiador, os mesmos direitos daquele sobre o 

trabalho original • 
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igualmente necessaria, e produz os mesmos efeitos, da 

ao, d licença do autor da obra primitiva a outrem para que 

m omance extrair peça teatral, reduzir a verso a obra em pro-

·ce versa, ou dela desenvolver os episodios ou assunto e o 

plano geral • 

são livres as parafrases que não forem verdadeira reprodução 

da o r a original • 

Não considera ofensa aos direitos de autor se • • 

I·- a reprodução de passagens ou trechos de obra já publica-
... ainda incegral, de · ... alheias das e a inserçao, pequenas composlçoes 

ao corpo de oora maior, contanto que esta apresente carater cien­

tifico ou seja compilação destinada a fim literario, didatico ou 
, . 

religioso, indicando-se, porem, a orIgem de onde se tomarem os 

excerptos bem como o nome dos autores; 

11 - a reproduç~o em Qiarios ou periodicos de noticias e ar­

tigos sem carater literario ou cientifico, pUblicados em outros 

diarios ou periodicos, mencionando-se os nomes dos autores e os 

dos periodicos, ou jornais de onde forem transcritos. 

111 - a reproJução, em di arios e periodicos, de discursos 

pronunciados em reuniões publicas de qualquer na tureza; 
.., 

IV - a reproduçao dos atos publicos e documentos oficiais da 

união, dos Estados, dos ~unicipios e do Distrito Federal ; 

V - a citaçdo, em livros, jornais ou rovistaw, de passagens 

de qualquer obra com o intuito de critica ou polemica ; 

VI - a copia, feita a mão, de uma obra qualquer contanto que 

se não destine á ven~a ; 

VII - a reproauQdo, no corpo de um escrito, de obras de arte 

figurativas, contanto que o escrito seja o principal e as figuras 

sirvam, sbmente, para explicar o texto, não se pqdendo, p'orém, dei-

A' a.-l.. cf~..- It It M ,ct ~1- / .,I, 

....u t ~.-t:...j.r::{ d-=-=-' [~..!=-..)~. ~ _ _______________ ~ ____ _ 

c. 
, 

/ 
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xar ae inaicár os nomes aos a.utores ou dS fontes utilisadas . , 
.". ir VIII - utilisu.çdo ae um traba.lüo de arte figurativa pa­

ra se ootar obra nOVa ; 
~ 

IX - a reprOQUçdO de obras de arte existentes nas ruas 

e praças ; 
.. 

X - a reproauçCiO de retrat os ou wstos de encomenda par-

ticular, quando feita pelo proprietario aos objetos encomendados • 

11 pessoa representaaa e seus sucessores imediatos podem opor-se á 

reprodução ou ))ublica exposiç':o CiO retr('.l,to ou busto. 

~' susceptivel ae cessdO o direito que assiste ao autor 

de ligar o nome a todos os seus proautos in~lectuais • Dará logar 

á indenisaç~o por perdas e danos a usurpação do nome m autor ou 

a sua substituição por outro, não havendo convençdo que a legiti­

me • O aULor da usurpação, ou substituição, será, outrosim obr1g _ 

do~ 'd. inseri r na obra o nome do verdadeiro autor • 
'1., .,. ' .. 

• 
~~~ Q autor ou proprietario cuja obr se reproduziu fr udu-

":').:. ~ 

~~'.' ~ 

lentam nte poderá, tanto que o saiba, requerer a apreensão dos 

exempláres reprod~zidos, subsistindo-lhe o aireito á indenisação 

por perdas e danos aillaa que nenhum exemplar se encontre • 

Nos artigos 1.346 e seguintes é regulado, especialmente, 

o contrato de edição. O emtor pôae, por via de contratos dessa 

natureza, obrigdr-se a reproduzir mecanicdmente e divulgar á obra 

cientifica, artistic{ ou industrial que o autor lhe confie adqui­

rindo direito exclusivo a publica-la e explora-l~i' Pela mesma 
, .; fI;.. , , . . ... 

forma de direi to pOde o dutor obrigar-se a fe1.tur .1'. de obr' li te-

raria cientifica ou artistica, em cuja public.j.ção e divulgação se 

empenhe o edi tor • Não l ~c.. vendo termo fi xad o peirá a entrega da 

obra, entenas-se que o 1-\. . pôde entregd-Ia qUando lhe convier; mas 

o saitor poaerá fixar-lhe prazx> com Cl comiudçd.o de rescindir o 
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contrato • ~mquánto não se exgotarem as edições a que tiver d1-

reito o editor, não poderá o autor dispor da obra no todo, ou em 

parte • Tem o autor direito a fazer nas edições sucessivas de 

sua obra as emendas e alterações que bem lhe parecer; mas s1 

elas impuzerem gastos extraordinarios ao editor, este haverá di­

reito á indenisação • O editor poderá opor-se ás alterações que 

lhe prejudiquem, os interesses, ofendam á reputação, ou aumentem 

a responsabilidade • No caso de nova edição ou tiragem, não ha­

vendo acordo entre as partes contratantes sobre a maneira de exer 

cerem seus direitos, poderá qualquer delas rescindir o contrato, 

sem prejuizo da edição anter i or. Si, exgotada a ultima edição, 

o editor, can direito d ou trá. , não a levar a efeito, poderá o au-
" 

tor intima-lo judicidlmente a que o faça, sob certo prazo, sob 

pena de perder aquele úireito • Si no contrato, ou ao tempo do 

contrato, o autor não tiver estipulado retribuição pelo seu tra­

balho, será determillada por arbi tramento . Si a retri bu 1ção do A. 

ficar dependendo do exito da venda, será obrigado a editor, como 

qualquer comissario, a lhe apresentár a sua conta • Cabe ao edi­

tor fixar o numero de exemplares a cada edição • Não poderá, po­

rém, mal grado ao autor, reduzir-lhe o numero de modo que a obra 
.~ 

não tenha circulação bastante • Entende-se que o contrato versa 

apenas sobre uma edição si o contrario não constar, expressa ou 
.., '" implicitamente ,do seu contexto. O editor ndO pode fazer abrevia-

ções, adições ou modificações na obra sem permissão do autor. Ao 

editor compete fixar o preço de venda sem, todavia, po<íer eleva­

lo a ponto que embara~ a circulação Qa obra • 
() ( '"\ ( ~ r ~ i/ ( 

~m linhas gerais o CodigO Civil, como se vê, protege os 
este 

direitos de autor IDdS permite que ceda o de ligar o nome a todos 

os seus produtos intelectuais, excluindo apenas da cessão o direi-

• 
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to de modificar a obra cedida • 

~t, Examinemos, agora, nesse p~rticular, quais as altera­

Qões que o projeto introduz no direito em vigor. 

A 
. . , seguinte 

, 
obra 

, 
inherente prlmelra e a • o direito a e • 

do autor, - pOdendo pessoa nao ser objeto de comDra e venda ou 

doaQão • 
, , ... , ... A se gunda e esta o nao e susceptivel de cessa0 o dire1-o 

, 
to de ligar o nome a obra . 

l!.sposa o projeto de lei, ae forma absoluta, a doutrina 

do direito moral do autor dssim definido por Paul Hervieu na con-

terencia de Berlim de 1908 : -

" O direito de exercer uma supervisão, mesmo longinqua, 

/ e o l:controle" artistico sobre a obra de arte ; o direi to de que o 

',' 

-- seu sonho e o seu pensamento não sejam apresentados ao publico 

I 
\ 

. contra a sua vontade, contra o seu consentimento e contra a sua 

conciencia em condiQões que podem ser inadmissiveis; o direito 

de que a sua reputaQão, os seus titulos á fdma não corram o risco 

de ser desnaturados pela fantasia, pela negligencia, pela parcimo­

nia, pela incapacidade • 1i 

A' medida que a obra de arte torna-se suscept1vel de 

utilisaQ"'es mais numerosas sob a influencia do desenvolvim nto 

imprevisivel dos meios de vulgarisaQão ou de. reprocuQão da obra, 

observa o sr. Vaunois, multiplicam-se os perigos contra a sua in-

tegridade • O cinematografo e o fonografo ronstituem, presentemen­

te, a causa indireta de notavel parte das ofensas á personalidad 

e á dignidade do autor. Daí, pondera Ruffini, resultam estas 

consequencias : a necessiàade, antes de tudo, àe que ao desenvol­

vimento, cada dia mais poderoso, dos meios de vulgarisação e r ~ 

produQão das obras do espirito, corresponda um desenvolvimento, 

1 
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igual e paralelo, ao reconhecimento dos direitos dos autores e 

dos artistas ae ornem puramente moral e, do outro lado, a neces­

sidade áe que esse reconhecimen to se efetue simultaneamente no ter-
1 

reno nacional e no terreno internacional, em razão precisamente 

do carater, cada dia mais irresistivelmente internacional, que es-

ses meios assumem • ' 
I 

~sse direito moral ou, segundo outros, o direi-

to . o respeito á personaliaade do autor, é perfeitamente amparado 

no projeto nos dois artigos mencionadoo • Poder-se-ia alegar, tal­

vez, que negar-se ao autor a f~culdade de vender ou mar o seu 

direito ~ obra seria uma restriçho á liberdade de dispor do que 

lhe pertence • Mas á objeção cairá quando se atender á circunstan­

cia de que o direito moral é um direito sui generis que não se 
-

- confunae c om o uire i to de pr opri edade • Sendo um direi to moral 

não pôde, eviáentemente, ser objeto ae compra e venda ou doação, 
# # pois que e um direito personalissimo, um direito inherente a pes-

soa cb autor, um direi to que se confunde com essa pessoa T 

4!( < -I ~~\ 
r 'produziu o 

Por essa raz~o, naturalmente, foi que o projeto 
... nao disDositivo do Cod, Civil que autorisa a desa-

propriação dos direitos autorais • Mas o direito de publicar a 
, 

obra casos havera em que se torne uma necessidade publica • Tal 

aCJntecerá, frequentemente, com obras de carater cientifico • A 

desapropriação se impor'a versando, está claro, unicamente, sobre 

a edição da obra. Os direitos morais, oropriamente ditos, estes, 

nunca poderão ser aesapropriados • ( 
• I 

Os casos em que o direito de autor não é ofen­

dido pela reproQuQ~o ou citaçdo aa sua obra SdO, no projeto, em 

menor numero ao que no Coaigo Civil. Todavia o texto do projeto 

parece-me satisfatorio • 

1 
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A inalienabilidade do direito autoral, propria­

mente dito, do direito moral, já existia no Codigo Civil. E' o 

que se verifica do art. 659 onde se declara que a cessão ou heran­

ça, quer dos direitos de autor, quer da obra de arte, liter tura 

ou ciencia, não transmite o direito de modifica-la. O principio 

deste artigo, observa Clovis Bev11aqua, põe em relevo um dos mais 

importantes elementos da parte pessoal do direito do autor da obra 

literaria, artistica ou cientifica • O que, normalmente, se trans-

fere, na obra, 
, 
e a parte real do direito, a face economica da re-

--.. juridica. parte pessoal intima 
, 

em r~or, intransfe-.laçao • A e a, --
por alienação e herança, 

, ... da propria rival, porque e urna expressa0 
.. * personalidade do autor da qual se nao desprende • Esta, igualmen-

te, no interesse da cultura humana resguardar as obras de mODifi­

cações perturbadoras de estranhos, ás vezes ignaros. Certamente, 

r os pensamentos divulgados pela obra entram no patrimonio comum e 

sobre a obra de um escritor se podem fazer comentarios e criticas, 

desenvolvendo ou combatendo as ideias por ele emitidas, mas a his-

toria do desenvolvimento mental humano pede que se respeite a mo­

dalidade que á proQução intelectual imprimiu o autor • 

.. 

, 
.,. 

O orojeto omitiu um ponto que o Codigo re ulava 

e que me }hrece importante, que é a cessão de artigos jornalisti-

COSo Pelo Coaigo a cessão de tais artigos n~o prOduzia efeito, 

salvo convenção em cm trario, além do prazo de vinte dias a con­

tar de sua publicação. Findo esse prazo, o autor reaobrava, em 

toda a plenitude, o seu direito. Penso que esse dispositivo de-

via ser reproduzido na lei nova . Como bem assinalou Clovis, co­

mentando-o, o intuito do Codi ~. o foi garantir editor contra publi­

cações ainda que autorisádas pelo escritor e garantir o escritor 

contrá. pretensões abusivas do eilltor • Constituindo artigos de 
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jornais - a observaçd.o ainuu é de Clovis - uma. forma especial da 

chamaQu propriedade literdria, natural é que se rejam Dor dispo­

sições especiais • Penso, tambem, que se ueva tornar obrigatoria 

a remuneração dos artigos de colaboração em jornais, revistas e 

outrds publicações diarias ou periodicas • 

No trecho em que o orojeto trata propriamente 
. ,. . ,. .., 

aos c on trd tos ae eo lÇd.O, . S lnovaç oes SaO pe quenas • Na '1laior 

parte do seu c\h~texto reproQuz os aispositivos do Codip;o Civil, 

com uma ou ou trd. dI teração, mai s de forma que de funcl0 • 
~ , . 

Nao pode o aUGor ceder o seu direito a oora, 

nem o direito de ligar o seu nome a ela. Póde, porém, ceder a 

outrem o direito exclusivo de j)uJlica-la e eXDlora-la, mediante 

contr~to de ediçdo em que o ~QiGor se oJrigue a reproduzi-la me -

canicamente divulgü.-la Qentro d.e certo # 

de 180 e prazo, que sera 
, . falta de ... alas na convençao . 

• ~ 

f 'Z.... tIf. 
/ l\pezêil' ao contrato, o original da obra, entre-

conti nuar~ sendo orot)riedade do autor • 
. . /1, / ~ 

Salvo declaração em contrario, cada contrato en-

gue ao editor, 

tende-se fei to para Ufid uni Cd. edi ç~o, TId.o pOdendo o au tor di spor 

da obra, em tOGO ou em parte, pu'ra nOVd edição emquanto não se 

exgotar a que tiver contr, ... taQo can o editor. 
# • 

?odera o autor obrigar-se a feitura de obra li-

teraria, ci enti fi ca ou arti sti Co. em cu ja sdi Qão se empenhe o edi ­

tor, sendo licito fixar-se o Drazo Dara entrega da obra ao editor , 

sob Dena de rescisão do contrdto • ... 

o eai cor, que reti ver ori t;inc.ii s, qu e lhe forem 

entrebues para ediçdO, cujo contrato não chegou á conclusão, fi ­

cará ourigado a a8volve-los dO ducor dentro de 60 dias, sob pena 

de perdas e danos • 
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• 

A eaiQdo considerar-se-á exgotada quando não 

restarem em aeposito, em mãos do editor, mais de vinte -por cento 

da tiragem ou quando haja deco.L'rido um d.no da uI tima proposta de 

compra ou pedido em consignaQão feitos por terceiro • 

.tiO autor é assegurado o direi to de fazer, nas 

sucessivas ediQões da obra, as emendas e alteraQões que desejar. 

8i estas impuzerem gd.stos extraorainarios ao eGieor, terá este 

direito a indenisaQão • Além disso, poderá opor-se ás que o autor 

fizer sempre que lhe orejudiquem os interesses, lhe ofendam a re­

putaQdo ou lhe aumentem a responsabilidade. 

I!.; xgotada ~l ultima ediQão, si o editor com di­

reito a outra, quando assim se convencionou, não a fizer, poderá 

o autor intim~-lo a que o faQa em prazo certo e justo, sob pena 

de perder aquele aireito • (, 

AO editor compete fixar o numero de exemplares 

e o preQo da venda sem, toduvia, Jocter reduzir aquele ou elevar 

este de modo a embaraQar a divulgaQão da obra • 
... , 

O contrato de ediQao sera, sempre, feito por 

escrito, registado na sociedQde ae classe, quando os autores fo­

rem filiados nessa socieaade • 

~ ' primeira vista, D~rece que o projeto restrin­

ge a li berdade contrd.tuu,l entre c.l.utor e editor mas essa impressão 

des~parece quando se atenta para a circunstancia de que tudo quan­

to se estabelece no texto, pôde ser moaificado pela vontade das 

partes • -

hfi~ura-se-ma que o projeto, comquanto seja qua 

si reproauQ~o ao que se acha no Codigo Civil, deve ser provado 

nessa parte . Proporia, apenas, a seguinte condensaQão dos seus 

dispositivos: 
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a) o original da obra cQntinuará a ser proprie-

dade do au tor . , 

~ 
b) o autor terá o direito de fazer, nas suces-

sivas euições, as emendas e alterações que desejar contanto que 

não imponha ao editor gastos extraordinarios, não lhe ofendam a 

reputação e não lhe aumentem a responsabilidade ; 

c) exgotada a ultima edição, poderá o autor in­

timar o editor a fazer outra dentro de certo prazo, sob pena de 

perder o direito que, nesse sentido, se tivesse reservado; 

d) o numero ae exemplares e o preço da venda 

serão fixados pelo editor o qual, entretanto, não poderá reduzir 

aquele ou elevar este de modo a embaraçar a divulgação da obra; 

e) o contrato de edição será feito sempre por 

escrito e quando o autor pertencer a qualquer sociedade de clas-
, 

se sera registddo nessa sociedade • 

Nd falta de convenç~o, entender-se-â : 

l~) que o prazo dentro do qUal O editor deverá 

4t entregar a obra dO mercado será de 180 dias, a contar d~ data em 

que o contrato de edição se firmou; 

2~) que cada con trato se consi derJU fei to para 

uma unica edição ; 

3~) que se reputa exgotada a edição de que não 

restarem em deposito do editor mais de vinte por cento da tiragem 

ou quando haja Qecorrido um ano da ultima proposta de com~a ou 

pedido em consignação fsito por terceiro ao editor; 

4~) que a devolução dos originais entregues ao 

editor, uma vez que o contrato de edição não chegou á conclusão 

deve ser feita dentro de 60 dias; 

5~) pÓde o au tor oori gar-se á fei 
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obra literaria, cienti fica ou artisti ca medi ante contr~to com o 

editor a quem a publicação interesse • 
" 

, 

No que concerne aos direitos do trafu tor auto-

'isado da obra ele apenas inovou no seguinte • em equiparar ao • 

tradutor aquele que tenha feito na obra adaptação necessaria exi­

gida por con~ições tecnicas de genero de expressão diverso da 

forma original, em exigir que o consentimento do autor ou de seu 

representante para a tradução ou adpatação seja sempre por escri­

to e registaQo ná sociedade ce cla.sse, reconhecida de utilidade 

pUblica ; em determinar que o representante de autor estrangeiro 

dê consentimento pdra a tradução ou adaptação, registando-o na 

associação declasse com a declaração da data da autorisação, do 

nome da obra e do tradutor ou adaptador autorisado • 
I t ,; 

Propõe-se o projeto a regular o direito do in-

ventor de ideia nova para prográma radiofonico, passivel de r _ 

produçct.o e explor':l.ção comercial . ~qu ipara .. as questoes referen-

tes & invenção de ideia radiofonica ~ de patentes de invenç~o, 

quanto á competencia • Nada estatue, entretanto, a respeito da 

autoria de obras feitas em colaboração. Parece-me que p~ra cor­

rigir a omissão devem ser mantidos o que dispõem os arts. 653 e 

654 do Codigo Civil. Ma.ntidos devem ser tambem os dispositivos 

do Codigo sobre á autoria de composição musical, (arts. 655, 657 

e 658) e os do a r c. 65) S ODre adi ção de anci cl opedi as e demais 

obras ali enumeradas • VI • 

A proteçao post-mortem ~ 

Passemos, agora, ·a outro ponto. Vejamos qual 

o destino dos direitos do autor após a morte deste • 

Os llerdei ros do doU tor gozarão d os direi tos des-

te, após a sua morte, pelo periodo de cincoenta anos. Não haven-
--- -----
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do h rdeiros, a sociedade de classe sucederá nos direitos ao au-

tor por um periodo de dez anos, transcorrido o qual a obra cairá .. 
no dominio publico • 

I 

No dominio publico, ao cabo de quinze anos, cai ­

rão tambem as obras publicadas pelo ~ verno, federal, e municipal , 

não senllO ~tos publicos e documentos oficiais . 

Mesmo de90is de cair em dominio publico, a pu­

blic~ção da obra só Doaerá ser feita mediante requerimento á so­

ciedade de classe, reconnecida de utilidade publica . A sociedade 

fornecerá, então, ao requerente tantos ~imbres adesivos quantos 

forem os exemplares a serem tirados p~ra comercio. Messes exem­

plares deverão os timbres ser apostos e inutilisados pelo editor . 

Cada timbre terá o valor de 4% ao preço do exemplar, v~lor que 

deverá ser estampado de modo visivel • 

A edição em j0rnais ou revistas de obra caida 

em dominio publico se fará sem necessidade de requerimento mas 
, 

pagando a em)reza jornalistica a sociedade de classe, contra re-

cibo, d taxa fixada para cobrança de colaboração aos seus filia­

dos • 

~qui~ara-se á nacional pdra efeito de edição a 

obra em dominio publi co l~egulada por lei estrangeira • 

O projeto reduziu o prazo durante o qual subs i s­

te para os herd~ iros os aireitos de autor . Pelo Codigo Civil es - I 

se prazo é de 60 ano,;) • Pelo projeto, baixará a 50 • 

11.nalisemos esses dispositivrn pela ordem inver­

sa • Não vejo qu~l d vantagem n~ redução ao prazo o qual é criado 

em favor dos herdeiros. A meu ver, uma vez que se trata de pri­

vi legio especialissimo, não se neveria fixar orazo para sua du-

ração. Os direitos pertenceridm aos filhos do autor ao conjug 

-
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sobrevivente enquanto vivessem. Só upós a morte do ultimo deles 

é que a obra cairia no domínio publico • 

Noa paizes onde h~ prazo determinado esse prazo 

varia. li. convenção de Berna, revista pelo c~)ngresso de Berlim, 

comquanto diga que d duração da proteção abrange a vida do autor 

e cincoenta anos depois de sua morte, quando ha herdeiros, admite, 

entretanto, que essa duração não seja uniforme em todos os paizes 

da união e comete á lei de cada um d tarefa de a regular • Decla­

ra, apenas, que ninguem poderá exi~ir duração maior do que a fixa-
~­

.~ 

da no paiz de origem da obra • 

Analisando os debates que se travaram na confe-

, -rencia de Berlim sobre o prazo dentro do qual, apos a morte do 

autor, a obra não cairá no dominio publico, Ruffini, de cujo tra­

balho me tenho fartamente valido neste ~r der, (Aca~'mie de 

Droit International - Recueil des Cours, v. 12, pg. 391 e seguin­

tes) frisa que se procurou estabelecer um prazo uniforme mas Que 

nada se conseguiu nesse sentido. O prazo de cincoenta anos, cons­

tante do art. 7, parag. I da convenção, constituiu, apenas, um 

progresso teorico e ideal . A conferencia não o estabeleceu como 

uma regra real • ~presentou-o apenas como uma formula desejada • 

A variedade de prazos continuou a prevalecer e ainda continua • 

.. -A luta prossegue nao so .neSS8 terreno como tillnbem no da persona-

lidade ou ter.Litorialidade do direito. Parece que, nesse ponto, 
"--------- -tende a prevalecer o principio do chamado estatuto pessoal da 

--------------------- -- --
obra, principio em virtude do qual a obra é protegida pela lei 

-, - -do seu paiz de origem, e essa proteçao devera acompanha-la neces-

sariamente onde quer que eld.. cumpra o seu destino • 

Si d fixação do prazo de cincoenta anos, para 

que os herdeiros do éiutor gozem dos direito, não é taxativa po-



• \ , /I 

- 24 -
I 

dendo cada paiz adotar outro criterio, parece-me que o mais acer-
, 

rado e manter esses direitos emquanto viver qualquer descendente 

imediato do ~utor ou o conjuge deste • 8i a convenção s fez 

para - proteç~o dos uireitos dO autor e si admitiu que eSS4 pro­
'-....... 

teç~o se extenda para além da vid~ do dutor não vejo mocivo ra-
L ... __ _ 

zoavel para limit~-la a 50 ou 60 anos _. Circunstancias haverá em 
- ---

que a limi taç.1o poder-' levê:i,r .J. miseria, nos uI timos anos de vida, 

o conjuge sobrevivente ou os filllOS do autor. ri natureza, no que 

toca á lon~evidade, ainda não aei xou o rl0mem pvnetrt...r em todos 

os seus segredos e constdJltenlente desmente os calculos que 0 ho-

mem f~z • 
, 

Ilustr' bem a tese de que pode ser prejudicial 

aOS herdeiros, sem vantc:tgem <.l.lguma pd.ra a colet ivi dade, fix ' ção 

do período em que aos nerdeiros caberá percepç~o dos direitos au -

torais ao morto, esta referencia ~ um caso concreto das nossas 

letras feita pelo dr. Rfonso Taunay • No tempo do Imperio aquele 

prazo erc.l. ae dez cinos . Devido á sua estreiteza, ' viuva e filhos 

de José ae nlencar viram sucederem-se as reedições das obras pri ­

mas do romancista, muitas vezes em tiragens deploraveis, sem per­

ceber um centavo de direitos dutorais • A ulti n(l filha do roman-

cista sobreviveu ao pai 68 anos. Durante 58 anos, portanto, as-
• 

sistiu ao enriquecimento aos eaitores oas obras paternas sem po­

der reclamar pdr~ si uma p~rcel~ das rendas formidaveis que aufe -

riam . 

~sse exemplo de casa justifica perfeitamente a 

minh' sugestão de se alongar até o termo da vid do ultimo int _ 

ress do o prazo em que o conjuge sobrevivente e os filhoS do 

~utor gozeirão dos direitos deixádos por este. Só depois de morto 

o ultimo dos interessaoa3, é que d obra cairá no oominio publico . 
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o projeto coloca, entre os sucessores ~ autor, 

no caso de falta de herdeiros por oCdsião da morte daquele, a so­

ciedade de classe, limitando o gozo dos seus direitos a um perio­

do de dez anos, findo o qual a obra cairá em daminio pU Dlico _ 
... 

Nao se me afi gura plausivel esse dispositivo 

uma vez que a es~a soe'r-e'dâXl-e"~e· rês-êr~là . ô .... dfrê""'ftõd'lll't,~~e~ 4rt: 
do valor de icada exemplar da obra qU'e for editada depois · de-, 'eair 

,-'CPl1o"" dominio publico. Si a sociedaEie já tem essa vantagem porque 

reservar-lhe ainda um periodo em que gozará dos mesmos direitos 

que teriarr os herdeiros do autor ? 

Como se vê,o projeto introduz, nas relações ju­

ri (li cas C'oncernentes aO Girei to a.utor~l, uma pers onagem nova que 
, .----~----~--------~---~ -

é a sociedade de classe ~.~b· ssa sociedade confere direi tos impor-
"' 

tantes pois que ,além dos que acabam de ser apontados, lhe deu o 

de fiscalisar d execução dos contratos de edição _ Ser~ ele con­

siderada mandd.t~ria doo associados : 

1 - perante a policia ou em juizo nos processos 

referentes a direito autoral de que s eu associado seja parte; 

2 - perante editores, livreiros, emprezas jor­

nalisticds, radiodifusoras e de PUblicidade _ 
# 

~la exercera, em nome da coletividade dos escri-

tores, função tutelar do direito moral do escritor falecido _.8i ., 
os herdeiros se dbstiverem de editar ou fazer editar obras de es-
< 

critores macionais, divulgada por ele em 'vida, a sociedade pOderá 

cominar-lhes prazo para que o façam cu digam porque não o fazem • 

8i os motivos aJegad~ n~o forem aceitaveis, os herdeiros perde-
- --

, , , l-

rão o direito a obr~ o quaili passara a sociedade. A esta cabera -- -- - . ---'-------- -
defender jUdicialmente o autor falecido no que diz respeito ao 

seu direito moral, nu forma da lei, e nos casos de contrafação 

ou mutilação de obra • 
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, 
Nessa sociedade sera constituido o Fundo Social 

, 
dos escritores que sera iLlimentado pelas taxas sobre edições de 

obras caiaas em dominio publico. 

11. primeird indagação que se deve fa.zer é a se­

guinte : será aconselhavel a intromissão de uma sociedade de clas­

se nas relações juridicas concernentes aO direito autoral 7 Em té­

se, acho que sim. Os autores, pelo geral, não sabem defender-se. 

i, aepois aa ~orte, aesapareciaos os herdeiros, a sua obra fica 

entregue á exploração, nem sempre intelibente e concienciosa, dos 

edi cores . 

são evidentes os prejuizos que daí pouem ocorrer 

nd.o só para a. obra propriCi.nente co no p&ra o bom nome do escri tor • 

Atribuir-se ci uma sociedade de classe 8. tarefa de velar, permanen­

temente, pela integridade da obra e pela reDutação do dutor, é, 
, 

sem duvida dlguma, Ul1d providencia de grande dlccillce artistico e 

socid,l • 
... SocieuCiu8s nessa ndtureza sao conhecidas em qua-

si todos os paizes . r~sta que lembremos, pelo seu renome, a Socie 

té das Gens des Lettres que ha mais de um seculo presta inestima­

veis serviços';' classe d.os escritores francezes • No Brasil já 

existe, tambem, aesd. muito, desue 1917, uma sociedad special 

p.r~ a. proteçdo ae d.ireitos ~utordis de uma classe de escritor s -

os teatrais • ~' a Sociedade Brasileira de hutores Teatrais. Tanto 

pelo que existe em casa como pelo que existe no estrangeiro, ha 

orecedentes que justificam a creação dessa nova sociedade • 

Aprovo o texto do projeto que investe de amplos 

poderes.):tr a fiscalisaQão nas obras a.pós a. morte do autor, 

socied.d.ae Q classes dos escritores • Lembra.ria, apenas, para evi ­

t r duvidas, que o dirt:ito,yue se lnes outorga,de defender judi-
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cialmente o autor fdlecido no que diz respeito ao seu direito mo­

ral nos casos de contr~fação ou mutilação de obras não deve pri-
de 

V4r os herdeiros do ex~icio Qireito identico • Poderão,até,exer-

ce-Ios conjuntamente . ~ quando fôr exercido por um, o outro pode­

rá intervir, no processo, como d0sistente • 
, 

Deve-se indagar, em segundo logar, si e regular 

a exigencia de u' .9- taxa paga á sociedade para que o edi tor possa 

publicar obrd que naja Caia0 no dominio puolico • 

~ssa exigencia não constitue novidade • ~xiste 

em varios paizes, e é preconisadá por altas autoridades juridicas. 

Foi sugerida pela pri~eira vez, em 1858,por Hetzel e calorosamen­

te aplaudida por Vitor Hugo. A sugestão vingou e deu lugar á cha-
, 

mada doutrina do dcminio publico remunerado que e hoje corrente . 

em ~ireito • Leia-se, a esse proposito, o resumo que na sua pre­

CiOSá monografia - Direito ~oral dO ~scritor - fez o sr. Filadel­

fo Azevedo da obra de d'Argoeuives • Ai se defende a idéia de que 

não só se deve conceder cição popular, do tipo romano, para defesa 

do aireito autor~l Eost mortem do autor como conceder esse direi­

to a academias e socieaades de duraç~o indefinida em concurrencia 

com os herdeiros e cillligos ao morto • "O Insti tu to de Cooperação 
. 

Intelectual extende o direito mordI Qe modo a GiDranger < publica-

ção, a imodificabilidade por terceiros, a md.nutenção do nome e a 

proteção contra abusos decorrentes de certos contratos pelos quais 

os autor s são levados a ceder, em condições desfavoraveis, a to­

talidade de suas obras futuras, o que tudo transcende -do direito 

oatrimonial ." • 

fi questão tem sioo debatida nos congressos con-
, 

sagru,dCE á, materia bem como nos livros que tratam do assunto • Si 

ha quem admita até a aç~o popular para a defesa dos direitos do 
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autor, com mais forte raz;;'o ha-se de admitir que se conceda essa 
,. 

faculdade as sociedades de classe • 

Subordinar as novas edições da obra, deoois da 

morte do autor, ao pagamento de uma taxa á sociedade de classe 

ncida tem de absurdo, uma vez que essa taxa é des J. nada a dois 

serviços : a indenisar a sociedade das despezas com a fiscalisa­

ção dos contr~tos de edição e aefesa jUdicial dos aireitos do au­

tor e a constituir o fundo social dos escritores. 
nada 

Parece-me pois que ha que objetar, juridica e 

-ta moralmente, aos dispositivos do projeto nesse sentido. Andou be~ 

o seu redator confiando a essa sociedade a proteção da obra do 

-

.. 
<:-,-ut or falecido e Dc"O ~~ o ~stado, como sugeriram alguns escri tores. 

, 
O Estado a, para eiS coisus do espirito, o peior dos vigilantes. 

~-
conclusão .. ~ 

Faz-se mister, ante~ da conclusão, um resumo 

dos pontos principais do projeto • são os seguintes : 

l~) tira do comercio, vedando-lhe a dOtição ou 
-x: 

di. compra e venda, o direito moral propriamente dito, isto é, o 
i 

direito á obra . ~sse direito é inherente á pessoa do autor de 

modo que só ele poderá alterar a obra original ou aprovar altera­

ções que a ela sejum feitas por outrem; 

2~) equipara ao autor o tradutor autorisado da ., 
obra e aquele que dela haja feito adaptação necessaria, exigida 

por condi ~ ões tecnicas de genero de expressão, diverso da forma 

original . Q..onsidera, t ct.mbem, com os mesmos direitos do autor o , ----, 
inventor de ideia nova para programa ram ofonico, passivel de re-----
produção e exploração comercial ; 

o 
3~) torna insusceptivel 

~ fY)-} t..e-~ - o-:::t ~ et; -
... de cessa0 o direito de 

--
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lO 

, 
ligar o nome ~ obra ; 

~~) presume autor quem apuzer seu nom ou pseu-
.. 

• donimo a obra . , ------ 5~) isenta do imposta de renda os direitos auto-
. . 

r ais . , 
6~) torna imoenhoraveis os bens emergentes do 

- .: T_ ~, .-- - _. ' -.- . 

direito do autor • , 
7°.t baixa paTa 50 anos o pr~zo de proteção da .-

obra favor dos herdeiros do au tor 
, 

a morte deste d apos • , 
8~) faz a sociedade de classe sucessora nos di_ o 

, ~ . > 

rei tos do autor morto por um periodo de dez dUOS em não havendo 

herdeiros . , 
9~) suborQin~ a publicação da obra caida em do­

minio publico d licença da sociedade de classe, reconhecida de 
t 

ut i lidade publica e ao pagamento, mediante selos àdesivos, do va-

lor de 4% d o preço do exemplar ; 

10~) sujeita a edição de jornais e reVistas de 
• z =. J 

obr a caida em dominio publico aO pagamento á sociedade de classe 
i5.? ,.... '.. . 

da taxa fixada para cobrança de aolaboração daqueles que se acha-

vam filiados nessa sociedade ; 

ll~) obriga o editor a entregar a obra ao mer-, • • 

cado dentro do ppago de .. lSEt dias- si nenhum termo ti ver sido fixa-
--, 

do pelas Ddrtes ; 

l2~) nos casos de obra encomendada pelo editor 
i 

ao autor o editor terá o direito de fixar para prazo para entr ega 
-

s ob pena de rescisdo do contra to ; 

13~) O editor é obrigado a restituir ao autor 
~ ---

no prazo de 60 aias , os originais que recebeu para publicação da 
----~-- - ---
obra , caso o contrato entre eles não chegue á conclusão ; 
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14~) salvo ueclaração expressa em contrario ca­

da contrato entende-se celebrado para uma unica edição ; 

15~) oonsidera-se exgotada a em ção de que não 

restarem em deposito do editor mais de 20% da tiragem ou quando 
r . 

haja decorrido um ano da ultim~ proposta de comora ou pedido de 

consignaç~o do vendedor ; 

16~) o áutor tem o direito de fazer, nas suces­

siv s eaições ae sua oora àS emendas e alteràções que des~jar, 

exceto as que impuzerem gastos extráordinarios ao editor ou lhe 

prejudique os interesses, ofendam ~ reputação ou lhe aumentem a 

resoonsabilidade . . , 
17~) exgotàda a ultima edição, si o editor com 

direito á nov~ n~o d fizer, ~oaer~ o autor intima-la que o faça 

em ~razo justo, sob pena de perder uquele direito ; 

18~) ao editor ccrnoete fixar o numero de exem-

pIares e o valor da venda sem, todctvia, poder reduzir aquele ou 

a levar este de modo a embararaçar a divulgação da obra ; 

19~) os contrdtos de edição deverão sempre ser 

fei tos por escri to quando o :.iU vor es ti ver filiado em sociedade de 

classe e registados nessa sociedade ; 

20~) a sociedade de classe poderá fiscalisar 

a execução dos contrdtos de edição e defender em juizo o autor fa 
, 

leci do no que diz respei to ao seu direi to moral • Podera tambem 

substituir os herdeiros nos seus dirvitos caso estes, sem motivo 

justo, se recusem a editar ou fdzer editar obra de escritor nacio 

nal aivulgada por ele em vida; 

21~) as taxas que perceber pelas edições de 

obras caidas no cominio publiCO d sociedade de classe apllca-l s­

/ a J 
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á no funuo social dos escritores ; 

22~) quipar~-se a crime contra a economia popu­

lar a malversação dos dinheiros dO fundo soci' I dos escritores e 

o desvio pelo euitor par~ edições não autorisadas de timbres ade­

sivos para a obra em oominio publico bem como d publicaç·o ou ex­

Dosição d venda de exemplares que não os apresentem devidamente 

apostos • 

ConqudJlto miáis éivançado que o Codigo Civil, o 

projeto não foi tão longe como algumas leis modernas - exemplo 

rumena de 1923 - a qual faculta aO autor rescindir os contratos 

de edição nos c~sos de modificações, desnaturação da obra e repro-
------ -- -~---

dução contraria ao contr' to reputaç~o do autor • Não se atreveu , 
....... -- - - -""') 

~ tambem, a prote[er o proprio autor contr os explor~dores deter­

mlnando que ele não pudesse renunciar ás suas atribmições que ul ­

tr~passasse o limite fixado pela lei • N~o quiz tampouco estabe­

lecer que os contratos ne ediQ~o uevem ser limitados a um certo 

numero de anos e que o ,-"utor n~o poder" ...tI ien r < um só e mesmo 

editor, tudo quanto, por lei, pôde alienar. 

Nenhum preceito constitucional é ofendido pelo 

\! proje:o • Penso, ;~r isso, que deve ser admitido a debate e, d ­

~ois na sofrer algumds emendas, deve ser aprovado • ~ntre s emen­

das, ~pontari~ as Seguintes, ~lfm das que j~ sugeri aqui e ali, 

ao longo deste parecer: 

a) ao art. 11 - IIAsse t,ura-se aos artistas pl s ­

ticos que hajam vendido obraS ne su~ autoria de participarem da 

valorisaç~o ulterior da mesma qUéindo essa vulorisação se verifi ­

car em venda puolicd • Nessa hiJotese o artistd teri direito a 

perceber 3~b da importancia que o vendedor ~lcançar acima do pr -
I 
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ço pelo qual adquiriu a obra; 

b) suprima-se o parag. l~ do art. 12 que faz 

a sociedade ae classe suceder nos direitos do autor morto quando 

este não deixct,r herdeiros nem conjug • , 

.:s 
p . • ., 

blicação de obra que caiu no dominio publico o editor ser~ obri-
;zr r ., 

* quantos forem os exemplares que se 8\puserem a venda. Nenhum 

exemplar poderd ser entregue ao comprador sem que, antes, o tim­

bre seja nele aposto e inutilisa~ pelo editor. 

* Parag. l~ em cada exemplar devera ser colocado 

um timbre que represente, pelo menos, 4% do preço pelo qual o 
SE • 

exemplar é posto á venda • 

PéLrag. 2~ - a edi ção em jornais, revistas, ou 

outros periodicos de obra c~ida em dominio puolico sujeitará a 

empre :/ a jornalistica d pagar á sociedade de classe a taxa fi\ada. 

pdrct, cobrança dos artigos de colaboração • A parte publicada cada 

dia no jornal aquiv~ler~ a um artigo de colaboração • 

d) substitud-se pelo seguinte o ~rt. 29 : é ---
considerado crime o desvio pelo em tor, P-t réi edições n10 dutoris 

c: , 

das, de timbres adesivos com0radoo pará a obra em dominio publico, 
• r ." • 

bem como a publicaç~o ou exposição á venda que não apresentem, de 

vidamente coL:t.dos, os timbres que o edi tor era obrigado a colar 

em cada exemplar • 

Pena : de 1 a 3 anos de reclusão e multa equiv -
• 

.... - .... ...-.'!'"' 

lente dO v~lor dos exemplares apreendiaos • A importancia da mul­

ta será entregue ao autor ou aos seus herdeiros e, na falta d~le8 , 
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I á ~c1 edade de classe . , 
e) substitua-se o art. 30 pelo seguinte: A Asso 

ciação Brasileira de ~scritores (A.B.D . ~ . ) é reconhecida como a 

unic~ associação de classe de que trata esta lei ; 

f) modifique-se o ~ rag . l~ do art. 32 da seguin 

te maneira: Caso se abstenham os herdeiros de editar ou fazer 
f 

editar obra de escritor nacional por ele divulgada em vida, a As-
f-' = 

sociação Brasileira de Escritores poderi interpela-los judicial-

mente para que o façam dentro de certo prazo ou digam porque não 

o fazem . Si nada disserem, ou se apresentarem motivos inaceita­

veis, aquela associação poderá promover a ediçlo da obra recolhen­

do aos seus cofres as importancias que deviam caber aos herdeiros ; 

g) suprima- se o art . 39 por crear um delito já 

previsto no Codigo Penal qual a apropriação e desvio de dinheiros 

alheios ; 

h) d colaboraçao em jornais e revistas dever' 

ser sempre remunerada • Sobre a remuneração terá a A. B. D. E. o 

direito de perceber d percentagem de 3 % . 

x 

x x 

AS sugestões que ~cabo de fazer, fi-las no presu-

posto de que d C~mara se vai pronunciar" apenas sobre o projeto 

apresentado pelo nobre colega o sr . General Euclides Figueiredo . 

Penso , pórém, que deveriamos fazer obra completa, isto ê, deveria-
_____ I 

mos aproveitar o ensejo para votar um Codigo de Direitos .nutorais -.... . 
em que se ~br~ngessem todas as modalid' des desse direito, excetua­

das, tão só, aS que se referem ~s patentes de invenção • O projeto 

~-----------------------------------~ 
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r ltera profunoiitmente o Cooigo Civil. Porque não substituiriamos 

a. p' rte mooificada por uma sistematização int egr' 1 da mat eria ? 

3i fôr este i gualmente o pensamento Q' Comissão 
p---------------------- ~----- -de Justiça , s f~ cil refundir o projeto em exame para lhe dar as 

~,.~~~~J-~~~~~ 

sistem.tizaç~o r equer • .. proporçoes que 

• 
/~1Y~;:;-

Sala das s essões,t): Pile f'QO::CF de 1947 . 

A 

f --1-___ __ 

..., 
1 t-"') (1 <rvce 

r 
{ ,,({, ft") 

~"Vtl'tr 
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Exmo. Sr. Presidente 

da Comiss'!o de Educaç'!o e Cultura da Cemara dos Deputados. 

Convidado a comparecer a uma das reunit!es da ilustre Comis-

s~, por V. Exa. presidida, na qualidade de autor do projeto de lei 

encaminhado á Camara dos Dep~adoe pela Associaç'lo Brasileira de Es-

c ritores, recebi o convite de V. Exa. como alta honra, conferida, ati­

nal, á claeee dos Escritores, que tem vindo bater ás portas desta ca-

sa para pedir, pela lei que v"êo votar, maiores garantias ao exercicio 

c do oficio de escrever, em nosso pa1s. 

AS MED IDAS PLE ITEADAS PELOS ESCR TIORES 

" As medidas legais pleiteadas pelos 8scr1tores, para sese 

fim, e'ão simples e faceis de execuç'êD. 11 - Dotaç'!o de funçt)es pvbl i-

c as delegadas á sua aBsociaç"êo profissional. - 22 - Dominialidade pu-

-blica remunerada. 32 - Ret irada dos direitos autorais das transaçtses de 

compra e venda, ou doaç"êo. . Em torno de tais medidas armam-se, no pro­
I 
\ j eto, detalhes que visam a sua execll_ç'!o e garant ia. 

EXAME DO SUBST rI'UTIVO JORGE AMADO 

- O escritor deputado. Jorge Amado, como relator do Projeto 

n l 539/47, apresentou substitutivo que se baseia em sua pessoal expe-

riencia como escritor profissional. A sua, porém, é a experiencia do 

homem de sucesso exeepcional, traduzido para varias linguas, disputa-

do por editores. O Projeto da ABDE, pelo contrario, funda-se no interes-

se comum e visa disciplinar a generalidade dos casos. Tal diferença 

d e ponto s de vista estará sempre presente, expl i~ando a diferença re­

&ultante das conclust!es a que chegámos ambos, o deplWtado Jorge Amado 

e o autor do Projeto. 

INCONSTITUCIONALIDADE NO SUBSTTItrrIVO 

- O substitutivo Jorge Amado.... preocupa-se com a constitucio-

nalidade da lei pedida pelos escritores. Mas encerra, ele proprio, uma 
~------
inconstitucionalidade: regulementando a produç'!o literaria por procee-

~ 
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sos mediúnicos ele viria estabelecer o pressuposto da veridieidade do fa-

to espirita, assim garantido por lei. A laicidade do Estado, aesegurada 

p el a Const ituiç'!o de 1946, impugna est a regul8I'Dentaç'!o, tornad a al iaz des-

necessaria em faci,. das garantias legai~ já existentes, do uso do nome. 

ASSOCIAÇAO PROFISSIONAL UNEA OU lIULTIPLA 

Pleitear-se seja só uma associaç~ profissional doe escritores 

a receber os poderes delegados por lei, de funç~ publica, é permanecer 

dentro da Constituiç'lo. 

Pode o individuo associar-se, como escrItor, em quantas associa-

çoes entender. Isso é direito de associar-se. Pode _ ladividuo negar-se 

a fazer parte de academias, clubes ou sociedades lit.rarias. Isso é liber-

dade de associar-se. 

O que n~o é possivel é o cidad'!o organizar, por vontade dele, 

aS60ciaç~es entender que devam possuir funçt5es publicas delegadas. 

Prevllegio do Estado, delegar tais funçt5es, esse n'lo deve e.r 

confundido com a garantia constitucional da livre associaç1W. 

Uma sociedade, dotada de autonomia administrativa e de funçt5es 

publicas delegadas, é uma autarquia. A Constituiç'lo tala da livre associa-

ç'!D; - mas n'ão confere aos cidad'!os a liberdade de fundar autarquias quan-

t as queira. 

Assim, é perfeitamente constitucional a unicidade da associaç'lo 

~proriSSiOnal dos sscritore., plsiteada pelo projeto 539/47. Devo- •• recor­

d ar, a propósito, que o r egime sindl.cal bras ile ira é o do sindioato unico, 

garantida no entanto a liberdade sindical, isto é, a faculdade de sindica-

1 izar-se. 

FUNÇÕES PUBLICAS DELEGADAS 

, 
Os escritores pedem funçt5es publicas delegadas a sua associaç'!o 

prof iS8ion81. 

Ha vinte e sete an08, por mandato legal, a Soc iedade Brasileira 

de Autores Teatrais exerce funções publicas delegadas, para fiscalizar a 

execuç~o de contrato8 de representaç'!o. Como tal, socorre-se do Poder de 

Policia, interditando espetaculos ou apruendendo receitas, quando os di-

reito6 autorais n~ forem cobertos ou a representaç'!o n'!o tenha sido auto-

r izada pelO autor. Ha vinte e sete anos estas funçt5es publicas s'!o ex.rci-
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das normalmente, no Brasil, por uma associaç~ profissional de escritores, 

p ara apenas um ramo de literatura, o teatral. 

Os escritores de livro pretendem agora, para a sua especial ida-

de, outro tanto. PrecisalIl de ter, na sua Associaç'!o Profissional, funçtses 

publicas delegadas, afim de que possam eficientemente fiscalizar a execu-

ç'!o dos contrmos de ediç~. 

As funçtses publicas delegadas s~: 

1 2 - poder obter prontamente da autoridade policial garantias 

ao direito de ingresso nas oficinas de impress'!o, depositos -
de editoras e livrarias, afim de constatar a fidelidade da exe-

cuç'!o do contrato de editor que a Associaç'!o profissional re-

presenta. Efetivamente, para que mandar numerar 

exemplares, si o autor n'!o pode, por si ou por lSeu mandatario 

ir assegurar-se da inexistenoia de outros n'!o numerados? O 

, 
exame judicial de livros comerciais, alem de protelar, n'!o 

, 
oferece as garant ias do silStema proposto. Alem do mais, a eco· 

nomia de tempo deve ser tida em vista, quando se legisla sobre 

interesses economicoB do trabalho, cujos rendimentos teem ca-

rater alimentar. 

2 1 - aplicar o Fundo Social do Escritor, proveniente de uma pe---
quenina taxa sobre as ediçtses de obra em dominio publico. A 

, 
aplicaç'!.o do Fundo Social dos Escrito# e prevista na lei, e 

n'!.o poderá ser alterada pela Associaç11o. A malversaç'!o de di-

nhe iros deste Fundo const ituirá crime equiparado aos oontra a 

economia popular. A elevaç'!o de propósitos destas medidas 

realmente só poderá ser combat ida com argumentos igualmente 

relevantes. 

3 2 - defender o direito moral do escritor morto. - Realmente a '---- -obra vandalica de mutilaç'!o e deformaç'!o das obras primas da 

nossa literatura, em m~os de editores menos escrupulosos, es-

t á. a pedir que a Assoc iaç'ào profiss 10nal dos escritores rece-

ba, da lei, capacidade para ingressar em juizo na defeza do 

nosso patrimonio literario. - O que sucedeu, ainda ha pouco, 

com "O Cortiço", de Alu zio Azevedo, em cujo texto 8 Editor fez 
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emendar todas as referencias a Mil Reie, trocando-as por Cruzeiros, só n!o 

faz rir aos escritores, que sabem que o grande Aluizio n~o possue quem o de-

fenda das m!os do editor que, em vida, comprou-lhe os direitos sobre o magis-
• 

t ral romance. Com capacidade juridica para ingresso em Juizo, na defesa do 

direito moral do escritor morto, taie exemplos n'ão se multiplicariam, como 

ainda hoje sucede, porque a m'ão mutiladora tremeria, sabendo que a Justiça 
, 

n~ tardaria as suas portas para apreender a ediç·e.o e faze-la pagar a inda-

nização competente. 

A Sociedade dos escritores de teatro já exerce funçeses publicas a 

vinte e sete anos. E os escritores de livros veem agora pedir taiJi preroga-

't iv, s, já axparimemadas am nosso pa~e, por duas geraçt5es de teatrólogos, que 

demonstraram ser esta a maneira democratica e legal de resolver o problema. 

DOMlN IO PUBL ICO REMUNERADO 

o dominio publico sobre a obra literaria foi instituido para que 

todos, "o povo" como diz o deputado Jorge Amado, se beneficie da cultura. 
, 

Mas tal como acabou, nos costumes literarios, dele so se beneficia a cole-

t ividade dce editores. 

As obras em dominio publico n~ cobram direito autoral. Tanto bas-

t a para que elas deem margem de luvro maior ao editor, o que acarreta o aras-

tamento do autor vivo de suas maiores cogitaç~os. Esta concurrencia desleal 

é fac ilmente entendida, n"êo só pela maior margem de lucro, como tambem pela 

certeza do bom negocio, que pode ter um editor, em empreendimentos de "obras 

completas" ou n'ão, de um autor que o crivo da critica historica já oferece 

com chancela ao paladar do largo publico. 
, 

A cultura que e viva e contemporanea, sofre ent~. O escritor, 

mesmo o consagrado, é aceito nos escritorios do editor como parte do seu pro-

gra'1la menor. A profiss~ de escrever nllo se fundamenta, 06 meios culturais 

vivem da outras 'ontes, rarefazem-se, descolorem-se, n'ão geram essa massa de 

homens e de ideias, de um tempo, germinadora dos grandes, galvanizadora de 

saculos. 

Os catalogos de editores s'!io o depoimento melhor sobre o assunto. 

As obras traduzidas e de dominio publico d~ o grande contigente; dos em­

preendimentos. Esta falsa cultura, - pois que os autenticamente grandes an-

, 
t epassEdos, logo se esgotam, e so restam ent~ pseudos genios de antanho que 

preterem os contemporaneos, nacionais ou estrangeiros, de valor signifioaii-

TO para o entendimento dos tOOlpOB presentes, - esta falsa cultura, dizi8Jl, 
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é o que resta da intençTiO antiga de proteçTiO 80 povo, á cultura do povo, 

intituido pelo dominio publico. 

No direito autoral moderno, a remuneraçTiO ao dominio publico está 

-- - --'> 
s e impondo. A Inglaterra j á o adotou, e com taxa de 12% sobre a venda. ASsim 
"'-- -., 
se protegef§ as obras contemporaneas, em lingua in~l e z a. Na Grecia, o dominio 

publico é remunerado com 9%. 
o ~poejto de minha autoria prevê uma remuneraçTw de 4~ ao dominio 

publico. E' a mais baixa, dentre as taxas conhecidas mundialmente. O deputa­

do Jorge Amado proptJe emenda para 2%. 

De qualquer modo, - fazendo pagar de modo justo, direitos autorais 

sobre a obra em dominio publico, ter-se-a feito obra de proteçTiO á cultura 

c ontemporanea. 

E ela será acrescentada pela constituiç'!o de FUNDO SOCIAL DO ESCRITOR, 

proveniente das arrecadaçtJes das taxas sobre dominio publico remunerado, in8-

t ituido em obras de aBsistencia e amparo soe ial ao escritor. 

DEBATE SOBRE O ART mo 2 DO PRODTO 

O art. 2 do Projeto que tive a honra de elaborar declara. "O direito 

" , a obra e inerente a pessoa do autor, nTiO sendo obj eto de compra e venda ou 

, doaç'lo". 

Retirar das transa~tJes de venda ou doaç'ào, o direito autoral, é 
-

g arentir a propriedade. A sua constitucional idade encontra-se amplamente de-

fendida, nos proprios anais da Const itu int e , nos debates referentes ao uso 

social da propriedade. A venda, em caratar ruin080, ou a compra sistematica 
, 

sob pena de n'lo editar, como acontece, e uso anti-social da propriedade li-

t eraria, introduzida em nossos costumes. 

Só tornando ilegal a venda ou a doaçTiO ter-se-á garantido a liber-

dade de comercio, que o escritor necessita, para defrontar-se com o editor. 

Si n~ pode vender, que fazer entTw? Viver do direito autoral. Rece-

b er seu produto, a e.ada nova ediç'!o. Reservar sua propriedade para aceitar 

a. melhor oferta. - Contratar ediç'lo por ediç~. 

A venda definit iva, sem direito a participçTiO posterior, é negocio 

imposto pelo editor nos ramos da traduç'!o e do livro ditatico, -os dois gene-- -ros de maior expanslo da iDdustria editorial brasileira. 
, 

So traduz quem v.n-

der, e quem vender pelo preço da tabela que o editor é quem marca. E' a sele-

ç'lo do mais debil economico. Os escritores, que tenh~ bons empregos, desistem. 
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Os necessitados prosseguem, a subir as escadas, vendendo seu sangue, seu 

trabalho, seus sertSes, a poucos Cruzeiros a pagina, de obras que v'I1o se em-

pilhando em patrimonio, em fundo de comercio, em m!Ds de outros. ~ ha, ai, 

equidade, justiça, razoavel participaç'!o de smbas as "artes, trabalho e capi-

tal, na sorte do negocio. 

Os deputados que, como Constituintes, votaraza a participaç1l.o doe 

trabalhadores nos lucros de empresa, criaram um principio constitucional 

de consequencias muito mais profundas, do que este, de garantir que os escri-

tores recebam pelo seu trabalho a cada ediç1l.o, proibindo os contratos de ven-

da, impostos pelos editores. 

A imoralidade da transaç1l.o de venda ressalta até mesmo da impreviri 
, 

s ib il idade , que caracteriza, de certo modo, a ediç1l.o. Imprevizivel, ele e 

sempre taxado sobre o minimo. Mas si dá lucro, em sucesso franco, o escri-

tor n110 é chamado para a compensaç1l.o, que o seu trabalho e o seu nome garan-

tiram. 

A tendencia moderna, em direito comparado, em doutrina, á a inal ie-

nabUidade do direito autoral. Escritores brasileiros pleiteam-n' a. Escrito-

res de teatro, na sua associaç1l.o profissional, regulementem-n' a. Empresas 

de fama mundial, como a Hollerith, n1l.o vende suas maquinas, retem-n'as em 

suas ní!.os, para obter lucro continuado, incessante. 

Dir'!o: Mas já ha lei de algum pals vedando a compra e venda? 

, 
Esta e uma tendencia doutrinaria e uma reindicaç1l.o dos escritores 

de todo o mundo •• O Brasil terá. algum compI"llD1isso historico de, como pela 
, 

aboliç'lo dos escravos, ser sempr. e sempre o ultimo? Sei1 dos primeiros e 

uma honra e um previlegio dos justoe, em tal assunto. 

C INCLUS'õES 

O subst itut i"o Jorge Amado mantem a pro ibiç1l.o da compra e venda. 

O que aprese nta como substitutivo é uma cess110 temporaria de direitos, re-

gulament ada. Mas a d~aç11o prevista é contraria 80S interesses doe escrito-

I' 
~ ---.., ~ 

reeI dez 8nOS. ~ tres anos mudam-se os programas de ensino, esquecem-se os 

I --sucessos de ocasi'lo, apagam-se as circunstancias l8nçadoras de um livro, como 

I seja um film ruidoso ou uma voga lit.raria. "mle Cinema", de Co8tal l at,cin-
I 
I co anos depois, n'M interessaria ao autor. Assim tembem, certas traduçt!es 

I 

I 
I II 

de no"id.ae de lingua ingleza bem como a totalidade dos livros didaticos,tor-

nados inatualizados por alteraçt!ee doe programas. 
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Concluo pela nec.ssidade de um exame das realidades existentes, na 

detroataç'lo de escritores e editores, em seu oficio. A legbl:'4JlIaoexiltente 

n'Ao assiste e ampara os escritores, como deve. 

Direito autoral é direito do escritor, sobre a sua criaç'lo, e ele, 
'---------

precipuamente ele, deve ser ouvido e atendido no que pede. 

A pratica tem indicado, COIll sucede aos escritores de teatro, a do-

, . 
taç'Ao d. funçtses publicas delegadas a assocJ.aç'!.o profisàional, como o proces-

50 mais .ficiente, dentre 06 remedios legais de proteger o direito autoral. 

Porque ent~ esta disparidade, no direito privado brasileiro, escri-

tores de teatro recebem tal beneficio da lei, e escritores de livro, n'Ao O 

merecem? 

o dominio publico remunerado é tendencia da legislaç'!.o edema. Ele 

ampara o escritor vivo, vriando uma renda de invers'!o social de amparo e assis-

teneia. 
, 

A retirada do direito autoral, do mercado de venda, e tambem a manei--------
ra firme e justa, de colocar editor e escritor diante da liberdade empla d •• 

c oJlercio, representada no pleno direito de contratar ediçtses. 

Regulamentando estas reinvidicaçtses, o Projeto contem artigos indis-

pensaveis á sua fiel observancia. 

Para Sft estudo e meditaç'lo, esperamos muito do ell> irito de justiça 

e bO a formaç1w politica, dos Exmors. Srs. Depütado8 da Comiss'!.o de Educaç'lo • 

Cultura. 

R io de Janeiro, 23 de ~1temb", de 1947. 

~ c.. -.......... --

CLOVIS RAMALkETE 

• 
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".umo das oong1 deraçÕes feitas 4 IluutT1d a Comisgão de E4uoacão 

e Cultura da CAmera dos DeputlAos. sObre o projeto de le1 n2 537 /4Z. 

Quando ainda se enoontrava na Comissão de Justiça da CAmara 

Q projeto de lei n i 5'9/47, dispondo s&br$ o direito autoral dos esorito­

res, o Sindioato Nao10nal das Empresas Editaras de Livros e Publioaçõe. 

Culturais, otereoeu ! me8ma Comissão vArias oonsiderações 80bre 8sse pro­

jeto, pelo qual 8e pretende, sem preoedente em qualquer legislação, ino -

v&r,r'voluoionAriamente e imprudentemente, e ainda, .em melhor poDderação 

sabre oonseq~&n01as, as ~raxes universalmente eatabelecidas para regular 
. .. as relaçoes entre os e.oritores e editores. 

Subvertendo nomas atA aqui seguidas, derrogando e revogan­

do tutras leia, propõe-se o projeto em apr&ço, deixando de lado oertas 

siderações de ordem ~ur1dioa e sem melhor êonstatação dos tatos, oolooaro 

direito autoral em tunção de uma sociedade. que passaria a tutel1-l.o na lo!. 

Dha dos seua inter'sses e à qual seriam conferido. poderes e direitos ma~ 

rea e mais extenso. 40 que aos pr6pri08 autores eu seus leg1timos suoesso­

res e oriando meamo. no que diz respeito 1 propriedade liter!ria, mais uma 

tigura na ordem da suoes.ão heredi t6.ria e tão arbitr6.ria que, em oertos 0.1\ 

sos se .Cbr.poria A vontade dos pr6prios herdeiros e tudo 1 guisa de dia­

por sObre direitoa autorais. 

Na lei proJetaA .. ao inv6. de cuidar-a e da maior aproximação 

dos autores e seus herdeiros oom oa editore., para melhor aatiatação dos in 

terlsses re01prooos. aubtrai-.e uma pardela dos direitos daqu.les em~rove~ 
• 

to de uma sooiedade de ol&8se. oriando-ae a possibilidade de reit.rados OOA 

fli to. entre os interes8ldes. 

O projeto afeta o direito patrtmonial do Autor. oeroeando -o 

da l.iberdade de tispor livremente do 88U trabalho; tere direitos dos her­

deiros ao instituir uma suoessão forQada em seus direitos, quando não que­

rem editar obra de autor suo.dido •• stabeleoendo~ &8stm. a hip6tese de COA 

trov6rsias oom 'ste.. Ainda c~nstitui preceitos que farão gerar desenten­

dimentos ,ntre os inter.asadOs, privando-os de oontratarem livremente. 

As qualidades e poderes que no projeto se oonferem 1 oitada 

8001edade, ~ 3ssema1bso nas relações que estabelece entre esta e esorito­

res, assumem reiçeo totali tlrla, • pasma que quando normas desta natureza 

são oombatidas na estrutura do Estado, venham a ser 1nstituldas em tavar de 

socledade de classe. 
• 

1 
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Não move aos editores, expressando ° seu ponto de viata,ir­

reveranoia aos autoNs e nem aos que intentam uma leg181aQão em seu bene­

fioio. Ao oontrA.rio, visam .le., oom as suas oonsiderações, erttar maio­

re. danos l oultura nacional, oom o adnnto de uma lei que nnha di:t1oul­

tar a divulgação das obras de esoritores do pals e do e.trnageiro e .st~ 

beleoer oonflitos entre partes ~e devem viver harmonio.amente e ouJo. iA 

ter'sses se integram r.oiprooamente e que, ~ando bem entrosados, favore­

oeu a oultura do povo. 

Por isso, no momento em que transita pela Comissão de EduOA 

ção e Oultura o projeto em apraço, 08 editores nacionais que nele v'em s! 

ria ameaça 1 ind~stria do livro, hoje maior agente da oultura Dao1Onal,CP.I. 

rem tamb6m or.reoer â pOnd.ração dessa Ilustre Comissão as oonsiderações 

que anteriormente apre.entaram 1 Comi8são 'e Justiça. 

lle.ponslvel que , essa oolenda comis.ão pelas lei. qae facJ. 

litem ou favoreçam a eduoação e oultura do pals, tenha ela presentes aa 

•• rvaçõ.s dos editores, oom a autoridade da sua experianoia. expre.sasno 

referido memorial. 

· 

Ali .e maftif.stam com intuitos mais patri6tioos do que de iA 

tera.ses, pelo reoeio d08 irrepar'veis preJu1zo8 ~e possam trazer à oult~ 

ra nacional quaisquer lei8 q~ venham oriar tropêços 1 divulgação de obr~ 

oomo o faria a que se proJeta. 

Ilustre membro dessa Comissão, o esoritor Jorge Amado, cuJO 

nome se deolina com a maior admiração, ao oferecer e Justtlioar UJa substU~ 

tivo ao proJ.to em ourso, revela oonh.o.r em grande parte os .feitos quese 

verifioariam se 1st e f&sse oonvertido em lei. 

Iernenta.-ee que S.EX'. não houvesse oompletado as SU&8 oonsi­

derações e Justifioativas com dad08 que lhe poderiam forneoer os editore., 

e à luz dos quais, oom .. sua reoonhecida probidade, baveria de conoordar , 

para orientar diferentemente, em alguns pontos, o substi~utlvo que apr.seA 

tou. 

Permita, ppis, o consagrado escritor, que os .ditor.s façam 

ao seu substituUvo, então sabre o qual deveria ser traçada a lei, &l8Uns 

reparos: 

lQ) - Dispõe o § lQ do Artigo 2Q do substi~utivo: 

.Nos 088CS d. venda. compra ou doação, .to ••••••• re8t~ 

ri ao autor o direito â peroentagem at6 5~ na valori. 

zação post.rior da obra.-

Por sua vez, o § 2Q do mesmo artigo dispõe que a cessão do 

direito do autor não Taler' por mais de 10 anos, findos os quais o autor r~ 

oObrar' os seua direitos. 

Elses dispositivos assim estabeleoidos, oontrastam com 88Jrl 

prias oonsiderações de autor que admit.m a livre disponibilidade do dir.ito 

-autoral. 



.l oessão não ser' per:t'ei ta e aoabada S8 a lei 11mi tar o seu­

efeito no tempo e S8 o preço não fOr definitivamente estipulado. 

A estipulação de uma peroentagem ao autor na valorização da 

obra' oousa difloil para ser satisfeita, sem que a 18i conoeitue o que s~ 

~a essa valorização e o meio de verificâ-la. 

O § 12 se refere i ·venda, compra ou doação- e no par6grato 

22 apenas' ·oessão". 

Pretende o autor distinguir no caso o que seja uma -venda-e 

o que seja uma ·oessão". 9U pretende que "oessão- seja não s6 a ·venda·oA 

mo a ·doação-, para esta ~tima estar oompreendida no par6grafo 22 ? 

Não repelem os editores a id6ia dos autores eerem benefioiA 

40s fUturamente com a Talorização das suas obras. O modo de estabeleoer 

tsse benefioio • que deve ser definido. A oessão por tempo limitado eq~ 

valeria i looação. Aoordada pois, a oessão de obra o preço 6 que pOder!ser 

f"ixado diferentemente por prestações peri6dioas, sendo a primeira determinA 

da 8 outra proporoional , valorização que s6 pode ser determinada pelo va­

ler das edições futuras. 

Por isso, se não ofendem asses dispositivos preoeito constit~ 

aional, e a ser mantido o pr6posito do autor, oonviria ser modifioada a sua 

redação da forma seguinte, modifioação que satisfaria da melhor forma o iD­

terêsse dos autores: 

§ 12) - O preço que f6r pago pela oessão do direito do autor 

oompreenderã apenas o direito das edições da obra du­

rante um per1odo de dez anos. findos os quais, na pr..! 

meira edição que for realizada, dever! o ceS8ion!rio 

pagar um oomplemento do preQo, que ser! fixado propo~ 

oionalmente pelo valor de venda da obra ao tempo do 

oontrato e o da 'poca em que fOr lançada essa nova e­

dição, e repetindoyse o pagamento desta forma em oada 

deo'nio. 

I 21) - Venoido cada deo'nio, se não oonvier ao oessionArior~ 

alizar nova edição e oonstatando a reousa por simples 

interpelação, assistir! ao autor o direito de oonsid~ 

rar-se desobrigado, para o efeito de oeder a outrem os 

direitos autorais s&bre a obra. 

Dispõe por sua vez, o § 4' do Artigo 32 do projeto: 

"O tradutor brasileiro d. obra estrangeir.( eto •••••• " 

Esse dispositivo deveria ter o oar!ter supletivo, de%xando~ 

feitamente firmada a liberdade de contratar, não estando sufioientemente clA 

ro. 

Por isso, conviria ser red~ido oomo segue: 

§ 42) - Não constando do contrato com o editor a~U8te em OOA 

tr6.rio s6bre a sua remuneração, assistir6. ao tradu -

tor brasileiro de obra estrangeira, o direito de re-



oeber 5~ ,obre o preço de Tenda de oada eumplar da obra tradu­

zida, nas tuas diTers88 edições. 

DisPõ. mai. o artigo 13Q do proJeto: 

aBquiparam à nacional, para efeito, eto ••••••• " 

Bão hl razão para ser mantido o dispositivo, a não ser para atender 

a intera.ses peounllrioa da sooiedade da olasse dos escritorea. 

Aos e.oritores de bom senso deve repudiar o dispositivo. Importaria 

ale num looupletamento da sociedade em obras de esoritores estraQgeiro8, oai­

das no domlnio ptblioo. De fato, o diapositivo oontrap&e-ae ao oonoeito 

~ilo que oai no dominio p~blico. Ao que oai no dom1nio p~blioo não S8 r8seL 

Tam direito. ou interasses a algu6m. 

O direito autoral tem limite no tempo para os pr prios herdeiros do 

autor. Seria odIoso que por haver oaldo alguma obra no dUIU.Jl.llio pflbl1oo, f.i 

o&8sem 08 herdeiros do autor privados de seus direitos e se .a1gissem 'sse., 

em favor da sooiedade da olasse dos e.oritores. 

Colooava-e8 assim a sooiedade na qualidade de herdeira sui-generi.de 

tOdOS os autores do mundo. quando as respectivas obras oai.sem no domlnio p! 

blioo. 

lato quanto ao aspeoto moral, p~rque 80~ ponto de vista prltioo, oa 

.eus efeitos aeriam doa mais nooiToa. 

Pelo onus imposto nestes oasos aos editores nacionais, haveria de r~ 

Telar-ee o desinter&ss8 dIstes por eSS&8 edições, que seriam enoareoidas pela 

contribuição impost~ Facilitaria o dispositivo apenas o privi15gio dessas ~ 

bras serem editadas em Portugal. Com efeito, as obras de Viotor Rugo, por e­

xemplo, passariam a ser edUadas em Portugal .amante, porque no Brasil o seu 

custo seria elevado por ~ percentagem que influiria n~ preço de Tenda. 

Por sua vez o Objetivo do resultado para a sociedade estaria iludido 

ou frustado e os editores naoionais seriamente prejudicados, de vez que ger~ 

mente nessas obraa , em que ia vezes, conseguem oompm-se de preju1zos de ou­

tras ediçõe. mal .ucedidas oú que não despertam iDterasse dos leitores. 

Dispõe ainda o § flnioo do artigo 15 2 : 

·Considera-se esgotada a .diçlo •••• eto." 

G diapo81tiTo pode causar desentendimentos que hoje não se verifioam, 

pela praxe institu1da do autor ou novo editor"nestes oasos, adquirir os 8xem_ 

pIares remanescentes. 

Conviria, pOis, modifio'-lo para estabelecer-oe o seguinte: 

"Assi.tir' ao autor o direito de haver a edição como esgotada, para o 

efeito de oontratar nova, desde que não reste em depósito do editor 

mais de 4~ (quatro por cento) da tiragem contratada e seja esti,. ind,J. 

nizade. do seu valor ou reoeba em compensação igual nfunero de exemplA 
~ res da nova. Haver-se-â ainda. oomo esgotada, a edição,quando nao 

en atir provadamente a obra exposta no mercado e a8 constatar a ind1. 
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ferença OU desinter3sse do editor na sua distribuição." 

Outros dispositivos do projeto inoorporados ao substitutivo mereoem 

tamb'm reparos. 

Deixamos, entretanto, a sua oensura, principalmente no que diz resp8.!. 

to ao seu aspeoto oonstitueional e jurldico, aos Ilustres Senhores DeputadOS • 
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Projeto de lei de Direito Autoral 

Em oficio de 28 de vunho do corrente ano a Federação das Academias 

de Letras do Brasil, por seu presidente, Er. Virgilio Correia Filho , encami­

nhou á Câmara dos Deputados um projeto de lei regulando a propriedade, pro­

teção e exploração da obra literaria. 

A 2 de Dezembro do ano passado, o ilustre deputado Euclides Figuei­

redo , apoiado por numerosos outros reprerentantes, apresenta0 o projeto D 2 • 

234 , regulando tambem o direito autoral. 

Examinando-se comparativamente os dois trabalhos verifica-se que, em 

muitos pontos )eles coincidem) o que é natural, visto que o projeto apresenta­

do pelo nobre deputado Euclides Figueiredo foi, como é wa~ sabido, elabo­

rado por outra associação de classe interessada no assunto, a Associação 

I Brasileira de Escritores. 

• O projeto patrocinado pelo deputado Euclldes Figueiredo teve parecer , 

na Comissão de Justiça, oferecido pelo nosso eminente colega deputado Plinio 

Barreto, a 25 de ~Brço do corrente ano. No seu trabalho o ilustre representan­

te paulista estuda minuciosamente o projeto e termina por oferecer varias emen­

das ao texto, que estão depende o ainda de exame e deliberação. 

A vista do exposto, e considerando a estreita correlação existente 

entre o projeto da f ederação das Academias de Letras, ora em debate, e o da 

Associação Brasileira de Esciroteres, incluido na pauta de nossos trabalhosJ -fl-u. ifê:t' .Q.uc.u..... <?- t!lCJ"';~, I 
proponho que a Comissão determine a anexação daquel~a este, afim de que o as-

- - -- - - - - - - .--

_ _ sunto de que tratam, que é o mesnô, seja estudado oportunamente em conjunto. 

Sala das Sessões, 22 de Julho de 1947 • 

• 

', ~ __ --
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Rio de Janeiro, 28 de jWlho de 1947 

hx.mo • .31'. Presidente da 

Cãfi.ara dos Deputados • 

- ---: ... =---r -
'..:.'enho a honra de pas 8T' às naos v. "';xcia. , 

afim de ser encaminhado q respectiva Cor:is ir..cluso 4 RL'J ~"rc .JJ:.: 
,.. 

L~I iJ.r.; DIRJ!.;I'l'O .t~U'l'OR.t.L, elaborado pela ..t"ederaç!:1O das ... cs .1E:l ias de Le-

tras do Brasil com o intuito de colaoorBr COln essa douta e maLna as­

sembléia na solução desse importante problema de qUG se volta a cogi-
... 

tar, com plenas e j ust ific adas razoes, na r; r e..; o. te :!..q" iE 19 turtl . 
" ' . r' t "" v0I1.0 saDe v ....... C 18., ::. v~. ~r-:.. r. c-

mente, por ilterrÉ:Cio c.E. HL.l;OI.issãc cc •.. _etel.te, ur. Irojeto c..e:"'t;i 
... 

dessa D tureza , apresentado pela .Mssociaçao Brasileira de Escritores, 

des ta Ca, i tal. '..:'odavia, ess e Pro jeto, à s e11elhança do que ora remete-
... 

mos a V. xcia e de outros Que tenhal. i<lêLticu or1eem, nao ter .. outro ob-
... ... e _ jetivo senao o de contribuir, com sujestoes que .. Breçall just s e neces-

s~ri8i:j a uméJ lei ret;uladora do direito autoral, mesf'lO ::,orque, e1.1 rwté-

ria de tamClnhcl relevância ~ iue "llteressa a t 
... 

classe t3c L y> ) ~ < , o, 
... 

noo seria lícito Que deixasõell de cooperar OL -'T' ..... ãos ~ue tel hBm, COIIO t. 
... 

o nosso caso, 

critores. 

a leL tima repres ell tu;u o de uno cons ideréve: 
, 

~rC' de es-

~ ... 
1:. esõe o sentido Je nossa cooperaçao • 

.Mnteci ~mdo a f • .c:xciu os nossos a rudec :'lueutos 
... 

pelo encaminhamento do presente Projeto elaborado por esta r ederaçao, 

tenho a honra de apr0veitar o ensejo para apresentar a I.~xcia ou r eUG 
. ... 

protestos de alto aprêço e distillta conSlderaç o. 

: CÁMARAdOGDEPUTADOS 
Dirstoria dos Serviços Legislativos 

1 O JUl1947 <~ I 
TOCOl GERAL; 

"4 5, .. 'o 

/r 
1~·&·Lv~~ 

é 7 

- Virgilio Correia tilho -

- Presidente 

. 
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PROJ ETO DE LEI DE DI REI TO AUTORAL - -
... ... 

D! spoe sobre a p r opriedade , proteçao e explora-
çao comercial da obra literária. 

ART. l~ - A obra literária , enquanto não cai no domí nio pú­
blico , é pr opriedade de seu autor ou de seus leg í timos sucessores. 

§ único - Consideram-se obras liter árias , para os efeitos des­
\ ta lei , todas as produções literárias, científicas e filosóficas,in­

clusive as de caracter didático, consubstanciadas em livros, em dis-
... 

cos ou quaisquer outras formas de divulgaçao, com fins comerciais. 
ART. 2~ - O direito á autoria de uma obra é inerente á pess6a 

... ... 
nao podendo ser , de modo algum, objeto de cessa0. do autor, 

" l° ~ = 
. ... ... 

Para os efe~tos desta lei , as traduçoes, adaptaçoes 

se equiparam ás produções originais. e an tologias 

Ç) 2º " - As modalidades literárias a que se refere o parágra­

fo anterior somente poderão ser efetuadas com a prévia autorização 
dos autoree das obras originais. 

... ... 
ART. 3Q - A presunçao da autoria, enquanto nao se fizer prova 

em contrário, decorre do nome ou 
obra . 

do pseud6nimo publicamente lie;ado á 

S:t único 
ral , as obras 
tificáveis de 

~RT. 4~ 

- .A lei somente considera, para fins 
devidamente acompanhadas dos nomes ou 
seus autores. 

. ... 
- .A le~ nao reconhece o anonimato. 

de direito auto -
pseud6nimos iden-

...... ... 
ART. 5Q Nao estao sujei tas ás sançoes desta lei as publica -

.... 
çoes de ca~acter oficial , ás quais se equiparam as obras publicadas 
por iniciativa oficial com o pleno assentimento de seus autores ou 

herdeiros , ou já caídas em domínio público. 
ART. 6Q - Cabe ao autor ou aos seus suvessores: 
a) a exploração comerc ial da obra li terária, enquanto vivo o 

autor , exclusivamente por este, e , 
pelos seus leg í timos sucessores . 

até 50 anos dffpois de sua morte , 

b) impugnar a obra publicada sem o seu prévio conhecimento e 
... ... 

au torizaçao, contendo êrros que comprometam a repu taçao.-do autor. 
c) retirar a obra á publicidade quando julGar necessário , res-

.... 
salvando , se nao ocorrer motivos que os invalidem, os direitos assegu-

rados a terceiros , em virtude de contrato. 



• 

• 

.L. 

Federação das Academias de Letras do Brasil 
••• •••••••• •••••••• • •••••• • •••••••••••••••••• ••• •• • •• • ••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Reconhecida de utilidade pública pelo Decreto Noo 16.670 de 24-5.1937) 

EJitora da "Revista das Academias de Letra,," 

\v '1..ia RIo Br.Jrcll. 117.4.° and., sala 423 (Edificíu do Jornal do Comércio) 

"! el 23-0969 - RIO DE JANEIRO 

2 

d) impedir que a obra , eI.1 qualquer tel';Po ou de qualquer ... oJo, 
... ... 

sofra al teraçoes ou mu til aço es por p arte de ou trem. 

e) deliberar sobre a publicaç~o das obras de natureza psicoLr~­

fica , afim de impedi- las ou autorizá- las, equiparando-as neste caso , 

ás obras ae autoria re[;ular , para aE vall tagens decorren tes des ta lei. 

l1H.r~. 7~ - i expresaI.Jente vedada: ... 
a) a publicaçao de qualquer trabalho 1 i terário sen lue o autor 

seja devidamente renunerado , salvo prévio consentimento deste; 
... ... 

b) a transcriçao sem autorizDçao do autor; 
... , 

C) a publicaçao de obra postuma, quando o autor houver deixndo 

declaração expressa em sentido contrário; 
N • , . 

d) a modificaçao da obra pelo editor ceaSlonarlO ou pelo !.erdei-

rOj 

e) 

mes , da 

tenham 

a publicação de escritos atentórios da moral, aos Dons costu-
... 

dignidade nacional, ou daqueles que, por decisao judicial, 
N 

sido retirados da circulaçao. 

§ 11ico - O preço da colaboração, Ç:ualc.!.u er que se ja () 
• N 

dl vulgar> ::10 joruois, revistas,r~dios , etc) ser~ e tabelecido er .. tabe-
J 

N 

la organizada por ac6rdo ectre estes e __ 3Sdoci ~ROS de escritores 

leE;;almen te consti tuidas, tendo el vis ta a im)Ortdnc ia ... 
~ ... 

da cO.Labcra"ao 
.> ... 

e as condiçoes financeir8s dos ~ - . ~ orgaos de dlvuleaçao. 
RT 8~ Os infratores de Qualquer dispositivo deste ca~ t:lo -serao punidos com rnllta de Or ... 200 , 00 a Cr ír 1.000,00, a él de apreen-

são da obra (nos casos das letrCls .2" d e e) , y)r iniciativa dos auto-
N 

res, dos seus sucessores ou d~ associaçao de classe a 'll"e ... '.JI'tenç-8 ou 

a que naja pertencido o autor l.,rejudicado. 

RT gg O editor adC:1uire o direito exclusivo áe )u~)lJ.car e 

explorar Clualrluer obra liter~ria, mejiante contrato con. o autor ou 

Seus sucessores lec;ais. 
r ~ • 

... Ul11CO - 8 Condi.,(es de rrazo, de a)resentação e nú.!ler0 de ... 
exemplares 

mente. 

da edi~ao dependem do (lue fi.0ar eE tabelec ido contratual 

AltT.IOQ - O ori[ inal da o'.J1'a é ... )r1pri e ladc do au t:::>r. 
- -~ nico - ~ devoluçao de oribinais ~roDostos ,ara ediçao , cujo 

contrato não haja chec:ado ~ concllsão, deve ser feita dentro de 60 
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dias, cabendo ao autor o direito de cobrar perdas e danos ao edi -

tor que o exceder. 
• ~ • N 

ART. llQ Cada contrato dls-;.:>oe sobre urllanica edl<:,>ao, ca-
N N , • 

so nao haja declaraçao expressa em contrarlo. 

... 
çao , 

ART. 12Q N~o poderá o autor dispor da obra, para nova edi -

enquanto 
§ único 

... 
nao se exgotar aquela a que tiver direi to o edi tor. 

. ... ... 
Considerar- se- á exgotada a edlçao de que nao res 

tarem, em depósito do editor , mais de 20% por cento de sua tiragem. 

ART. 132 - O autor tem direito a fazer , nas sucessivas edi -
... ... 

çoes de sua obra, as emendas e alteraçoes que desejar, desde que 
... ... 

isto nao importe em lesa0 a direitos assegurados em contrato com os 
seus edi tores . 

ART. l4Q - Compete ao editor fixar o preço e as 
. ... 

condlçoes de 
venda, sem que aquele e estas , entretanto , 

... 
ra o autor e em prejuizo para a divulgaçao 

ART. 15Q O autor tem o direito de 

importem em 

da obra. 

- ... humllhaçao pa-

... 
impedir a destru i çao do 

encalhe ou a sua venda em circunstâncias humilhantes, tais como a 
venda de saldos a preços í nfimos , cabendo- lhe , neste caso , preferên-

,.. 
cia pelo preço de impressao . 

ART. 16º - A propriedade de qualquer obra subsiste durante 

toda a vida do autor, e mais 50 anos por parte de seus sucessores 
l egais. 

§ I 
,.. 

- Nao havendo herdeiros , por morte do autor , suce-

derá, no gozo de seus direitos , a sociedade de classe a que o mes­

mo per t encia em vida ou, na falta desta , o Estado por intermédio do 

Instituto do Livro ou qualquer outra instituição para este fim des­
tinada. 

11 - Quando o escritor falecido houver pertencido a 
mais de uma sociedade, sem que , por qualquer meio , haja demonstrado 
preferência por uma delas , prevalecerá , para os efeitos desta lei , 

aquela a que Se tenha filiado há mais tempo . 

§ 111 - A publicação de qualquer obra caida em domí nio pú­

blico estará sujeita , mediante requerimento do interessado, á fisca­

lização de seu texto por parte da sociedade a que pertencia o autor 
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ou, na falta 
§ IV 

desta, por qualquer outra para este fim solicitada. 
- Nas publicações em jornais ou revistas de qualquer 

obra caida em domí nio público, ficam os seus proprios diretores res­
ponsáveis pela fidelidade e correção do respectivo texto, devendo, 

... 
entretanto, no caso de infringênci~ desta disposiçao, ser a publica-

... ... 
çao interrompida, mediante notificaçao de qualquer sociedade de clas-
se legalmente constituida. 

IV - ~ FIOOALIZAÇÃO 

ART. 17Q - As sociedades legalmente constituidas para a defe-
... 

sa de direitos autorais reputar-se- ao mandatárias de seus associados , 
para todos os fins de direito , pelo simples ato de filiação ás mes -
mas, salvo cláusula expressa em contrário. 

... .... 
§ I Na regulamentaçao desta lei serao estabelecidas as 

... ... 
condiçoes de organizaçao e funcionamento das sociedades de que cogi-
ta o presente artigo . 

ART. lSQ - Os exemplares de cada edição serão numerados e ru­

bricados pelo autor , mencionando, em local visível, a data da edição 
. . ... 

e a lndlcaçao da casa editora e da oficina impressora. 
ART. 19Q - A empreza gráfica que imprimir e o livreiro que 

expuzer á venda exemplares de obra contrafeita ou de edição não auto-
... 

rizada pelo autor ou pelos seus sucessores legais, serao solidariamen-
te responsáveis com o editor , quando não s~ comprove a bôa fé, em con-

... 
formidade com o que dispoe o artigo .2.eQ. 

ART. 20Q - Gaberá apreensão a requerimento do autor ou de seus 
... ... 

sucessores, da obra cuja ediçao nao tenha sido regularmente autoriza-
da ou em que se comprove a infidelidade ou negligência do texto • 

- ... 
DlSPOSICOES GERAIS 

ART. 21Q - Ás sociedades a que se refere o artigo l ' Q, é fa­
cultado estabelecer acordos com as entidades congêneres estranjeiras , 
afim de assegurar 

sa da propriedade 

ART. 222 -

a reciprocidade de direitos no que concerne á defe­
li terária. 

... 
Os direitos autorais sao impenhoráveis. 
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ART. 23Q - No caso de falencia do editor ou livreiro, os di-- - , rei tos autorais nao farao parte do acervo, sendo, porem, incorpora-
dos á massa falida os exemplares que houverem sido pagos adiantaua­
mente ao autor. 

ART. 242 - A propriedade autoral de qualquer obra anterior -
mente adquirida por editor ou por terceiro é considerada perempta 
se a Sua dltima edição, já exgotada, datar de mais de 10 anos. 

ART. 26Q - Nenhum imposto gravará os direitos de autor nem a 
... 

remuneraçao de escri tor. 
ART. 26Q 
ART. 27Q 

blicação. 

... 
- Revogue~se as disposiçoes em contrário. 
- A presente lei entrará em vigor na data de 

RIO DE J ANETRO, 7 DE JUNHO DE 1947 

~/' 

~;L -~-

GOMIS~AO ELABORADORA: 

OTHON ~OSTA \RELATOR) 
t<AUL DE AZEVEDO 
KAUL B'TTEMCOURT 
L.J.GOSTA F'LHO 
BENEDICTO VASCONCELOS 
LEOPOLDO BRAGA 

(J fÍj~d~ 

sua pu-
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